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I-Considerações gerais 

Findo o ciclo ~nual da gerência financeira do Estado, a lei cha.ma a 
Assembleia Nacional e este Tribunal a pronunciarem-se sobre ela. 

Ao Trib10.nal compete formular, no prazo máximo ele dois anos, depois 
de findar cada gerência, e publicar no Diário do Govemo um parecer f1mda
mentado sobre a execução da lei de receita e despesa e leis especiais promul
gadas, declarando se foram· integralmente cumpridas e quais as infracções 
e seus responsáveis (artigo 6. 0

, n. 0 11.0
, do Decreto n. 0 22257, de 25 de Feve

reiro de 1933). 
À Assembleia cabe domar as contas respeitantes a cada ano económico, 

tanto da metrópole como das províncias ultramarinas, as quais lhe serão 
apresentadas com o relatório do Tribunal ele Contas, se este as tiver jul
gado» (artigo 91. 0

, n. 0 3. 0
, da Constituição). 

A natureza e o âmbito do julgamento de cada um destes órgãos de ·fisca
lização -o político (a Assembleia) e o da contabilidade judiciária (o Tri
bunal)- foram já estudados em relatórios anteriores, nos quais o Tribunal 
definiu elementos que, sistematizados, serviriam à elaboração actual · da teoria 
do relatório e da declaração. 

E nada terá, porventura, de acrescentar-se para já. 
Entraram na normalidade ela viela corrente a oportuna organização 

e publicação ela Conta Geral e a sua apreciação pela Assembleia, bem como 
o julgamento deste Tribunal. 

Isto não obstante a deficiência ele sincronismo que decorre das disposi
ções legais pertinentes e o carácter facultativo ela apresentaçã.o elo julga
mento do Tribunal com a Conta, quando esta sobe à Assembleia Nacional. 

No exercício ela sua função de julgamento o Tribunal elabora o seu rela
tório e profere a sua declaração de conformidade. 

E não falta à colaboração que o interesse geral recomenda e a Consti
tuição patrocina, proporcionando o conhecimento elo seu julgado para os 
efeitos consignados no texto constitucional, embora para isso tenha de saCI·i
ficar dez dos vinte e quatrq meses do seu prazo legal para a elaboração elo 
relatório, que não é propriamente. um trabalho doutrinário, uma produção 
de escola, mas a fuJ?.damentação de um veredicto. 

Assim se vão diluindo as razões que ditaram a abertura elo Decreto-Lei 
n.~ 27 223, ele 21 de Novembro ele 1936, reformador ela Conta Geral: · 

Os dois volumes em que a nossa sábia legislação manda coni
pencliar a Conta Geral elo Estado pesam 8 kg, têm 2 000 páginas 
e ninguém os lê. As contas ou não chegam a ser organizadas ou, 
se o são, não se publicam; se se publicam, não são remetidas ao 
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Tribunal de Contas; se são enviadas, não obtêm deste o voto ele con
formidade, e ou não são presentes às Câmaras ou estas as não apre
ciam nem julgam. 

I 

Mas, se feneceu já a actualidade elos fundamentos ela crítica, convém 
ter esta sempre presente, para que não se perca a sua lição, nem se reincida 
no erro, nem .deixe ele caminhar-se para o aperfeiçoamento do conjunto, em 
que cronologiCamente intervêm o Ministério das Finanças o Tribunal 
e a Assembleia. ' 

·Os aspectos técnicos do exa~e e CO:Q.ferência das receitas e despesas; 
alguns dos melhoramentos que tais exames sugerem; a posição do Tribunal 
e?J- relação à Conta Geral do Estado e a sua integração no reO'ime de fisca
hzaç~o das contas públicas; o carácter específico da função d~ Tribunal ao 
exammar e conferir a gerência financeira do Estado, sem outro intuito leO'al
mente .P?ssível que nã;o seja ·o de verificar e julgar se «ela está exacta na bsua 
conta.lnhdade .e legal na sua execução»; a delimitação elas órbitas leo·ais da 
fiscalização política, jurisdicional e administrativa· as deficiências de sin
cronismo e as anomalias elos prazos para o respectivo exercício, q1~ando se 
observa no seu conjunto a organização, publicação e julO'amento da Conta 
Gera~; o re:fle~o dos princípios· e das doutrinas financei~as que informam 
as .lms ou .são mcontroversos nas funções fiscalizadoras do Tribunal; o que 
hap de ent~nder-se por leis financeiras especiais; a independência, perante 
es~e. re_la:tóno ~ declaração, da verificação e conferência das despesas dos 
Mmistenos __:_eis outras tantas questões de princípios sobre as quais o Tri-
bunal se tem pronunciado. . 

No exercício ela s1~a função de julgamento o Tribu~al profere mi1a cleci
~ã·o sobre a C~nta Geral do Estado, ~omo o fez durante a gerência quanto 
as contas particulares dos responsávms- papel de fiscalização· a posterio1·i, 
que completa a fiscalização a p1·i01·i exercida através do visto, sendo este 
també~, co_:no a lei diz, ~1ma função es~encialmente de julgamento, isto é, -
de venficaçao de conformidade com a lm. · · . 

Para que ela resulte eficiente consignou-se no n. 0 4. 0 do artigo 6. 0 elo 
Dee~eto n.o 22257,. de 25 ~e Fevere~ro de 19~3, que ao Tribunal compete 
«venficar pelos mew~ gue JUlgar ~ais convem~ntes se as condições estipu
ladas no~ contratos SUJeitos ao seu visto são as mais vantajosas para o Estado». 

. E amda o consagrou quando, «para maior garantia ela eficiência 9-e tão 
melmdrosa função.>i, estabeleceu que «só o Conselho de Ministros, em decreto 
fundamentad~, pode sobr.epor-se a .uma · decisão do Tribunal que tenha 
r~cusado o v1sto », observando o legislador que «a tentação ele saltar por 
Clma desta recusa é natural e humana. Dificultá-la um pouco é ele bom 
conselho>>. 

Acompanhando assim a administração durante o decurso ela o·erência 
o Tribunal é ainda chamado, finda a execução, a emitir o seu julgament~ 
sobre esta,_ completando-o, embora noutro plano, com a _referida verificação 
e conferência das despesas realizadas pelos Ministérios, esta. destinada 
à efectivação ~e respo.nsabi~iclades estabel~ciclas nas leis, seja pelas despesas 
pagas que estiverem mdevidamente classificadas ou não tenham cabimento 
nas importâncias autorizadas, seja pelas despesas de outra forma sem ou 
em contrário da lei .. 

* 
Evocado o trabalho de clarificação e orientação do relatório, vai agora 

proceder-se ao julgamento da Conta Geral de 1951, verificando se esta 

é a execução cÓrrecta da Lei de Meios e leis financeiras especiais, no aspecto 
jurídico-financeiro e em face dos preceitos da contabil~dade. 

Da correcção económica dessa execução, de fidelidade da gerência ao 
plano ele governo traçado na Lei de Meios, autorizado pela Assembleia e pro
gramado no Orçamento, será esta que julgará -legal, lógica e tradicio
nalmente. 

Alguns reparos 

1. Porque sensível e directamente se prende com o exerclClO das suas 
funções, tem este Tribunal registado a falta, já acusada no Decreto-Lei 
n. 0 27223, que reformou a Conta Geral, de <mm regulamento geral da 
contabilidade públic,a em que se sistematize e desenvolva toda a matéria 
legislativa em vigor e substitua num só texto, claro e bem ordenado, a mul
tiplicidade de diplomas vigentes». 

Nos dezasseis anos decorridos mais se acentuou, necessàriamente, tal 
multiplicidade, tornando mais aguda a necessidade focada pela própria lei. 

É evidente que esse regulamento viria aperfeiçoar a execução da dou
trina contida no relatório elo Decreto n. 0 18 381, ele 24 de Maio de 1930, 
expressa na passagem que, de repetida, se tornou . um lema: 

Fracassariam os melhores esforços no sentido da .regeneração 
financeira se uma contabilidade clara e exacta não traduzisse em 
cada momento o estado exacto de todas as administrações. Ela é, em 
última análise, pela expressão numérica que utiliza, de si precisa 
e concludente, ~ garantia máxima do cumprimento das leis que 
regulam as receitas do Estado e a aplicação dos dinheiros públicos. 

2. Ao apreciar a Conta Geral elo Estado, -este Tribunal não pode deixar 
ele mais uma vez registar o não cumprimento elo que respeita à conta do 
património. 

Sejam quais fore~ as dificuldades práticas e as reservas doutrinárias que 
se susCitem neste particular, a verdade é que a própria lei já expôs o problema 
no relatório do Decreto _n. 0 22 728, de 24 de Junho de 1933. 

~este mesmo diploma legal cometia-se à Direcçã~-Geral da Fazenda 
Púbhca o ~ncargo de org~nizar o inventá.rio dos bens do Estado, que anual
mente devia remeter à Duecção-Geral da Contabilidade Pública para fazer 
parte da Conta Geral. 

. O Decreto-Lei. n. 0 27223, de 21 de Novembro de 1936, no § 1.0 do 
artigo ).0

, determmou q1~e «a partir do ano económico de 1936 a Conta 
Geral cont~rá o "J:lalanço e:o.tre os v~lores activos e passivos do Estado». 

Todavia mais uma vez se venfica que ainda nada se insere na Conta 
de 1851 quanto ao património. 

II-A Lei de Meios e os diplomas que lhe deram execução 

Ao apreciar a Lei ele Meios para 1951 a Assembieia Nacional aprovou 
uma moção segundo a qual: , . _ 

A Assembleia Nacional, tendo em consideração a reaTa da anua
lidade que caracteriza _a Lei de. Mei?s, ~xpr~me o seu.

0

voto de que 
as f1~turas propostas deiXem de mcluu disposições lega1s que devam 
considerar-se de natureza permanente. 

. ........... ,..._ ... , ... 
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A leitura desta moção, clefensi...-a de uma elas regras clássicas, sugere múl
tiplas reflexões sobre a sua consistência e resistência aos planos plurienais 
e aos fundos especiais, sobretudo na medida em que uns e outros poderão 
interferir na fiscalização ele contas e gerências. 

Importa, porém, passar desde já ao contexto ela Lei ele Meios, reprodu
zindo os seus vinte e um artigos e dando quanto a cada um o que executou 
nos diplomas legais que lhe respeitem. 

Para a execução foram proclamados a prudência como virtude cardeal 
e o equilíbrio como princípio dominante- normas de administração cujo 
conhecimento não pode ser indiferente ao Tribunal que julga as contas desta, 
que são, afinal, a expressão numérica daqueles princípios. 

§ 1."- Lei n.• 2 045, de 23 de Dezembro de 1950 (Lei de Meios) 

I) Autorização geral: 

Artigo 1.• É o Governo autorizado a arrecadar em 1951 as con
tribuições e impostos e demais rendimentos e recursos elo Estado, 
de harmonia com os princip_ios e as leis aplicáveis, e a empregar 
o l'espectivo produto no pagamento das despesas legalmente inscritas 
no Orçamento Geral do Estado respeitante ao mesmo ano. 

§ único. Fica o Governo igualmente autorizado a aplicar, no 
todo ou em parte, às despesas extraordinárias reputadas de maior 
interesse e urgência as disponibilidades que possam resultar da 
maior compressão na fixação das despesas ordinárias e da mais -valia 
Yerificada na cobrança das receitas ordinárias. 

Linha geral da execução 

O primeiro acto de execução da Lei de Meios (Lei n.• 2 045, de 23 de 
Dezembro de 1950) é o Decreto orçamental n.• 38145, de 30 de Dezembro 
do mesmo ano, que regula a cobrança das receitas e fixa as despesas do Estado 
para o ano de 1951. 

Os impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recursos do 
Estado são aí avaliados em 5.318:261.669$, sendo 4.700:256.854$ de receitas 
ordinárias e 618:004.815$ de receitas extraordinárias. 

São fixadas as despesas ordinárias e extraordinárias na quantia total ele 
5.315:227.519$90, sendo as ordinárias ele 4.404:222.704$90 e as extraordi
nárias de 911:004.815$. 

As receitas dos serviços autónomos são avaliadas em 1.213:208.886$80, 
em igual quantia se computando as despesas, assim distribuídas: 

Emissora Nacional de Radiodifusão . . . . . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Hospitais Civis ele Lisboa . . . . . . . . . 
Santa Casa ela Misericórclía de Lisboa . . . . 
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e 

Telefones ... . ........ . .. . 

Total da 1·ec'eita e da despesa 

52:402.820$30 
270:883.000$00 

67:798.858$00 
78:524.208$50 

743:600.000$00 

1.213:208.886$80 

As verbas até aqui referidas inscreveram-se no Orç.amento organizado de 
harmonia com a Lei de Meios e o decreto orçamental. 

11 

Na gerência de 1951 desenvolveu-se a execução desses diplomas, \'en
ficando-se ao primeiro exame, em face da Conta Geral, que: 

a receita ordinária prevista em 
veio a atingir . . . . . . . . 

isto é, mais do que o previsto . 

ou seja mais de meio milhão de contos. 

Por seu turno, a despesa ordinária fora fixada em . 
vindo na gerência a apurar-se o montante de 

ou seja menos . . . . ._ . . 

Quanto às receitas extraordinárias, foram . avaliadas 
em. 
mas na gerência utilizaram-se somente 

ou seJU menos . . . . . . . 

Nas despesas extraordinárias orçamentaram-se 
vindo na gerência a efectuar-se 

e, portanto, mais . . . . . . . . . . . . .. . . 

4. 700:256.854$00 
5.527:201.169$73 

826:944.315$73 

4.404:222.704$90 
4.369:764.871$10 

34:457.833$80 

618:004.815$00 
125:540.548$30 

492:464.266$70 

911:004.815$00 
1.234 :928 .894$70 

323:924.079$70 

Pode desde logo verificar-se o cumprimento do preceito constitucional que 
estabelece a regra do equilíbrio financeiro, reafirmada na Lei de Meios e 
no decreto orçamental , pois se vê que ela foi satisfeita no Orçamento e man
tida na Conta Geral: 

No 01·çamento: 

A despesa total foi fixada em . 
A receita total prevista era de 

sendo o saldo. orçamental de . . . 

Na Conta: 

A despesa total (')fectuada foi de 
A receita total realizada foi de . 

· sendo o saldo de contas ele 

5.315:227.519$90 
5.318:261.669$00 

3:034.149$10 

. 5.604:693.765$80 
5.652:741.718$03 

48:047.952$23 

E assim, se conseguiu um reslJ.ltado que é já tradicional desde 1928-
;1929, pois que o s~ldo de contas é superior ao orçamental desta vez em 
45:013.803$13. 

Mas, em reforço da satisfação dada ao princípio fun-
damental do equilíbrio financeiro, verifica-se que, tendo 
a despesa ordinária ficado em . . . . . . . . . 
a respectiva receita ordinária subiu a . 

donde resultou o excesso de receita de . 

4.369:764.871$10 
5.527:201.169$73 

1.157:436.298$63 
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Ora a despesa extraordinária ascendeu a . . . . . . 

aplicando-se em cobri-la daquele ex-
cesso a quantia de . 1.109:388.346$40 
rp.ais o que se pediu aos outros re-
cursos . . 125 :540 .548-$30 

é o mesmo total de . 

1.234:928.894$10 

1.234:928.894$70 

Art. 2. 0 Durante o referido ano ficam igualmente autorizados 
os serviços autónomos e os que se regem por orçamentos cujas tabe
las não estejam inclüídas no Orçamento Geral do Estado a aplicar 
as receitas próprias no pagamento das suas despesas, umas e outras 
previamente inscritas em orçamentos devid'amente apro...-ados e 
visados. 

A elaboração dos orçamentos dos mencionados serviços deverá 
obedecer ao preceito do § único do artigo antecedente, na parte 
aplicável. 

II) Equilíbrio ·financeiro: 

Art. 3.0 Durante o ano de 1951 tomar-se-fio as medidas neces
sanas para garantir o equilíbrio das contas públicas e -o regular 
provimento da tesouraria, ficando o Ministro das Finanças auto
rizado a: 

a) Condicionar, de harmonia com os interesses do Estado ou 
da economia nacional, a realização de despesas públicas ou de enti
dades e organismos subsidiados ou· comparticipados pelo Estado; 

b) Reduzir as· dotações orçamentais; 
c) Limitar as excepções ao regime de duo décimos; 
d) Restringir a concessão de fundos permanentes e os quan

titati-vos das requisições feitas pelos serviços autónomos ou com 
autonomia administrativa por conta de verbas orçamentais. 

O p~·eceito deste artigo teve execução nos artigos 8. 0 e 16.0 do decreto 
orçamental. 

III) Réditos fiscais: 

Art. 4. 0 A c.arga tributária será proporcionada ao valor ven
ficado do rendimento nacional e distribuída de harmonia com a sua 
com posição. 

Esta disposição .tem de entender-se em conjunto co:in o artigo 9. 0 

Art. 5.0 O Ministério das Finanças promoverá imediatamente, 
como base de ulterior reorganização tributária, a sistematização 
dos textos legais reguladores dos principais impostos vigentes. 
Nomeará em seguida comissões encarregadas de definir com brevi
dade os princípios gerais, proceder à sua regulamentação com um 
texto único para cada imposto e à correspondente simplificação dos 
prpcessos adn;tinistrativos de liquidaç~o e cobrança. . 

Art . 6. 0 A orientação deste trabalho obedecerá ao seguinte: 
a) Revisão de taxas, adicionais e encargos, designadamente 

das verbas elo selo, englobando-os numa taxa única; 

" 
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b) Possibilidade de aceitar declarações e reclamações dos i~te
ressados,· feitas por escrito ou verbalmente, de:endo ser reduzidas 
a termo nas secções de finanças, quando verbais; 

c) Actualização d.e ise~çõe~; . . . _ 
d) Revisão e umfonmzaçao do regime de hqmdaçoes, bem 

como das penalidades fiscais e do processo da sua aplicação. 
Art. 7. o Os trabalhos referidos nos artigos anteriores tenderão 

para um método de cobrança baseada :t:mm conhecimento único 
para todos os impostos de cada contribuinte, devendo igualmente 
uniformizar-se a sua .divisão em prestaçoes, prazos de pagamento 
e condições de relaxe. 

Art. 8. 0 Quando o estado dos trabalhos o permitir ou for neces
sário, reformar-se-ão os diferentes impostos directos, com base nos 
rendimentos, no capital e no enriquecimen~o do contribuinte. 

O decreto orçamental afirmou a necessidade de implantar a técnica 
fiscal do conhecimento único. . 

O Decreto-Lei n. 0 38 438, de 25 de Setembro de 1951, instituiu, «com 
o nome de Comissão d~ Estudo e Aperfeiçoamento do Direito Fiscal, uma 
comissão que terá por objectivo preparar a renovação das leis e o aperfei
çoamento deste ramo do direito, de harmonia com as actuais condições políti
cas, sociais e económicas, e a sua sistematização em torno de princípios sim
ples, mas compreensivos, de justiça tributária)). 

E o artigo 6. 0 do mesmo diploma instituiu a Comissão de Técnica 
Fiscal, que funcionará simultâneamente com a Comissão referida no ar
tigo 1.0

, à qual competirá, com ba'se nos estatutos já organizados oficial
mente, dar inteiro · cumprimento aos princípios contidos· nos artigos 5. 0

, 

6. 0 e 7. 0 da Lei n. 0 2 045, dé 23 de Dezembro de 1950. 

Art. 9. 0 O Governo fará prosseguir os trabalhos do Instituto 
Nacional de Estatística para a determinação do capital e rendi
mento• nacionais, devendo a primeira estimativa deste ficar con
cluída, embóra com carácte1; provisório, até 31 de .Outubro de 1951 
e efectuando-se no mais curto prazo possível as restantes avaliaç<'íes 
indicadas neste artigo. 

A título informativo devemos consignar que em Novembro de 1952 
a proposta da Lei de Meios para 1953 insere o que se designa por Eotimativa 
P·rovisória do P1'oduto Nacional P 01·tu.r;uês, explicando-se que «os métodos 
que levaram o Instituto Nacional de Estatística à adopção do conceito de 
produto nacional em vez de rendimento filiam-se principalmente em duas 
razões. A primeira, por ser essa forma de apresentação das estimativas 
aquela que é solicitada pela O. E. C. E. ao elaborar os seus relatórios anuais; 
portanto, para fazer coincidir os conceitos a que se referem os dados que 
são enviados além-fronteiras com os fornecidos internamente. Em segundo 
lugar, pelo facto de as fontes estatísticas utilizadas e os consequentes métodos 
de cálculo de que §e. fez uso aconselharem a determinação de valores brutos 
de amortizaçõe~ Ji. · 

Art. 10:o Mantêm-se em vigor no ano de 1951 as disposições 
contidas nos artigos 3. 0 a 9.0 da Lei n. 0 2 038, de 28 de Dezembro 
de 1949. 

Princípio ele execução nos artigos 4. 0 a 7.0 do decreto orçamental. 

, 
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Art. 11.0 É vedada aos serviços do Estado e aos organismos cor
por::thYos -e de coordena·ção económicrt, so.b qualquer pretexto, a 
criação ou agravamento de receitas e taxas, permanentes ou tempo
rárias, sem concordância do Ministro das Finanças, ficando abran
gidas pelo § único do artigo 1.0 e § 1.0 do artigo 19.0 dá presente lei 
a organização e execução dos seus orçamentos. 

Segundo informa a Comissão de Coordenação Económica, o Grémio dos 
Exportadores ele Madeiras elevou ele 5.000$ para 7.500$ a jóia e ele 150$ 
para 250$ a quota a pagar pelos agremiados. . 

O Grémio elos Armazenistas ele Vinhos elevou ele 20$ para 100$ ·a quota 
mensal a pagar pelos sócios a partÍI' ele 1 ele Janeiro ele 1952. 

Os Grémios elos Retalhistas ele Mercearia do Norte, elo Centro e do Sul, 
autorizados por despacho do Ministro da Economia, criaram uma taxa de 
$02 a cobrar por intermédio do Gr.émio dos Armazenistas e Exportadores 
de Azeite, sendo $01 pago pelos retalhistas por cada litro de azeite recebido 
e $01 pag·o pelos armazenistas por cada litro de azeite distribuído. Esta 
taxa também só começou a cobrar-se a partir de 1 de Janeiro de 1952. 

IV) Eficiência de despesas e custo dos serviços: 

Art. 12.0 O Governo promoverá os estudos necessários à adopção 
nos serviços públicos de métodos que permitam obter melhor ren
dimento com o menor dispêndio. 

Em ·execução deste preceito da Lei de Meios e no desenvolvimento do 
princípio edonístico aplicado à administração pelo artigo 16.0 do Decreto 
n. 0 16 670, de 27 de Março ele 1928, foi publicado o Decreto n. 0 38 503, 
de 12 'de N civemhro de 1951, qu'e tomo·u providências sobre a cmTecçã.o -econó
mica dàs desP'esas e a -eficiência dos "''erviços, crian.clo também a Co:J?liss·ão 
Central de Inquérito e Estudo da Eficiência elos Serviços Públicos, instalada 
em 12 de Março de 1952. 

Consta de documento emanado do Ministério elas Finanças que a Comis
são procedeu a estudos sobre as secretarias-gerais dos Ministérios e os forne
cimentos aos serviços públicos. 

Art. 13.0 Durante o ano de 1951, além da rigorosa economia 
a que são obrigados os serviços públicos na utilização das suas· 
verbas, principalmente na realização de despesas de consumo cor
rente ou de carácter sumptuário, o Governo providenciará no sen
tido de: 

a) Limitar ao indispensável as compras a efectuar no es
trangeiro; 

b) Tornar efectiva ·a preferência concedida à indústria nacio
nal pelo Decreto n. 0 22 037, de 27 de Dezembro de 1932; 

c) Dar cumprimento ao preceituado no artigo 59. o clª' terceira 
das Cartas ele Lei de 9 de Setembro de 1908; 

d) Diminuir o número das publicações oficiais e o seu custo; 
e) Reduzir ao mínimo possível as missões oficiais fora do País. 
§ 1.0 O Governo, sem prejuízo das disposições legais em vigor, 

prcivid_enciará ele modo que os arrendamentos de prédios para a ins
talação ele serviços sejam precedidos do parecer de comissões consti
tuídas por delegados dos Ministérios das Finanças e das Obras 
Públicas, com representação elo serviço interessado. 
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§ 2. o As disposições antecedentes aplicar-se-ão a todos os serviços 
do Estado, autónomos ou não, bem como aos organismos corporativos 
e de ·coordenação económica. 

Trata-se de princípios normativos, cujà observância é vigiada pelo Minis
tério das Finanças. 

Art. 14.0 No mais curto lapso de tempo, o Governo fará a revisão 
das disposições legais e da prática em vigor sobre a existência 
e utilização dos automóveis dos serviços do Estado, autónomos ou· 
n~o, bem como dos organismos corporativos e de c-oordenação econó
mwa. 

No decurso da gerência não foi tomada qualquer medida de execução 
sobre a matéria, mas veio a ser contemplada pela .Lei n. 0 2 057, de 11 de 
Junho de 1952. Para execução das disposições desta lei foi publicada a Por
taria n. 0 14 132, de 20 de Outubro de 1952. 

V) Providências sobre o funcionalismo: 

Art. 15.0 Enquanto não tiverem aplicação pr.ática os resultados 
dos estudos a que se refere o artigo 12.0

, não poderão ser prov.idas 
as vagas do pessoal civil dos Ministérios que não sejam de cargos 
de che~a ·ou dir.ecxão,. ou docentes, sal:ro os casos especiais em que 
o provimento seJa JUstificado pelos serviços, eom acordo do Ministro 
respectivo e aprovação do Ministro das Fina:o.ças. 

Art. 16.0 O Governo procederá, no mais curto espaço de tempo 
possível,_ à expedição de um dip1oma em que seja regulada a situ::).ção 
dos servidores do Estado e suas famílias em virtude dos desastres 
ocorridos no exercício de funções e das moléstias coniraídas em ser
viço ou provenientes do seu desempenho. 

Para cumprimento desta disposição foi publicado o Decreto-Lei n. o 38 523, 
de 23 _de N ovemb:r:o de 1951, regulando a situação dos servidores do Estado 
subscritores da CalX~ Geral de Aposentaç~es v:ítimas de acidentes de serviço, 
sem abranger, todavw, as doenças pr-ofisswnais. · 

VI) Investimentos públicos: 

Art. 17.0 O Governo, atendendo aos recursos da tesouraria e 
ao melhor aproveitamento das disponibilidades da economia nacio
nal em meios materiais e de mão-de-obra; poderá inscrever no Orça
mento para 1951, como despesa extraordinária de investimento as 
verbas de,sti~adas à c_o:J?-tinuação e realização de obras, melh~ra
me_ntos pubhcos e aqmsições, em termos análoo·os aos da base r da 
Lm ele Reconstituição Económica, n. 0 1914, de 

0
24 de Maio de 193b 

e de outros ·diplomas de igual força. . ' 
§ l.o E~ execução deste artigo podem ser inscritas verbas para 

os fins segumtes: 

. a) Fomento da_ produção ·da metrópole e do ultramar pelo 
ma1s mt~nso aproveitamento _dos r~cur_sos n_at\uais, designadamente 
no respmtante a energia hidroelectnca, 1rngação e povoamento 
:fl.orestal; 
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b) Defesa nacional; 
c) Obras de desenvolvimento sanitário, cultural e social; 
d) Outras obras, trabalhos públicos e aquisições; 
e) Melhoramentos rurais. 

§ 2. 0 Na distribuição das verbas referidas no parágrafo ante
rior o Governo dará preferência à conclusão no mais curto prazo 
do's trabalhos iniciados e, em seguida, às obras que mais directa

. mente possam contribuir para o aumento do rendimento nacional. 
Art. 18.0 Os auxílios financeiros destinados a promover a melho

ria das condições de vida nos aglomerados rurais, quer sejam pres
tados por força das verbas a que se refere a alínea e) do § 1.0 do 
artigo anterior, quer sob a forma de subsidias ou financiamentos 
de qualquer natureza, devem destinar-se aos fins estabelecidos nas 
alíneas seguintes, respeitando quanto possível a sua ordem d·e 
precedência: 

a) Pequenos melhoramentos agrícolas, desjgnadamente obras 
de rega; 

b) Povoamento florestal com fins económico.~; 
c) Defesa ribeirinha; 
d) Electrifica~ão rural e abastecimento de águas às populações; 
e) Estradas e caminhos de interesse local; 
f) ConstruÇ,ãO de edifícios para a instalação de serviços. 

§ único. Nos fip.anciamentos e nàs comparticipações pelo Fundo 
de Desempreg'o observar-se-á na medida aplicável a ordem de pre
cedência estabelecida neste artigo. 

O Decreto orçamental n. 0 38145, de 30 de Dezembro de 1950, apresenta 
o que chama «uma visão panorâmica da despesa extraordinária», segundo 
os transcritos preceitos da Lei de Meios, permitindo avaliar da execução 
desta em tal matéria: 

... • . . 
a) Fomento da produção da metrópole e das colónias pelo 

maif! ~pte.nso aprovei~am~nto. dos r~cu~sos n.at~uai~ designadamente 
no respeltante a energia h1droelectnca, ungaçao e polVoamento 
florestal: 

Caminho de Ferro · da Beira . . 
Obras de hidráulica agrícola . 
Aproveitamentos hidroeléctricos das bacias hi-

drográficas . . . . . . . 
Aproveitamentos hidráulicos da Madeira . 
Portos .... . ............ . 
Rede complementar de estradas da ilha da Ma-

deira . . . . . . . . . . . . . . . . 
Hecle complementar . de estradas dos Açores . . 
Construção d.e estradas e pontes . . . . . . . 
Abastecimento de águas às sedes dos concelhos 
Obras de regularização de rios e defesa dos cam-

pos marginais . . . 
Obras marítimas . . 
Povoamento florestal 

Contos 

24:500 
25:000 

3:500 
3:000 

30:000 

6:375 
18:095 

100:000 
10:000 

5:000 
2:500 

40:000 

267:970 
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Transpo1·te o 267:970 
Coloniza<;ão interna: 

a) Colónias agrícolas . . 
b) Melhorias agrícolas . 
c) Fundo de melhoramentos 

agrícolas .. ·. 
d) Outras obras 

Combustíveis nacionais . 
Foinento mineiro . . . . 
Caminho de ferro mineiro 

1:000 
10:000 

10:000 
1:375,8 

Intensificação agrícola por meio de rotações e 
afolhamentos . . . . . . 

Aproveitamento dos baldios agricultáveis 
Aeroporto de Lisboa . . . 
Aeroporto do Porto 
Aeroporto de Santa Maria 
Aeroporto do Sal . . . . . . 
Estabelecimento de linhas aéreas . . 
Rede telegráfica e telefónica nacional 
Porto de Lisboa . 
Porto de Leixões 

22:375,8 
3:000 

10:000 
2:400 

500 
2:000. 
8:000 
1:050 
5:000 
1.:500 
3:500 
8:000 

50 :000 
3:500 

b) Defesa nacional: 388:795,8 
Rearmamento do Exército .. 
Aquisição de navios de guerra 
A viação naval . . . . . . . . . . 
Reparação e modernização de navios 

de guerra . . .. · ... ... . 
Novas instalações para a marinha de 

guerra . . . . .. .... . 
Forças militares extraordinárias nas 

colónias . . . . . . . . 
For_ç1l:s navais extraordinárias ·n~s ~o~ 

lamas ........... . . . 

145:000 
15:000 
20:000 

3:500 

6:000 

65:000 

c) Obras de desenvolvimento ·sanitário, 
e social: 

10:500 265:000 
cultural 

Desenvolvimento sanitário: 
Subsídio de comparticipação ex

traordinário, nos termos do 
Decreto-Lei n .0 36 368, de 24 
de .J u;nlw, de 194 7 (saldo) . . 

Hosplta1s Escolares de Lisboa e 
Porto . (Ver <<Desenvolvimento 
cultural»). 

Construções hospitalares do País 

1:959 

2:500 
Desenvolvimento cultural : -----

Edifícios escolares . . . . 103:000 
Hospitais Escolares de Lisboa e 

Porto . ..... . . . . 50:000 

4:459 

Estádio de Lisboa . . . . . 
Cidade Universitária de Coimbr~ 

----_::..::=..:..::...:;:..::._ 

2:000 
7:500 162:500 

A. tr(JJnspd?'tM 820:754,8 
2 
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T1'(f.npo1'te 

Desenvolvimento social: 
Trabalhos de urbanização 
Construções prisionais . . 
Casas para .aloj amento de famí

lias pobres . . 
Casas do Povo . . . . . 
Casas económicas . . . . 

2:000 
10:000 

1 :500 
250 

10:000 

d) Outras obras, trabalhos públicos e aquisições: 
Cadastro geométrico da propriedade 

rústica. . . . . 
Edifícios públicos . . . 

e) Melhoramentos rurais . . 

12:500 
8:000 

f) Outras despesas extraordinárias em r egime especial: 
Auxílio a Timor . . . . . . . 15:000 
Protecção a refugiados . . . . . 1 :000 

820:754,8 

23:750 

20:500 
30:000 

16:000 ------------------
Total da despesa extmordü1,ária 911:004,8 

Art. 19.0 O Governo fará durante o ano de 1951 o estudo do 
regime legal e .situação financeira dos fundos especiais existentes, 
ainda qu e .nu.o inscritos no Orçamento Geral do Estado, com o fim 
de promover a sua extinção, fusão com outros ou reorganização e pos
sível r edução dos respectivos encargos. 

§ 1. 0 Enquanto não for promulgada a reforma prevista neste 
artigo, a gest ão administrativa e financeira dos referidos fundos 
estará subordinada às seguintes normas: 

l.a Compressão geral das despesas, nomeadamente no que se 
r efer e à concessão de gratificações, a construções, o bras novas, 
instalações, mobiliário, decorações, representação e missões no es-
trangeiro ; . 

2.a Realização de uma separação mais perfeita entre a admi- . 
nistração patrimonial e a gestão económica do ano ; 

3 .a Reserva do recurso ao crédito e de outros meios extraordiná
rios para despesas reprodutivas; 

4. ~ Racionalização dos serviços pela m elhor organização e dis
tribuição do pessoal nas sua s funções e tarefas. 

§ 2 .0 B aplicável aos serviços autónomos e aos dotados de simples 
autonomia administrativa o disposto no parágrafo anterior. 

Direct amente relacionada com este preceito está a moção aprovada p.or 
unanimidade na Assembleia Nacional a propósito da sua discussão, correspon
dendo-lhe o artigo 18.0 do projecto: 

A Assembleia Nacional dá o seu incondicional apoio às medidas 
enunciadas no artigo 18.0 da Lei de Meios em discussão e formula 
o voto de que, em ampliação dessas medidas, o Governo adoptará 
as n ecessárias para assegurar a r evisão prévia do Ministro das Fi
nanças aos orçamentos dos organismos autónomos ou dotados de 
simples autonomia administrativa e aos fundos de administração 
autónoma, por forma a integrar os respectivos orçamentos nas mes
mas regras que presidem à elaboraçJo do Orçamento Geral do 
Estado e harmonizar as respectivas previsões com as possibilidades 
económicas do exercício a que se refiram. 
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Vem de longe o problema abordado na moção e encarado na Lei de Meios, 
pois já o Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio de 1928, no alvor das reformas 
financeiras, estabelecia que «sem prévio acordo do Ministro das Finanças 
nã.o poderão de futuro · ser criados quaisquer fundos especiais nem adminis
trações autónomas de serviços públicos com receitas e despesas indepen
dentes)) (artigo 20. 0

), estabelecendo o artigo 13.0 que <<Todas as receitas e 
despesas dos serviços públicos, estejam ou n ão sujeitos a administrações autó
nomas e haja oü não fundos especiais que lhes sejam destinados, serão incluí
das no Orçamento, exceptuando-se apenas as de estabelecimentos financeiros 
do Estado ... >>. 

Aos fundos se referiu expressamente o relatório deste •Tribunal sobre 
a Conta de 1948, notando-se que eles se haviam constituído «por uma razão 
política ou social, designadament e o Fundo de Desemprego, o Fundo N acio
nal de Abono de Família e o Fundo do Socorro Social, constituindo mesmo 
alguns uma medida ele emergência, resultante de malefícios nascidos com 
a g·uerra e supervenientes, como seja o Fundo de Abastecimentos. Foram 
criados pela dura lei da necessidade, sendo alguns o único instrumento de 
luta em situações que se afiguravam inelutáveis>>. · 

E mencionaram-se aí: 

Fundos que constituem serviços com autonomia, como o Fundo Es
pecial ele Caminhos de Ferro, cujo desenvolvimento de receitas 
e despesas consta do Orçamento Geral do Estado; 

Fundos administr ados por serviços do Estado, constando as respec
tivas receitas e despesas elo seu orçamento; 

Fundos administrados por serviços autónomos e integrados nas suas 
contas; 

Fundos com administração autpnoma cujas receitas e despesas estão 
fora do Orçamento Geral do E stado; 

Fundos que não prestam coy.tas, embora sejam administrativamente 
fiscalizados. 

Sem to;rnar p~r~e na vasta cliscussãü doutrin,ária que se levanta quanto 
aos fundos. espe.mais, sua heterogeneidade, multiplicidade e autonomia, 
apenas aqm re.g·Istaremos o seu desenvolvimento depois daquele relatório. 

O parecer ela Câmara Corporativa sobre a Lei de M·eios em apreciação 
publicou uma longa relaçãü dess~s fundos ( 62). 

Ç> decr~to -orçam.ental declarou que os princípios clássicos . da unidade 
e umversahdade deviam ser aplicados aos fundos e autonomias excessivas 
depois ~e a Lei de Meio~ ter tomado a posição em refer.ência. ' 

~d1a~te damos no~ím~ actualizada dos principais fundos, classificando-os, 
na dive~sidade ~e obJectivos, ~dministração e posição orçamental, apenas 
quanto a prestaçao de contas e mclusâo na Conta Geral do Estado. 

A::t . 20.o ~o ano de 1951 só podem realizar-se despesas dentro 
do regline previsto no Decreto-Lei n:o 31 286. de 28 de Maio de 1941 
para os fins seguintes: ' 

.1. o Rec~nstrução e reconstituição da vida económica e adminis
trativa de Timor, de harmonia com o Decreto-Lei n. 0 38 014, de 27 
de Outubro de 1950; 

2.o Manutenção · de forças militares extraordinárias no ultramar 
e protecção a refugiados, sem prejuízo do oportuno reembolso por 
parte dos Governos responsáveis. 

o Art. ~l.o Sã? mantidos em ~igor no ano de 1951 os artigos 13.0 , 

14. e 16. da Lei n .. o 2 038, de 28 de Dezembro de 1949. 
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§ 2.0
- Diplomas publicados durante o ano económico 

e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento 

Durante o ano de 1951 foram publicados diversos diplomas que tiveram 
repercussão na J.'•eoeita ou na despesa ou alteraram o Orçamento. 

Esses diplomas agrupam-se, para efeitos de exposição, pela forma 
seguinte: 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostos, contribuições ou 
taxas, concederam ou mantiveram isenções, moÇlificaram ou 
e:s:tinguiram os que existiam no princípio do ano económico 
ou alargaram a sua base de incidência; 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos; 
c) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 

tais como redu_ção, isenção ou elevação de direitos ou quais-
quer outras; . 

d) Diplomas que autorizaram despesas- de investimento; 
e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 

ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma do seu recrutamento ou as respectivas remu
nerações; 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública; 

.'1) Decretos-leis que abriram créQitos especiais; · 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades; 
i) Diplomas relativos ao ll'undo de Fomento Nacional; 
j) Dip.lomas de carácter fimmceiro não incluídos nas alíneas ante

noras. 

a) Diplomas que estabeleceram novos Impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modlficar·am ou extinguiram os que existiam 

no principio do ano económico ou alargaram a sua base de incidência 

Decreto-Lei n. 0 38 209, de 17 de Ma1•ço de 1951: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a realizar a cessão, a 
título definitivo, à Câmara ~funicipal da :Marinha Grande de uma área dispo
nível dos terrenos do Estado denominados <<Casal da :Malta», no referido con
celho, para urbanização. 

A cessão é isenta de sisa e o auto assinado na direcção de finanças 
distrital. • 

Decreto-Lei n.0 38 214, de 28 de Ma'rço de 1951: 

Autoriza o Arquivo Histórico Colonial a cobrar pelos trabalhos de cópias 
ou certidões de doc11mentos, execução de fotocópias, reproduções fotográ
ficas e microfotográficas ou suas ampliações as taxas gue foram estabelecidas 
por despacho dos :Ministros elas Colónias e elas Finanças. 

Decreto-Lei n. 0 38 22.2, de 17 de Ab1·il de 1951: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder, a título definitivo, 
à Câmara Municipal da Covilhã o edifício onde funcionavam naquela cidade 
os serviços da Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones. 

Esta cessão é isenta de sisa. a 
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Decreto-Lei n.0 38 245, de 9 de Maio de 1951: 

Fixa as taxas do imposto ferroviário a liquidar sobre as receitas brutas 
das empresas exploradoras de concessões de caminhos de ferro e a forma de 
se efectuar a sua ,entrega. 

DeC?·eto-Lei n. o 38 246, de 9 de Maio de 1951: 

Concede à Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, · durante o 
prazo da concessão~ i.sençã.o comple~a de quais9.~er impostos ou contribuições 
do Es~~d? ou ~dmmistratrv?s gera~s ou espem~Is, com excepção do imposto 
ferroviano, e ~senta de qu~Isquer Impostos os JUros das obrigações emitidas 
pela Companhia com autonzação do Governo. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 248, de 9 de Ma·io ele 1951: 

Altera as taxas ~ cobrár sobre os transportes automóveis, constantes da 
tabela inserta no artigo 17. 0 do Decreto-Lei 11. 0 37 191, de 24 de Novembro 
de 1948. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 251, ele 12 de Maio ele 1951: 

Esclarece ~úvidas acerca da interpretação do disposto nas alíneas a) e b) 
do §. 1. o do artigo 4. o d? Código da Contribuição Predial. Regula a forma de 
aval~ar os terrenos. destmados. à construção de prédios urbanos e a liquidação 
da Sisa nas respectivas transmissões . 

IJecreto~Lei n. 0 38 287, ele 7 de hmho de 1951: 

Alarga os prazos estabelecidos pelo Decreto-Lei n. 0 31 561, de 10 de 
Outu~r? de 1941, para q~e possam gozar de is~nção da contribuição predial 
os ~r~di~s constr~ndos até esta data e bem assim os que forem considerados 
habitaveis postenormente à entrada em vigor do presente diploma. 

Decreto-Lei n.o 38 292, ele 8 de Junho de 1951: 

Autoriza ? Minis!ro das Con;mnicaçõe~ ~ conceder licenças de ocupação 
de terrenos e mstalaçoes dos aerodromos CIVIs, devendo as respectivas taxas 
entrar nos cofres do Estado como receita do Tesouro. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 334, de 6 de Julho de 1951: 

Altera. o sfstema de tributaçã.o ~os espectáculos .de. futebol, criado pelo 
Decreto-Lei n .. 36 281, de 16 de Maw de 1947, substitumdo a taxa de 8 por 
cento sobre dms terços da lotação pela de 6 por cento sobre o valor correspon
dente a. metade da lotação nos jogos a que se refere a alínea b) do artigo Lo 
dest~ diploma e a mesma percentagem sobre um quarto da lotação nos casos 

·previstos no § 1.0 do mesmo artigo. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 405, de 25 de Ago:;to ele 1951: 

.l~utoriz.a o ~finistro das Finanças a tributar a sobrevalorização elas mer-
• c~donas predomman~es na e;xportação, com base nas variações mensais dos 

pieços nos mercados mternacwnal e interno. 

Decreto-Lei n. 0 38 419, de 11 de Setembro de 1951: 

_ Isenta, durante o praz? de vinte anos, a Companhia ele Pólvora e :Muni
çoes ele Barcarena e a Someclacle Portuguesa ele :Mecânica e Armamento de 



quaisquer taxas, contribuições ou impostos directos, nacionais ou locais, de
signadamente de contribuição predial e industrial e de sisa, pela aquisição 
de bens ou direitos destina dos i':t reahzaçfí.o dos seus fins. 

!Jec1'eto-Lei n. 0 38 444, de 29 de Sete?nln·o de 1951: 
' 

Autoriza o Governo, nos termos do caderno de encargos anexo ao pre
sente diploma, a fazer a concessão , do serviço públicà de transportes aéreos 
de passageiros, carga e correio e concede à concessionária a isenção de impostos 
sobre combustível empregado na exploração das linhas internas e isenção 
completa. de quaisq~1e.r impostos ou contribuições do Estado ou administrati
vas gera1s ou espema1s. 

Decreto-Lei n. 0 38 500, de ·9 de Novemb1·o de 1951: 

Isenta de sisa e de imposto do selo a cedência de diversos t'errenos do 
domínio público marítimo à Câmara Municipal de Ponta Delgada, a título 
definitivo e gratuito, efectuada pela Direcção-Geral da Fazenda Pública. 

Dee1·eto-Lef, n. 0 38514, de 17 de Novemb1·o de 1951: 

Isenta de sisa a cedência à Câmara Municipal de Setúbal do antigo 
prédio militar n. 0 31, denominado «Parcela de terreno contigua à face direita 
do baluarte de S. João>>. 

Decreto-Lei n. 0 38 522, de 23 de Novemb1·o de 1951: 

Isenta a Câmara Municipal de Almada do pagamento de sisa pela cessão 
dos terrenos do Estado da mata da Costa da Caparica destinados a urbaniza
ção e a construção de um edifício escolar . 

Dec1·eto-Lei n. o 38 525, de 23 de N ove'n~bro de 1951: 

Reo·ula o planti~ da vinha no continente e altera as taxas a cobrar pelas 
licença~ para novas plantações e regularização das antigas efectuadas sem 
licença. 

Decreto-Lei n . o 38 532, de 24 de N ovemb1·o de 1951. 

Determina a aplicação de urna rnülta igual a dez vezes o valor dos álcoois 
propílico e isopropílico vendidos a entidades diferentes das mencionadas no 
artigo 1.0 deste diploma. 

Decreto-Lei n. o ,38 535, de 24 de Novembro de 1951: 

Determina que a liquidação do imposto ferroviário das linhas electrifica
das não exploradas pelo titular da concessão a que. se refere a base r da Lei 
rn. 0 2 008 passe a ser feita pela aplicação da taxa de 12 por cento durante 
o prazo de quatro anos, a contar de 1 de N overnbro de 1951. 

Decreto-Lei n. 0 38 558, de 13 de [Jezemb1·o de 1951: 

. Determin~ que as taxas a cobrar pela Direcção-Geral de Combustíveis 
nos termos do Decreto-Lei n. 0 37 689, de 27 de Dezembro de 1949, passem a ser 
cobradas por estampilhas fiscais coladas e inutilizadas nos requerimentos sobre 
que incidem. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 560, de 15 de Dezemb1·o de 1951: 

Isenta do imposto sucessório todos os bens acútes pelo Estado e do paga
mento de sisa e laudémios pela regularização de quaisquer transmissões inter
mediárias dos prédios referidos neste diplorn·a, constituindo, contudo, encar
gos do Estado as despesas resultantes de quaisquer outros ónus enfitêuticos. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo· a contrair empréstimos 

Dec1·eto-Le1: 'f!-. 0 38 323, de 28 de Junho de 1951: 

Autoriza o Governo, pelos Ministérios das Finanças e do Ultramar, 
a celebrar com o Export-Import Bank of V\T ashington ou com o Governo dos 
Estados Unidos da América do Norte atrav·és daquele banco um contrato 
de emp:r;éstimo até à importância de 663:000 dólares, destinado à aquisição 
de equipamentos e materiais e pagamento de serviços necessários à instalação 
em Angola da indústria de aproveitamento de carnes. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 413, de 8 de Setemb1·o de 1951: 

Autoriza o Governo a contratar com a Economic Cooperation Adrninis
tration empréstimos até ao montante de 8.551:000 dólares, ou o seu contra
valor em escudos, amortizáveis em prazo não superior a vinte e oito anos, 
a partir de 30 de Junho de 1956, e à taxa de juro não excedente a 2,5 por 
cento ao ano, para utilização da quota atribuída a Portugal na ajuda ameri
cana à Europa para 1950-1951. 

c) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, isenção ou elevaç.âo de direitos, ou quaisquer outras 

Decreto-Lei n. 0 38162, de 3 de Feve1·ei1·o de 1951: 

Prorroga até 30 de Junho de 1951 os prazos de vigência dos Decretos-Leis 
J1.

08 37 375 e 37 402, respectivamente de 13 de Abril e 6 de Maio de 1949, 
que determinaram a aplicação da pauta mínima às mercadorias classificadas 
pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144-C, 145 e 388 da pauta 
de importação. 

Decreto-Lei n. 0 38164, de 7 de Feverei?·o de 1951: 

~s~nta de direitos os autornóv~is submetidos a despacho de importação 
defi_mt1va que, P.ertençarn a passageiros ou se encontrem em regime de impor
taçao temporana quando tenham estado na posse dos seus detentores por 
período superior a sete anos. 

Decreto-Lei n. 0 38175, de 21 de Feve?·ei?·o de 1951: 

Insere, com o n.o 1 044-G, um novo artigo na pauta de importação e dá 
nova redacção ao artigo 45. 0 das instruções preliminares das pautas. 

Decreto-Lei n.o 3817-6, de 21 de Fevereiro de 1951: 

I;nser.e o artigo 123-B ~a pauta de importação e determina que as rner
cadonas _unporta'das ao abngo deste artigo fiquem sujeitas a despacho por 
declaraçao . 

Decreto-Lei n. 0 38177, de 21 de Feve1·ei?·o de 1951: 

Altera a redacção de vários artigos da pauta de importação. 
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Decreto-Lei n." 38180, de 24 de Feve1·ei?·o ele 1951: 

Isenta de direitos de importação 600 t de carne de gado bovino, con
o·elada de oriO'em are:entina, destinada à Junta Nacional dos Produtos 
o ' b u 

Pecuários. 

Ve01·eto-Lei n. o 38 201, ele 12 ele Março ele 1951: 

Altera a redacção do artigo 2.0 do Decreto-Lei n. 0 30 290,- de 13 de :U:eve
reiro de 1940, ampliando a isenção de direitos de impOTtação a alguns tec1dos. 

Decreto-Lei n.O 3~ 205, ele 15 de Mw·ço ele 1951: 

Manda aplicar a pauta mínima a cerca de 5 774 t de ~çúcar de ongem 
cubana, destinado ao Grémio dos Armazemstas de Merceana . 

De01·eto-Lei n.O 38 206, ele 16 ele M a1·ço ele 1951: 

Dá nova redacção aos artigos 298-B, 589 e 1009 da pauta de importação, 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 0 37 977, de 21 de Setembro de 1950. 

Decreto-Lei n.O 38 207, ele 16 ele Ma1·ço de 1951: 

Dá nova redacção aos artigos 755 e 756 da pauta de importação, apro
vada pelo Decreto-Lei n. 0 37 977, de 21 de Setembro de 1950, e adita uma 
nota ao artigo 976 da referida pauta. 

De01·eto-Lei n.0 38 210, ele 17 ele Março de 1951: 

Isenta de direitos de importação 400 t de carne de gado bovino, con
gelada, de origem argentina, destinada à Junta Nacional dos Produtos 
Pecuários. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 211, ele 21 de Mw·ço ele 1951: 

Autoriza a importação de azeitona estrangeira destinada a exportação, 
depois de preparada. . . . 

Para utilizar esta concessão devem os 1mportadores garantu o pagamento 
dos diréitos . 

Liquidar-se-ão direitos de importação. correspon.dente~ à azeitona que 
não saia do País dentro do prazo estabelee1do no a:r:hgo 2. 

Dec1·eto-Lei n.O 38 218, de 6 ele Abril ele 1951: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos de exportação 
as mercadorias importadas co'm isenção de direitos por força de diploma espe
cial e que, por motivos justificados, sejam devolvidas. 

Decreto-Lei n.O 38 223, ele 17 de Abril ele 1951: 

Manda aplicar as taxas da pauta de importação que vigoravam antes 
da publicação do Decreto: Lei n. 0 37 977,. quando inferior.es às actuais, na 
liquidação de direitos dev1dos por determmadas mercadonas. 

Decreto-Lei n.O 38 241, ele 7 ele Maio ele 1951: 

Concede , a isenção de direitos e dos em~lumentos ge_rais dos artig?s 11. o 
e 19.0 da tabela II anexa à Reforma Aduane1ra ao matenal de .guerra lmpor
tado para o Exército e marinha de guerra, incluindo o de aviação, ao abrigo 
da alínea b) do § 1.0 do artigo 17.0 da Lei n. 0 2 045. 
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Decreto-Lei n.O 38 246, ele 9 ele Maio de 1951: 

Isenta a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses de direitos 
de importação e de emolumentos consulares, durante o prazo da concessão; 
em relação ao material fixo e circulante necessário para a construção e explo
ração das linhas. 

I 

De01·eto.-Lei n.O 38 260, ele 21 ele Maio ele 1951: 

Altera a redacção de alguns artigos da pauta d'e importação. 

Decreto-Lei n .0 38 268, ele 26 de Maio ele 1951: 

Regula a. distribuição da cana sacarina produzida no arquipélago da 
Madeira no ano industrial de 1951-1952 e mantém durante o referido ano 
a suspensão da cobrança de 1$ por cada litro de aguardente vendida ao 
público. 

Decreto-Lei n.O 38 274, de 30 de Maio ele 1951: 

Introduz alterações na pauta de importação, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.O 37 977, de 21 de Setembro de 1950. · 

Dec1·eto-Lei n.O 38 275, de 30 ele Maio de 1951: 

Dá nova redacção a diversos artigos da pauta de i~portação ." 

De01·eto-Lei n.O 38 299, ele 15 ele Junho de 1951: 

Dá nova redacção a vários artigos da pauta de importação, aprovada 
pelo Decretq-Lei n. 0 37 977, de 21 de Setembro de 1950, e determina que as 
mercadorias classificadas pelos artigos 186-B, 189-A, 189-B, 312-A, 312-B; 
669-A e 669-B fiquem sujeitas a despacho por declaração obrigatória . 

DecretJo-Lei n.O 38 303, ele 16 ele Junho de 1951: 

Isenta de direitos de importação 300 t de carne de "'ado bovino cono·e
lada, de origem argentina, destinada à Junta Nacional dos Prod~tos Pe
cuários. 

Decreto-Lei n .0 38 341, ele 17 ele Julho de 1951: 

. Apli~a a taxa de _2 por cer~.to ad valarem da pauta de importação em 
v1gor antes da alteraça? determmada pelo Decreto-Lei n. 0 38 207, de 16 de 
Março de 1951, ·ao navw Cláudia, que foi adquirido pela Sociedade Portu
guesa de N avias-Tanques, L.cta 

Dec1·evo-Lei n.O 38 342, de 17 ele Julho de 1951: 

P~orroga até 31 de Dezembro de 1951 os prazos de vigência dos Decre
tos-Lels n.o• 37 375 e. 37 402, resp~ctivamente de 13 de Abril e 6 de Maio 
de 1?49, que determ1;naram a aphçação da pauta mínima às mercadorias 
class1ficadas pelo~ art1gos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144-C, 145 e 
388 da pauta de 1mportação. 

Decreto-Lei n.O 38 356, ele 3 ele Agosto ele 1951: 

Manda ~plicar a pau,ta .mínima a cerca. de 3 837 t de açúcar de origem 
cubana, destmado ao Gremw dos Armazemstas de Mercearia transportado 
no vapor Alcobaça e entrado no porto de Leixões em 27 d~ Setembro de 
1950, sob a contramarca fiscal n. 0 1 374/950. 



Dec1·eto-Lei n. 0 38 360, de 4 de Agosto ele 1951: 

Autoriza o Ministro elas Finanças a conceder a redução ele 50 por cento 
ela pauta mínima de impor~ação aos _óleos hidroge~aclos ·impor~ados a~é. 30 
de Junho de 1951 pela Fábnca Impenal de Marganna, L."a, CUJaS matenas
-primas tenham sido óleo de baleia ou óleo de amendoim exportados pela 
mesma firma. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 393, de 10 de Agosto ele 1951: 

Introduz alterações na pauta de importação e determina que as mer
cadorias classificadas pelos artigos 298-B, 652-A, 707-C, 707-D, 707-E, 
718-C, 722-C, 722-E, 861-A e 1 012-B fiquem sujeitas a despacho por decla
ração obrigatória. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 399, de 11 de Agosto de 1951: 

Introduz alterações na pauta de importação e no respectivo índice remis
sivo e determina que as me:r:.cadorias classificadas pelos artigos 716-B, 733-A 
e 768- A fiquem sujeitas a despacho por declaração obrigatória. 

Dec1·eto-Lei n. 0 B8 4}9, de 1J... de Setemb1·o de 1951: 

Isenta a Companhia de Pólvora e Munições de Barcarena e a Sociedade 
Portuguesa de Mecânica e Armamento de direitos e outras imposições adua
neiras nas aquisições de máquinas, utensílios e outros materiais necessários 
às suas instalações e fábricas. 

Decreto-Lei n. 0 38 423, de 12 de Seten~b1·o de 1951: 

Dá nova redacção a vários artigos da pauta de importação, introduz uma 
rubrica no índice remissivo da mesma pauta e determina que as mercadorias 
classificadas pelos artigos 71-B, 148-A, 655-B, 678-F e 843-:-B fiquem sujeitas 
a despacho por declaração obrigatória. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 424, de 12 ele Setemb1·o de 1951: 

Introduz alterações na pauta ele .importação e determina que as merca
dorias classificadas pelos artigos 714-H, 1 055-A, 1 055-B e 1 055-C fiquem 
sujeitas a despacho por declaração obrigatória. # 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 444, de 29 de Sete?nb1·o de 1951: 

Concede à concessionária do. serviço público de transportes aéreos de 
passageiros, carga e correio a isenção de direitos ·de importação e de emolu
mentos consulares relativos a aviões completos e seus motores, montados ou 
desmontados, e ao material spbresselente destinado à exploração. 

Dec1•eto-Lei n. 0 38 449, de 4 de 01ltub1·o de 1951: 

Isenta de direitos de impprtação, até 31 de Dezembro de 1951, o arco de 
ferro para vasilhame procedente das províncias ultram.arinas de África e delas 
exportado. 

Decreto-Lei n. 0 38 450, de 4 ele Outubro ele 1951: 

Manda aplicar as taxas da pauta ele importação em vigor antes da alte
ração elete;rminada pelo Decreto-Lei n. 0 38 207, de 16 de Março de 1951~ ao 
navio bacalhoeiro BuTe e ao navio mandado construir em Greenock pela 
Secil- Companhia Geral de Cal e Cimento. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 451, de 4 de OutubTo de 1951: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder isenção de direitos de im
portação ao material escolar e aparelhagem de laboratório oferecidos pel<? 
Governo ela França, destinados à instalação do Liceu Francês Charles 
Lepierre, de Lisboa. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 458, ele 11 de 01ltub1·o de 1951: 

Torna extensiva, durante a presente campanha, aos armadores ele navios 
de pesca de bacalhau pelo sistema ele arrasto a faculdade prevista pelo 
artigo único e seus parágrafos do Decreto-Lei n. 0 29 085, de 26 de Outubro 
de 1938 (redução de direitos de importação). 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 468, de 19 de OutubTo de 1951: 

Concede à Commercial "Cable Company a isenção de direitos alfandeo·ários 
para os cabos submarinos, condutores terrestres, aparelhos e materiais té~nicos · 
desti~ados a 1.0 estabelecimento elas suas instalações, bem como a ampliações 
que vierem a ser aprovadas, com exclusão, porém, de todo e· qualquer material 
necessário para a renovação do equipamento, manutenção e funcionamento 
das instalações. 

Decreto-Lei n. 0 38 485, de 1 de NovembTo de 1951: 

Concede isenção de direitos e dos emolumentos gerais dos artiaos 11.0 , 

12.0
_ e 19.0 da tabela rr anexa à Refotma Aduaneira, aprovada pelo Decreto

-Lei Il;- 0 31665, de 22 de Novembro de 1941, às máquinas, utensílios e outro 
matenal que a delegação criada por este diploma tenha de importar para 
execução das o bras a seu cargo. · 

Decreto-Lei n.0 38 530, ele 24 de Novembro de 1951: 

Aprova o Acordo de auxílio mútuo para a defesa entre Portugal e os 
Estados Unidos aa América. 

_Concede ise::ção de direitos aduaneiros_ ~ taxas iJ?-ternas sobre impor
~açao e exportaçao de pr_o~utos,, bens, mate~Ia:s ou eqmpamentos que sejam 
Importados no seu terntono a titulo de forneCimento gratuito concedido nos 
termos deste acordo ou de acordo similar celebrado entre os Estados Unidos 
da América e qualquer outro país que receba assistência militar ( artiao v 
do Acordo anexo ao presente diploma). 5 

Decreto-Lei n.o 38 532, de 24 de Novembro de 1951: 

Regula. a importação do álcool propílico e do álcool isopropílico. 
_Determm~ que o ~esembarayo aduaneiro seja precedido da apresentação 

da h cença de I~p?rt~çao concedida pela Insp~cçã~-Geral dos Produtos Agrí
colas, ~ Ind"?-stnais; _a qual compete a fiscahzaçao do emprego élos álcoois 
propll1eo e IsoproplllCo. 

/ 
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d) Diplomas que autorizaram despesas de investimento 

Decreto-Lei n. 0 38 256, de 17 de Maio de 1951: 

Adita uma nova alínea ao artigo 14.0 do Decreto-Lei n. 0 35 993, de 23 
de Novembro de 1946, que criou o Fundo de Melhoramentos Agrícolas, per
mitindo a este a utilização de empréstimos autorizados ,Pelo Governo. 

Decreto-Lei n .0 38 485, de 1 de Novemb1·o de 1951: 

Autoriza o Governo a promover, pela Direcção-Gera~ dos Serviços Hi
dráulicos, a execução das obras dos ~proveitamentos hidroeléctrico e hidro
agrícola da ilha Terceira, fixando o limite de 20.:000 .000$ para o custo destes 
trabalhos, qüe será suportado como segue: 15:000.000$ pela Junta Geral do 
Distrito Autónomo de Angra do Heroísmo e 5:000.000$ por comparticipação 
do Estado, através do Fundo de _Desemprego. 

Decreto-Lei n. 0 38 490, de 6 de Noven~b1•o de 1951: 

Aumenta em 190:000.00o-$ a importância estabelecida como limite pelo 
Decreto-Lei n. 0 37 643, de 10 de Dezembro de 1949, para os encargos ele cons
trução e equipamento dos Hospitais Escolares de Lisboa e do Porto. 

e) Diplomas que criaram novos serviços ou a l teraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcional ismo, tanto civil como militar, 

a forma do seu recruta:mento ou as respectivas remunerações 

Decreto-Lei n. 0 38152, de 17 de Janei1·o de 1951: 

:E:ixa os quadros do pessoal do Ministério das Corporações e Previdência 
Social e permite a colocação dos funcionários do extinto Subsecretariado 
de Estado das Corporações e Previdência Social nos novos quadros, sem depen
dência de quaisquer outras formalidades além da publicação da respectiva 
relação nominal no Diá1·io dó Governo. 

Decreto-Lei n. 0 38178, de 22 de FevMeÚ'o de 1951: 

Confia à Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas do Minis
tério da Economia a execução dos planos complementares do plano de povoa
mento florestal relativos aos distritos autónomos do Funchal e Ponta Del
gada, previstos na base n da Lei n. o 1 971, de 15 de Junho de 1938. 

Cria as Circunscrições Plorestais do Funchal e de Ponta Delgada e extin
gue as Regências Florestais dos mesmos distritos, cujo pessoal transita para 
os novos quadros desde que poss-qa as habilitações legais. . 

I 
Dec1•eto-Lei n .0 38179, de 23 de Feverei1·o de 1951: 

Permite ao Ministro do Excército efectivar, à medida que o julgar opor
tuno, a passagem dos oficiais do Exército à situação de adidos, nos termos 
do§ 3. 0 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n. 0 36304, de 24 de Maio de 1947. 

Dee1·eto-Lei n.0 38193, de 6 de Ma1·ço de 1951: 

Permite a atribuição de uma compensação de despesas de representação 
dos respectivos cargos ao comandante-geral qa Armada, chefe do Estado
-Maior Naval, superintendente dos Serviços da Armada, comandante-chefe 
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da Força Naval da Metrópole e comandante superior das Forças Aéreas da 
Armada, cujo quantitativo será fixado pelo Ministro da Marinha, com o acordo 
do Ministro das Finanças. 

Decreto-Lei n. 0 381.96, de 9 de MMço de 1951: 

Extingue a Comissão de Pontes, que funciona anexa· à Junta Autónoma 
de Estradas, e transfere as suas atribuições e os seus arquivo, aparelhagem 
e mais pertences para o Laboratório de Engenharia Civil. 

Decreto-Lei n. 0 38 220, de 10 de Abril de 1951: 

Inclui o director do curso de operadores de radar na lista das entidades 
a que se refere a alínea d) do n. 0 5. 0 do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n .0 30249, 
de 30 de Dezembro de 1939. 

No-ta. -A inclusão nesta lista dá direito a uma gratificação mensal de 250$. 

Dee1·eto-Le1: n. 0 38 224, de 17 de Abril de 1951: 

Inclui nos serviços técnicos da Casa da Moeda os serviços fotomecânicos 
e cria o lugar de chefe de fotomecânica. . 

.· Regula o preenchim_ento dos lugares de gravadores do mesmo . estabele
Cimento e revoga os artigos 11. 0

, 24. 0 e 5. 0
, respectivamente, dos Decretos 

n. os 19 967; 28 902 e 32430, ele 19 de Junho de 1931, 8 de Ao·osto de 1936 
e 24 de Novembro de 1942. · o 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 225, de 18 de flb1·il ele 1951: 

Cria no quadro do Comando-Geral da Guarda Fiscal o luo·ar de inspector 
dos serviços administrativos. 

1 
_ 

0 

Dec1·eto-Lei n.0 38 247,. ele 9 de 111m:o ele 1951: 

C,ria a Dire_cção-Geral de Transportes 'rerrestres e extingue as Direcções
-Gerais ele Camm~os_ de Ferro e dos Serviços de Viação. 

Define as atnbmções da nova Direcção-Geral e distribui pelo seu quadro 
o pessoal elos serviços extintos. ' 

Cria tamb~m o l<'undo Especial de Transportes Terrestres, indica as recei
tas que o constituem e regula a sua administração. 

Dec1·eto-Le1: n. 0 38 253, de 12 de Maio ele 1951: 

. Torna ext~nsiv~; qua1;to às ·funçõ~s ele leit?res do Instituto de Línguas 
~frwanas e ,Or~enta1s da ~sc?la Supenor Colomal, a professores .de reconhe
mda competenma na espemahdade dos quadros de outras escolas a faculclade 
de acümulação ele regências, prevista no artigo 20. 0 do Decreto-Lei n. 0 35 885, 
de 30 ele Setembro de 1946, que reorganizou aquela ~scola. 

Dec?'f}to-Lei n.o 38 263, ele 23 ele Maio ele 1951: 

!or?.~ aplicável ao se~v~ço, ~restado, c~m a aprovaç~o. do Governo, por 
funcwnai~o de qualquer M1msteno, na q11ahdade ele admmistraclor, adminis
trador ac~Junto encn:rregaclo dos serviços financeiros ou comandante coman
dante .adJ1.mto e oficial da polícia da Zona Internacional de TânO'er o' disposto 
no artigo l.o do Decreto com força de lei n. 0 20 599, de 8 de Deze~bro de 1931. 

No~a.- A aplicação desta disposição legal equivale ao reconbeci~ento do direito 
à an.t1gm~ade, acesso, promoção ou aposentação nos quadros do Ministério a que 0 funmonáno pertencer. . -
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 265, ele 25 ele Mm:o de 1.951: 

Autoriza as direcções e secções ele finanças, mediante despacho ministe
rial, a suprir a deficiência dos seus quadros e a executar trabalhos extraor
dinários pela admissão elo pessoal contratado estritamente indispensável que 
lhes permita vencer o atraso das liquidações e manter os serviços em dia. 

Dem·eto~Lei n. 0 38 293, ele 9 ele J unho ele 1951: 

Introduz alterações no Hegulamento de Taxas e na organização dos servi
ços da Emissora Nacional ·de Radiodifusão. 

Cria a Repartição de Taxas, dependente dos serviços administrativos, e 
aumenta ao quadro um lugar ele ch efe de repartição e outro de chefe de secção. 

Decre-to-Lei n.0 38 298, ele 14 ele Junho ele 1951: 

Regula a situ ação de alguns funcionários em virh1de da r ecente organi
zação do ensino técnico médio. 
~ Para coadjuvar os trabalhos n as oficinas, permite aos director es dos ins
titutos industriais assalariar operários e serventes, devendo a r espectiva remu
neração ser paga por conta da verba orçamental que foi destinada a esse fim. 

Dec1•eto-Lei n. 0 38 314, ele 22 ele J unho ele 1951: 

Aumenta o quadro do pessoal civil do Ministério da Marinha, fixado pelo 
Decreto-Lei n. o 36 081, de :n de Dezembro de 191:6, e alterado pelo Decreto
-Lei n. 0 37187, de 24 de Novembro de 1948. 

Decreto-Lei n. 0 38 316, ele 25 ele Junho ele 1951: 
- -

Determina que a Comissão Técnica de Cooperação Económica· Europeia 
passe a denominar-se Comissão Técnica · de Coopera-ção Económica Externa e 
regula o seu funcionamento. 

Aumenta o quadro do pessoal do Ministério dos Negócios E strangeiros 
com um lugar de Ministro Plenipotenciário de 2.a classe . I 

Decreto-Lei n.0 38 326, ele 30 ele Junho ele 1951: 

Altera a constituição do corpo de guardas dos serviços pnswnais, a que 
se r efere o Decreto-Lei n. 0 34 678, de 20 de Junho de 1945, e reforça a dotação 
do capítulo 4. 0

, artigo 129. 0
, n. 0 1), do orçam ento do Ministério da Justiça, 

para satisfação dos encargos resultantes deste decreto-lei . . 

Decreto-Lei n.0 38 328, ele 2 ele Julho ele 1951: 

Permite ao Ministro dos Negócios Estrangeiros, .com a aprovação do Mi
nistro das Finanças, reservar uma parte da verba de despesas de representação 
ocasionadas pelas relações internacionais e outras não especificadamente pre
vistas no orçamento, a pagar no País, para ser utilizada e dividida d~ har
monia com o preceituado na segunda parte do artigo 18.0 da Lei de 30 de 
Junho de 1912. · 

Decreto-Lei n. 0 38 331, ele 4 de Julho de 1951: 

Constitui uma éomissão junto ela Inspecção de Assistência Social para 
dar parecer sobre as aquisições de géneros, medicamentos, roupas, etc., des
tinados aos estabelecimentos dependentes do Subsecretariado de Estado da 
Assistência Social. 
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• O presidente e o secr etário desta comissão terão direito às gratificações 
fixadas na tabela anexa ao Decreto-Lei n. o 26 116, de 23 de Novembro de 
1935, independentemente do requisito exigido pelo § 1.0 do artigo 8.0 do 
mesmo diploma. 

Dem·eto-Lei n. 0 38 371, de 7 ele Agosto de 1951: 

Altera a composição da casa militar do Presidente da República, aumen
t ando um lugar de ajudante de campo e suprimindo um lugar de oficial às 
ordens. 

Decreto-Lei n. 0 38 386, de 8 ele Agosto de 1951: 

R:eorganiza o Conselho Superior dos Serviços Criminais e as Direcções
-Gerais dos Serviço_s Prisionais e Jurisdicionais de Menores e fi'xa os qua
dros do_ p~ssoal, cnando alguns novos lugares e determinando que passem 
a constitmr encargo a pagar pelo Orçamento Geral c\o Estado vencimentos 
qu~ eram custeados p e~as receitas próprias dos estabelecimentos jurisdicio
nais de menores. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 387, ele 8 ele Agosto de 1951: 

Cria o 6. 0 juízo cível no tribunal cível da comarca do Porto. 
_Considera com? subsídios con?edidos às entidades a que caiba a conse 

cuçao d?s fins legais_ a que se destmam as verbas concedidas pelo Ministério 
da J1~st_Iça para realização ~~s _despesas referidas na alínea c) do artigo 185. 0 

do C o digo das Custas Judiciais, com a redacção alterada pelo Decreto-L ei 
n. 0 36 671, de 15 de Dezembro de 1947. 

Dem·eto-Lei n .0 38 390, ele 9 de Agosto de ·1951: . 

. . Concede uma gratificação mensal de serviço aér eo aos mecamcos e elec
tncistas, q"':1alquer qu~ _seja o posto ou equiparação, em serviço nas unidades 
e estabelecnnentos mihtares da arma de aeron.áutica . 

Dec1·e to-Lei n. 0 38 427, ele l3 de Setembro de 1951: 

qria _em Cascais ~~a delegaç~o dÇt Est~ç_ão de Saúde de Lisboa, para . 
fiscahza~ao das J?rescnçoes de samdade manhma no que respeita aos iates 
de r ecreio e navws de pesca. 

Enquant? o ::espectivo movimento não justificar a criação de um quadro 
de pessoalynvatrvo, esta delegação ficará a cargo do subdelegado de saúde 
do respectivo concelho. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 431, de 17 de Setemb1·o de 1951: 

Cria a b~bhoteca do Secretariado Nacional da Informação, Cultura 
P~p1:lar e ~unsmo e aumenta o quadro do pessoal com um lugar de terceiro
-b1bhotecárw, um fie_l e um vigilante. 

Dem·eto-Lei n. 0 38 432, ele 17 ele Setemb1·o de 1951: 

Perm~te ao dir_ecto,: do Instit~to Supe;ri?r T~cnico, enquanto não se 
proceder a reor~anizaç~o dos serviços admmist:~;atrvos, contratar além do 
quadro. um terce~ro-ofimal e . cinco espriturários de 2.a classe pagando-se os 
respectivos vencimentos pelas disponibilidades das dotaçõe~ para pessoal. 

/ 
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• 
Decreto-Lei n. 0 38 434, de 19 de Seternb1·o de 1951: 

Cria no quadro do pessoal técnico, auxiliar e menor da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra os seguintes lugares : 

1 desenhador de 2.a classe . 
1 preparador. 
5 catalogadores . 
2 contínuos de 2.a classe. 
7 serventes. 

Decreto-Lei n. 0 38 438, de -25 de Setemb1·o de 1951:_ 

Cria a Comissão de Estudo e Aperfeiçoamento do Direito Fiscal, para 
preparar a renovação das leis e o aperfeiçoamento do siste~a tr~butário_, e a 
Comissão Técnica Fiscal, para dar inteira satisfação aos prmcípws consigna
dos nos artigos 5.0

, 6.P e 7. 0 da Lei n. 0 2 045, de 23 de Dezembr? de 1950. 
. Os membros destas Comissões terão direito aos abonos legais qu ando, por 
motivo de serviço, hoi.1ve~·em de ser deslocados d·a sua residência oficial. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 446, de 1 de Outub·ro de 1951: 

Cria vários lugares no quadro do pessoal do observatório astronómico 
anexo à Faculdade de Ciências da Universidade de Coimbra e extingue no 
mesmo quadro um luga1· de contínuo de l.a classe. 

Decreto-Lei n. 0 38 454, de 8 de Outub1·o de 1951: 

Extino·ue em 31 de Dezembro de 1951 a Comissão dos Novos Edifícios 
para os Cgrreios, 'l'elégrafos_ e Telefones, cujas atr~bui9ões transitarão para . 
a Direcção-Geral dos Edifícws e Monumentos N acwnais. 

Dec?·eto~Lei n. 0 38 ,455, de 8 de Outub1·o de 1951: 

Dá, nova constituição ao quadro dos arch eiros da Universidade de Coi~
. bra, que passa a ser constituí do por cinco archeiros de .1. a classe e nove archei

ros de 2.a classe. 

• Dec1·eto-Lei n .0 38 456, de 11 de Ou.tub?'O de 1951: 

Altera as condições ele admissão. e promoção do pessoal civil do Minis
tério da Marinha. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 476, de 24 de Out·ub1·o de 1951: 

Dá nova constituição à Comissão de Uontas e Apuramento de Responsa
bilidades do Ministério do Exército, criada pelo Decreto n. 0 21762, de 24 de 
Outubro de 1932, e cri~ a Repartição de Fiscalização do mesmo Ministério 
e define as suas atribuições . 

Decreto-Lei n.0 38 477, de 29 de Outub1·o de 1951: 

Autoriza o abono de um subsídio de residência aos fu~cionários do Minis
tério un s Finanças colocados em serviços situados na ilha de Santa Maria. 

Dec?·eto-Lei n .0 38486, de 3 de Novembr·o de 1951: 

R egula as condições de f:r:equência dos cursos dos oficiais milicianos _da 
aeronàutica, de ad'ulissfto ulterior dos mais idóneos ao curso de aeronáutica 
da Escola do Exército e de preparação de especialistas de todas as armas 
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e serviços e determina que durante a frequência os cadetes tenham direito 
a fardamento, alimentação e alojamento por conta do Estado, vencendo 
75 por cento da gratificação do serviço aéreo que, nos termos do artigo 8. o 

elo Decreto-Lei n. 0 28 403, compete aos sargentos pilotos, e, no caso de se veri
ficar a sua incapacidade física por motivo de acicl.ente em serviço aéreo, 
fiquem abrangidos pelas disposições elo artigo 8. 0 Cj,o Decreto-Le~- n.0 28 404. 

Dec?·eto-Lei n. 0 38503, de 12 de Novemb1·o de 1951: 

Manda adoptar nos serviços públicos vários preceitos quanto a orga
nização e técnica, por forma a proporcionar o máximo de rendimento com 
o mínimo de dispêndio. . 

Cria no Ministério das Finanças a Comissão Central de Inquérito 
e Estudo da Eficiência dos Serviços Públicos, com o fim de averiguar e estu
dar os factores de que depende a produtividade daqueles serviços e propor 
as medidas que tendam a aumentá-la, e determina que os membros da Comis
são, quando se desloquem por mo.tivo de serviço da sua residência oficial, 
tenham 'direito aos abonos legais de ajudas de custo e transportes. 

Decreto-Lei n. 0 38 518, de 21 de Novembro de 1951: 

Altera o quadro do pessoal do Instituto de Botânica Dr. Gonçalo Sam
paio, anexo à Faculdade de Ciências da Universidade do ~Porto; e autoriza 
o seu director a contratar além do quadro, por força da verba especialmente 
inscrita no orçamento, o pessoal técnico nacional ou estrangeiro que se tornar 
necessário durante a fase · da organização do jardi,m botânico. 

Dec?·eto-Lei n .0 38520, de 23 de Novembro de 1951: 

Confere autonomia administrativa ao Secretariado-Geral da Defesa Na
ci_onal ~ partir de 1 de Janeiro de 1952 e constitui o resp ectivo conselho admi
mstrahvo. Aumenta o quadro do pessoal menor do Gabinete do :Ministro da 
Defesa Nacional com um condutor de automóveis e um contínuo de 1. a clrtsse 
e o quadro do Secretariado-Geral ela Defesa Nacional com um lu o-ar ele ama-
nuense ou dactilógrafo. · 0 

Dec?·eto-Lei n. o 38 523, de 23 de N ovemb1·o de 1951: 

Regula a situação e os abonos a que têm direito os funcionários mvis 
do Estado, subscritores da Caixa Geral de Aposentações, que forem vítimas 
de acidentes em ser:viço. 

Decreto-Lei n. 0 38 531, de 24 de Novem'ú?·o de 1951: 

· _Altera a cl~si.gn_a9ão da Secçã? de Cifra e Expediente, criada junto do 
Gabmete do }hmsterw das Colómas pelo Decreto-Lei n. o 32 930, de 27 de 
Julho de 1943, para Secção de Expediente e Cifra do Gabinete do Ministro 
do Ultr~mar e aumenta o quadro do pessoal · com um lugar de encarregado 
do arquivo e outro de estenógrafo. . 

.Nota.- Este .diploma entra em vigor em 1 de J auciro ele 1952. 

Dec?·eto-Lei n. 0 38533, de 24 de Novemb1·o de 1951: 

Altera a reforma dos ~erviços ela Administração-Geral elo Porto de Lis.boa, 
ap~ovada pelo Decreto-Lei n. 0 36976,_de 20 de Julho de _1948, suprime alguns 
lugares no quadro elo pessoal e modifica a. sua composição. 
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Dee1·eto-Lei n:• 38534, de 24 de Novemb1·o de 1951: 

. Altera a reforma dos serviços da Administração dos Portos do Douro 
e Leixões, aprovada pelo _Decreto-Lei n. 0 36 797, de 20. de Julho de 19_48, 
aumentando o quadro do pessoal .com alguns lugares de .diferentes categonas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38536, d'C 24 de Novemb1·o de 1951: 

Altera a composição dos grupos do pessoal dos quadros da Administração: 
-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefone~, . al?rovada pelo Decreto-Lei 
n. 0 36155, de 10 de Fevereiro de 1947, supnmmdo lugares em algumas 
categorias. 

Dec1·eto-Lei n.0 38 560, de 15 de Deze1nbro de 1951: 

·Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a aceitar PD:ra o Estado 
a doação de dois prédios situados na cida~e do Porto, ~ bem ass1m da, colec
ção de móveis e objectos de arte neles ex1stentes, a c1~JO conJunt~ sera dada 
a designação de Casa-Museu ~ernando de Castro, a qual ficara anexa ao 
Museu Nacional Soares dos Reis, e mtmenta o quadro do pessoal ~nenor deste 
Museu com um guarda de 2." classe e um servente, que farão serviço na Casa
-Museu Fernando de Castro. 

Decreto-Lei n.0 38 594, de .31 de Dezemb1·o de 1951: 

Aumenta o quadro do pessoal privativo da Secretar_ia ~e Esta~o do_ Minis
tério dos N eO'ócios Estrangeiros com três lugares de pnmeuo-o:fiCial, Cinco de 
segundo-oficial, dois de arquivista e quatro de dactilógrafo. 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segura,nça pública 

Nota.- Durante o .ano de 1951 não ·foi ·publicado qualquer decreto-lei que auto
rizasse despesas desta natureza. 

g) Decretos-leis que abrira:m créditos especiais 

Decreto-Lei n,o 38 272, de 29 de Maio de 1951: 

Inscreve no n. 0 1) do ~ovo artigo 22 .~-A «Outros encargosJJ,. c~p~
tulo 2 .0 «Secretaria da Presidência da República>>, do or~amento do }.hmste
rio das Finanças para o ano económic? de 1951 a quaJ?-tia de 900.~00$ · 

Anula no capítulo 1.0 do refendo orçamento Ig~~l qu:nba, sendo 
200.000$ no n. 0 2) do artigo 7. 0 e 700 .000 $ no n. 0 1) do art1go 9. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 326, de 30 de Junho de 1951: 

Reforça a dotação do n. 0 .1) do ar~igo 129. 0
, capítulo 4 .0

, do orçamento 
do Ministério da Justiça com a quantia de 75.600$, anulada no n.o 1) do 
arti~o 74 .0

, capítulo 3. 0
, do mesmo orçamento. 

DeC?·eto-Lei n.0 38 404, de 16 de Agosto de 1951: 

Abre no Ministério das' Finanças um créd~to e~pecial de 134:0~0.~00$, 
destinado a reforçar a dotação de 80:000.000$ mscnta, pela forma mdiCada 
no artio·o 1.0 deste diploma, no capítulo 25. 0

, artigo 382. 0
, do orçamento em 

viO'or lo mesmo Ministério. · 
0 Adiciona a quantia de 134:000.000$ à previsão do artigo 301.0

, capí-
tulo 9. 0 , do orçamento das receitas do Estado para o ano de 1951. 
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Determina que à dotação reforçada SeJa dada pelo Fundo de Fomento 
Nacional a aplicação seguinte: 

Pata a operação de conversão de díviqas a longo 
prazo da Companhia dos Caminhos de Ferro Por
tugueses à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e 
Previdência . . . . . . . . . . . . . . . . 123:500.000$00 

Para pagamento imediato de dívidas correntes da 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 90:500.000$00 

214:000.000$00 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 433, de 18 de Setemb1·o de 1951: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério do Ultramar, um 
crédito especial de 1:400.000$, destinado a constituir o novo n. 0 2) ccPara 
pagamento de despesas com a Exposição de Arte Missionária>> do artigo· 27. 0- A, 
capítulo 2 .0

, do orçamento em vigor do segundo dos mencionados Ministérios. 
Anula igual importância na alínea a) do n. 0 2) do artigo· 58. 0

·, capí
tulo 7. 0

, do orçamento do Ministério do Ultramar. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 440, de 28 de Setembro de 1951: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério da Economia, 
um crédito especial, no montante de 780.402$60, destinado quer a reforçar 
verbas insuficientemente dotadas, quer a prover à realização de despesas pre
vistas no Orçamento Geral do Estado. 

Para compensação deste crédito é aumentada a ,quant'ia de 754.187$60 
ao orçamento das receitas do Estado e anulada a de 26.215$ no capítulo 5:0

, 

artigo 102.0
, n. 0 1), alínea b) d silvicultor de 3.a classe>>, do orçamento do 

Ministério da Economia. 

Decreto-Lei n .o· 38 443, de 29 de Setemb1·o de 1951: 

Autoriza as 
em vigor: 

seguintes modificações no Orçamento Geral do Estado 

No orçamento do Ministério da Educação 
Nacional: 

Inscrição: 

Capítulo 4. 0
, artigo 699. 0-A ccOutros encarO'OSJJ, 

n. o 1) cc Subsídios a cofres ou organizações
0 

me
tropolitanas, coloniais ou estrangeirasJJ : 

Adiantamento à Direcção-Geral do Ensino 
Liceal, para financiamento ' das despesas com 
edição de livros ·do ensino liceal, a reem-
bolsar nos termos do Decreto-Lei n. 0 37 985, 
de 27 de Setembro de 1950 . . . . . . . . 

No orçamento das receitas gerais do Es
tado: 

Capítulo 7. o', artigo 221. 0-A cc Reembolso do 
adiantamento con'cedido à Direcção-Geral 
do Ensino Liceal, nos termos do Decreto
-Lei n. 0 38443, de 29 de -Setembro de 1951» 

1 :000 .000$00 

~:000.000$00 

• 
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Decreto-Lei n. 0 38 446, de 1 de Outub1·o de 1951: 

Reforça a dotação do artigo 131.0 do _orçam~nto. do Minist ério da Edu
cação Nacional para o ano de 1951 com a Importancia de 27.720$, anulando 
igual quantia n a .dotaçãQ do artigo ~5. 0 , n. 0 1), do mesmo orçamento .. 

Decreto-Lei n. 0 38 518, de 21 de Novembro de 1951: 

Reforça os artigos 361. 0
, n. 0 1), e 362. 0

, n. 0 2), do orça~ento Ado _Minis
t ério da Edu'cação Nacional, respectivamente com as Importancl~ de 
27.500$ e 5.000 $, para fazer face aos encargos resultantes da a~teraç.ao do 
quadro do pessoal do Instituto de Botâ~ica Dr_. Gonçalo Samp.aw. _ 

Inscreve num novo número do r efendo artigo 361. 0 a segumte dotaçao: 
n. 0 2) «Pessoal contrat ado não perten cente aos quadros», 35.000$. 

_ Anula a quantia de 67.500$ na dotação do artigo 345.0
, n. 0 1), do orça-

mento dÇJ mesmo Ministério . 

Dec1·eto-Lei n. o 38 524, de 23 de N ovemb1·o de 1951: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério do U ltramar; 
um crédito especial de 1:000.000.$, destinado a constituir o n.o ,3) «Sub~
dio gr atuito à província ultrama!ma de Cabo .verde pa~a ocorroer a r:paraça~ 
dos prejuízos -causados pelos últimos tempor.ai~» _d? artigo 58. , capitulo 7. , 
do orçamento em vigor do segu~do dos Mn;nstenos . , 

Como contrapartida anula Igual quantia na ahnea a) do n. o 2) dos 
mesmos artigo e capítulo do r eferido orçamento. 

Decreto-L~i n.0 38 564, de 18 de Dezem,b1·o de 1951: 

Abre no Ministério das Finan ças, a favor do das Obras Públic.as, ~m 
crédito especial da importância de 300.000$, que reforçara a verba mscnta 
na alínea b) do n. 0 1) do artigo ll0. 0

, capítulo 11.0
, do actual orçamento 

do seO'undo dos referidos Ministérios. 
Como contrapartida será adicionada de igua~ importância a dotação do 

capítulo 9. 0 , artigo 300.0
, do orçamento das receitas do Estado . 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 593, de 31 de Dezemb1·o de 1951: 

Inscr eve ~o capítulo 2. 0 «S ecretaria-Geral», a!tigo 10.0 « 9utros .encar
o·os >> do orçamento vio·ente do Ministério dos Negócios E strangeuos, a Impor
tância de 500.000$ s~b o novo n .0 5), com a seguinte rubrica: «Para paga
mento das despesas r esultantes da execu ção do Decreto-Lei n .o 38 507, de 14 de 
Novembro de 1951». . . 

Para compensação do crédito designado _é re-forçada com a. I~portânCI~ 
ele 500.000$ a previsão do arti.go' 152.0

• «Caixa Geral de D epositos », capi
tulo 5 .0 , elo orçam.ento elas receitas gerais do Estado. 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Lei n .0 38 224, de 17 de A bril de 1951: 
Cria nos serviços t~cnicos ~a Casa da Moeda os serviços fotomecânicos 

e regula a nomeação do r espectivo pessoal. _ . . 
D etermina que os encargos resultante~ da _execuçao deste d1plo~na seJa~ 

satisfeitos ele conta das sobras da verba mscnta no n .o .1) elo art1go 353., 
capítulo 17.9, elo orçamento do :M:inistério elas Finanças. 
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Dec·l·eto-Lei n. 0 38 225, de 18 de flb1·il de 1951: 

Det~rmi~a qu~· os e_ncargos resultantes da criação do cargo 'de inspcclur 
do:" serv1ços aclmimstrahvos do Comando-Geral da Guarda Fiscal sej am satis

" feitos no ?orrente ano económico pelas disponibilidades das dotações inscri
tas no artigo 329. 0

, capítulo 15.0
, do orçamento do Ministério das Finanças. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 298, de 14 de .!unho de 1951: 

_Manda paga~ pelas disponibilidades elo pessoal das secretarias dos res
pectivos estabeleCimentos os vencimentos elos funcionários das secretarias das 
escolas de regentes agrícolas e ,dos institutos industriais e comerciais . que 
ocupavam lugar~s no quaelrq à data ela publicação dos Decretos-Leis n. 0

' 38 025 
e 38 031, respectivamente de 2 e 4 de Novembro ele 1960, e que não puderam 
ser colocados nos lugares dos novos quadros. ' 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 314, de 22 de Junho de 1951: 

.Manda pagar pelas disponibilidades elo ·capítulo 6. 0
, artigo 185.0

, n .0 1), 
os encargos r:esultantes das ~omeações do pessoal necessário para preen ch er 
os lugares cnados por este diploma no quadro do _pessoaL civil do Ministério 
tla Marinha . · 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 364, de 6 de A gosto de 1951: . 
Reúne num quadro único o pessoal das secretarias da Presidência da 

República, dá Presidência do Conselho, da Assembleia N aéional e elo Supremõ 
Tribunal Administrativo . 
. Manda p.aga r p~la:" >C~i~p onibilid.a.eles verifi•cadaB nos capítulos 2. 0

, 3~ 0 e 4. 0 

do orçamento {lo Mmi·steno elas Fmanças ·em vigor os en cai'gos que r e-sul
tarem em 1951 da execução elos artigos l. 0 a 3.<>" deste diploma . 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 432, de 17 de Setemb1·o de 1951: 

Deten_nina que. os en c?-rg?s r esultantes dos contratos a que se r efere o 
P.resente diploma !eJam satisfeitos no ·corr~nte ano económico pelas disponibi
lidades das dotaçoes para pessoal do Instituto Superior Técnico. 

De01·eto-Lei n. 0 38 434, de 19 de Setemb1·o de 1951: 

_ D~termina que os encargos resu_ltantes do presente diploma poderão ser 
satisfeitos no _ corre;nte ~no económico pelas disponibilidades das dotações 
p.ara pessoal da Umversidade de Coimbra. · 

Decreto-Lei n.o 38 ÚO, de 28 de Setemb1·o de 1951: 

Determina que. os funcionários que transitam da extinta Re()'ência Flo
restal do Fc:nchal e os da Circunscrição Florestal de Ponta Delgãda exce
dentes ao ~umoero ::fixado para c~da uma das categorias do mapa anexo ao 
Decreto-Lei n, 38 178 aguardarao vacatura, mantendo-se-lhes entretanto 
_pela forma constan_te do presente diploma, os vencimentos que auferiam à dat~ 
da e~trada _em vigor _ daquele decreto-lei através das disponibilidades da 
dota~ao consi9nada· ao pessoal do quadro da Direcção-Geral dos Serviços Flo-
restais e Aqmcolas. · 

Decreto-Lei n.o 38 4Úí, de 8 de Outubro de 1951: 

. p~termina que o's encargos resultantes da execução deste diploma sejam 
sa~Is e1tos ~o ano económico de 1951 pelas disponibilidades da dotação ins-
cnta no art1o·o 60 o n ·o 1) d t d ~,.. · · · 

b · , • , o orçamen o o .u'tlmsteno da Educação Nacional. 
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Dec1'eto-Lei n.0 38 533, de 24 de L'iovemb1·o de 1951: 

Determina que os encargos do pessoal res~1ltantes . da alte~·~ç~o dos ~ua
dros da Administração-Geral do Porto de Lisboa seJam satisfeitos ate ao 
final do corrente ano económico pelas disponibilidades das dotações ela res
pectiva class.e de despesas do seu orçamento privativo. 

D~c1·eto-Lei n.0 38 534, de 24 de Novemb1·o de 1951: . 

Determina que os encargos ele pessoal resulta:r;ttes ela ~lteraçã:o cl_os qua: 
clros ela Administração elos Portos elo Douro e Lmxões seJam satisfeitos ate 
aó final do corrente ano económico pelas disponibilidades das dotações ela res
pectiva classe ele despesas do seu orçamento privativo. 

Dec1'eto-Lei n. 0 38 577, de 28 de Dezemb1'o de 1951: 

Determina que os luO'ares nos tribunais ele l.a instância exercidos por 
b h . 

magistrados juclicia~s ou_ do Minis.té~io Públic~ qu~ se encontrem . á _ma:s 
de três meses na situaçao de assistidos ela Duecçao-Geral da AssistenCla 
sejam declarados vagos e pagos por disponibilidades. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 

i/)ecTeto-Lei n. o 38 244, de 9 de Maio de 1951: 

Autoriza o Fundo de Fomento Nacional a conceder à Companlíia dos 
Camill'hos ele Ferro Portugueses, com garantia em obrigações da mesma em
presa, um empréstimo até à importância de 320:000 contos. 

Decreto-Lei n.0 38 257, de 18 de Maio de 1951: 

Manda inscrev~r no Fundo de Fomento Nacional, pelo contra valor em 
escudos os créditos resultantes da utilização da a juda directa da E. C. A. 
na liquidação dos fornecimentos de material para os serviços meteorológicos 
do ultramar, até ao valor máximo de 125 000 dólares. -

Dec·reto-Lei n. 0 38 315, de 23 de Junho de 1951: 

Autoriza o Ministério elo Ultramar, -em representação da província ultra
marina da Guiné, a contrair no Fundo de Fomento N aciona,l um empréstimo 
amortizável destinado a aquisição de dois barcos a moto~· para transporte d'iJ 
passageiros e carga entre os portos daquela província. 

I 

DecTeto-Lei n .0 38 398, de 11 de Agosto de 1951: 

Determina que o empréstimo -concedido à Comissão de Aproveitamentos 
Hidráulicos da Madeira pelo Decreto-Lei n. 0 37 868, de 28 de Ju~ho de 1950, 
seja objecto de contrato entre esta Comissão, ~ Junta Geral Autónoma do 
Distrito do Funchal e o F,undo de Fomento N ac10nal. 

Dec1·eto-Lei n.0 38 .415, de 10 de Setemb1·o de 1951: 

Autoriza o Fundo de Fomento Nacional a emitir promissórias. elo fomento 
nacional, reembolsáveis em prazo não superior a cinco anos. 
· A emissão não excederá em cada ano a importância que for fixada por 
decreto referendado pelo Ministro das Finanças, não podendo o total das 
responsabilidades, em qualquer tempo, exceder o montante de 500 :000 .000$. 
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As promissórias serão inconvertíveis e vencerão juro de taxa rião sHperior 
à taxa de desconto do Banco de Portugal, acrescido de 0,5 por cento. 

Dec·reto-Lei n.0 38 521, de 23 de Novem,b1·o de 1951: 

Manda inscrever no F undo de Fomento Nacional, pe'lo c.ontravalor em 
escudos, os créditos, até ao montante de 583 000 dólares resultantes da uti
lização da ajuda directa da E. C. A. na liquidação d~s fornecimentos de 
material para o navio apoio da pesca do bacalhau . 

Autoriza o Grémio dos Armadores dos Navios de Pesca do Bacalhau a 
contrair empréstimo no referiqo Fundo com o fim exclusivo de fazer face 
aos encargos com a construção daquela unidade e a prestar as · necessárias 
garantias. 

Dec1·eto-Lei n.0 38 563, de 18 de Dezemb1·o de 195[ 

. Permit~ ao Fundo de Fomento Nacional, em qualquer elas datas de ven
Clm~nto de JUros das promissórias do fomento nacional, criadas pelo Decreto
-Lei n.o 38 415 , _de 10 ~e Setembro de 1951, antecipar aos portadqres o reem
bolso do respectivo capital , no todo ou em parte. · 
. Aprova. o m~delo das referidas promissórias, as quais gozam, al€m das 
tswr':ções _aplw~ve~s aos títulos de dívida pública fundada e seus rendimentos, 
da Isençao do Imposto sobre as sucessões e doações. 

j) DiJ?lomas de carácter financeiro não Incluídos nas alineas anteriores 

Dec1'eto-Lei n. 0 38 189, de 3 de Mm·ço de 1951: 

- Permite à Dire·cção-Geral da Aeronáutica Civil subsidiar a manu
tenção em estado .de _treino d_os piloto~ particulares de avião incorporados 
no Centro de Instruçao e Tremo de Pilotos Aviadores Milicianos ou consi
derados aptos pela Escola Prática de Aeronáutica para nele serem incorpo
rados . 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 478, de 29 de Outub1·o de 1951: 

Aprova a alteração dos estatutos do Banco de Portugal e autoriza 0 
Ministro das Finanças a modificar a cláusuÍa 14.a do contrato celebrado 
com o mesmo Banco em 1 de Setembro de 1949. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 485, de 1 de Novemb1·o de 1951~ 

. . Determ~na que a execução dos trabalhos a que se refere 0 presente 
diplo~a. SeJa con~a~a a uma delegação da Direcção-Geral dos Serviços 
H~drauhcos, constitmda por pessoal elos quadros do Ministério das Obras Pú
bhcas, con,tratado ou ~ssalari?'do para esse efeito, que p1·estm·á contas ao Tri
bunal de Contas atraves da Direcção-Geral dos Sei'viços Hidráulicos. 

Decreto-Lei n. 0 38 4,92, de 7 de No.vMhb1·o de 1951: 

, ~egula a form~ de tributação por contribuição industrial das· sociedades 
an_o~Ima~ e _c01;ua~dltas por acç_ões agremiadas em organismos corporativos ou 
SUJ eltas a d~s?Iplma dos org~n~smos de coor~e:r;taçã?. económica pelo exercício 
total ou paiCial das suas actividades comerCiais e mdustriais. 

..... 
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 507, de 14 de Novemb1·o de 1951: 

Detérmina que os funerais da rainha D. Amélia sejam nacionais e feitos 
por conta do Estado. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 524, de 23 de Novemb1·o de 1951: 
I 

·concede um subsídio oTatuito ele 1:000.000$ à província ultramarina de 
Cabo Verde, como auxílio "ela metrópole, especialmente · consignado à .repara~ 
ção dos prejuízos causados naquele arquipélago pelos últimos temporais. 

Dec1'eto-Lei n .0 38 560, de 15 de Dezemb1·o de 1951: 

Concede a Maria da · Luz de Araújo Castro a pensão vitalícia mensol 
ele 5.000$, a pagar pela compe~ente verba do. orçamento d_o Minis.tério, ~as 
Finanças, a partir da data da assmatur~ ela escntura de doa~ao .de dm~ predws 
situados na cidade do Porto, e bem assim ela colecção de movms e obJectos ele 
arte neles existentes . 

Decreto-Lei n. 0 38 582, de 29 de Dezemb·ro de 1951: 

Discrimina os rendimentos que constituem receita do Fundo de Socorro 
Social i~stituído pelo Decreto-Lei n. 0 35 427, de 31 de Dezembro de 1945. 

Determina que as receitas sejam depositadas na Caixa Ge~al ele. Depó
sitos, Crédito e Previdência, à ordem da Direcção-Geral da Assistência, que 
procederá à sua contabilização, enviando ao Tribunal de Contas até 31 de 
Maio as contas ele gerência. 

Decreto-Lei n.0 38 589, de 31 de Dezen~b1·o de 1951: 

Regula o pagamento das diferenças ele rendas devidas e~ conseq.uência 
de novas avaliações dos prédios arrendados ao Esta~o, autarquias ~ocais, ser
viços públicos com autonumia financeira e orgamsmos corporativos ou de 
coordenação económica. 

l)eC?·eto-Lei n .0 38 595, de 31 de Dezembro de 1951: 

Mantém o direito à aposentação elos missionários portugueses que à d?'ta 
do Acordo com a Santa Sé, de 18 de Julho de 1950, prestavam serviço oficial
mente nas antigas dioceses d? Padroado d? .Oriente, Cochim .e S. 'f~m? .de 
Meliapor, e que foram postenormente admitidos pelos respectivos ordmanos 
nas dioceses portuguesas de África e Timor. . 

Fixa os honorários do arcebispo coadjutor do patriarca das !ndias. 

§ 3."- Diplomas publicados no ano de 1951 que estabeleceram 
regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 

ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento. 

Tais dipl-omas agrupam-se, para efeitos ele exposição, pela forma se
guinte : 

a) Diplomas qúe estabeleceram regimes especiais para a 
zação de despesas e prestação de contas; . . 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais na 
zação de algumas despesas; 

r e ali; 

reali-
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c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de «Despesas de an-o'? económicos findos>> inscritas no orçamento 
de 1951 (artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 24 914, de 10 de Janeiro de 
1935); . 

. d) Diplomas que legalizara:n1 despesas ot1 o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Dec1·eto-Lei n.0 38 197, de 9 de Ma1·ço de 1951: 

Determina que as contas da comissão organizadora do X Congresso In
ternacional da Medicina do Trabalho sejam encerradas no prazo de sessenta 
dias após a conclusão dos respectivos trabalhos e submetidas aos vistos dos 
Ministros das Finanças e das Corporações e Previdência Social, que, a serem 
concedidos, legitimam a compet~te prestação de contas. 

Dec1·eto-Lei n." 38 272, de 29 de Maio de 1951: 

Dá competência à 2." Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública para autorizar as despesas resultantes do falecimento do marechal 
António úscar de Fragoso Carmona, incluindo as dos funerais nacionais auto
rizados pelo Decreto-Lei n." 38 228, de 18 de Abril de 1951, as quais se consi
deram como obedecendo a todos os preceitos legais, depois do visto do Ministro 
das Finanças, 

Decreto-Lei n. 0 38 282, de 4 de Junho de 1951: 

' Torna aplicáveis às despesas a realizar com a compra do edifício para 
a Legação de Portugal na Alemanha, obras de adaptaçã-o e bem assim a aqui
sição de mobiliário e seu transporte as disposições do Decreto-Lei n. 0 32 281, 
de 21 de Setembro de 1942, que determina que as referidas despesas sejam 
pagas mediante simples despacho ministerial. 

Decreto-Lei n. 0 38 433, de 18 de Setemb1·o de 1951: 

. Determina que, findos os trabalhos da Exposição de Arte ~iissionária 1 
. sejam as contas respectivas encerradas n-o prazo de sessenta dias e suj eitas 

aos vistos dos Ministros das Finanças e do Ultramar, que, a serem concedidos, 
legitimam a competent e prestação de contas. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 513, de 16 de Novemb1·~ de 1951: 

Determina que, acabados os actos das comemorações do 4. 0 centenário 
do falecimento de S .. Francisco Xavier, sejam as contas encEtrradas no prazo 
de noventa dias e sujeitas aos vistos dos Ministros das Finanças e do Ultra
mar, que, a serell\ c?ncedidos, legitimam a competente prestação de contas . 

De.c1·eto-Lei n. 0 38 ÚJ3, de 31 de Dezemb1·o de 1951: · 

Determina que a 7." Repartição da Direcção-Geral da ·Contabilidade Pú
blica autorize as despesas com os ·funerais da rainha D. Amélia, as. quais se 
cünsiderarão como obedecendo a todos os preceitos legais depois do visto dos 
Ministros dos Negócios Estrangeiros e das Finanças. ' 

. -
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u) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 152, ele 17 ele Janeiro ele 1951: 

Organiza os serviços do Ministério elas Corporações e Previdência Social, 
fixa -os quadros do pessoal e coloca os funcion.ários do extinto Subsecretariado 
de Estado das Corporações e Previdência Social nos novos quadros, sem dep en
dência de quaisquer outras formalidades, além da publicação da respectiva 
relação nominal no Diá1•io elo Gove1·no. 

Decreto-Lei n.0 38-159, ele 30 ele J ane.ú·o ele 1951: 

Regula a forma de liquidação dos encargos relativos ao prosseguimento 
ou ultimação dos trabalhos de reparação de navios e de outro material :flu
tuante da Armada. 

Dec1'eto-Lei n. 0 38 197, ele 9 ele Jl1m·ço ele 1951: 

Regula a realização das despesas resultantes do X Congresso Interna
cional da Medicina do Trabalho, incluindo as r elativas ao pessoal técnico 
e administrativo, e dispensa do cumprimento de quaisquer formalidades a 
sua efectivação. 

Dec1'eto-Lei n. 0 38 .200, ele 10 ele Mm·ço ele 1951: 

Autoriza o Governo a inscrever no orçamento do Ministério das Colónias. 
uma dotação anual destinada a fomentar o povoamento do ultramar e a estrei
tar as relações deste com a metrópole. E sta dotação será admini~;;trada direc
tamente pelo Ministro das Çolónias e as despesas serão autorizadas mediante 
fo lhas visadas- pelo mesmo Ministro, sem dependência de quaisquer outras 
formalidades. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 .265, ele .25 ele Maio de 1951: 

Regula a admissão do pessoal n ecessário para que as direcções e secções 
de finanças possam executar os trabalhos em .atraso e dispensa os respectivos 
diplomas de nomeaçã-o do visto do 'l'ribunal de Contas e de .qualquer outra 
formalidade, além do despacho prévio do Ministro das Fina~ças. 

Dec1'eto-Lei n. 0 38 277, ele 31 de Maio de 1951: 

Determina que os funcionários dos quadros das escolas técnicas e indus
triais e comerciais existentes em Coimbra, Braga, F aro, Vila Nova de Gaia 
e Funchal, reunidas por este diplonia num único estabelecimento, ocupem, 
sem dep endência de qualquer formalidade, os lugares correspondentes às suas 
categorias nos novos quadros. 

Dec·reto-Lei n. 0 38 .293, de 9 de Junho de 1951: 

· Permite à Emissora Nacional de Radiodifusão, em casos espema1s e de 
urgência reconhecida em Conselho de Ministros, o assalariamento de pessoal 
para a execução de trabalhos do plano de radiodifusão nacional, mediante 
despacho do Presidente elo Conselho, com dispensa de quaisquer outras for
malidades. 

43 

Dec·reto-Lei n.0 38 314, de 22 de Junho de 1951: 

Autoriza o Ministro da Marinha, sob proposta da direcção d·o Hospital 
da Marinha, a fazer as nomeações do pessoal necessário ao preenchimento dos 
lugares criados por este diploma, independentemente de quaisquer formali
dades, excepto do visto do Tribunal de Contas. 

DeC?·e to-Lei n. 0 38 345, ele 23 de Julho ele 1951: 

Atribui aos Hospitais Civis de Lisboa, sob a égide elo Instituto para a 
A.lta Cultura, o encargo de promover a organização do IV Congresso Inter
nacional de Transfusão de Sangue e da I E xposição Mundial de Sangue. 

Dá oompetência ao Ministro do Interior para autorizar as respectivas 
despesas com dispensa de concurso e quaisquer outras formalidades, sempre 
que a urgência ou a sua natureza o justifiquem. 

Dec1·eto~Lei n .0 38 387, de 8 de Agosto de 1951: 

Dispensa o concurso público ou particular e o contrato escrito na reali
zação de despesas com o mobiliário e outro material ·a fornecer pelas oficinas 
dos estabelecimentos prisionais aos serviços do E stado ou corpos administra
tivos, nos termos do artigo 272.0 do Decreto-Lei n. 0 26 643, de 28 de Maio 
de 1936. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 410, de 6 de Setemb1·o de 1951: 

Cria uma comissão, que funcionará no Ministério do Interior, com o 
fim de orientar e coordenar a acção dos organismos e entidades que devem 
ocupar-se das solenidades do encerramento do Ano Santo. 

As despesas realizar-se-ão sem dependência do cumprimento de quais
quer formalidades e as contas serão submeti-das ao •' isto dos Ministros do 
Interior e das Finanças, que, a serem concedidos, legitimam a competente 
prestação de contas. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 433, ele 18 ele Setemb1·o ele 1951: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério do Ultramar, a r e.:1.lizar no corrente 
ano em Lisboa uma exposição de arte missionária .. 

A organização da exposição será confiada a uma comissão a designar 
pelo Ministro do Ultramar. . 

As despesas realizar-se-ão com dispensa de quaisquer formalidades, care
cendo apenas ·do visto do delegado da Direcção-Geral da Contabilidade Pú-
blica. · · 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 440, ele 28 de Seternb1·o ele 1951: 

Regula a distribuição e colocação do pessoal da extinta Regência Flo
restal do Funchal, co_m dispensa de quaisquer formalidades. 

I 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 513, de 16 de Novem,b1·o ele 1951: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério do Ultramar, a participar nas come
morações do 4. o centenário do falecimento de S. Francisco Xavier. 

A participação deve ser levada a efeito por uma comissão executiva, que 
pode autorizar despesas sem dependência de quaisquer formalidades. 
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Decreto-Lei n. • 38 531, de 24 de Novemb·ro de 1951: 

· Determina que o pessoal actualmente colocado no Gabinete do Ministro 
do Ultramar e na Secção ele Expediente e Cifra seja colocado no quadro a 
que se refere o artigo 1.• do presente diploma, segundo a ·ordem das suas 
categorias e antiguidades, mediante despacho do Ministro do Ultramar, publi
cado no Diá1·io do Govemo, sem dependência de quaisquer outras formali
dades. 

No ta. -Este diplomá entra em vigor em 1 de Janeiro de 1952. 

DeC?·eto-Lei n.• 38 564, de 18 de Dezemb1·o de 1951: 

Isenta do cumprimento de todas ·as fo1'malidades legais o contrato cele
brado pelo Governo com a firma Knappen Tippets Abbett McCarthy Engi
neers para a execução do estudo do aproveitamento do rio Douro para fins 
hidroeléctricos e de navegação, dentro do plano de aplicação dos fundos do 
Plano Marshall. 

-
Dee1·eto-Lei n. 0 38 569, de 21 de Dezemb1'0 de 1951: 

Dispensa do cumprimento do disposto no § único do artigo 4. 0 do 
Decreto-Lei n.• 27 563, de 13 de Março de 1937, a \cele'bração de contratos 
relativos a trabalhos a mais ou imprevistos em empreitadas de obras públicas 
cujos · contratos iniciais tenham sido precedidos de diploma publicado ao 
abrigo da citada disposição e os novos encargos tenham cabimento no orça
mento em vigor à data do adicional. 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de •Despesas de anos económ\cos findos" Inscritas no Orçamento de 1951 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.• 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1·eto n. 0 38 188, de .'3 de llfm·ço de 1951: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidadê Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer, por conta 
desta verba inscrita nos respectivos orçamentos do actual an0 económico, as 
quantias seguintes: 

Finanças . . ... 
Justiça . . . . . . 
Exército . . . , . 
Educação N àcional . 

Total 

Dec1·eto n. 0 38 229, de 20 de Ab1·il de 1951: 

543$60 
13.988$60 
1.062$00 

25.060$70 

40.654$90 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo mencionados a mandarem satisfazer, em conta 
das dotações inscritas nos respectivos orçamentos para esse fim, as quantias 
que a seguir se indicam: · 

Finanças 
Interior . . . . 
Justiça . . . . 
Negócios Estrangeiros . 
Obras Públicas . . 
Educação Nacional . . 

Total 

4.016$50 
4.385$50 

72.962$20 
103.190$80' 

1.487$00 
3.360$80 

189.402$80 
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Dec1·eto-Lei n. o 38 262, de 23 de il1 ai~ · de 1951: 

- Autoriza a.s repartições da Direcção~Ger;:tl da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios que abaixo se indical)l a mandar satisfazer, em conta 
da verba de «Despesas de anos económicos findos>> inscrita nos respectivos 
orçamentos do corrente ano económico, as quantias seguintes: 

Finanças 
Interior . 
Justiça . 
Exército . 
Marinha. 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . . 
Colónias . . . . . 
Educação Nacional 
Economia .... 

Total 

1.841$40 
2.284$00 

40.260$50 
4.638$00 

625.952$40 
19.558$20 
33.821$50 
9.000$00 
4.844$90 

261.328$4.0 

1:003.529:$30 

Autoriza ainda a Administração-Geral do Porto de Lisboa a mandar 
satisfazer, em conta desta verba do seu actual orçamento privativo, a quantia 
de 5.366$50 respeitante a despesas realizadas no ano de 1950 com telefones. 

Dec1'eto n.O 38 324, de 28 de l14onho de 1951: 

Autoriza as repartições· da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a satisfazerem, em conta da verba 
em questão , inscrita nos respectivos orçame·ntos para o corrente ano e.conó
mico, as quantias a seguir indicadas: 

Finanças 
Justiça . . . . . . . 
Exército ..... . 
Negócios Estrangeiros 
Educação Nacional 
Comunicações . . . . 

Total 

16.300$50 
21.979$70 

3.584$00 
43.949$10 
.8.427$40 

56.501$60 

150.742$30 

Igualmente autoriza a Comissão de Construções Hospitalares a mandar 
satisfazer, em conta da mesma verba do seu orçamento privativo, a quantia 
de 423$20, respeitante a encargos contraídos no ano de 1950 com correios, 
telégrafos e telefones. 

Dec1'eto n.O 38 430, de 15 de Setemb1'o de 1951: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer, em conta 
das dotações inscritas para este fim nos respectivos orçamentos do corrente 
ano económico, as quantias seguintes: 

Finanças . . . . . . · 
Justiça ...... . 
Negócios Estrangeiros 
Ultramar . . 
Comunicações 

Total 

446.288$60 
83.864$90 
96.000$00 
16.121$40 
3.496$00 

645.770$90 
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Autoriza ainda a 8. a Repartição ·da. Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública a mandar satisfazer, em conta das dotações descritas na alínea a) do 
n. 0 2) do artigo 86. 0

, no n .0 2) do artigo 88. 0 e nos n. 08 2) e 3} do artigo 89. 0
, 

capítulo 7. 0
, do orçamento do Ministério das Obras Públicas, as quantias 

adiante indicadas, respeitantes a encargos contraídos pela Direcçi=io-Ger::J dos 
Serviços de Urbanização no ano de 1950 : 

Conservação e manutenção de automóveis . . 
Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza . 
Telefones . · 
Transportes . . . . . . 

Total 

Dec1·eto ' n. 0 38 461, de 15 de Ouütb1·o de 1951: 

463$70 
2.788$40 
6.909$20 

180$70 

.10.342$00 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto 
dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer, em conta desta 
verba, as seguintes quantias: 

Justiça. . . . . . 
Marinha ..... 
Educação Nacional 

Total 

Dec1·eto nl
0 38526, de 24 de Novemb1·o de. 1951: 

1.008$00 
1:129.956$60 

14.742$80 

1:145.707$40 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios que abaixo se mencionam a mandarem satisfazer, em 
conta das verbas inscritas para esse fim nos respectivos orçamentos, as quan
tias seguintes: 

Justiça ...... . 
Exército . . . . . . 
Negócios Estrangeiros 
Economia ..... 

Total 

Dec1·eto n. 0 38 591, de 31 de Dezemb1·o· de 1951: 

61$50 
32.654$50 
33.975$20 

240$00 

66.931$20 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto ·dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer, em conta da 
verba de «Despesas de anos económicos findosJJ, as seguintes importâncias: 

Finanças . 
Interior 
Justiça. 
EXJército 
Marinha 
Negócios Estrangeiros 
Educação Nacional . 
Corporações e Previdência Social 

Total . 

1..620$00 
242$00 

7.068$50 
1:126.903$10 

139.897$50 
191.189$10 

300$00 
15.554$90 

1:482.775$10 

Autoriza também o Hospital .Túlio de Matos a mandar satisfazer, em 
conta desta verba do seu actual orçamento privativo, a quantia de 32.771$, 
respeitante a despesas do ano de 1950 com a hospitalização de doentes e tra-
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' 
tamento ~e sinistrados nos Hospitais Civis de Lisboa e a contribuições patro-
nais para as Caixas de Abono de Família e de Previdência dos Empregados 
da 'Assistência. 

Autoriza igualmente as Cadeias Civis Centrais de Lisboa a mandarem 
satisfazer, pela mesma verba do seu orçamento privativo, a quantia de 
98.102$90, respeitante a diversos encargos contraídos no ano de 1950 além 
das respectivas dotações 01;çamentais. 

Decreto n. 0 38 592, de 31 de Dezemb1·o de 1951: 

Autoriza a 2.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer, em conta desta verba inscrita no orçamento do Ministé
rio das Finanças, a quantia de 11.800$50, respeitante às despesas realizadas 
pela Presidência do Conselho nos meses de Novembro e Dezembro de 1950 
com a manutenção e reparação de automóveis . 

Autoriza igualmente os serviços elo Estado abaixo designados a mandarem 
satisfazer em conta da mesma verba inscrita nos seus orçamentos privativos 
as quantias seguintes: 

Emissora Nacional de Radiodifusão 
Provedoria da Casa Pia de Lisboa . 
Hospital Júlio de Matos · 

.Total 

cl) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

De01·eto-Lei n .0 38159, de 30 de Janeiro de 1951: · 

114.372$00 
4.018$40 
1.162$50 

119.552$90 

Considera legalizados os encargos já assumidos nos termos do artigo 2. o 

deste diploma com a reparação de navios e outro material :flutu:;tnte e auto
riza o seu pagamento. 

Decreto-Lei n.0 38191, de 5 de Mm·ço de 1951: 

Confirma, para todos os efeitos legais, a ·portaria que nomeou o chefe 
elo Estado-Maior General das Forças Armadas, bem como a posse que lhe foi 
conferida do referido .cargo. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 293, de 9 de J•un}w de 1951: 

Considera legalmente autorizadas as remunerações originadas pela 
cobrança de taxas de radiodifusão e pagas por força ele verbas inscritas no 
orçamento privativo ela Emissora Nacional. 

De01·eto-Lei n .0 38527, de 24 de Novemb1·o de 19/Jl: 

Manda aplicar às -despesas efectuadas pelo Arsenal elo Alfeite durante 
o ano de 1951 as disposiçõ~s do Decre-to-Lei n. o 37 438, de 4 .de Junho 
de 1949. 

Nota . - O Decreto-Lei n.o 37 438, acima citado, considera legalizadas as despesas 
efectuadas. nos anos económicos de 1945 a 1949, quando sancionadas por despacho do 
Ministro da Marinha ou realizadas em execução de contratos de construção de navios 
para entidades particulares e por estas C\lsteados, desde que tais construções tenham 
sido autorizadas por decreto. -
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III- Fundos especiais 
Divisão A : 

Fundos que .prestam contas ao Tribunal ele Contas. 

Divisão B: 

Fundos integrados em contas suj eitas ao julgamento elo Tribunal de 
Contas . 

D-ivisão C: 

Fundo's que não presta:J:!.l contas a~ Tribunal de Contas n em estão inte
gTaclos em contas sujeitas ao seu julgamento. 

Sistematização das disposições de lei que regulam os fundos espec iais 

Divisão A 

Fundos que prestam contas ao Tribunal de Contas 

1 ) F tmdaçcio R o vis c o P ais : 

Criação-Decreto-Lei n. 0
• 27821, ele 6 ele Julho ele 1937. 

Subordinação- Ministério das Finanças. 
Objectivo- Construção da Leprosaria Nacional Hovisco Pais. 
Administração- Direcção-Geral ela :Fazenda Pública . 
Posição orçamental- Incluída no Orçamento Geral elo E stado. ' 
Receitas- Produto ela venda elos bens ela herança Hovisco Pais. 
Despesas- As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do E stado. 
N umerario movimentado orçamentalmente em 1951- Nenhum, por j á 

não existirem disponibilidades da re~erida herança. 
Legislação-Decreto-Lei n. 0 27821, de 6 de Julho de 1937, e Decreto

-Lei n. 0 29 122, de 15 de Novembro de 1938. 

2) Fundo de Abastecimento: 

Criação-Decreto-Lei n .0 36501, de 9 de Setembro de 1947. 
Subordinação- Ministério da Economia . , 
Objectivo- Suportação de parte do custo de algumas mercadorias essen

ciais ao abastecimento público, de maneira a tornar o seu preço comportável 
para o consumidor ; faci litação da instalação e apetrech amento de frigoríficos, 
silos e armazéns . 

Administração- Uma comissão administrativa, constituída pelo vice
-presidente do Conselho Técnico Corporativo, que servirá de presidente, e dois 
vogais da livre escolha do Ministro da Economia . 

Nota . _.__ O Conselho Técnico ficou substituído pela Comissão de Coordenação 
Económica. 

Posição orçamental -À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: 

a) O remanescente de 150:000 contos dos saldos dos fundos existe~
tes nas Juntas Nacionais do Azeite, das Frutas, dos Produtos 
Pecuários e do Vinho, 'nas Comissões Reguladoras elo Comércio 
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de Bacalhau, do Algodão em Rama, elos Carvões, dos Metais, 
das Oleaginosas e úleos Vegetais e dos Produtos Químicos e Far
macêuticos, no Instituto Português de Combustíveis, nos Gré
mios dos Armaclort)s da · Pesca do Bacalhau, dos Industriais de 
Arroz e elos Armazenistas ele Mercearia e na Federação N acio
nal dos Industriais de Moagem; 

b) As receitas dos fundos designados na alínea anterior; 
c) Os juros dos fundos capitalizados ; 
d) Quaisquer outras quantias destinadas por despacho elo Ministro 

ela Economia . · 
Despesas: 

a) As derivadas do cumprimento do objectivo; 
b) As inscritas D!OS fundos incorporados ; 
c) As de administração; 
·d) Quaisquer outras designadas pelo .Ministro da Economia . 

Prestação de contas- Ao Tribunal ele Contas. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 36 501, de 9 de Setembro de 1947; Diá1·io 

do Governo n.0 218, L a série, ele 19 ele -Setembro de 1947 (regulamento); 
Diá1•io do Gove1•no, l.a série, de 16 de Junho de 1948; Decreto-Lei n. 0 37303, 
de 12 de Fevereiro de 1949; Diário do Govemo, L a série, de 28 de Fevereiro 
de 1949; Portaria n. 0 12 785, de 8 de Abril de 1949; Portaria n .0 12 880, de 
29 de Junho de 1949; Portaria n. 0 13029, de 31 de D ezembro de 1949; Por
taria n .0 12 954, de 30 de Setembro de 1949; Diá·rio do Govemo, L a série, de 
23 de Dezembro de 1949. · 

Nota . - P<llo Decreto-Lei n. 0 39 035, de 15 de DezembJ'O de 1952, o conselho 
administrativo foi alterado e pa.s&a a .prestar -contas -ao T.ribunal de Contas . 

3) Fundo das Casas Económicas: · 
Criação- Decreto n. o 15 289, de 30 de Março de 1928. 
Subordinação- Ministério das Corporações. 

. Objectivo- Construção de casas económicas -em colaboração com as câma
ras municipais, pessoas colectivas de utilidade pública administrativa e orga
nismos corporativos . 

Administração- Instituto Nacional do Trabalho e Previdência . 
P.osição orçamental-À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- As verbas destinadas pelo Governo à construção de casas 

econó:tp.icas; comparticipações de câmaras municipais, pessoas colectivas e 
organismos corporativos; donativos, heranças ou legados de particulares; ren
dimentos de títulos e de depósitos . 

Despesas -As derivadas do preenchimento do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Legislação- Decreto n .0 15 289, de 30 de Maio de 1928, e Decretos-Leis 

n.os 23 052, de 28 de Setembro de 1933, 23 585, de 22 de Fevereiro de 1934, 
23 747, de 9 de Abril de 1934, 24 445, de 31 de Agosto de 1934, 28 912, de 
12 de Agosto de 1938, e 29 553, de 26 de Abril de 1939. 

4) Fundo de Desemprego: 

Criação- Decreto n. 0 21699, de 19 de Setembro de 1932 (artigo 20 .0
) . 

Subordinação- Ministério das Obras P~blicas . 
Objectivo- Promover a colocação de desempreg,ados e orgamzar o seu 

registo. . 
Administração- Comissariado do Desemprego. 
Posição orç::nnentul - À margem elo Orçamento Geral do Estado. 
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Receitas - Contribuição dos patrões e dos empregados e· adicional sobre 
as contribuições predial, rústica e urbana, multas, rendimentos de capi
tais, etc. 

Despesas- Encargos de administração e preenchimento do objectivo. 
Prestação de contas - Ao Tribunal de Contas. ... 
Numerário movimenta·do orçamentalmente em 1951-305:427.808$. 
L egislação- Decr etos n.os 21 699, de 19 de Setembro de 1932, 22, 120, 

de 10 de J aneiro de 1933, e 22 113, de 13 de Janeiro de 1933, e Decretos-Leis 
n. 0 8 23 279, de 30 de Novembro de 1933, 29 513, d·e 4 de Abril de 1939, 32 423, 
de 23 de Novembro de 1942, 35 200, ·de 24 de .Novembro de 1945 , 35 822, 
de 22 de Agosto de 1946, 36 183, de 17 de Março de 1947, e 36 606, de 24 de 
Novembro de 1947. . . 

5) Fundo de Fiscalização de Explosivos e A1'1namentos: 
Criação- Decreto n. 0 17 638, de 22 de Novembro de 1929. 
Su'borclinação- Ministério elo Interior. 

. Objectivo- Cadastro e :fiscalização ele armamento, munições e explo
Slvos . 

Administração - Comando-Geral ela Polícia de Seguránça Pública . 
Posição orçamental- Fundo autónomo. À margem elo Orçamento Geral 

do -Estado. 
Receitas- As referidas no artigo 7.0 do Decreto-Lei n. 0 36 085, ele 31 

de Dezembro de 1946, e no artigo 1.0 elo -Decreto-Lei n. 0 37 313, de 21 de 
Fevereiro de 1949. 

Despesas- As derivadas dei cumprimento elo obj,ectivo. ' 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Legislação- Decretos n. 08 17 638, ele 22 de Novembro ele 1929, e 20 194, 

de 11 ele Agosto ele 1931, e Decretos-Leis n. 0 8 36 085, ele 31 ele Dezembro ele 
1946, e 37 313, de 21 de Fevereiro de 1949. 

6) 'Fundo de Fomento FlMestal: 
Criação - Decreto-Lei n. 0 34 394, de 27 de Janeiro de 1945. 
Subordinação - Ministério da Economia . . 
Objectivo -Repovoamento .da propriedade particular atingida pelas 

requisições de guerra e valorização das matas pertencentes ao domínio pri
vado, através do fornecimento aos proprietários de árvores e sementes. 

Administração - Uma comissão presidida pelo director-geral dos Ser
viços Florestais e Aquícolas e de que fazem parte o delegado do G9verno 
junto do Grémio dos Exportadores de Madeiras e um proprietário florestal, 
nomeado livremente pelo Ministro . 

Posição orçamental - À marg;em do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Taxas de 7$50, 5$ e 2$50 por tonelada, a pagar pelos 

cqnsumidores das requisições de lenhas e madeiras, respectivamente na 1.\ 
z .a ou 3.a zonas de abastecimentos. 

Despesas- As que resultam da consecução do objectivo. 
Prestação de contas -Ao 'l'ribunal de Contas. 
Legislação - Decreto-Lei n. o 34 394, de 27 de Janeiro de 1945. 

7) Fundo de Fomento Nacional: 
Criação- Decreto-~ei n .0 37 354, de 26 de :Março de 1949. 
Subordinação- Presidência do Conselho. 
Objectivo- Incorporação das .operações relativas ao Fundo de Reno

vação da Marinha Merca:nte e empréstimo concedido à colónia de Moçam
l;liquel bem como vutros títulos e créditos a indicar por despacho ministerial. 
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. Administração - Cori:tissão administrativa, constituída por um presi
dente e dois vogais. 

Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- As importâncias cobradas por juros e amortização das ope

rações incorporadas ; subsídios reembolsáveis concedidos pelo Estado-por força 
da conta do produto da ven-da de títulos. 

Despesas~ Encargos dos juros e amortizações das emissões feitas em 
representação das operações incorporadas e os reembolsos dos subsídios con
cedidos pelo Estado; dispêndios de administração. 

Legislação- Decretos::.Leis n. 08 37 354, de .26 de Março de 1949, 37 724, 
de 2 de Janeiro de 1950, 37 827, de 19 de Maio de 1950, 37 842, de 31 de 
Maio de 1950, 37 853, de 20 de Junho ele 1950, e 37 990, de 6 de Outubro 
de 1950. 

8) Fundo de Melhommentos Agrícolas: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 35 993, de 23 de Novembro de 1946 (ar-
t igo 12.0

). • • • 

Subordinação- Ministério ela Economia. 
Objectivo- Concessão de créditos para melhoramentos agrícolas . 
Administração - Conselho administrativ-o da Junta de Colonização In-

terna, assistido por um representante da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública . . 

Posição orçamental - Da despesa extraor·dinária do Ministério da Eco-
nomia de 1950 constam duas verbas globais, · 

Receitas - Dotações orçamentais ; importâncias recebidas da Caixa Ge
ral de Depósitos, Crédito e Previdência em consequência das transferências 
de créditos; cobrança de créditos não transferidos para aquela Caixa. 

Despesas- As derivadas da execução. do objectivo. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 35 993, de 23 de N-ovembro de 1946, De

creto n. 0 35 994,' de 23 de Novembro de 1946, e Decreto-Lei n. 0 37 054, de 
9 de Setembro de 1948. 

9) Fundo de Socorro Social: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 35 427, de 31 de Dezembro de 1945. 
Subordinação - Ministério do Interior. 
Objectivo- Prestação de socorros urgentes, designadamente nos Gasos 

de calami·dade ou de sinistro, extinção da mendicidade e melhoramento elas 
condições de pobres e indigentes. . 

Administração - Uma comissão central, presidida pelo Ministro do In
terior ou pelo Subsecretário de Estado da Assistência Social e constituída pelo 
governador civil de Lisboa, secretário nacional da Informação, director-geral 
da Assistência, um representante do Patriarcado, ·aa União Nacional, da Le
gião Portuguesa e da .Mocidade Portuguesa e pelos indivíduos escolhidos 
anualmente pelo Ministro elo Interior, até ao número de seis. 

Posição orçamental _:_ À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: . 

• a) Contribuiçã-o de 5 por cento sobre a receita brut:;~. dos espectá
culos cinematográficos; 

b) Uma taxa de 6$ mensais por mulher, a pagar pelas empresas 
que empreguem normalmente cinquênta ou mais mulheres, etc. 

Despesas- As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Legislação -Decretos-Leis n. 0 8 35 427, de 31 de· Dezembro de 1945, 

35 581, de 5 de Abril ele. 1946, 35 975, de 23 de Novembro de 1946, 36 110, 
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ele 22 ele J an eiro ele 1947, 36 124, de 3 de F ·evereiro ·de 1947, 36 604, de 24 
de Novembro ele Hl4 7, 37 246, ele 27 ele Dezembro ele 1948, 37 690, de 28 de 
Dezembro de 1949, e 38 128, de 30 de Dezembro ele 1950. 

10) Fundo de Açamba1'Camento e E szJeculaçüo: 

Criação - Decr eto-Lei n. o 31 328, ·de 21 de Junho de 1941 (ar
tigo 15 .0

, § 1. 0
). 

Subordinação- Ministério elo Interior. 
Objectivo - Investigação e :fiscalização elos delitos de · exportação ilícita 

r1e mercadorias e elos de açambarcamento e especulação, a cargo ela Policia 
de Segurança Pública. 

A dministração - Coma:ndo-Geral cl:i Polícia ele Segurança Pública. 
Posição orçamental- À margem elo Orçamento Geral do E stado. 
Receitas- Parte elo adicional sobre as multas impostas nas sanções 

do Tribunal Militar Especial. 
Despesas- As derivadas ·elo cumprimento elo objectivo. 
Prestação de contas _:... Ao Tribunal de Contas. 
Numerário movimentado orçamentalmente . em 1951 - Da ordem dos 

300 .000 $. 
Legislação- Decreto-Lei n .0 31 328, ele 21 ele Junho de 1941 (ar

tigo 15 .0
, _§ 1. 0

). 

11) Fundo especi~l c1·iado pelo § 2.0 do artigo 7. 0 do DeC1·eto-Lei 
n .0 35 978, de 23 de Novemb1·o de 1946~· 

Criação - Decreto-Lei n. o 35 978, ele 23 ele Novembro ele 1946 (ar-
tigo 7. 0

, § 2. 0
). 

Subordinação- Ministério elo Interior. 
Objectivo- Custeio das diligências de instrução criminal. 
Administração - Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública. 
Posição orçamental- Fundo autónomo. À margem do Orçamento Geral 

do Estado. · 
Receitas- 10 pqr cento do imposto de justiça . 
Despesas- As derivadas ·do cumprimento do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- Da ordem dos 

11.000$. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 35 978, de 23 de Novembro de 1946 (ar

tigo 7. 0
, § 2.0

). 

12) Fundo E szJecial de Tmnsportes Te1'1'estres: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 38 247, de 9 de Maio de 1951. 
Subordinação- Ministério das Comunicações . 
Objectivo -Progresso geral dos transportes colectivos terrestres. 
Administração-. Comissão administrativa. 
Posição o.rçamental- Inoorporado po[' dass.e·s no orçamento do :Minis-

tério das ·Comunicações. Orçamento privativo. 
Receitas- Artigo 22. 0 do Decreto-Lei n. 0 38 247. 
Despesas- Artigo 23 .0 do Decreto-Lei n. 0 38 247. 
Prestação de contas- Ao ' Tril:iunal de Contas . 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- 108:000.000$. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 38 247, de 9 de Maio de 1951. 

\ 

53 

Divisão .S 

Fundos integrados em contas s~je!tas ao julgamento do Tribunal de Contas 

1) F1mdo Ag1·ícolo-Pecuá1·io - Unidades militat·es: 

Criação- Decreto n. 0 18 436, de 7 de Junho de 1930. 
Subordinação~ Ministério do Exército. 
Opjectivo - Exploração ele terrenos agricultáveis das unidades. 
Administração- Conselho administrativo . 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
H.eceitas -As provenientes da exploração. 
Despesas- Exploração; indemnização elo fundo permanente; reforço elo 

fundo elas diversas despesas em benefício elo aquartelamento ou do material 
ele qualquer espécie da unidade respectiva. 

Legislação- Decreto n. 0 18 436, de 7 de Junho ele 1930. 

2) Fundo de A m01·tização da Dívida Pública -:- htn.ta do C1·éclito 
Público: 

Criação- Artigo 10.0 do Decreto n. 0 18 249, de 26 de Abril. ele 1930. 
Subordinação -Ministério das Finanças. · 
Objectivo- Remição da dívida p·ública pela compra de títulos ou con-

versão em rendas vitalícias. 
Administração- Junta elo Crédito Público. 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Heceitas- As elo artigo 196.0 elo reg:.ul::tmento aprovado pelo Decreto 

n. 0 31 090, de 30 de Dezembro de 1940. 
Despesas- As elo artigo 197.0 do citado regulamento. 
Prestação ele contas- Ao Tribunal de Contas . 
Legislação- Decreto n. 0 18 249, de 26 de Abril de 1930, L ei n .0 1 933, 

de 13 de Fevereiro de 1936, regulamento aprovado pelo Decr eto n. 0 31 090, 
ele 30 de Dezembro de 1940, Decreto-Lei n. 0 34 549, de 28 de Abril de 1945, 
e Decreto n. 0 24 427, de 27 de Agosto de 1934. 

3) Fundo ele A m01·tização do Emp1·éstimo ele R enovaçao ela M at·inha 
Me1·cante: · 

I 

Criação - Decreto-Lei n . o 36 271, de 10 de Maio de 194 7 (artigo 7. o) . 
Subordinação- Ministério das Finanças. 
Objectivo- Amortização do empréstimo de renovação da marinha mer-

cante. 
Administração - Junta elo Crédito Público. . 
Posição orçamental- À marO'em do Orçamento Geral do Estado. 
lteceitas- Saldos de encargos prescritos e outras receitas . 
Despesas - As derivadas do cumprimento .do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 36 271, de 10 de :Maio de 1947 .(artigo 7.0

). 

4) Fundo de Assistência- Pol·ícia ele Segumnçct Pública ele Lisboa: 

Criação- Delibetação do Comando. 
Subordinação- Ministério do Interior. 
Objectivo -Assistência às famílias elas praças. ' 
Administração - Comando da Polícia de Segurança Pública; 
Posição orçamental - À margem do Orçamento Geral elo Estado. 
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Receitas- Contribui.çã.o elas praças com 10 por cento elos serviços espe
ciais executados. 

Despesas- As elo objectivo. · 
Prestação ele contas - Ao Tribunal de Contas. 

5) Fundo de Beneficência Pública.~ 

Criação- Carta de Lei ele 17 ele Agosto ele 1899. 
Subordinação- Ministério elo Interior. 
Objectivo- Defesa sanitária contra a tuberculose. · 
Administração- Assistência Nacional aos Tuberculosos. 
Posição orçamental- As receitas elo Fundo constituem rendimento elo 

Tesouro, abonando o Estado, em compensação, um subsídio anual ao Instituto 
de Assistência Nacional aos Tuberculosos. 

Receitas- Subsídios elas câmaras municipais. 
Despesas- Cumprimento elo objectivo. 
Prestação ele contas -Ao Tribunal ele Contas . 
Leo·islação - Leis ele 17 ele Agosto ele 1899 e ele 5 ele Junho ele 1903 

e Decr~tos n. os 13 970, ele 13 ele Julho ele 1927, e 14 908, ele 18 ele Janeiro 
ele 1928 (artigo 2. 0

). 

6) Fundo de Beneficiação das JV! esses da Escola P1'át·ica de Adm·i
nistmçüo Milita1': 

Criação- Artigo 43. 0 elo Regulamento ela Escola, aprovaclo pelo Decreto 
n. 0 26 572, ele 6 ele Maio ele 1936. 

Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo - Beneficiação elas messes. 
Administração- Çonselho administrativo. 
Posição orçamental----'- À margem do Orçamento Geral elo Estado. 
Rec.eitas - Dedução ele 1

/ 5 ela verba que for abonada para alimentação 
elo pessoal instruendo. 

Despesas: 

a) O deficit mensal que não puder ser evitado na gerência ela ali
mentação elo pessoal instruendo, sem prejuízo elas despesas 
constantes elas alíneas seg~lintes e por f?rma a não atingir como 
resultado um saldo negativo; 

b) A· conservação, renovo e compra ele mobília, louça, roupa e uten
sílios para as messes; 

c) O pagamento elos vencimentos aos cozinheiros, ajudantes e criados 
que haja necessidade ele contratar, bem como elos respectivos 
seguros. 

Prestação ele contas -À Repartição ele Fiscalização elo Ministério elo 
Exército. . 

Legislação-Decreto n. 0 26572, de 6 ele Maio ele 1936. 

7) Fundo da Ca1'1'eÍ1;a de_ Tú·o da Escola P1·ática de Administmçcio 
' Milita1·: 

Criação-Circular n. 0 6 do Estado-Maior elo Exército, datada ele 16 de 
Junho de 1942. 

Subordinação- Ministério elo Exército. 
Administração- Conselho administrativo. 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
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Prestação ·ele contas - À Repartição ele Fiscalização elo Ministério elo 
Exército. 

Legislação-Circular n. 0 6 elo Estado-Maior elo Exército, ele 16 ele Junho 
de 1942. · 

8) F1mdo de Cauções de E:vacto1'es-CTT: 

Criação- Lei n. o 1 922, ele 14 ele Junho ele 1935. · 
Subordinação - Ministério das; Comunicações, Administração-Geral elos 

Correios, Telégrafos e Telefones. 
Objectivo- Indemnização de quaisquer prejuízos provenientes d.e alcance 

ou de peculato dos exactores e clemai~ funcionários que tenham à sua respon
sabilidade dinheiro, 1corresponclência ou materiais. 

Administração- Comissão administrativa. 
Posição orçamental-À margem elo -orçamento. 
Receitas- Quotas elos subscritores e rendimento ele depósitos e elos títu

los que constituem as suas r eservas. 
· Despesas--:- As resultantes ela execução elo objectivo. 

Prestação ele contas- Contas ela Administração-Geral elos Correios, 'l'e
légrafos e Telefones. 

Legislação- Lei n. o 1 922, de 14 de Junho de 1935. 

9) Fundo de Dive1·sas Despesas- Unidades 1nilitm·es: 

Criação - Hegulamento ela Administração da Fazenda Militar, ele 16 ele 
Setembro de 1864 (artigo 356. 0

). 

S1.1borclinação - Ministério do Exército. 
Objectivo - Provimento elas unidades militares com ' receitas próp,rias 

para ~ realizaç-ão de determinadas clespesá.s. · 
Administração - Conselho administrativo das unidades militares. 
Posição orç·amental - À margem elo Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- As constantes do artigo 1.0 elo Decreto de 21 de Junho 

de 1900. . 
_Despesas - As indicadas no artigo 2. o do Decreto de 21 de Junho 

de 1900. 
Legislação-:- Decreto de 21 de .Junho de 1900, Regulamento da Admi

nis_tração da Fazenda Militar, ele 16 de Setembro de 1864, e Decreto de 17 de 
Fevereiro de 1898. 

10) F1mdo de Edital- Polícia . de Segu1·ança P1íblica de Lisboa: 

Criação ~ Edital do Governo Civil de 17 de Outubro de 1932. 
Subordinação- Ministério do Interior. 
Objectivo - Custeio da polícia de toleradas e qualquer outro designado 

pelo Comando . 
Administração - Comando da Polícia de Segurança Pública de Lisboa. 
Posição orçamental - .À margem do Orçamento Geral do Estado . 
Receitas - Venda de livretes, termos de responsabilidade, quartos mo-

bilados, etc. 
Despesas -As do objectivo. 
Prestaçãó de contas- Ao Tribunal de Contas. 

U) Fundo Especial da Escola P1'ática de Administmçcio ·Militar: 

Criação- Àrtigo 43. 0 do Regulamento da Esc?la, aprovado pelo De
creto n. 0 26 572, de 6 de Maio de 1936. 
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Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo - Reforço do Fundo de Diversas Despesas. 
Administração- Conselho administrativo. 
Posição orçamentai- A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Lucros da exploraçã<;> da padaria escolar e quaisquer outras 

receitas privativas da Escola que não devam ser destinadas a outros fundos. 
Despesas: 

a) Pequenas reparações no material e nos aquartelamentos e-outras 
dependências escolares; . 

·b) Expediente da secretaria, do conselho administrativo, do con
selho de instrução, da secção técnica e Üa companhia escolar; 

c) Despesas com a secção técnica, suas dependências e material de 
instrução; 

·d) Aquisição de prémios destinados a praças de pré, por motivo de 
• provas desportivas e militares; ' , 

e) Compra de material e pagamento de salário de operários ciyis 
das oficinas; · 

j) Gratificàções a que se refere o artigo 54. o (às praças em pregadas 
em serviços :violentos ou a trabalhar pelo seu ofício) ; 

g) Subsídios para construção de disposições ou aparelhos que o con
selho escolar entenda que devem ser experimentados; 

h) Pequenas despesas não especificadas. 

Prestação de contas -'- A Repartição ele Fiscalização do Ministério do 
Exército. 

Legislação- Regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 26 572, de 6 de 
Maio de 1936. 

12) Fu.ndo Especial do Museu Milita1•: 

Criação- Regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 25 837; de 9 de Se-
tembro de 1935 (artigo 22. 0

). 

Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo- Realização de certas despesas do Museu . 
Administração- Museu Militar. 
Posição orçamental -A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Produto das entradas, licenças sem vencimento, multas Im-

postas ao pessoal civil, venda ·de catálogos, sucata, etc. · 
Despesas- Limpeza, conservação e decoração das salas, expediente, im

pressão do catálogo, encadernações, compra de livros e outros artigos, farda
mento dos guardas e contínuo, etc. 

Prestação de contas - A Repartição de Fiscalização do Ministério do 
Exércíto. 

Legislação -Decreto n. 0 25 837, de 9 de Setembro de 1935. 

13) Funif:o de Expediente - Unidades militares: 

Criação - N. o 3. o da .J].eterminação da 3. a R:epartição da 1. a Direcção-
-Geral do Ministério da Guerra ( 01·de1n do E:cé1·cito n. o 4, de 1922). 

Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo -Aquisição de expediente. 
Administração- Conselhos administrativos . 
Posição orçamental- A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Pagamento pelos interessados no fornecimento de impressos. 
Despesas- As derivadas dÜ' cumprimento do objectivo. 
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14) F·undo de Fanlarnento-Polícia de Segw·ança Pública de 
Lisboa: 

Criação- Regulamento ele .4 de Agosto de 1898. 
Subordinação- Ministério do Interior. 
Objectivo- Fornecimento de fardamentos às praças . 
Administração - Comando ela Polícia ele Segurança Pública ele Lisboa. 
Posição orçamental - A margem do Orçamento Geral elo Estado. 
Receitas- Desconto para fardamento. 
D~spesas- As derivadas do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Legislação- Regulamento de 4 de Agosto de 1898. 

15) Fundo de Fotogmjias dos Se1·viços Ca1·tog1·ájicos do E:cé1·cito : 

Criação-:- Decreto n. 0 4 214, ele 13 de Abril de 1918. 
Subordinação- Ministério do Exército. · 
Administração- Conselho eventual da Secção Fotográfica e Cinemato

gráfica do Exército. 
Posição orçamental- A margem elo Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Produto da venda ou aluguer de fitas; positivos ele vidro óu 

quaisquer outras produções fotográficas e cinematográficas executadas pela 
Secção. 

Despesas-Parte das de Secção. 
Prestação de contas - A Repartição de Fiscalização do Ministério do 

Exército . 
Legislação- Decreto n. 0 4 214, de 13 de Abril ele 1918. 

16) Fundo ele Inst1·ução do E:cé1·cito: 
', 

Criação - Decreto n. 0 20 917, de 20 de Fevereiro de 1932. 
Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo- Custeio de despesas de instrução militar, geral ou técnica, 

de instrução literária e de educação física que não devam ser satisfeitas por 
outros fundos ou por dotações orçamentais. 

. Administração- Ministro do Ex:ército e chefe do Estado-Maior do 
Exército. 

Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- As constantes do artigo 2. 0 do Decreto n. 0 25 722, de 6 de 

Agosto ele 1935. 
· Despesas- As derivadas elo preenchimentq elo objectivo. 

Prestação de contas - Incluído na Conta Geral do Estado. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951-4:000.000$ no 

orçamento da receita e igual quantia no da despesa do Ministério do Exército. 
Legislação- Decretos n.05 20 917, de 20 de Fevereiro de 1932, e 25 722, 

de 6 de Agosto dé 1935. 

17) Fundo ele Liquidações-'- Polícia ele Segm·ança P·ública de 
Lisboa: · 

Criação- Regulamento de 4 de Agosto de 1898. 
Subordinação_.:_ Ministério do Interior. 

· Objectivo- Pagamento de funerais às praças e liquidação do débito de 
fardamentos das praças fa.leciclas e fardamentos inutilizados. • 

Administração- Comando da Polícia de Seg11rança Pública de Lisboa. 
Posição orçamental- A margem do Orçamento Geral do Estado. 
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Receitas - :M: ulta s. municipais (parte do pessoal). 
Despesas-As denvadas do objectivo . 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas . 
Legislação- Hegulamento de 4 de Agdsto de 1898. 

18) F~mdo de Mellw-ranwntos-Po1·tos do Dou1·o e Le·ixões: 

. Criação-Decreto-Lei n. 0 36977, de 20 de Julho de 1948 (artigos. 21. 0
, 

almea a), e 22. 0
). ·-

Su?or~inação- Ministério das Comunicações. 
ObJe?ti_vo-_9bras e a~e~rech~nento dõS ~ortos1 do Douro e Leixões. 
Ad~I_:ustraçao- Adm1mstraç;w dos aludidos portos. 
~osiçao orçamental- Incluído no .orçamento daquela · Administração, 

publicado em anexo ao Orçamento Geral do Estado~ 
Receitas- 5 por centq da receita ordinária dos portos e os saldos anuais 

da conta de gerência. 
Despesas-As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas . · 
Num erário movimen tq.do orçamen tahnen te em 1951 - 1 :235.000$. 
Legislação-Decreto-~ei n. 0 36977, de 20 de Julho de 1948. 

' 
19) F~mdo de Me lhom?nentos-Po1·to de Lisboa: 

Cúação-Decreto-Lei n. 0 24208, de 23 de Julho de 1934. 
Su?or~in~ção- ~~inis}ério das Comunicações. 
ObJectivo- Heahzação de obras e renovação do material de apetrecha-

mento do porto. · · 
Administração- Cons(llho. de Administ ação do Porto de Lisboa. 
Posiçã~ orçamenta_!~ Incluído no orçamento da ,4.dministração-Geral do 

Porto de _Lisboa, p~lbhcado em anexo ao Orçamento Geral do Estado. 
Receitas-Artigos 24.0 e 26 .0 do Decreto-Lei n. 0 24208 e bases 6.a e 7.a 

do Decreto-Lei n. 0 35 716, de 24 de Junho de 1946. · 
Despesas-As derivadas do preenchimento do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
N u~erá:_io movimentado. orçamentalmente em 1951 - ·15 :000.000$. 
Legislaçao- Decretos-Lms n.os 24 208, de 23 de Julho de 1934 35 716 

de 24 de Junho de 1946, e 36 976, de 20 de Julho de 1948. ' ' 

20) Fundo do M~tseu Milita1•: 

Criação- Regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 25 837, de 9 de Setem-
bro de 1935 (artigo 22. 0

). · 

Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo- Satisfação de parte das despesas do :M: useu. 
Posi~ão orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Produto das entradas, das licenças sem vencimento das 

multas impostas 3:0 pessoal. civil, da -;enda ele càtálogos, sucata, etc. ' 
Despesas- Limpeza, conservação e decoração elas · salas expediente Im-

pressão elo catálogo, etc. ' ' 

21) Fundo da Obra Tutelm· e Social dos E.xércitos de Ter1•a e Mar: 

Criação•- Regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 25 660, de 24 de Julho 
de 1935 (artigos 24. 0 a 27. 0

). 

Subordinação- Ministério do Exército. 
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Objectivo- Protecção aos menores de ambos os sexos filhos de oficiais 
dos exércitos ele terra e mar e de praças de pré. 

Administração- Obra Tutelar e Social elos Exércitos de Terra e Mar. 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. · 
Receitas- As do artigo 25. o do c i ta do regulamento. 
Despesas-As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Legislação-Decreto n. 0 25660, de 24 de Julho de 1935 . 

22) Fundo Pe1'?na~ente pm·a Paga?nento de Vales~ CTT: 

Criação -Regulamento de 26 de Junho de 1911 (artigo 18.0
). 

Subordinação- Ministério das Comunicações. 
Objectivo- Disponibilidades para o pagamento de vales. 
Administração- Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Te-

lefones. 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do .Estado. 
Receitas- Adiantamento feito pela Fazenda Pública. ' 
Despesas-As do obj ectivo. · : 
Legislação-Artigo 18.0 do Regulamento de 26 de Junho de 1911, 

artigo 222. 0 do Decreto n. 0 5 786, de 10 de Maio de 1919, e Decretos-Leis 
n. 05 24 413, de 25 de Agosto de 1934, e 36 809, de 25 de Março de 1948. 

23) Fundo de 1.0 Estabelecimento- CTT: 

Criação- Lei n .0 1 959, de 3 de Agosto de 1937 [base III, alínea a)]. 
Subordinação- Ministério das Comunicações. 
Objectivo- Custear despesas relativas a construções, obras novas e aqui

sições de utilização perman,ente necessárias aos serviços da Administra
ção-Geral. 

Administração - Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Te-
lefones. 

Posição orçamental- Orçamento privativo dos CTT. 
Receitas - Produto de empréstimos, dotações especiais concedidas pelo 

Estado, subvenções, comparticipações, ofertas a legados concedidos por enti
dades oficiais ou particulares ; a parte do fundo de reserva que para ele possa 
transitar com destino a eonstruções, obras noyas e · aquisições de utilização 
permanente. 

Despesas-As resultantes do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951-108:000.000$ . 
Legislação-Lei n. 0 1959, de 3 de Agosto ·ae 1937. 

24) F1mdo do Refeitório: 

Criação~Decreto n. 0 12949, de 16 de Dezembro de 1926 [artigo 10.0
, 

alínea a)]. 
Subordinação __:__ Ministério do Exército. 
Objectivo- Custeamento das despesas a fazer com a instalação dos refei

tórios ~ suas dependências, conservação e renovo do respec~ivo material de 
aquartelamento e utensílios. 

PosiÇão orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas-.As do artigo 1.0 do Decreto n. 0 20 937, de 26 de l~'evereiro 

de 1932. 
Despesas-As derivadas do preenchimento do objectivo. 
Legislação-Decretos n.os 12949, de 16 de Dezembro de 1926, e 20937, 

de 26 de. Fevereiro de 1932. 



60 

25) F-undo ele Remonta: 

Criação -Regulamento aprovado pelo Decreto n .0 18 563, ele 5 ele Julho 
ele 1930 (artigo 12.0

). 

Subordinação - Ministério elo E~ército. 
Objectivo- Serviço ele remonta . 
Administração- 4.a Repartição da 2.a1Direcção-Geral elo Ministério do 

Exército. · 
Posiç_ão orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Produto da, venda ele estrumes e de solípedes incapazes e 

sobras de forragens. 
Despes~- As deriYadas do cumprimento do objectivo. 
Prestaçao de contas- À Repartição ele Fiscalização elo Ministério do 

Exército. 
Legislação -Regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 18 563, ele 5 ele 

Julho de 1930. 

26) F7tnclo ·de Rese1·va da A~lministmçcio-Ge1·al dos C01·reios, Telé
gmfos e Telefones: 

Criação_- ~ei n. o ~ 9_59~ ~e 3 de Agos~o ele 1937 [base m, alínea b)]. 
Sul:>Or~maçao- ~hmsteno das Comumcações. 

. 9bJ ec~rv.o- Custea~ a renovaç~o 
1 
do material e de instalações, bem como 

cobnr preJmzos e clefictts eventuais; obras de carácter social e cultural em 
benefício dos servidores dos CTT. · 

Administração- Administração-Geral elos Correios TeléoTafos e Te-
I f

. ' b 
e ones. . 

Posição orçamental- Orçamento privativo elos C'l'T. 
Receitas: 

a) A parte do excedente das receitas sobre as despesas de cada 
gerência ela Administração Geral não atribuída ao Estaao como 
participação de lucros; 

b) O produto da ve.nda dos bens móveis e imóveis · do património 
p~ivativo da Administração-Geral que os seus serviços possam 
dispensar; 

c) A an:lidade de reintegração de capital convertido em 1.0 estabe
lec~ment~, calculada de forma a permitir a renovação do ma
tenal e mstalações, se o Governo tiver entendido que as cir
cunstâncias permitem essa reconstituição e nos termos em que 
o determinar; 

d) O re~dimento dos valores que lhe pertencerem; 
e) Recmtas de que trata o artigo 50:0 do Decreto-'Lei n. 0 36 155, de 

10 ele Fevereiro de 1947 (alíneas a) a f). 

Despesas- As resultantes do objectivo. 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
NuiJ?-er.árjo movi~entado orçamentalmente em 1951-131 :000.000$ . 

o Legislaçao .---Lei n. 0 _1 959, de 3 de Agosto ele 1937, e Decreto-Lei 
n. 36 155, de 10 de Fevereuo de 1947 (artigo 78 .0

). 

~.27) F'ttnclos ele 1·ese1·va da Caixa Geml de Depósitos: 

Criação- Lei de 26 de Setembro de 1909 (artigo ·14.0
) e Decreto 

n. 0 8 162, ele 29 de Maio de 1922. 
Subordinação - Ministério das Finanças. 
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Objectivo - _Compensação de prejuízos extraordinários na liquidação de 
contratos,_ d_epreciação extraordinária dos títulos que lhe pertencem, etc . 

Admimstração- Conselho de Administração da Caixa Geral de Depó-
sitos, Crédito e Previdência. . 

Posição orçamental ~ Orçamento privativo, publicado em anexo ao Orça
mento Geral do Estado. 

Receitas - Compartícipação nos lucros anuais. 
Despesas-As do objectivo. 

1 
Prestação de contas :_____ Conselho fiscal. 

. Valor dos fundos ele reserva em 31 de Dezembro ele 1951-511:093.886$52 . 
Legislação -Lei de 26 ele S.etembro ele 1909 e regulamento aprovado 

pelo Decreto n. 0 8 162, ele 29 ele Maio ele 1922. 

28) F7tndo Sá Pinto: 

Criação- Decreto n .0 18 843, ele 9 ele Setembro de 1930. 
Subordinação- Ministério da Educação Nacional. 
Objectivo -l~'omento elo ensino industrial. · 
Administração- Conselhos administrativos das Escolas ·Industriais Mar-

quês ele Pombal e Infante D. Henrique. · · · 
Posiç.ão orçament~l- À margei:r\. do Orçamento Geral elo Estado. 
Receitas - Rendimento de títulos. 
Despesa,:'- As derivadas elo ?umprime~to do objectivo. 
Prestaçao ele contas- Ao Tnbunal ele Contas. · 
Legislação- Decreto n .0 18 843, de 9 de Setembro de 1930 I 

~9) Fun~o ~a Secçã? de T·rânsito e Tu1·ismo -Polícia de Segumnça 
Publwa de Ltsboa: . · 

. Criaçã~ --:-- ~~stura ela Câ~ara Municipal de Lisboa, aprovada por por
tanas do !Jbmsteno das Comumcações de 24 de Junho de ·1937 e de 14 de Maio 
de 1947, e editais do Governo Civil de Lisboa de 19 de Abril de 1944 e de 8 
de Novembro de 1926. 

Subordinação- Ministério do Interior. 
Obje?tiyo -_Custeio de parte elas despesas ela secção . 
Admimstraçao - Gomando ela Polícia de Segurança Pública de Lisboa. 
Posixão orçamental - À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Parques de estacionamento e licenças de moços de fretes. 
Despesas- As do objectivo. 
Prestação de contas - Ao Tribunal de Contas. 

30) Fundo ele Seguros-Portos elo Dou1·o e Leixões: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 27 630, de 3 de Abril de 1937. 
Su?or~inação- Ministério das Comunicações. 
ObJectivo- Encargos de seguro dos edifícios e material. 
Ad~i~istração- Administraçãq d9s Portos do Douro e Leixões. 
Posiçao orçamental.- Incluído no orçamento da Administração, publi-

cado em anexo ao Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Dotaçã~ anual inscrita no orçamento da Administração. 
Despesas- As denvadas do cumprimento do objectivo . 
Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Nu~erário movimentado orçamentalmente elii 1951-1:235 .000$. 
Legislação-Decretos-Leis n. 08 27630, de 3 de Abril de 1937 e 36977 

ele 20 de J ull10 de 1948. ' ' 
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31) Fundo dé Segu1•os - Po1·to de Lisboa: 

Criação- Decr·eto--Lei n. 0 24208, de 23 de ~ulho de 1934 (artigo 25.0
). 

Subordinação- Ministério das Comunicações . 
Objectivo- Encargos elo seguro de material ela Administração-Geral 

elo Porto de Lisboa. 
Administração- Conselho de Administração . elo · aludido porto. 
Posição orçamental- Incluído no orçamento daquela Administração, 

publicado em anexo ao Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- As dotações anualmente inscritas no orçamento do serviço 

autónomo em referência. '- · 
Despesas-As derivadas elo cumprimento do objectivo. 
Prestação de contas- Ao ·Tribunal de Contas . 
Numerário movimentado orçamentalmerite em 1951-3:367.746$40. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 24 208, de 23 de Julho de 1934, Decretos 

n. 08 33 205, de 9 de Novembro de 1943, 36 829, de 12 de Abril de 1948 e 37 860, 
ele 23 de Junho de 1950, e Decreto-Lei n. 0 36 976, de 20 de Julho de 1948 
[artigo 33. o, alínea b) J . 

"32) Fundos especiais com consignação- CTT: 

Subordinação- Ministério das Comunicações . 
. Objectivo- Contas de ordem. 
Administração- Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e 're-

lefones. 
Posição orçamental- Orçamento privativo dos C'l'T. 
Receitas-: De telegrafia, radiotelegrafia e telefonia. 
Despesas- De telegrafia, radiotelegrafia e telefonia. 
Prestação de contas- Ao Tribunal dé Contas. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951-50:000.000$ em 

receita e em despesa. 

33) Fundo pam Tmbalhos Técnicos e ele Investigação Científica 
elo Instituto ele Biolog1:a Ma1·íti1ha: · 

Criação-Decreto-Lei n. 0 38079, de 5 de Dezembro de 1950 (artigo 9. 0
). 

Subordinação- Minis"liério da Marinha. 
· Objectivo- Realização de trabalhos técnicos e de investigação científica. 
Administração- Instituto de Biologia Marítima. 
Posição orçamental- Orçamento priv:ativo. 
Receitas- Donativos; subsídios ou legados de entidades oficiais, corpo

rativas ou particulares, receitas próprias do Instituto e uma p_arte da dotação 
inscrita no orçamento do Minis"liério da Marinha . 

Despesas- Encargos com material, pessoal ·e investigações científicas 
e trabalhos técnicos a realizar pelo Instituto. 

Prestação de contas- Ao Tribunal de Contas. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 38 0.79, de 5 de Dezembro de 1950 ( arti

gos 8. 0 e 9. 0
). 

34) Fundo de Tmta~ento Hospitala1·: 

Criação-Regulamento Geral do Serviço de Saúde do E~ército, apro
vado pelo Decreto de 11 de Novembro de 1909 (artigo 213. 0

). 

Subordinação- Ministério do Exército . 
Objectivo- Alimentação e curativo dos doentes, remuneração do cozi

nheiro, prémios às praças de enfermagem e aquisição de material cinírgico. 
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Administração- Conselhos administrativos. 
Posiç_ão orçamental-À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas-As d_as alíneas a), b), c), cl) e e) do artigo 212. 0 do citado 

regulamento. 
Despesas- As derivadas elo cumprimento do objecti,-o. 
Legislação- Decreto de 11 de Novembro de 1909. 

35) Fu_nclo ele Venda ele Ca1·tas elos Se1·viços Cm·tog1·ájicos elo Exé?·
m.to: 

Criação- Despacho de S. Ex. a o Ministro da. .Guerra de 19 ele Abril 
Je 1945. · 

Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo- Impressão de cartas do Estado-Maior. 
Administração- Conselho eventual dos Serviços Cartográficos do 

Exército. 
Posição orçamentàl.:_À margem do Orçamento Geral do Estadó. 
Receitas- Produto da venda das cartas. 
Despesas-As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Prestação de contas- À Repartição ele Fiscalizàção do Ministério d~ 

Exército . 
Legislação- Despacho do Ministro da Guerra de 19 de Abril de 1945. 

Divisão C 

Fundos que não prestam contas ao Tribunal de Contas nem estão Integrados 
em contas sujeitas ao seu julgamento • 

1) Funclaçd.o da Casa ele B1·ag;,nça: 

Criação-Decreto-Lei n. 0 23240, de 21 ele Novembro de 1933. 
Su?or~inação---. ~i~istério das Finanças . 
ObJechvo -Admimstração dos bens da antiO'a Casa de B 
Administração- Conselho administrativo . · 

o ragança. 

Receitas- As provenientes da administração dos bens. 
Despesas-As derivadas do objectivo. · 

. Prestação de contas- A apreciação e :&scaliza-ção das contas é exercida 
pela Junta da Casa de Bragança. 

Legislação- Decretos-Leis n. 08
. 23 240, de 21 de N·ovembro de 1933 

e 33 726, de 21 de Junho de 1944. ' 

2) Fundo ele Assistência: 

Criação - Decreto-Lei n. o 31 666, de 22 de Novembro de 1941. 
Subordinação- Ministério do InteriÓr. 
Objectivo- Assistência ao pauperismo. 
Ad~inistração- Comissões de assistência concelhias ou distritais. 
Posixão orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Multas por prestação de falsas declarações ou incompletas 

nos pedidos de assistência. 
Despesas-As referentes ao objectivo. 
Prestação de contas- À Direcção-Geral da Assistência. 
Legislação- Decretos-Leis n. o 31 666, de 22 de Novembro de Hl41, 

e 35108, de 7 de Novembro de 1945 (artigo 101.0
). 
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3) Fundo ele A ua;ílt:o a 01·ganismos Desp01·tivos: 

Criação- Decreto-Lei n.0 35 992, de 23 de Novembro de 1946. 
Subordinação- Ministério da Educação Nacional. 
Objectivo- Auxílio aos organismos desportivos. 
Administração- Direcção-Geral da Educação Física, Desportos e Saúde 

Escolar. 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do Estado . 
Receitas- Produto de taxas, multas, subsídios e donativos recebidos 

e comparticipação na receita líquida realizada nas con:1petições de futebol 
de carácter internacional no Estádio Nacional. 

Despesas-As derivadas do cumprimento do objectivo. 
. Prestação de contas- Conta corrente da Direcção-Geral, confirmada pela 

CaiXa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência e publicada no Diá1•io 
do Gove1·no. · . 

Legislação- Decreto-Lei n. o 35 992, de 23 de Novembro de 1946, e De
creto .n.0 32 946, de 3 de Agosto de 1943 (artigo 41.0). 

4) Fundo de Beneficência . Pública de Alienados: 

Criação-Carta de Lei de 4 de Julho de 1889 (artigo 8.0). 
Subordinação- Ministério do Interior. 
Objectivo- Beneficência de alienados . 
Administração- Asilo Miguel Bombarda. 

. Observação-No tocante a este Fundo apenas se nota que no orçamento 
das receitas gerais do Estado para 1951 foi inscrita a quantia de 1.200$. 

Legislação- Cartas de Lei de 4 de Julho de 1889 (artigo 8. o) e de 22 de 
Junho de 1898. 

\ , 5) Fundo das Bolsas Escola1·es e P1·é1nios Nacionais:· 

Criação- Decreto-Lei n.0 26 611, de 19 de Maio de 1936. 
, Subordinação- Ministério da Educação Nacional. 

Objectivo- Concessão de bolsas escolares pecuniárias e prémios nacio-
nais aos melhores estudantes. · 

Administração- Comissão Permanente da Acção Educativa da Junta 
Nacional da Educação. 

Posição orçamental- Inclu~do no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Lucros da edição do livro único e produto das multas apli-

cadas aos editores. 
Despesas-As derivadas do cumprimento do obj ectiv9 . 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do Estado. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- 50 .000$. 
Legislação- Decreto-Lei n.0 26 611, de i9 de Maio de 1936, Decreto 

n .0 27 882, de 21 de Julho de 1937, e Decreto-Lei n .0 30 660, de 20 de Agosto 
de 1940. 

6) Ftmdo do Cadast?·o: 

Criação-Decreto n.0 14162, de 26 ele Agosto de 1927. 
Subordinação- Ministério das Finanças. 
Objectivo - Organização do cadastro geométrico da propriedade rústica. 
Administração~ Instituto Geográfico e Cadastral. 
Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do Estado . 
Receitas-As do artigo 95. 0 do Decreto n. 0 14162, de 26 de Agosto 

de 1927. 
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Despesas·- Cobertura de parte das despesas do Instituto Geográfico 
e Cadastral. 

Prestàção de contas- Incluído na Conta Geral do Estado. 
Num erário movimentado orçamentalmente em 1951 -Em receita 

3:000.000$ e em despesa 6:820.550$. 
Legislação - Decretos n. os 14 162, de 26 de Agos"to de 1927, 12 764, de 

22 de Novembro de 1926, e 15 289, de 30 de Março de 1928. 

7) · Fundo de Cauções de E.vacto1·es: 

Criação-Decreto-Lei n.0 22728, de 24 de Junho de 1933. 
Subordinação- Ministério das I• inanças. 
Objectivo-Indemnizar o Estado dos prejuízos provenientes de alcance 

ou de peculato dos tesoureiros e demais responsáveis por fundos ou materiais 
à sua guarda. 

Administração- Conselho admin:istrativo, presidido pelo director-geral 
da Fazenda Pública. 

Posição orçamental-À margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Quotas e jóias pagas pelos e:s:actores. 
Despesas-As derivadas do ·objectivo. 
Legislação- Decreto-Lei n.0 22 728, de 24 de Junho de 1933 (artigos 57.0 

e seguintes). 

8) Ftmdo do Cinema Nacional: 

Criação- Lei n. 0 2 027,- de 18 de Fevereiro de 1948. 
Subordinação- Presidência do Conselho. 
Objectivo- Protec~ão, coordenação e estimulação da produção do cinema 

nacional. 
Administração- Secretariado Nacional da Informação, Cultura Popular 

e Turismo. 
Posição orçamental- Figura como conta de ordem no Orçamento Geral 

elo Estado de 1951. 
Receitas: 

c~) Produ to de licenças para exibição de filmes; 
b) Dotações especiais do Estado; 
c) Donativos e legados particulares; 
d) Subvenções, subsídios e créditos concedidos por entidades oficiais; 
e) Multas; 
f) Outras receitas resultantes da administração do Fundo e. da acti

vidade do Secretariado Nacional da Informação, Cultura 
Popular e Turismo na propaganda e difusão do cinema por
tuguês. 

Despesas: 
a) Concessão de subsídios; 
b) Caucionamento de empréstimos; 
c) Atribuição de prémios; 
cl) Criação e instalação _de unia cinemateca nacional; 
e) Gratificações aos membros do conselho de cinema e e~cargos 

da Inspecção dos Espectáculos. 

Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- No Orçamento 
Geral do Estado figura a verba de 2:500.000$. 

Legislação- Lei n.0 2 027, de 18 de Fevereiro de 1948, Decreto-Lei 
Jl.0 37 369, de 11 ele Abril ele 1949, e Decretos n. 08 37 371, ele 11 de Abril 
de 1949 ( artig·o 2.0), e 37 639, de 9 de Dezeu1.bro de 1949. 
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9) Fundo destinado à const1•ução de uma escola pri?nária: 

Criação- Decreto-Lei n . o 28 421, de 18 de Janeiro de 1938. 
Subordinação- Ministério das Finanças . 
Objectivo- Construção de uma escola primária, de um lactário e de uma 

junta de freguesia. 
Administração- Direcção-Geral da Fazenda Pública. 
Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do ·Estado. 
Receitas- Produto da venda de uma propriedade elo Estado. 
Despesas-As derivadas do objectivo. 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do Estado. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- 1:200.000$ no 

orçamento elas receitas e a mesma quantia no do Ministério elas Obras 
Públicas. 

Legislação-Decreto-Lei n. 0 2842~, ele 18 ele Janeiro ele 1938. 

10) Fundo Especial das Comissões Venató1·ic•s: 

Criação-Decreto n. 0 23461, de 17 ele Janeiro de 1934. 
Subordinação- Ministério elo Interior. 
Objectivo- Fomentação cinegética elo País. 
Administração- Comissões venatórias regionais . 
Posição orçamental- A margem elo Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Parte das taxas cobradas nas câmaras municipais pela pas-

sagem das licenças de caça. 
Despesas- Instalação e expediente das comissões, fiscalização e repovoa

mento ou aclimatação cinegética. 
Prestação ele contas- Ao governador civil do distrito. 
Legislação-Decretos n.os 23461, de 17 ele Janeiro ele 1934, e 30335, 

de 29 ele Março ele 1940. 

11) Fundo de Fomento de Expo1·tação: 

Criação- Decreto-Lei n .0 37 538, ele 2 ele Setembro de 1949. 
Subordinação- Ministério da Economia. 
Objectivo- Desenvolvimento da exportação ele produtos nacionais . 
Administração- Conselho administrativo, constituído pelo presidente 

ela Comissão ele Coordenação Económica e pelos dois vogais daquela Comissão 
que representam o Ministério das Finanças e os organismos de coordenação 
económica. 

Posição orçamental - Incluído no Orçamento Geral elo Estado. 
Receitas- Taxas sobre merca;dorias importadas; contribuições dos orga

. nismos ele coordenação económica e corporativos dependentes do Ministério 
da Economia; juros de bens próprios e outros rendimentos. 

Despesas - Concessão de subsídios às missões de estudo no estrangeiro 
e propaganda e defesa dos nossos prüdutos nos mercados externos . 

Prestação de contas- Aos Ministros das Finanças e da Econümia. 
Num erário movimentado mçamentalmente em 1951 - 30:000.000$ no 

orça:nento das receitas e igual quantia no ela despesa do Ministériü da Eco
nomia. 

Legislação - Decretos-Leis n . os 37 538 e 37 539, de 2 de Setembro de 
1949, e 38 008, de 23 de Outubro de 1950. 

12) Fundo ele Fomento lndust1·ial: 

Criação......,. Decreto-Lei n .0 36 501, de 9 de Setembro de 1947. 
Subordinação - Ministérios das Finanças e da Economia. 
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Objectivo- Prestação do auxílio financeiro do Estado .a actividades 
industriais de interesse nacional. 

Administração - As participações ou cauções são concedidas por por
taria dos aludidos Ministros . 

Posição "orçamental- A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- O montante de 150:000.000$ retira.do dos valores totais dos 

fundos extintos, constantes da lista anexa ao citado Decreto-Lei n. 0 36 501. 
Despesas - As referentes ao objectivo, bem como a participação no capi

tal de empresas e a caução de empréstimos a conceder pela Caixa Geral de 
Depósitos, Crédito e Previdência. 

Legislação- Decretos-Leis n. 0 8 36 501 e 36 539, de 9 de Setembro e de 
13 de Outubro de 194 7-. 

13) Fundo João Chagas : 

Criação- Decreto-Lei n. 0 31121, de 3 de Fevereiro de 1941. 
Subordinação - Ministério da Educação Nacional. 
Objectivo- Aquisição de obras de arte ·óu de móveis artísticos e reali-

zação de trabalhos ou melhoramentos do Museu Nacional Soares dos Reis. 
Administração __.:_Direcção-Geral da Fazenda Pública. 
Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Rendimentos de bens imóveis. 
Despesas -As derivadas do cumprimento do objectivo . 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do Estado. 
Numerário movimentado orçamentalmente ém 1951- 92.400$ no orça

mento da receita e a mesma quantia no orçamento da despesa do Ministério 
da Educação Nacional. 

Legislação- Decreto-Lei n. 0 31 121, de 3 de Fevereiro de 1941. 

14) Fundo pa1·a Ob1·as e M elho?'a?nentos R~wais: 

Criação- Decreto n .0 19 502, de 20 de Março de 1931. ' 
Submdinação - Ministério das Obras P~blicas. 
Objectivo- Obras ~ 1?-elhoramentos rur;:tls: 
Administração - Mm1stro das Obras Puhhcas, mediante propostas dos 

governadores civis. 
Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do Estado, 
Receitas- As provenientes da dotaç~o orçamental_. . 
Despesas- As derivadas do preenchimento do obJectivo. 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do Estado . 
Numer.ário movimentado orçamentalmente em 1951- 30:000.000$ no 

orçamento do Ministério das Obras Públicas. 
Legislação- Decreto n. 0 19 502, de 20 de Março de 1931. 

15) Fundo do Palácio ela Independência: 

Criação - Decreto-:_Lei n . o 29 638, de 30 de ~I aio de 1939 (artigo 4. 0 ). 

Subordinação - Ministério das Finanças . · 
Objectivo- Conservação do Palácio e do museu. 
Administração - Direcção-Geral da Fazenda Pública . 
Posição orçamental - A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Rendimento de títulos da dívida pública. 
Despesas- As derivadas da execução do objectivo: 
Legislação - DE!creto-Lei n .. 0 29 638, de 30 de Ma10 de 1939. 



•! ••, 'ji~'·,!:,,,_t,~ .. t·••"f""•"'•lh!'",:a":~':o;J~"f"'#~-.;·.t;.:.;;;,....'t.;t;:,~··.'•=:•2";.. 'r..,~"lh.";"':!: ..,,•.,.,:-."~ .. !f .. ~•. 1i:'w;J..I'i··· • ' 1 i;•·t"' "'':"io"l."";>:!..'>,,~.:~ .. ·.,._ .:;-. :;-,:.:· . .,~.._, ·>• '-.,-..:• '" ~:,:·. ' '•" ~· • '· ' '· · •.., ' ' ' ' . . ..... 

68 

16 ) Fundo de ]. 0 E stabelecimento da Escola-Quinta da Lajeosa: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 37 049,_ de 8 de Setembro de 1948. 
Subordinaç-ão - Ministério das Fmanças. , . 
Objectivo_: Instalação de uma escola prljttlCa para trabalhadores 

agrícolas . , . 
Administração - Direcção-Geral da Fazenda Pubhca. 
Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- As derivadas da exploração . 
Despesas- As proveniente~ _do_ objectivo .. 
Prestação de contas- Ao Mimstro das Fmanças. 
N umerá:rio movimentado orçamentalmente em 1951 - 280.000$. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 37 049, de 8 de Setembro de 1948. 

i7) Fundo de Renovação da Ma1·inha Mercante: 

Criação- Decreto-L~i n .. 0 35 876, _de 24 de Setembro de 1946. 
Subordinação- Mimsténô da Marmha. . 
Objectivo- Financiamento da renovação da frota mercante n acwnal 

pelo fornecimento de créd~tos aos ar_m~dore~. . , . 
A dministração-Comissão admimstr ativa, constitmda pelo presidente e 

vice-presidente da Junta Nacional da Marinha Mercante e por um represen
tante do Ministério das Finan·ças . . 

Posição orçamental- À margem do O~çamento Ger~l ~o Estado. 
Receitas - Empréstimo interno amo~tizável de 1 ~ml~ao de contos. 
Despesas -As derivadas do preenchimento do obJectivo. 
Legislação -Decretos-Leis n.o• 35 876, de 24 de Setembro de 1946, 

36 271, de 10 de Maio de 1947, 36 560, de 28 de Outubro de 1947, 37 061, de 
16 de Setembro de 1948, e 38 035, de 7 de Novembro de 1950 . . 

18) Fundo de Repat?·iação: · 

Criação - Decreto n. 0 13 213, de 4 _de Março de 1927. 
Subordinação- Ministério do Intenor. . . , . 
Objectivo- Custeio das despesas d~s serviços samtanos de inspecção a 

emioTantes e abrig·o e protecção de repatnados. 
o d E . -Administração- Junta a ~nugra9ao . . _ 
Receitas- Taxas a pagar pelos emigrantes e multas aphcadas. ~ao en-

trada nos cofres do Estado, suportando este todas as despesas menmonadas. 
Despesas- As da ,Junta da Emigração. . 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do Estado. 
Numerário movimentado orçamentalmente em . 1951- Inc?rporado n_a 

rubrica do orçamento das receitas do Estado cc Recertas dos serviços de emi-
gração>>. · . 

Legislação- Decreto n. 0 13 213, de 4 de Março de 1927, e. Decreto-Lei 
n. 0 36 558, de 28 de Outubro de 1947. 

i9) Funcló dos. Se1·viços ele Tu1·ismo: 

Criação- Decreto n. 0 7 037, de 17 de Outubro de 1920. 
Subordinação- Presidência do Conselho. . 
Objectivo - Custeio dos encargos com os serviços de estradas e desenvol

vimento do turismo. 
Administração- Secretariado Nacional da Informação. 
Posição orçamental- Incluído no Orçamento Geral do Estado. 
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Receitas - Taxas de turismo (constituem receita do Tesouro). 
Despesas - As do turismo. 
Prestação de contas - Incluído na Conta Geral do Estado. . 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951-55.000$ em receita 

e 3 :200.000 $ em despesa. 
Legislação- Decreto n. 0 7 037, de 17 de Outubro de 1920, Lei n. 0 1 238, 

de 28 de Novembro de· 1921, e Decretos n. os 10 057, de 30 de Agosto de 1924, 
e 13 872, de 1 de Julho de 1927 (artigo 4. 0

) . 

20) F1mclo de Soco1-ros a Náufragos: 

Criação- Carta de Lei de 21 de Abril de 1892. 
Subordinação- Ministério da Marinha. 
Objectivo- Prestação de socorros a indivíduos n aufragados nas costas 

do continente e ilhas adjacentes, propagação dos processos tendentes à salva
ção da vida dos navegantes em perigo, estudo das causas dos sinistros marí
timos, etc. 

Administração - Uma comissão central , composta de várias individuali-
dades o·ficiais, presidida pelo Ministro da Marinha. . . 

Posi9ão orçamental -: À ~argem do Orçamento G_er_al _d? Estado .. 
Receitas- Dotação m scnta no orçamento do Mimsteno da Mannha, 

afl.icional de 10 por cento sobre as multas cobradas pelas câmaras nos con
celhos limitados por costa marítima, enseadas, baías ou rios navegáveis; etc. 

Despesas- Aquisição e reparação do material de socorros, subsídios aos 
náufragos ou famílias das vítimas e encargos de administração. 

Num erário movimentado orçamentalmente em 1951 - Da . ordem dos 
2:300.000$. 

Leg·islação- Carta de Lei de 21 de Abril de 1892, Decret?s de 18 de 
Junho de 1901, de 25 de Maio de 1911 e n. 0 14 870, de 4 de J aneuo de 1928, 
e Código Administrativo (artigo 725 .0

, § único). 

21) Fundo de Teatro : 

Criação- L ei n. 0 2 041 , de 16 de Junho de 1950. 
Subordinação- Presidência do Conselho. 
Objectivo- Fomentação da arte dramática. 
Administração - Conselho administrativo, constitu.ído pelo secretário 

nacional da Informação, pelo inspector dos Espectáculos e por um dos vogais 
do Conselho de Teatro. 

Posição orçamental - Incorpor-ado no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: 

a) Taxas a cobrar das empresas que exploram cine-teatros; 
b) Contribuição a pagar pelo pessoal para o Fundo de Desemprego; 
c) Dotações do :Orçamento Geral do Esta·do. 

Despesas- Concessão de subsídios a empresas teatrais, a empresas iti
nerantes, a pequenas companhias de t eatro experimental e à construção de 
casas para .teatros. -

Legislação- Lei n. 0 2 041, de 16 de Junho de 1950. 

22) Fundação N-acional pa1·a a Alegr1:a no Tmbalho: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 25 495, de 13 de Junh? de 1935_. 
Subordinação - Ministério das Corporações (Instituto N acwnal do Tra

balho e Previdência). 

,. 
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Objectivo- Aproveitamento do tempo livre dos trabalhadores, no sen
tido de auxiliar o seu desenvolvimento moral, intelectual e físico e de lhes 
proporcionar bem-estar e recreação. 

Administração - Conselho geral e direcção. 
Posição orçamental- A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: 

a) As contribuições dos organismos corporativos, dos de coordena
ção económica, das caixas sindicais de previdência, das caixas 
de reforma ou previdência ou das suas federações; 

b) O produto das importâncias pagas pelos beneficiários pela passa
gem e renovação dos seuE? cartões de identidade; 

c) Os proventos das suas iniciativas; 
cl) Os donativos, legados, subvenções e comparticipaçõeFJ do Estado 

e ele outras entidades públicas e particulares; 
e) Os juros capitalizados, etc . 

Despesas- As resultantes ela execução dos seus objectivos e as ele 
administração. 

Prestação de contas - Ao Instituto Nacional do Trabalho e Previdência. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 25 495, de 13 de Junho de 1935, Diário 

elo Governo, 2.a série, de 4 de Outubro de 1946 (regulamento), Decreto-Lei 
n. 0 37 835, de 24 de Maio de 1950, e Decreto n. 0 37 836, de 24 de Maio de 
1950. 

23) Fundo C01num ·elas Casas elos Pescaclo1·es: 

Criação- Lei n. 0 1 953, de 11 de Março de 1937 (base vu). 
Subordinação - Presidência do Conselho (Instituto Nacional do Tra

balho e Previdência). 
Objectivo- Auxiliar as Casas dos Pescadores na realização dos seus fins. 
Administração - Junta Central das Casas dos Pescadores, constituída 

por dois funcionários daquele Instituto e por dois oficiais da Armada. 
Posição orçamental- A margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas - Subsídio do Ministério da Marinha; subsídios pelos fundos 

de previdência dos organismos corporativos patronais ligados à pesca; auxílios 
e donativos de qualquer entidade _pública ou particular. 

Despesas- As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Legislação- Lei n. 0 1 953, de 11 de Março de 1937. 

24) Fundo Comum elas Casas elo Povo: 

Criação- Decreto n~ o 28 859, de 18 de Julho de 1938 (artigo 5. 0
). 

Subordinação - Presidência do Conselho (Instituto Nacional elo 'rra-
balho e Previdência). 

Objectivo- Auxílio às Casas do Povo na consecução dos seus fins. 
Administração - Autónoma. . 
Posição orçamental- A margem elo Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: 

a) Taxas sobre determinados produtos agrícolas; 
b) Contribuição do Comissariado do Desemprego; 
c) Heranças, legados ou doações e outros auxílios; 
cl) Dotações do Estado. 

Despesas - Distribuição de subsídios pelas Casas do Povo. 
Prestação de contas- Ministro das Corporações . 
Legislação- Decreto n. 0 28 859, de 18 de Julho de 1938. 
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25) Fundo Nacional do Abono de Fa1nília: 

Criação- Decreto-Lei n. o 32 192, de 13 de Agosto de 1942 (artigo 24.0
). 

Subordinação - Ministério das Corporações. 
Objectivo- Auxiliar as caixas de abono de família na realização dos 

seus fins. · 
Administração - Instituto Nacional do Trabalho e Previdência. 
Posição orçamental- A margem do Orçamento Geral do Estado·. 
Receitas: 

a) Parte dos saldos de gerência elas caixas de abono ele família; 
b) Percentagem nos saldos de exercício dos organismos de com· de-

nação económica; 
c) Participação do Fundo de Desemprego; 
cl) Metade do aumento sobre a remuneração normal do trabalho; 
e) Multas, donativos, etc. 

Despesas- As derivadas do objectivo e da reorganização do aludido 
Instituto. 

Prestação de contas - Ao Ministro das Corporações. 
Num erário movimentado orçamentalmente em 1951- Da ordem dos 

12:000.000$. 
Legislação- Decretos-Leis n.o• 32192, de 13 de Agosto de 1942, e 33 512, 

de 29 de Janeiro de 1944. 

26) Fundo de Defesa Milita1· elo Ultramar: 

Criação-Decreto n. 0 30117, de 8 de Dezembro de 1939. 
Subordinação- Ministério do Exército. 
Objectivo- Aquisição de material de guerra, transportes mecânicos, apa-

relhos de transmissão e outras despesas de carácter militar. 
Administração- Ministério do Exército. 
Posição orçamental- Orçamentos das províncias ultramarinas . 
Receitas- Taxa militar das mesmas províncias, multas por transgressão 

dos regulamentos e outras receitas. 
Despesas-As do objectivo. 
Prestação de contas- Incluído nas contas das províncias ultramarinas. 
Num erário movimentado orçamentalmente em 1950- A totalidade do 

distribuído pelos orçamentos ultramarinos. -
. Legislação-Decreto n. 0 30117, de 8 de Dezembro de 1938. 

27) Fundo de Fomento da P1·ovíncia ele Angola: 

Criação- Decreto-Lei n. 0 28 924, de 16 de Agosto de 1938. 
Subordinação- Governo-Geral de Angola. 
Objectivo- Fomento da províJ?-c~a. . 
Administração- Conselho adm1mstrativo. 
Posição orçamental- Orçamento da província. 
Receitas-As do artigo 4.0 do Decreto-Lei n. 0 28 924; as do artigo 17.0 

do Decreto n. 0 19 773, de 27 de Maio de 1931; as do artigo 93. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 22 793, de 30 de Junho de 1933; as do Decreto n. 0 27294, de 30 de 
Novembro de 1936, e 0utras. 

Despesas- As do objectivo. 
Prestação de contas- Incluído nas contas da pro.víncia. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- 56:250 .000$. 
LeO'islação- Decreto-Lei n. 0 28 924, de 16 de Agosto de 1938, Decreto 

n. 0 19 7'73, de 27 de Maio de 1931, Decreto-Lei n. 0 22 793, de 30 de Junho 



72 

de 1933, Decreto n. o 27 294, de 30 de Novembro de 1936, e Portaria :Minis
terial n.q 9, de 23 de Outubro de 1945. 

28) Fundo de Fpnwnto da P1·ovíncia de M oçambirple: 

Criação- Decreto n. 0 27 537, de 25 de Fevereiro de 1937. 
Subordinação -Ministro do Ultramar, através do governador-geral da 

província. 
Objectivo: r 

. a) Conclusão do caminho ele ferro de :Moçambique até ao rio Luro; 
b) Instalação de est ações e postos agrícolas e pecuários; 
c) Obras de hidráulica agrícola no vale do Limpopo, etc. 

Administração- Pelos serviços titulares das elotações . . 
Posição orçamental - Incorporado no orçamento da provínma. 
Receitas- 125 :000.000 $, a sair dos saldos de contas anteriores a 

1937, etc. 
Despesas -As do objectivo. 
Prestação de contas-Na forma usual na província. 
Numerário movimenta elo orçamentalmente em 1951 - 34 :875.000$. 
Legislação-Decreto n. 0 27537, de 25 de Fevereiro de 1937. 

29) Fundo de Fomento 01·izícola de Lll oçambique: 

Criação-Artigo 1.0 do Decreto n. 0 31887,_ de 23 de Fevereiro de 1942. 
Subordinação- Governo-Geral da província. · 
Objectivo- Desenvolvimento da cultura, indústria e comércio agrícola 

do arroz. 
Administração- Com;elho administrativo. 
Posição orçamental-Verbas globais no orçamento da província e orça-

mento autónomo. 
Receitas- As do artigo 2. o do decr eto. 
Despe-sas-As do objectivo. . , . 
Prestação de contas - Na forma usual na provmma. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951-2:650.000$. 
L egislação- Decreto n. 0 31887, de 23 de Fevereiro de 1942. 

30) Fundo de Ponwnto de Tab aco de Moçamb~quc: 
Criação- Decreto n. 0 34 591, de 11 de :Ma~o de 1945. 
Subordinação- Governo-Geral da província. 
Objectivo- :Melhoramento da preparação do tabaco. 
Administração- Repartição T·écnica de Agricultura. 
Posição orçamental- Inscrição por verba global na receita e na despesa 

do orçamento da província . . 
Receitas- Taxas de produção, multas e dotações orçamentais. 
Despesas-As derivadas do obj ectivo. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- 300.000$. 
LeO'islação- Decreto n. o 34 591, de 11 de :Maio de 1945, e Diploma L egis-

lativo de :Moçambique n. 0 753, de 16 de Junho de 1941. 

31) Fundo de L iquidações- Agência LVlil·ita1·: 
Criação- 01'Clem do E::cé1•cito n. 0 19, de 1915, 1:"· série, p. 674. 
Subordinação- :Ministério do Exército. 
qbj_ ectivo- Entrega das importâncias transfer_id~s das unidades milita

res aos mteressados que a elas comprovem os seus dueltos. 
Administração- 3. a Repartição da 2. a Direcção-Geral do :Ministério elo 

Exército. 
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Posição orçamental-À margem do Orçamento Geral do Estado. ' 
Receitas - Transferências efectuadas pelas unidades militares. 
Despesas- As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Prestação de· contãs.:_À 3.a Repartição da 2.a Direcção-Geral do :Minis

tério do Exército. 
Legislação - 01·clem do Exé1·cito n. o 19, de 1915, 1. a série. 

32) Fundo do Livro Onico do Ensino Liceal: 
Criação- Decreto-Lei n. 0 37 985, de 27 de Setembro de 1950 (ar

tigo 9. 0
). 

Subordinação- :MinistéTio da Educação Nacional. 
Obj ectivo- Edição, por conta do Estado ou confiada aos r espectivos 

autores, de livros aprovados nos termos dos artigos 399. 0
, n. 0 2, e 403.0 do 

Estatuto do Ensino Liceal, aprovado pelo Decreto n. 0 36 508. 
Administração- Comissão constituída pelo director-geral do Ensino 

Liceal, que será o presidente, por tTês vogais escolhidos pelo :Ministro e por 
um secretário sem voto, funcionário da Direcção-Geral. 

Receitas-Venda dos livros. 
Despesas -Artigo 9. 0 do Decreto-Lei n. 0 37985. 
Prestação de contas -Aos :MinistTos das Finànças e da Educação 

Nacional. 
Legislação- Decreto-Lei n. 0 37 985, de 27 de Setembro de 1950. 

33) F~mdo de s~lbstâncias explosivas: --" T.. '"' f,; 
Criação_- ~ecreto _n._o ~3 _ 740, de 21 de _Maio de 1927 (artigo 1.0

) • .12.-<·Lu''vt~ 3tsflll e . 7~"- ~ 
Subordmaçao- Mmisteno da Economia. · · 1 

Objectivo- Funcionamento da Comissão dos Explosivos e suas dele-
gações . 

Administração - Comissão dos Explosivos. 
Posição orçamental - Incluído no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas- Taxas referidas no artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 36 874, de 

17 de ][aio de 1948. 
Despesas- As derivadas do cumprimento do objectivo. 
Prestação de contas- Incluído na Conta Geral do Estado. 
Numerário movimentado orçamentalmente em 1951- 1:465.308$50. 
Legi·slação- DeoTetos n. 08 13 740, de :21 de :Maio· de 1927, H! 806 de 

2 de :Maio de 1929, e Decreto-Lei n .0 36 874, de 17 de. :Maio de 1948. ' 

34) Fundo de compensação c1·iado junto da Comissão Reguladora 
do Comé1·cio de Metais: 

· Criação- Portaria n. 0 10 013, de 3 de FeveTeiro de 1942. 
Subordinação - Ministério da Economia. 
Administração- Comissão liquidatária da Comissão Reguladora do Co-

mércio de :Metais. · · 
Posição orçamental- À margem do Orçamento Geral do E stado. 
Receitas - Diferenças entre o custo real de importação dos metais e o 

custo em armazém. 
Legislação- Porta-ria n. 0 10 013, de 2 de Fevereiro de 1942, e Decreto

-Lei n. 0 38 290, de 7 de Junho de 1951. 

35) Fundo destinado à const1·ução do edifício do Instituto de Me-
dicina T1·opical: 

Criação- Decreto n. 0 38 084, de 7 de Dezembro de 1950 (artigo 72.0
) 

Subordinação- Ministério do Ultramar . 
Objectivo- O da denominação do Fundo . 
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Administração- Ministro do Ultramar. 
Posição orçamental- Fundo autónomo. A margem do Orçamento Geral 

do E stado . 
Receitas- Saldos das verbas apuradas no final de cada ano económico 

no orçamento do Instituto. 
Despesas- As do cumprimento do obj ectivo. 
Legislação- Decreto n. 0 38 084, de 7 de Dezembro de 1950. 

IV- Receitas 

Em execução da Lei n. 0 2 045 , de 23 de Dezembro de Í950 (Lei de 
Meios), foi promulgado o Decreto n .0 38 145, de 30 de Dezembro de 1950 
(decreto orçamental para o ano de 1951) , segundo O· qual os impostos 
directos e indirectos e os mais rendimentos e r ecursos do E stado eram ava
liados em 5.318:261.669$, sendo 4.700:256.854$ de receitas ordinárias e 
618:004.815$ ele receitas extraordinárias, conforme o mapa n. 0 1 que faz 
parte integrante do mesmo decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Efectuado o confronto das receitas efectivamente cobradas com as pre
vistas no Orçamento à data da sua entrada em vigor, isto é, antes das alte
rações que lhe foram introduzidas no decurso do ano económico, verifica-se 
que a cobrança das receitas ordinárias excedeu a previsão em 826:944.315$73, 
distribuídos pelos capítulos mais importantes, o que demonstra mais uma 
rvez a prudência e cautela com que são avaliados os réditos públicos e o 
zelo dos serviços encarregados da sua arrecadação. 

Das receitas extraordinárias orçamentadas - 618:004.815$ - utiliza
ram-se apenas 125:540.548$30, tendo, ,portanto, ficado por aplicar desta pro
veniência 492:464.266$70. 

O quadro que segu e elucida a este respeito: 

Diferenças 

Capítul os dns receiLas Orçamento inicial Conta 

Para mais Para menos 

Ordin árias : 

r mpostos directos gerais 1.535:500.000$00 1.735 : 570.93:1~90 200:070.934$90 -1>-
Impostos indirectos . 1.629:520.000$00 2.203:282.316~90 573:762.316~90 -I>-
Regimes tributários espe-

ciais . 299: 653.800~00 351:505.449$00 51:851.64;9$00 - $-
Taxas- Rendimentos de 

di versos serviços 251: 528.500~00 302:147.103~53 50 :618.608~53 - I>-
Domínio privado . 332: 601.000~00 290: 399.478~40 - 1>- 42:201.521$60 
Rendimento ele capitais 25:690.800~00 28:485.061~80 2:794.261~80 -I>-
Reembolsos e rel?osições 350:972.594$00 286:060.161i%60 - I>- 64:912.432~40 

Consignações de receitas 274:790 .160~00 329:750.658~60 54:960.498i%60 -Ir-
'--- -v-

__, 

Total 4.700:256.854$00 5.527:201.169$73 + 826:944.315,$73 

Extraordinárias. 618 :004.815$00 125:540.548;1)30 - 492 :464.266$70 

Total geml . 5.318:261.669$00 5.652 :7 41. 718~03 + 334:480.049$03 

7() 

Organizando agora o quadro comparativo das mesmas receitas com a 
parte correspondente do Orçamento r ectificado em consequência das novas 
inscrições de receitas destinadas à cobertura de novas despesas ou ao reforço 
J.e outras já previstas, obtêm-se as diferenças a seguir indicadas: 

Diferenças 

Capítulos das r eceitas Orçamento Conta 
rectificado 

Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1.553:000.000$00 1.735:570. 934~90 182:570.934$90 - $-
Impostos indirectos . 1. 706:930. ooo,~oo 2.203:282 . 316;P90 496:352.316$90 - i>-
Regimes tributários espe-

ciais. 324:368.265$00 351:505.449$00 27:137.184$00 - 11>-
Taxas- Rendimentos de 

diversos serviços 260:565.115$90 302:147 .108$53 41:581.992$63 - 1>-
Domínio privado 350:584,276!MO 290:399.4 78p40 - $- 60:184.798$00 
Rendimento de capitais 25:690.800$00 28:485.061$80 2:794 .261$80 - i>-
Reembolsos e reposições 414:905 .364$60 286:060.161$60 - ;6- 128:845 .203$00 
Consignações de r eceitas 487 :264.115~80 329:7 50.658,$60 - $- 157:513.457$20 

~ 
__, 

Tot al 5.123:307.937$70 5.527:201 .169$73 + 403:893.232$03 

Extraordinárias. 1.098:235.128$50 125:540.548$30 - 972:694.580$20 

Total ge1·al . 6.'22L543.066$20 5.652:741.718~03 - 568:801.348$17 

2) As receitas de 1951 comparadas com as de 1950. 

As receitas de 1951 excederam no seu conjunto as de 1950 em 
507:598 .690 $63. Contudo, o aumento verificado nas receitas ordinárias foi 
ele 701:682.513$03, mas, como se utilizaram de receitas extraordinárias me
~os 194:083.822$40 do q:ue no ano anterior e se cobriram com o excedente 
das ordinárias mais 347:915.965$ do que naquele ano, ·eis a razão por que 
globalmente o excesso ficou r eduzido à referida importância de 507 :598 .690$63 . 

Pelo quadro seguinte poderá ver-se a evolução das receitas arrecadadas 
nos anos ele 1950 e 1951, bem CÇJmo as diferenças, para mais ou para menos, 
apuradas em relação ao ano antecedente e em cada um dos capítulos em 

'que, . conforme o disposto no artigo 14.0 do Decreto n. 0 15 465, de 14· de 
Ma,io de 1928, são classificadas: 

Cobrança DiJoronçns 

Capítulos das receitas 
1950 1951 Para mais Para menos 

Ordinárias : 
-

Impostos directos gerais 1.655:486.419$40 1. 735:570. 934~90 80:084.515$50 -;>-
Impostos indirectos . 1.873:920.165{22 2.203:282.316~90 329:362.151$68 -1>-
Regimes tributários espe-

ciais. 322:935.122$00 351:505.449$00 28:570.327$00 - i>-
Taxas- Remlimentos de . 

diversos serviços 286:756.599$74 302:147.108$53 15:390.508~79 -;>-

A t1·ansportar 4.139:098.306~36 4.592 :505.809~33 453:407 .502sP97 -;>-
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Cobranç.a D ifere nç as 

Capít 1Llos das rece itas 

1950 1951 Pai' a maj s Pai' a meu os 

T?·anspo?·te . 4.139 098.306~36 4.592 :505.809~33 453:407 .502;;)97 - 1>-
Domínio privado 297:415.107$57 290:399Aí8;;)40 -:1>- 7:015.629~17 

Rendimento ele capitais 30:672. 782;;)GO 28:485 .061;;)80 - 1>- 2:187' 720$80 
Reembolsos e reposições 215:134.303$55 286:060.161$60 70:925 . 858~05 - $-
Consignações ele r ceei tas 143:198.156,962 329:750.658;;)60 186:552.!í01~98 - 1>-

Total 4.825:518. 656~70 5.527:201.169$73 

319:624.370$70 1 125 : 5!0.548~30 
+ 701:682 .513$03 

Extr.aorelinárias. -194:083.822$40 

Total geral . .5.145:143 .027 ;;)4015.652:7 41.718$03 + 507:598.690$ 63 

3) Receitas ordlnârlas 

As receitas ordinárias do Estado na metrópole para o ano económico 
de 1951 'foram avaliadas, segundo o mapa n. 0 1 que faz parte do decreto 
orçamental , em 4.700:256 .854$, distribuídos pelos oito capítulos em que 
leo-almente são classifi cadas. A importância da avaliação relativa a este b . 

ano excedia a do ano anterior em 221:603.682$. 
Atendendo , porém, aos diplomas post eriormente publicados, a previsão 

orçamental para 1951 elevou-se a 5.123:307.937$70, aos quais correspondeu 
uma cobrança efectiva de 5.527:201.169$73, qu·e se traduz pràticamente 
numa. difer ença para mais em relação ao ano antecedente de 701:682.513$03, 
conforme j á se r eferiu. · 

Os números r espeitantes às cobran ças dos rendimentos do Tesouro inser
tos na Conta publicada estão de acordo com os que r esultaram do apuramento 
baseado nas contas dos diferentes cofres públicos já julgadas pelo Tribunal 
e do seu cotejo com os descritos nas .demonstrações modelo n. 0 30, tabelas de 
rendimentos e tabelas de entrada e saída de fundos, depois de estornadas, 
por iniciativa das dir ecções de finanças distritais ou determinação da Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública. 

Merece r egisto especial o facto de o excedente acima apontado corres
ponder à maior diferença at é hoje verificada: entre o produto das cobranças 
de dois anos consecutivos, t endo contribuído principalmente para este resul
tado os impostos directos e indirectos e os regimes tributários especiais. 

4) Receitas extraordinárias 

Segundo o capítulo 9. 0 do j á referido mapa n. 0 1 que faz parte inte
grante do decreto orçamental , as receitas extraordinárias previstas para 
o ano de 1951 somavam 618 :004.815$, das seguintes proveniências: 

Amoeda.ção, a aplicar a aproveitamentos hidro
eléctricos das bacias hidrográficas, etc . . . . 

Importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos a aplicar a «Despesas em exe-
cu ção da Lei n. 0 2 045, de 23 de Dezembro -de 
1950» .. ... . . . ... ... ... . . . 

Fundo de eontrapartida do J:llano Marshall-Es
colas do ensino técnico profissional . . . 

5:900.000$00 

78:709.015$00 

68:000.000$00 
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Produto da venda de títulos ou de empréstimos, a 
aplicar a despesas, no~ termos da Lei n. 0 2 045, 
de 23 de Dezembro de 1950 . . . . . . . . . 465:395.800$00 

E xceptuada a inscrição relativa a amoeúã\,">Ci'-' , c.a qual n ada foi utilizado 
no decurso do ano económico, todas as outras verbas foram alteradas mercê 
de diplomas ulteriormente publicados, que elevaram, no seu conjunto, o 
to~al pre~ist.o pa~a .1:098:235 . 1~8$5~ , ou seja mais 480:230.313$50 do que 
li Importanma primitivamente mscnta, conforme se vê do quadro seguinte, 
onde se encontra~ c.omparadas as receitas extraordinárias previstas segundo 
o orçamento rectificado e as correspondentes quantias utilizadas: 

D esignação Orçamentadas Utilizadas Dife~en ças 

Amoedação 5:900.000,)00 -;,- - 5:900.000$00 
Saldos de anos ee.onómicos findos 82:957.310$60 - $- - 82:957.310$60 
Fundo de contrapartida. 110:300.000$00 33:149.802$10 - 77:150.197 ~90 
Produto do empréstimo do Plano 

Marshall 67:721.800$70 30:057.626120 - 37:664.174$50 
Venda de títulos . 831:356.017$ 20 62:333.120$00 - 769:022.897 ~20 

· Total. 1.098:235.128$50 125:540.548$30 - 972:69~.580$20 

Verifica-se também do mesmo quadro que - como no ano anterio~ -=
durante o ano de 1951 não foi despendida qualgueT "importância em conta 
dos saldos de anos económicos findos. 

Conforme já se disse noutro lugar, o ·total das receitas extraordinárias 
utilizadas foi de 125:540.548$30, indicando-se no referido quadro as par
celas correspondentes à proveniência das diver sas receitas desta n atureza. 

Atendendo a que o simples confronto dos números r elativos às receitas 
extraordinárias, que anualmente são orçamentadas ou utilizadas pa_ra çober
tura de. despesas da mesm~ índole, poderá dar lugar a interpretações erró
neas, VI~to aquelas, po~ VIa. de regra, j-á constituírem disponibilidades do 
Tesouro a data da sua m scn ção no Orçamento -não se nos afio-ura inútil 
acentuar que, send~ a;s aludidas reoeitas provenientes na sua ~aio:J; parte 
do produto d; e:npreshmos o~ da v~nda de título.s, da amoedação e de saldos 
de anos eco~omic?s findos, CUJa aplicação em niaior ou :J?lenor escala dep~nde 
da parte dispomvel do excedente das receitas ordinárias que o Governo 
entenda dever servir de contrapartida a certas despesas extraordinárias
as s.u~s .oscilações têm carácter diferente do que se observa quanto às receita~ 
ordinanas; 

Assim, se do exame de um quadro comparativo dos rendimentos normais · 
do Tesouro se verificar que os números nele descritos vão diminuindo de 
ano para ano, não há dúvida de que o resultado da comparação é de molde 
a causar apreensões. Agora, se o mesmo se verificar em r elação às receitas 
extraordinári~s, é indispensável que a análise seja mais detida, pois esse 
aparente movimento de recuo pode n ão significar dificuldade de obter r ecur
sos . extr~ordinário~ ou diminuição dos mesmos, mas sim desafogo de tesou
rana, VIsto ter ~Ido pos~ív_el_ ao Governo aplicar co~ m aior amplitude 0 
exc.esso das receitas ordmanas, conforme lhe permite o preceituado no 
artigo 17. 0 

do Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio de 1928, poupando deste 
mod? reserv:as que poderão compensar no futuro uma eventual quebra das 
receüas orclmá:pas. · 

• 
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Os quadros que seguem mostram, respectivamente, as percentagens rela
tivas à cobertura das despesas extraordinárias pelo excedente das receitas 
ordinárias, e bem assim as correspondentes às despesas extraordinárias que 
tiveram por contrapartiéla r eceitas da m esma natureza nos anos de 1948 
a. 1951: 

Quadro n.0 1 

Designação 19J8 1ü4ü 1950 1951 

D espesa extraordinária . 1.954:425.802/133 1.677:208.117/129 1.081:096.752,$10 1.23!:928.894/!70 
Cobertura realizada por meio do 

receitas ordinárias 621:690.8191)15 660:741.019r$4ü 761:472.381 /140 1.109:388.34G/)40 

Porr.cntaiem . 31,8 3ü,4 70,4 89,8 

Quadro n.0 2 

Designação 1948 19J9 1950 1951 

Venda de títulos. 61,4 55,4 29,6 5 
Empréstimos, incluindo Plano Marshall . . 1,2 - - 2,5 
Saldos de contas de anos económicos findos . . . 5,6 5,2 - -
Fundo de contrapartida do Plano Marshall . - - - 2,7 

Total . 68,2 60,6. 
I 

29,6 10,2 

V-Despesas 

As despesas ordinárias e extr aordinárias do Estado na metrópole para 
o ano de 1951 foram fixadas, consoante o disposto no artigo 2. 0 do Decreto 
n. 0 38 145, de 30 de Dezembro de 1950, na quantia de 5.315:227.519$90, 
sendo as or dinárias de 4.404:222.704$90 e as extraordinárias de 
911:004.815$, segundo o mapa n. 0 2 que faz parte do mesmo diploma. 

Porém, em virtude das alterações . introduzidas no Orçamento du
rante o ano económico, as importâncias correspondentes são as seguintes: 
6.218 :508.917$10, 4 .. 813:366 .516$90 e 1.405:142.400$20. 

As autorizações de pagamento expedidas somaram 5.606:256.543$80 
e os fundos saídos para a realização das despesas públicas orçamentais 
5.620:662.776$30, os quais, deduzidas as reposições -também abatidas nas 
receitas-, na importância de 15:969.010$50, perfazem 5.604:693 .765$80 
(vide mapa n. 0 6). · 

Entre o total das «Autorizações de pagamento expedidas>> e o dos «Fundos 
saídos>> ou dos «Pagamentos efectuados>>, conforme a conta, verifis-a-se uma 
diferença de 1:562.778$, a qual corresponde à soma das «Importâncias que 
ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1951» (vide mapa n. 0 5) e que foram 
anuladas, nos termos do artigo 2. o do Decreto com força de lei n. o 18 381, 
de 24 de Maio de 1930 . 

A permilagem correspondente à diferença entre as ccAutorizações de 
pagamento expedidas» e os ccPagamentos efectuados» foi de 0,278 no ano 
de 1951. 
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1) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Além dos cr-éditos ordinários constituídos à data da entr~da em vigor 
do Orçamento para 1951, foram abertos no decurso do ano económico crédi
tos especiais que totalizaram 1.116:686.878$80, e que, portanto, r epresentam 
novas despesas com a seguinte contrapartida: . 

Anulação de outras verbas de desp esa 213:405.481$60 
Compensação em receitas . . . . . . 903:281.397$20 

Como é. óbvio? sà.mente a segunda verba t em repercussão no total das 
despesas, ~o~s a pnmeira representa. substituiçãci de umas despesas por outras . 

, .se adicw~~rmos agora à totahdade dos créditos ordínários a soma dos 
creditas espema1s abertos com compensação em r eceitas obtemos os seo·uin-
tes números : b 

Créditos ordinários 
Créditos espeCiais . 

Total 

Despesas efectivamente r ealizadas 

Diferença 

5.315:227.519$90 
903:281.397$20 

6.218:508 .917$10 

5.604:693.765$80 

613:815 .151 $30 

2) As despesas de 195 1 comparadas com as de 1950 

Despenderam-se no ano de 1951 m ais 489:137.463$50 do 
antecedente em conta das receitas orçamentais do ano seO'undo 
exame dos quadros seguintes, expressos ein contos: ' 

0 

que no ano 
se infere do 

- Designac;.ão 1951 Diferença 1950 
em 1951 

Despesas (fundos saídos) 5.620:663 5.133:038 487:625 
Reposições . . . . . . 15:969 17:482 1:513 

Despesa efectiva 5.604:694 5.115:556 489:138 

Designação 1951 1950 Diferença 
em 1951 

Despesas (já deduzidas das reposições). 5.604:694 5.115:556 489:138 
Despesas com contrapartida nos saldos - - -

Despesas nalizadas por conta das receitas 
orçamentais dv ano. 5.604:694 5.115:556 489:138 

O quantitativo da diferença pode 

Despesas ordinárias . . . . 
Despesas extraordinárias 

ainda ser assim confirmado: 

D1jerença 

+ 335:305.320J90 + 153:832.142~60 
+ 489:137.463t$50 
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3) Despesas ordinárias 

As despesas ordinárias, deduzidas das r espectivas re.,pos1çoes, at~ngiram 
4.369:764.871$10, ou seja mais 335:305.320 $90 do qu~ no ~no. anterwr. . 

Os aumentos mais vultosos r egistaram-se na dlvi.da pubhca ~ nos MI
nistérios das Comunicações, do Interior, dos Estrangenos, da Marmha e do 

Exército. • 23 2 6$60 t" d As diminuições verificadas totaliza~ apenas 23:4 . 1 , repar l as 
pelos encargos · gerais da Nação, onde deixaram ~e. fi~·~rar as verbas c<:_rres
pondentes aos serviços que pass~ram para o Mmisteno d~s Corporaçoes e 
Previdência Social (Decreto-Lei n. 0 37 909,. de 1 de Agosto de 1950) e 
Ministérios das Obras Públicas e da Economia.. . , . 

O quadro que segue indica as despe~as r ea;hzadas nos dms ulbmos anos 
económicos, fazendo ressaltar as respectivas diferenças. 

Assim: 

1\Iinistórios 1U50 1U51 Diferenças 
em 1U51 

Dívida pública 423:980.245$40 462-:096.222~70 + 38:115.977 ~30 
Encargos gerais . 392:318.854~10 386:698 .068~90 5:620.785$20 

Soma. 816:299 .099~50 848:794. 291~60 + 32:495.192$10 

Finanças 306:482. 705;P90 308:089.143~70 + 1:606.437~80 

Interior. 564:679 . 429~70 584 :457.342~30 + 19:777. 912~60 
Justiça . 125:823. 784~30 132;923 .030~40 + 7:099 .246~10 

Exército 618:662.306!1l80 632:366.433$00 + 13:704.126~20 
Marinha 344:6.35. 8<16~ 50 359:626.583~50 + 14:990.737 !llOO 
Negócios Estrangeiros . 70:408.890~80 89:546 .125~40 + 19:137 .234~60 
Obras Públicas 324:907 .544~00 312:530.827$90 . - 12:376.716$10 
Ultramar . 40:395. 268~00 42:972.404$00 + 2:577.136$00 . 

454:625.292$90 + 5:588.878$20 Educação Nacional 449:036.414$70 
Economia . 167:070.158$50 161:644.443$20 5:425.715$30 
Comunicações . 206:058.101~50 418:963 . 170~80 + 212:905.069~30 
Corporações e Previdência Social - $- 23:225.782$40 + 23:225.782r$40 

Somam os .•e1·viços lJ?'ÓP?"Íos 3.218:160.450~70 3.520:970.579$50 + 302:810.128$80 

Total . 4.034:459 .550:$20 4.369:764.871$10 + 335:305.320$90 

Nota.- Relativamente ao ano el e 1950, estão incluídas nos «Encargos gerais» as despe
sas com as «Corporações e previdência social». 

Os motivos que originaram as dif~r~nças. a.cim~ apontadas encontram-se 
pormenorizadamente descritos no relatono m1mstenal que precede as contas 
a que nos estamos referindo. 

4) Despesas extraordinárias 

Considerando que são estas as despesa.s que, devido à sua ín~ole, vo~um_:, 
oportunidade de r ealizaçã? e permanência no Orçamento, ma:or proJecça~ 
política poderão te~·, contmuamos a ocupar-nos delas com mawr desenvol 
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vimento, registando neste lugar todos os elementos informativos ou escla- · 
recedores que for possível reunir sobre as disposições legais que as autori
zam, coberturas previstas e coberturas efectivamente realizadas. 

* 
Em virtude do disposto no artigo 17.0 da Lei n. 0 ·2 045, de 23 de De

zembro de 1950, ficou o Governo autorizado a inscrever no Orçamento para 
1951, como despesa extraordinária de investimento, as verbas destinadas à 
continuação e realização de obras, melhoramentos públicos e aquisições, em 
termos análogos aos da base r da Lei de Reconstituição Económica, n. 0 1914, 
de 24 de Maio de 1935, e de outros diplomas de igual força . 

Na aplicação destas verbas o Governo deveria atender, como se deter
minava na r eferida Lei n. o 2 045, «aos recursos da tesouraria e ao melhor 
aproveitamento das disponibilidades da economia nacional em meios mate
riais e de mão-de-obra». 

Em execução do citado artigo 17.0 da Lei de Meios, podiam ser ms
critas verbas para os fins abaixo designados: 

a) Fomento da produção da metrópole e do ultramar pelo mais in
tenso aproveitamento dos recursos naturais, designaçlamente 
no respeitante a energia hidroeléctrica, irrigação e povoamento 
florestal; · 

b) Defesa nacional; 
c) Obras de desenvolvimento sanitário, cultural e social; 
d) Outras obras, trabalhos públicos e aquisições; 
e) Melhoramentos rurais. 

Na distribuição das verbas destinadas aos fins acima indicados, o Go
verno daria preferência à conclusão, no mais curto prazo, dos trabalhos 
iniciados e, em seguida, às obras que mais directamente pudessem contribuir 
para o aumento do rendimento nacional (§ 2. 0 do citado artigo 17.0 ). 

Dentro do regime esp~cial previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 
de Maio de 1941 -que contém algumas disposições relativas à classificação 
e realização das despesas em conta das verbas de «Diversos encargos resul
tantes da guerra>>--; também, segundo o preceituado no artigo 20. 0 da Lei 
de Meios, só poderiam efectuar-se despesas extraordinárias com: 

1.
0 

A reconstrução e reconstituição da vida económica· e administrativa 
de Timor, de harmonia com o Decreto-Lei n. 0 38 014, de 27 de Outubro 
de 1950, que permitia a aplicação de determinada verba do Orçamento daquele 
ano conforme o plano previsto no n. 0 1. 0 do artigo 17. 0 da Lei n. 0 2 038, de 
28 de Dezembro de 1949, e autorizava o Ministro das Colónias a estabelecer 
sobre o referido plano os desenvolvimentos que julgasse necessários e a fazer 
nesses desenvolvimentos as transferências de verba que se entendesse con
veniente para obter o melhor rendimento e aplicação das dotações; 

2.
0 

A manutenção 9-e forças militares extraordinárias no ultramar e 
protecção a refugiados, sem prejuízo do oportuno reembolso por parte dos 

·governos responsáveis. 
Como . acontecera já em relação aos dois anos antecedentes, o Orçamento 

para 1951 continuou a mostrar tendência para a regressão das despesas 
extraordinárias, porquanto, globalmente, haviam-se orçamentado menos 
11:864.665$70 do que no ano de 1950. Porém, no decurso da gerência o pano
rama alterou-se, pois em face da conta publicada verifica-se que os gastos 

6 
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extraordinários totalizaram 1.234:928.894$70, ou seja mais 153:832.142$60 
do que no ano anterior. _ . . 

No relatório ministerial esclarece-se que este facto nao sig~nfica mu
dança de orientação nem que tivesse che_gado o momento de cons~dera~, t er
minado o período da compressão, mas sim ter o, Govern~ _entendido, Ja no 
decurso do ano económico, que era possível e ate neces~a~10 efectu~r ~ert~s 
operações financeiras tendentes a assegurar a normal ac~I~Idade d?' mdustna 
de transportes ferroviários, qu_e convén:; -~anter em condiçoes de poder corres-
ponder à satisfação das necessidades p~~hcas. _ . . 

Declara-se ainda no mesmo relatono que a razao-base do :;tumento ven
ficado reside nos capitais para aquele efeito conced_idos_ por intermédio do 
Fundo de Fomento Nacional e nalgumas outras aph caçoes ~e fm;nento e~o
nómifo indirecto, pois, se n~o se houvesse~ realizado, contmuana ~ ~eg-Is
tar-se no ano de 1951 o movimento regressivo das despesas extraordi~a.nas, 
que .caracterizou m> gerência-s .antece.cleu:rte.s (vic"Le p. 97 .Je,ste relatono
Fundo de Fomento Nacional). 

' Como já se disse atrás, as despesas extraordinárias foram inicialmente 
fixadas em 911:004.815$, as quais seriam cobertas do modo seguinte : 

· a) Por excesso das receitas ordinárias . . . . . . . 293:000.000$00 
b) Pelo Fundo de contrapartida do Plano Marshall 68:000.000$00 
c) Por receitas de amoedação ..... ·. . . . 5 :900.000$00 
d) Por saldos de contas de anos económicos findos 78:709

5
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$$0000 
e) Pelo recurso ao crédito . · 465:39 · • 

Soma 911:004.815$00 

Passando ao·ora do campo das previsões para o das realizações efectivas, 
verifica-se, em face da Conta, gue as importâncias correspondentes às que 
acima se transcrevem são as seguintes: 

a) Excedente das receitas ordinárias . . . . 1.109:388.346$40 
b) Plano Marshall: 

Fundo de contrapartida 
Produto do empréstimo 

33:149.802$10 
30:057.626$20 

-------
c) Receitas de amoedação. . . . . . . . . . 
d) Saldos de anos findos . . . . . . . . . . 
e) Produto da venda de títulos e empréstimos . 

Soma . 

63:207.428$30 
-$-
-$-

62:333.120$00 

1.234:928.894$70 

Do confronto das importâncias que, respe~tivamente, s~ referem às alí-
neas retromencionadas podem tirar-se. as segUI.nt~s . conclusoes: . . 

1." Que pelo excesso das rece.lt~s. ordinanas ~o~a.m pagos mais 
816:388.346$40 de despesas extraordmanas do que pnmitlvamente estava . 
previsto ; · 11 

2." Que -relativamente ao Fundo de co~trap~rtrda ~~ Plano M~arsha se 
o·astaram menos 34:850.197$90, tendo-se, alem disso, utlhzado 30:0o7_.626$20 
do produto do empréstimo do mesmo Plano; 

3." Que das receitas de amoedação e dos saldos de anos findos nada foi 
despenrlido; 
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4." Que do produto da venda de títulos e de -empréstimos a importância 
utilizada foi inferior à prevista em 403:062.680$. 

Finalmente, verifica-se que entre a soma C!:_as contrapartidas p:r:evistas e a 
das aplicadas existe uma diferença para mais de 323:924.079$70, na sua 
maior parte compensada pelo excedente das receitas ordinárias. 

A distribuição tlas despesas extraordinárias no ano de 1951 foi a seguinte: 

MrNISTÉRr,o DAS FINANÇAS 

Levantamentos topo gráficos e avaliações: 

Em execução da L~i n. 0 2 045, de 23 de Dezembro de 1950, para abono 
ao Instituto Geográfico e Cadastral pelo fornecimento de elementos a que 
se refere o Decreto-Lei n. 0 31 975,- de .20 de Abril de 1942, e aquisição de 
material indispensável à organização e conservação de vários elementos neces
sários à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e serviços dependentes 
foi orçamentada a verba de 12:500.000$, em conta da qual se despenderam 
12:328.685$40, pagos pelo excedente das receitas ordinárias, não obstante 
a sua cobertura ter sido prevista na« Importância de parte dos saldos de contas 
de anos económicos findos>>, cónforme se verifica do exame da Conta. 

Caminho de Fer1·o da Beira: 

Com fundamento ·no· Decreto-Lei n. 0 37 843, de 2 de Junho de 1950, que 
autorizou o Governo a adqúirir o material que se mostrasse indispensável ao 
reapetrechamento do .Caminho de Ferro da Beira, inscreveu-se no Orçamento 
a verba de 24 :500.000$ parÇL aquisição de m.aterial circulante. Esta impor
tância, mais tarde reforçada com 5:200.000$, em virtude da publicação do 
Decreto n .0 38 418, de 11 de Setembro de 1951, atingiu a soma de 29 :700.000$, 
da qual se gastaram 28:990.708$20, que, embora tivessem contrapartida pre
vista no produto da venda de títulos, foram cobertos pelo excedente das recei
tas ordinárias. 

Participação do Estado na Socie.clacle Algocloeú·a; de Fomento 
Colonial: 

Usando da autorização que lhe foi concedida pelo artigo 17. o da Lei 
n.o 2 045, de 23 de Dezembro de 1950, mandou o GovE;)rno inscrever no Orça
mento de 1951, para o fim acima indicado, a importância de 5:000.000$, 
mediante a abertura de um crédito especial (Decreto n. 0 38 250, de 11 de Maio 
de 1951). No decurso do ano económico foram a.inda. p·ublicados os Decretos 
n .08 38 354 e 38 418, respectivamente de 2 de Agosto e 11 de Setembro, que 
elevaram a referida dotação para 15 :000.000$, paga pelo produto da venda 
de títulos, conforme estãva previsto: 

Ap1·oveitamentos hidroeléctricos -Participação do Estado no capi
tal ela Hid1·oeléct1·ica do Cávado: 

Ainda ao abrigo da mesma disposição legal (artigo 17. o da Lei de Meios) 
foi mandada inscrever no Orçamento a verba de 20:000.000$, destinada 
à aquisição de 20 000 obrigações da aludida empresa, para o que foi aberto 

• 
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o competente crédito especial pelo Decreto n. 0 38250, de 11 de Maio de 1951, 
que teve por compensação o produto da venda de títulos . 

FJUndo de Fomento Nacional: 

Nos termos dos artigos 2. 0 e. 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 38244, de 9 de Maio 
de 1951, foram concedidos ao Fundo de Fomento Nacional subsídios que tota
lizaram 214:000.000$, embora o limite fixado seja de 314:000.000$. 

A inscrição inicial foi de 80:000.000$, autorizada pelo Decreto n .0 38 339, 
de 13 de Julho de 1951, mais tarde reforçada com 134:000.000$, eni virtude 
da abertura de um crédito especial daquela importância pelo Decreto-Lei 
n. 0 38 404, de 16 de Agosto do mesmo ano. . 

A dotação reforçada foi dada pelo Fundo de Fomento Nacional a aplica-
ção seguinte: • 

Para a operação de conversão de dívidas a longo 
prazo da Companhia dos Caminhos de Ferro 
Portugueses à Caixa Geral de· Depósitos, Cré-
dito e Previdência .· . . . . . . . . . . . . 123:500.000$00 

Para pagamento imediato de dívid"as correntes da 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 90:500.000$00 

Soma . 214:000.000$00 

A cobertura destas operações estava inicialmente prevista no produto 
da venda de títulos, tendo, porém, sido efectuada com o excedente das re
ceitas ordinárias, segundo se deduz do exame da Conta. 

Pm·ticipação do Estado no capital da Sociedade Anónima Conces
sionária da Refinação de Pet?·óleos em Po1·tugal (Sacor ) : 

Com fundamento no artigo 17.0
, alínea a), da Lei n. 0 2 045, de 23 de 

Dezembro de 1950, e mediante a publicação do Decreto n. 0 38 374, de 7 de 
Agosto de 1951, foi inscrita no Orçamento a verba de 22:333.343$, destinada 
à aquisição de acções da referida Sociedade, da qual se despenderam 
22:333.120$, com contrapartida no produto da venda de títulos, conforme 
a previsão. 

Pm·ticipação do Estado no capital da Companhia de Pólvora e Mu-
"!'içóes de Barcm·ena: · 

Em harmonia com o artigo 17.0
, alínea b), da Lei de Meios, foi, pelo 

Decreto n. 0 38 465, de 18 de Outubro de 1951, mandada inscrever no Orça
mento a importância de 5:000.000$ para aquisição de acções da' aludida 
Companhia, a pagar pelo produto da venda de títulos, como se verificou. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Reapetrechamento dos Hospitais Civis de Lisboa: 

Sob a designação de «Subsídio de comparticipação extraordinário nos 
termos do Decreto-Lei n. 0 36 368, de 24 de Junho de 1947 (saldo)>> foi ins
crita no Orçamento a verba de 1:959.015$, coin cobertura prevista na «<mpor
tância de parte dos saldos de. contas de anos económicos findos» . Porém, a 
quantia efectivamente entregue aos IIospitais Civis foi de 1:952.907$40, paga 
pelo excedente das receitas ordinária" sobre as despesas da mesma índole. 

. . '• . ' ....... q .... ;'~'l:;',~: 

85 

MINISTÉRIO DO ExÉRCITO 

Despesas em execução da Lei n.0 2 045, de 23 de Dezembro de 1950: 

Rea1·m:am~nto d~ Exército em orif,em a assegum1' a integral 
~fictêncw da wst1·ução militm·, inclv:indo as indispensáveis 
~nstalações, bem como despesas com missões de estudo ou de 
fiscalização ine1·entes ao mesmo 1·em·mamento: 

A verba inscrita no Orçamento de 1951 para este efeito foi de 
145:000.000$ e tinha contrapartida no e'xcesso das receitas ordinárias sobre 
as despe~as da_ mesma índole; do exame da Conta deduz-se que a importância 
despendida. foi de 144:192.049$50, coberta da maneira prevista. 

Forças militm·es e.vtnw1;diná1·ias no ult?·amar: 

Para pagamento de todas as despesas con1 a mamltenção de forças mili
tares destacadas nas províncias ultramarinas inscreveu-se em devido tempo 
no Orçamento a verba de · 65:000.000$, a qual foi elevada no decurso do 
nno económico até 133:000.000$, em virtude da publicação dos Decretos 
n.os 38 339, 38 354 e 38 570, respectivamente de 13 de Julho, 2 de Agosto 
e 2J de Dezembro de 1951. 

Em face do or9àmento das receitas deduz-se que a inscrição inicial devia 
ter por contrapartida ~ exceden~e das rec~itas ordinárias, ao passo que os 
reforços, segundo os diplomas mtados, senam compensados do ·produto da 
venda de títulos. · 

No entanto, do ex_ame da Conta infere-se que a importância despendida 
- 132 :975.058$- fm totalmente coberta pelo excesso das receitas ordi
nárias. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Despesas ern execuçil.o da Lei n. 0 2 045, de 23 de Dezembro de 1950: 

A.quúição de navios de gue1'1'a e d1,3 outms embm·cações, a1'ma
mento e eq1ttpamento pm·a navios, t01·pedos, aquisição e 
fabrico de minas, munições e nu~>te1·ial de defesa anti-subma-
1'Ína e mdiote le g1·á fico, aquisiçtw, instalação e tmns formação 
de 1;adiojm·6is, de fm·óis mm·ítimos e ae1·omarítimos e de sinais 
sono1•os, 1nate1·ial de bal·izagem, incluindo as despesas com 
ntissões de estudo e fiscalização, tmnsp01'te e direitos alfan
~egários, aquisição. de te1'1·enos, const?·uções e indispensáveü 
wstalações dos se1·v~ços, compreendendo a aq1tisição do 1'espec
tivo material. 

A dotação inicialmente inscrita para este efeito fora de 15:000.000$. 
Porém, pelo Decreto n. o 38 250, de 11 d~ Maio de 1951, ficou aquela reduzida 
a 7:500.000$, voltando1 em virtude da publicação do Decreto n. 0 36 512, 
de 16 de Novembro do mesmo ano, a atingir a importância primitiva. 

A cpbertura destas despesas estava prevista no excedente das receitas 
ordinárias, mas ao reforço a que se refere o citado Decreto n. 0 36 512 foi 
atribuída a contrapartida do produto da venda de títulos. 

Contudo, do exame da Conta deduz-se que o total da importância des
pendida -12:443 .346$20- foi integralmente coberto pelo excesso das recei
tas ordinárias. 

/ 
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Con tin~uuçtio do plano 1'elativo à aciação nWI:al , comzn·eendenclo 
a compru de te1·1·enos, equipamento do C entro de Aviação 
Naval de Lisboa e da Escola de flviação Naval Almirante 
Gago Coutinho, aquisição de aviões e despesas de t1·ansje1·ên
cia do Centro de Aviação Naval de Lisboa para o Montijo: 

Com esta finalidade foi inscrita no Orçamento a verba de 20 :000.000$, 
a qual, em consequência das an11lações autorizadas pelos Decretos n.os 38 250 
e 38.325, respectivamente de 11 de Maio e 29 de Junho de 1951, desceu para 
7:100.000$. 

Em co:t;tta desta importância apenas se despenderam 858.866$60, que tive
ram igualmente por compensação o excedente das receitas ordinárias, con
forme estava ·previsto. 

Reparação e modemização de navios de guiwm: 

Para satisfação de todas as despesas originadas, quer pela reparação, quer 
pela modernização de navios de guerra, i:t;tscreveu-se no Orçamento a verba 
de 3:500.000$, a qual foi reforçada com mais 4:248.295$60, mediante a publi-
cação do Decreto n. 0 38 296, de 13 ·de Junho de 1951. · 

Estes gastos, que somaram 7:740.435$~0, tiveram também por contra
partida o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma índole, 
não obstante haver sido prevista cobertura na importância de parte dos sal"dos 
de contas de anos económicos findos, relativamente ao reforç.o acima men
cionado . 

Despesas com a manutençâo de navios destacado.s n.o ultrama·r: 

Para pagamento de todas as despesas com a manutenção de navios desta
. cados no ultramar foi inscrita no Orçamento a .importância de 10:000.000$, 
da qual se gastaram 7:805.607$,- pagos de igual modo pelo excedente das 
receitas ordinárias, como se previra. 

D·iversos enca1·gos de anos findos: 

Da importância de 500.000$ orçamimtada para este fim nada foi utilizado . 

MINISTÉRIO Dos NEGÓCIOS EsTRANGEIROS 

Protecção a refugiados: · 

Com fundamento no artigo 20. 0
, n. 0 2.0

, da L'ei de Meios e no Decreto-Lei 
n. 0 31286, de 28 de Maio de 1941, inscreveu-se no Orçamento a verba àe 
11.:000.000$, da qual se despendeu a quantia de 987.478$30, que, embora 
tivesse contrapartida prevista no produto da: venda de títulos, foi coberta 
pelo excesso das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS Ü.BRAS PúBLICAS 

Despesas em execução da Lei n. 0 2 045, de 23 de De'zemb1·o de 1950: 

As ·dotáções orçamentais previstas para a realização das despesas a seguir 
mencionadas somavam 301:970.000$, mas, em consequência das a,lterações 
i;ntroduzidas no Orçamento durante o ano económico, o seu quantitativo ele
vou-se para 419:734.286$20, do· qual se aplicaram 307:346.309$, assim dis-
tribuídos: · 

a) Obras de hidráulica agrícola 
b) Portos . . . . . . . . . 

61:531.527 ~10 
26:520.14 7 /HO 
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c) Obras de regularização dos rios e defesa. dos 
campos marginais. . . . . 

. d) Aproveitamento hidroeléctrico das bacias hidro-
gráficas . · . . . . . . . . . . . . . . 

e) Novas instalações para a marinha de guerra 
~ f) Edificios escolares . . . . · . . . . . . . 

g) Estádio de Lisboa 
J,) Edifícios públicos . 
1') Melhoramentos rurais . . . . . . . . . 
j) Edifícios para hospitais escolares em Lisboa e Porto 
l) Construções prisionais . . . . . . . . . . . . 
m) Rede complementar de estradas da ilha da Madeira 
n) Rede complementar de estradas dos Açores . . 
o) AproYeitamentos hidráulicos da Madeir.a (l.a fase) 
p) Trabalhos de urbanizaçao . . . . . , . . . . 

7:369.965600 

2:866.721660 
19:274.8031')70 
59:331.299660 
2:454.202~40 
10:368.202~20 
34:639.3621$70 
25:052.7961$10 
16:467 .280MO 
'6:375.000600 

18:095.000600 
15:000. 000.§;00 

2:000.000fi;OO 

As despesas a que se referem as alíneas a) e h) tinham cobertura prevista 
110 produto da Yenda de títulos, Fundo de contrapartida do Plano Marshall 
e produto do empréstimo Marshall. Porém, em face da Conta, verifica-se que 
as mesmas foram assim compensadas: 

Alínea a): 

Pelo Fundo de contrapartida do Plano Mar-
shall . . . . . . . . . . . . 

Pelo produto do empréstimo Marsháll 
Pelo excesso das receitas Qrdinárias 

Alínea h): 

Pelo excedente das receitas ordinárias . . . 

11:149.802$10 
22:329.418$90 
28:052.30()$10 

10:368.202$20 

As obras mencionadas nas alíneas b), c), j), m) e n) teriam como com
pensação o produto da venda de títulos, mas na sua realização foram do mesmo 
modo cobertas pelo excesso das receitas ordinárias . 

As da alínea d), com contrapartida prevista nas receitas provenientes 
da amoedação, foram cobertas também pelo excesso das receitas ordinárias, 
assim como as da alínea e), cuja compensação prevista era esta. 

Os gastos a que aludem as alíneas f) e o) seriam cobertos pelo produto 
da venda de títulos e Fundo de contrapartida qo Plano Marshall. Contudq_, 
enquanto os da alínea f) tiveram por compensação o excedente das receitas 
ordinárias, os da alínea o) foram cobertos pelo Fundo de contrapartida na 
parte relati,·a ao empréstimo concedido nos termos do artigo 2. 0 do Decreto
-Lei n. o 37 868, de 28 de Junho de 1950, e pelo excesso das receitas ordinárias 
a restante. 

. Os dispêndios a que se referem as alíneas g) e l) tinham cobertura pre
VIsta no produto da venda de títulos e no excedente das receitas ordinárias, 
embora tenha sido esta a única cobertura utilizada. 

Os subsídios, aquisições e outras despesas mencionadas na alínea i) 
seriam, conforme a previsão, compensados pelo produto da venda de títulos, 
do empréstimo do P lano Marshall e pela importância de parte dos saldos 
de contas de anos económicos findos. No entanto foram somente aplicados 
434 .280$20 do empréstimo Marshall na aquisição de cilindros compressores, 
sendo a parte restante coberta pelo excedente das receitas ordin.árias. 
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As .despesas a que se refere a alínea p), cuja cobertura prevista ~ra a im
portância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos, foram tam
bém compensadas pelo excesso das receitas ordinárias 1 • 

Cidade .U ni'lle1'Sitá1·ia de C oimbm: 

Para pagamento das despesas de pessoal e material resultantes da exe
cução do plano qa Cidade Universitária de Coimbra foi inscrita no Orçamento 
a verba de 7:500.000$, em conta da qual se despenderam 7:490.748$90, que 
foram pagos pelo excedente d::J,s receitas ordinárias, embora a cobertura 
prevista fos&e a importância de parte dos saldos de contas de anos ~conó
micos findos. 

Abastecimento de águas às sedes dos concelhos: 

Para .este ·efeito, isto é, para fazer face às despesas inerentes ao abasteci
mento de água com distribuição domiciliária, a que se referem os Decretos
-Leis n. 08 33 86.3, de 15 -de Agosto de 1944, e 36.575, de 4 de Novembro. de · 
1947, inscreveu-se no Orçamento a verpa de 10:000.000$, com contrapartida 
na importância de parte dos saldos de anos sconómicos findos. Esta importân
cia foi reforçada com 701.148$20, destinada à aquisição de material de sonda
O'em, descarga, desalfandegação e outras despesas, mediante a publicação dos 
Decretos n ."• 38 250 e 38 562, respectivamente de 11 de Maio e 17 de Dezem
bro de 1951, que atribuíam a estas despesas cobertura nos produtos do emprés
timo Marshall e na venda de títulos. 

Em face da Conta, depreende-se que os encargos totais, na importância 
de 10:695.280$20, foram pagos pelo excedente das receitas ordinárias. 

Casas pam alojamento de famílias pob1·es: 

· Trata-se do <<Subsídio aos corpos administrativos e. Misericórdias, nos 
termos do artígo 2." do Decreto-Lei n,~ 34 486, de 6 de Abril de 1945, e nos 
do Decreto-Lei n ." 35 578, de 4 de Abril de 1946JJ, para o que oportunamente 
foi inscrita no Orçamento a importância de 1:500.000$, em conta da qual 
foram entregues 1:490.426$30, que, não obstante terem tido por cobertura 
prevista a impqrtância de parte dos saldos de contas dy anos económicos 
findors, foram compensados pelo excesso das receitas o~dinárias. 

Const'l·uçã~ de estmdas e pontes: 

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n. o 35 7 4 7, de 13 de Julho .de1 1946, 
orçamentou-se para este efeito a verba de 100:000.000$, com contrapartida 
no produto da venda de títulos . Do exame da Conta verifica-se, porém, que 
aquela quantia, inteiramente despendida, teve por cobertura efectiva o exce,
dente das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma índole. 

1 Relativamente às despesas a que se .referem as .alíneas h) e 'o), há a observar 
o seguinte: 

h) Se bem que nesta gerência houvesse entrado nos cofres do Estado, ·para ter esta 
aplicação, a quantia de 2:366.882$10, proveniente do produto do empréstimo Marshall, 
convém notar que a mesma se refere a receitas cuj.a entrada, segundo es.tava previsto, devia 
ter-se verificado no ano anteQ·ior, .ate.nde.ndo a que então foi dada cobertura provisória às 
respectivas despesas pelo excesso das Q'eceitas ordinária-s . 

o) Quant{) às despesas .a que respeita (;JSta alínea, verificou-se que d·a impodância 
de 22 :000.000$ escriturada em receita extraordinária sob a rubrica «Fundo de contrapar
tida do Plano Marshall» 10 :000.000$ correspondem a despesds que no ano de 1950 foram 
provisàriamente cobertas pelo excedente das l'eceitas ordinárias. 
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.Const1·uções hospitalm-es no País: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material a utilizar 
pela Comissão de Construções Hospitalares •e com fundamento na base xx 
(n." 2) da Lei n." 2 011 e Decreto n." 35 621, respectivamente de 2 e 30 de 
Abril de 1946, inscreveu-se no Orçamento a importância de 2:500.000$, em 
conta da qual se gastaram 2:391.498$, pagos pelo excesso das receitas ordi
nárias, conforme-estava previsto. 

Obms mm·ítimas: 

Sob esta epígrafe foi orçamentada a verba de 2:500.000$, da qual se 
gastaram 2:386.834$30 na conclusão elos trabalhos de defesa da costa na vila 
de Espinho, que tiveram por contrapartida o excedente elas receitas ordi
nárias, como se previra. 

Equipamento mecânico pam estmdas: · 

Para aquisição de diverso material destinado a completar équipes mecâ
nicas dé trabalho nas estradas e satisfação das despesas provenientes da 
mesma aquisição inscreveu-se no Orçamento a importância total de 
8:142.500$, ela qual se despenderam 7:905.000$, que foram pagos .pelo ex
cesso das receitas ordinárias, embora tivesse sido prevista cobertura no pro
duto elo empréstimo elo Plano Marshall e no produto da venda de títulos. 

Estas inscrições foram resultantes da publicação elo Decreto n." 38 250, 
de 11 -cle Maio de 1951. 

I 

Obms diversas: 

Nesta designação estão compreendidas· as despesas e~ect_uadas com a con
cessão de indemnizações aos empreiteiros de obras públicas pelos prejuízos 
deriyados ela alta de preços provocada pela situação derivada da guerra e a 
que se refere o Decreto-Lei n." 34 073, de 31 de Outuoro de 1944. A dotação 
oportunamente inscrita para este nm, na importância de 4:970.515$20, que 
foi integralmente despendida1 teve por compensação o excede:ií.te das receitas 
ordinárias sobre as despesas da mesma índole, conforme estava previsto no 
Decreto n." 38 339, de 13 de Julho de 1951, que abriu o correspondente 
crédito especial. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR 

Despesa excepcional de1·ivada da gue1'1'a: 

Com fundamento no artigo 21." da Lei de Meios e para satisfação de 
diversos encargos resultantes da guerra, inscreveu-se no Orçamento a verba 
ele 15:000.000$, integralmente aplicada, segundo a Conta, e coberta pelo 
excesso das receitas ordinárias, conforme fora previsto. 

~IINISTÉRIO DA EcoNOMIA 

Despesas em execução da Lei n." 2 045, de 23 de Dezemb1·o de 1950: 

As dotações orçamentais inicialmente fixadas para fazer face às despesas 
que abaixo se indicam atingiam 80:275.800$, mas, em virtude das· .altera
ções introduzidas no Orçamentá durante o ano económico de 1951, aq'?-eta 
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soma subiu para 90:357.597$, da qual se despenJcram 71:437.443$80 pela 
forma seguinte: 

a) Povoamento florestal 
b) Colonização interna . 
c) Intensificação agrícola . 
d) li'om~nto d~ pr?dução e utilização de combustí-

VeiS naClOnaiS . . . 
e) Fomento mineiro . . . . . 
f) Construção do caminho de 

larga, do couto mineiro 
g) Subsídio à Junta Geral do 

de Angra do Heroísmo . . 
h) Material fitossanitário . . . 

ferro mineiro, via 
do 8abo Mondego 
Distrito Autónomo 

35:274.421$30 
20:354.525$90 

-$-

1:483.517$30 
14:173.182$30 

-$-

-$-
151.797$00 

Relativamente à alínea e), além das dotações inscritas primitivamente, 
no total de 10:000.000$, foi pelo Decreto n. 0 38 546, de 5 de Dezembro de 
1951, introduzida no Orçamento uma . nova rubrica com _a desig~ação de 
cc Equipamento de prospecção e fundição e diverso matenfl:l destma~o ao 
fomento da produção mineira)), de cuja dotaçã~, na ImportânCia de 
9:930.000$, se gastaram 7:651.228$60, elevando-se assim para 14:173.182$30 
o total despendj.do em referência à alínea de que nos estan;tos ocupando. 

A importância de 10:000.000$ tinha cobertura prevista no produto da 
venda de títulos, assim como uma parte da de 9:930 .000$ (2:340.000,$)! tendo 
sido atribuída à parte restante compensação no produto do empresh?J-o do 
Plano Marshall. Deduz-se, porém, do exame da Conta que tudo foi pago 
pelo excedente das receitas ordinárias. . 

As despesas a que alu.dem as alíneas a) e b) tinham por compensação 
o produto da venda de títulos, mas, em face da Conta, infere-se que foram 
pao·as pelo excesso das receitas ordinárias. 0 

As da alínea d), pagas igualmente pelo excedente das r~ceitas ordi
nárias, haviam sido inscritas com compensação na importância de parte 
dos saldos de contas de anos económicos findos. 

Em conta das dotações das despesas mencionadas nas alíneas c), f) e g), 
que, respectivamente, deveriam ter por cobertura o excesso _das receitas ordi
nárias, as receitas provenientes da amoedação e o já menc10nado excedente, 
nada foi despendido. . . 

Finalmente, quanto às despesas a que se refere a alínea h), venfic~-se 
pela Conta que foi gasta a importância total rile 151.797$, resultante da ms
crição autorizada pelo Decreto n. 0 37 374, de 7 de Agosto de 1951, e do seu 
reforço pelo Decreto n. 0 38 566, de 19 de Dezembro .do mesmo ano. 

A sua cobertura foi efe"ctuada pelo excesso das receitas ordinárias, não 
obstante estar prevista também compensação no produto da venda de títulos. 

Verificou-se nesta gerência a entrada das receitas provenientes do em
préstimo do Plano Marshall, na importância de 4:927.045$, que deveriam 
ter servido de contrapartida a despesas desta natureza realizadas no ano 
anterior e que haviam sido provisàriamente cobertas pelo excedente das 
receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DeszJesas e?n execução da Lei n. 0 2 045, de 23 de Deze1nb1·o ele 1950: 

A importância total oportunamente orçamentada para fazer face a estas 
despesas foi de 80:550.000$, a qual, depois de c~nsideradas as alterações 
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introduzidas no decurso do ano económico, se elevou para 92 :145.700$, em
bora desta quantia só se tivessem utilizado 77:206 .576$90, assim_distribuídos: 

a) Construção de · aeroportos e aeródromos 18:275.874$80 
l1) Estabelecimento de linhas a,éreas . . 7:467.950$00 
c) Rede telegr.áfica e telefónica nacional . 2:371.780$30 
d) Portos de Lisboa e Leixões . . . . . . 49 :090.97lf80 

. Todas estas despésas foram pagas pelo excedent~ das re~eitas ordinárias 
sobre as despesas da mesma índole, não obstante ter sido prevista a sua cober
tura pelo produto da venda de títulos e empréstimos. 

MINISTÉRIO DAS CoRPORAÇÕEs E PREVIDÊNCIA SociAL 

Constituiçâo das Casas elo Po1iO: 

Nos termos do § 2. 0 do artigo 12. 0 do Decréto-Lei 11. 0 30 710, ele 2.9 d~ 
Agosto ele 1940, .e destinada ao pagamento de dotações às Casas elo Povo, foi 
oportunamente inscrita no Orçamento a verba de 250.000$, com . contrapar
tida na importância de parte dos saldos de contas de anos eco~ónucos findos, 
mas do exame da Conta verifica-se que nenhuma despesa fm efectuada em 
conta da referida inscrição. · 

Casas econó?nicas: • 
Para ser í=mtreo·ue ao Fundo elas Casas Económicas) como comparticipa

çã.o nos termos elo 
0

Decreto-Lei n. 0 33 278, de 24 de Novembro c~e 1943, foi 
oportunamente inscrita no Orçamento a verba ele 10:000.000$, CUJa coberhu~a 
estava prevista na importância ele par~e dos saldos de con~as de anos_ econo
micos findos, mas do exame da Conta mfere-se que a aludida verba nao teve 
aplicação. · 

* 
Do estudo acabado ele efectuar Yerifica-se que, em matéria ele coberturas, 

continua inalterável o critério seguido pelo Governo na sua aplicação. . 
Assim, as despesas relativas ao fome_nto económico e ao aum,en~o do patn

mónio nacional tiveram por contrapartida o produto de empreshmos ou ela 
venda de títulos, verbas resultantes ela aplicação do Plano Marshall ( emp:és
timos e Fundo de contrapartida) e principalmente o excedente elas receitas 
ordinárias sobre as despesas çla mesma índole. Todos ?s. outros encargos de 
carácter extraordinário tiveram por compensação a ultima das coberturas 
indicadas. . 

Portanto, parece 'nã.o ser demais afirmar que foram ~evidamente obser
vadas as disposições leo·ais aplicáveis, designadamente o artigo 16.0 do Decreto 
n. 0 15465 de 14 ele M~io ele 1928 (reforma orçamental), artigo 8.0 do Decreto
-Lei n. 0 Z7223, de 21 de Novembro de 1936 (organização da Conta Geral 
elo Estado) e artio·o 67. o da Constituição Política. · · 

Pelo mapa q~e segue poder-se-á ~fectuar 0 c~~fronto entre as cobertu
ras previstas no Orçamento_ e as efechvament~ _uül~za~as segundo a Conta. 

O resultado deste _coteJO confirma o que Ja foi di~o nou;ro _lugar: que 
nenhumas receitas provenientes da a?J-oeclação ou d~ ImportanCla de p_arte 
dos saldos de contas de anos económicos findos servuam de compensaçao a 
qualquer despesa extraor~i~á!ia . . 

Entre as coberturas miClalm~mte previstas_- 911 :004_.815 $- e as efe?
tivamente utilizadas -1.234:928.894$70- existe uma diferença para ma~s 
de 323:924.079$70, despendidos em harmonia com as disposições legais 
vigentes. 
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Mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano económico de 1951 

(Em milhares de contos) 

Orç,amento Con ta 

Designação 
"' ~~ "' " 

~ 
·o o 

~ o 

ª 
_, 

"' "§ o .c 
"' I~ 

"' 
~ ~ III :0:: a~ d "'"' "'" o"" "·- " ~ ·.::: ~ o ~ -~ " " o 'g ~2 - ~ .:g~ 'd " 'd " 'O ~~~ s "' " g -~ . ] s 

" 'O o; == o o "' ~o o 
o 

" Cll "' "" ""' Cll 

" 
~a ~ g Cll s 'd o:: ~~ 'O 8" ~ :0 < " " - o ~ii; " ,P< " "' > " :> "' o o 'd 

'C 'd 

------ --------1--- -- -- --- --------- --- ------

Defesa c segurança 280 281 341,3 341,3 

Tolal do grupo 280 281 341,3 341,3 

Pumenlo económico: 

Indirecto: 

PJano de produ~o e distribuição de 
energia bidroeléctrica (metrópolo) 

Outras emp resas e iniciativas . 
Fomento colonial ..••...•.• 

Directo : 

IIidJ·áulica agrícola e aproveitamentop 
hidroeléctricos • • • . • • • . . . 

Portos comerciais e de pose a • . • • 
A,· i nção comercial, aeródromos e aero-

portos .••.•.•••..• 
Rodes telegráfica e telefónica •.•. 
Estradas e melhoramentos rurais .•. 
Repovoamento florestal e material 

fitossanitário .1 
• .••.•..•• 

l"omento mineiro e de combustiYeis 
nacionais ..•.••••• 

Colonizaçrw interna .•... 

Total do grupo 

.Assi~tência e sa(tde: 

Hospitais (esco1al"es e outros). 
PJ ano da rede hospitalar ..• 
Abastecimento de águas às sedos de 

concelho .. 

Total do gmpo 

ObJ as de interesse Cltlttt1 al e socLal: 

Edifícios escolares (escolas primá
rias o tócnicas , liceus e Universi
dado de Coimbra) . • • • . . . • . 

Es~it.d.io Nacional e Instituto Nacional 
de Educação Física. ; .•.•. 

Trabalhos de urbaniz'nção e outros .• 
Construções prisionais • •• • . • • . 
Casas económicas, desmontá,·eis e 

pai' a pol)res . . 
Edifícios públicos •.. · ..•• 
Outras ..•• .••.• . •• 

Tolal do grupo 

----------------------

20 20 
27,3 214 241,3 

24,5 - 24,5 15 2ü 44 

3,5 33 36,5 - 22,4 33,1 31,3 86,8 

83,5 - 83,5 - 75,6 75,G 

15,5 3,5 . 19 25,7 25,7 
8 8 2,4 2,4 

i24,5 30 154,5 2,8 164,2 167 

40 40 4,9 30,5 35,4 

2,4 10 3 15,4 15,6 15,6 

- 22,4- -- 2,5 24,9---- ---~ 20,4 

5,9 361,4 33 G 406,3 62,3 (a) 30,1 (b) 33,1 608,7 734,2 -------------------------
50,5 2 52,5 - 27 27 

2,5 2,5 - 2,4 2,4 

---~ ----~-------~~ 
- 50 ,5~-- 2,5 ~--------~~ 

35 7,5 68 110,5 66,8 66,8 

2,4 2,4 

2 2 2 2 

10 10 16,5 16,5 

LL, 5 - e - 11,5 l ,5 1,5 
7,5 - 7,5 - 10,4 10,4 

---- -- ---~ 2,5-=-- ------~ ~ 
52,5 21 68 4,5 146 102 102 - .-------.-----------------
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..../ Orçamento Conta 
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O!Llras despesas extraoTdináTias : 

Cadastro geométrico da propriedade 
Indemnização a empreiteiros • 
ConslituiçÚo de Casas do Povo 

-- -

12,5 

0,2 

12,5 - 12,3 12,3 
G 5 

0,2 

Total do grupo 12,7 12,7 - 17,~ 17,3 ----- --------------------
Total geral • • 5,9 465,4 78,7 68 293 911 62,3 30,1 33,1 1:109,4 1:234 ,9 

· (a) Inclui a importância de 7,3 milhares de contos relativa a despesas realizadas cm 1950, que nessa gerôncia 
tiveram cobertura provisória pelo excesso das receitas sobre as despesas ordinárias. ~ 

(b) Inclui a importância de 10 milhares de contos, que de igual modo correspondo a despesas da ger0ncia 
anterior provisOriamente cobertas pelo excesso das rec~itas ordinárias- sobre as despesas da mesma espécie. . 

VI - Dívida pública 

1) Divida a cargo da Junta do Crédito Público 

O movimento do capital nominal da dívida pública no ano de 1951 foi, 
e1il resumo, segundo as contas da Junta do Crédito Público julgadas por 
Acórdão de 13 de Janeiro de 1953, o seguinte: 

Ga;pital nominal em 31 ele De0embro de 11950· 
Emissões efectuadas durante a gerência 

Abatimentos: 

Amortizações contratuais. 
Conversão em renda perpétua 
Conversão em renda vitalícia 
Incorporação no Fundo de 

Amortização . 

89:420.168$75 
11:744.000$00 
7:625.000$00 

3:566.671$85 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1951 . 

9 . 916 : 136 .9.312 $·50 
650:000.000$00 

10.566:136.932$50 

112:35fll84D$60 

10.453:781.091$90 

Para_maior elucidação dedara-se que a importância de 650:000.000$, 
rE?lativa às emissões efectuadas durante a gerência, é resultante da soma das 
seguintes parcelas: 

a) 250:000.000$ de certificados da dívida pública da taxa de 4.por cento, 
emitidos a favor das instituições de previdência social incluídas nas l.a e 2.a 
das categorias previstas no artigo 1. o da Lei n. o 1 884, de 16 de Março de 1935. 
Esta emissão foi autorizada por portaria do Ministério das Finanças, datada 
de 21 de Dezembro de 1951 e publicada no Diário do Governo n. 0 296, 2."'-série, 
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de 26 do mesmo mês e ano, para execução do disposto no artigo 2. 0 do Decreto
-Lei n. 0 37440, de 6 de Junho de 1949; 

b) 300:000.000$ relat~vos à emissão do empréstimo interno amortizável 
denominado ((Obrigações do Tesouro, 1951», que vence o juro anual de 3,5 por 
cento, autorizado pela Lei n. 0 2 046, de 21 de Março de 1951; 

c) Os restantes 100:000.000$ são referentes à emissão da sene 8.a do 
u Empréstimo de renovação da marinha mercante Jl., que constitui receita do 
fundo criado pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 35 876, de _24 de Setembro de 
1946, e foi autorizada pelo Decreto n. 0 38270, ·de 26 de Maio de 1951, com 
as condições, regalias e direitos consignados no Decreto-Lei n. 0 36 271, de 
10 de Maio de 1947. 

2) Dívidas ao Banco de Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência 

Além das modalidades de dívida pública administradas pela Junta do 
Crédito Público, há ainda a considerar a dívida ao Banco de Portugal e a 
dívida à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência, cuja contabiliza
ção se faz habitualmente sob a designação de <<Diversos empréstimos», onde, 
segundo o disposto no artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 724, .de 2 de Janeiro 
de 1950, parece deveriam tambép1 ser mencionadas as importâncias levadas 
a débito do Estado, nos termos do n. 0 1. 0 do artigo 2.0 do mesmo decreto-lei, 
e os créditos resultantes das operações activas do Fundo de Fomento Nacional 
levados à conta do património. 

Assim: 

• 

DÍ'I;ida em 31 de Dezembro de 1950: 
1\lilbares de contos · 

~o Banco de Portugal . . . . . 1:007,6 
A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e .Previ-

dência . . . . . . . . . . . . . . . . 145,4 1:153 

Amortizações em 1951: 

No Banco de Portugal . . . . . . . 
Na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre

vidência . . . . . . . . . 

Divida em 31 de Dezembro de 1951: 

2,5 

15,8 18,3 

~o Banco de Portugal . . . . . . . . 1:005,1 
A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre

vidência . . . . . . . . 129,6 113 : 4,7 

Existe inteira concordância entre os números constantes do relatório 
ministerial e os que lhes correspondem nos balanços dos referidos institutos 
de crédito. 

As contas do Banco de Portug-al, como caixa geral do Tesouro na me
trópole, foram julgadas por Acórdão de 14 de Ou.tubro de 19p1, estando 
nesta data aguardando julgamento as da Caixa Geral ele Depósitos Crédito 
e Previdência. ' 
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* 
O quadro que segu~ mostra, em globo, a posição da dívida: a cargo da 

Junta do . Crédito Público e a dos <<Diversos ~mpréstimos >>, em milhares de 
contos: 

Movimento em 1951 
Em31 Em31 

Dívida de de . 
Dezemhro Dezembro 

de 1950 Emissões Abatim en- de -1951 
tos 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 9:916,1 650 112,3 10:453,8 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal e Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência 1:153 - 18,3 1:134,7 

Soma. 11:069,1 650 130,6 11:588,5 

Em face do quadro supra deduz-se que a dívida a longo prazo subiu no 
seu conjunto para 11:588,5 mi~hares de contos, o que representa, em relação 
ao ano anterior, um aumento de 519,4 milhares de contos, equivalente à 
diferença entre a importância de 650:000 contos, relativa às emissões efec
tuadas, e a de 130,6 milhares de contos respeitante à soma dos abatimentos 
atrás mencionados. · 

O acréscimo em referência à dívida a cargo da Junta, depois de consi
derados os respectivos abatimentos, foi de 537,7 milhares de contos. P01:ém, 
como há que deduzir as amortizações contratuais relativas aos <<Diversos em
préstimos>>, na importância de 18,3 milhares de contos, o aumento do valor 
nominal da dívida fica reduzido à aludida quantia de 519,4 milhares de 
contos. 

3) Divida flutuante 

Se bem que a dívida desta natureza nada tenha de condenável quando 
se mantém dentro da sua função normal de recurso de .tesouraria apenas 
durante o período da gerência em que não tenham ainda dado entrada nos 
cofres do Estado as receitas por conta das quais se faz a antecipação e cuja 
falta se poderá fazer sentir mais acentuadamente em determinados momentos 
de crise - é digno de menção o facto de também no ano económico ele 1951 
não ter ha-vido necessidade de utilizar tal recurso . 

Assim, da verba ele 3:000 contos inscrita para satisfação dos uEncargos 
de juros da dívida :flutuante)) [capítulo r, artigo 10.0

, n. 0 1) J nada foi des-
pendido · com esta finalidade . · 

4) Dívida efectiva 

A dívida efectiva exprime-se pela diferença entre o capital nominal e os 
.títulos na posse da Fazenda para colocaçã.o. Portanto, o movi:m,ento da dívida 
efectiva será o correspondente ao aumento ou à redução do capital nominal, 
abatido da importância dos títulos na pos_se da Fazenda com aquele fim 
(vide relatórios ministeriais sobre as Contas Gerais do Estado de 1947 e 1948, 

/ pp. xx e xvr, respectivàmente). 
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Ora como em 31 de Dezembro de 1951 não existiam títulos na posse da 
Fazenda que aguardassem colocação, se quisermos determinar o ..quantum da 
dívida efectiva em relação àquela data, nada teríamos que abater, pois, 
nestas condições, o capital nominal da _dívida seria igual ao capital líquido. 
Acontece, porém, que a partir do ano económico de 1949 a Junta passou 
a incluir no nominal da dívida os títulos correspondentes às várias emissões 
do empréstimo de renovação da marinha mercante, o qual, tanto o Mi
nistro das Finanças (vide relatório sobre a Conta Geral do Estado de 1950, 
p. xxrr) como o Tribunal de Contas (vide relatório sobre a Conta Geral 
do Estado de 1950, p. 61, in fine), consideram investimento público. 

Nestas circunst âncias há, portanto, uma rectificação a fazer. 
Assim, temos: 

Divida efectiva do Estado em 31 de Dezembro de 1951 

(Em milhares de contos) 

A cm·go da Junta do C1·édito Público: 

Capital ;nominal segundo· as contas deste 
orgamsmo . . . . . . . . . . . . . 10:453,8 

Dive1'Sos emprésti?nos: 

Banco de Portugal e Caixa Geri:);l de De
pósitos, Crédito e Previdência . . . . 

A abate1·: 

1:134,7 11:588,5 

Empréstimo de renovação da marinha mercante: 
Emissões realizadas até 31 d~ Dezembro de 1951 665,0 

Capital líquido . . 10:923,0 

5) Disponibilidades do Tesouro 

A situação da tesouraria no dia 31 de Dezembro de 1951, controntada 
com a de igual dia do ario antecedente, era a seguinte, expressa em milhares 
de contos: 

Diferenças 

DiSJJOnlbilidadas Ano A,no 
da 1950 da 1951 

Para mais Para monos 

Contas corTentes no País: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência -63,2 - 56 7,2 -

Com o Banco de Portugal + 60,5 + 320,6 260,1 -
Contas cOJ'?'entes em moeda estrangeiJ·a: 

Saldos credores + 67,6 +120,8 53,2 -
--' 

Total. + 64,9 +385,4 + 320,5 

Nota.- Os números precedidos elos sinais + e ·- exprimem, respectivamente, os saldos 
_credores e devedores. 
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o quadro supra, organizado segundo elementos extraídos das notas da 
situação da dívida flutuante publicadas pela Ihrecção-Geral da Fazenda 
Pública, respectivamente, nos apêndices ao Diário do Governo n. 0 144, de 
15 de Junho de 1951, e n. 0 127, de 20 de Maio de 1952, está de acordo, na 
parte correspondente, com os números constantes do quadro que faz parte 
integrante do relatório ministerial. 

Do seu exame deduz-se que as disponibilidades do 'resouro no dia 31 
de Dezembro de 1951 eram superiores em 320,5 milhares de contos às exis
tentes em igual dia do ano anterior. 

.. 

VII-Fundo de Fomento Nacional 

Em cumprimento do disposto no artigo 6. 0
, § único, in fine, do Decreto

-Lei n. 0 37 724, de 2 de Janeiro de 1959, a Conta Geral do Estado apresenta 
o quadro das receitas e despesas do Fundo de Fomento Nacional e o seu 
balanço referido a 31 de Dezembro de 1951, não tendo, porém, s.ido incluído 
nos anexos ao Orçamento Geral do Estado aprovado para o ano económico 
de 1951 - conforme se determinava na primeira parte do citado parágrafo - 
o respectivo orçamento, embora já o tenha sido em relação- ao ano de 1952. 

Este Fundo, como já se disse no relatório anterior, foi criado pelo 
Decreto-Lei n. 0 37 354, de 26 de Maio de 1949, e destina-se a registar, cen
tralizar e fiscalizar as operações que nele se enquadram, como o empréstimo 
de 1.000:000.000$ à província ultramaTina de Moçambique, o financiamento 
do Fundo de Renovação da Marinha Mercante e a participação do Estado 
no capital de várias empresas, designadamente as liidroeléctricas. 

No entanto, talvez por continuarem a -ser objecto de estudo, não foram 
ainda incorporadas no Fundo de Fomento Nacional, em harmonia com o 
preceituado no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 354, as operações inerentes 
ao empréstimo à província ultramarina de Moçambique e ao financiamento 
do Fundo de Renovação da Marinha Mercante, a que respectivamente se 
referem os Decretos-Leis n. 0

" 36 446, de 31 de Julho de 1947, e 35 876, de 
24 de Setembro de 1.946, que, com excepção das emissões das 7."' e 8."' séries 
do empréstim•l d'~ renovação da marinha mercante, pagas, por intermédio 
do Fundo de Fomento Nacional, com fundos provenientes da ajuda ameri
cana à Europa, tivera:g.t por contrapartida o pro~uto da ven_da de títulos. 

A autorizaçãe concedida ao Governo pelo artigo 4 .0 do citado Decreto
-Lei n. 0 37 354 para a emissão de títulos representativos das operações incor
poradas nu Fundo Ütmbém não foi ainda utilizada, nem tão-pouco vem men
cionado na conl;a relativa ao ano de 1951, que nesta data aguarda julgamento, 
o ·movimcnl;o respeitante à emissão da l.a série do empréstimo amortizável, 
denominado ((Obrigações do Tesouro, 3 1

/ 2 por cento, 1950», autorizada pelo 
Decreto-Lei n. 0 37 827, de 19 de Maio daquele ano. 

*. 

Após a publicação do Decreto-Lei n .0 37724, de 2 de Janeiro de 1950, 
o Fundo de Fomento Nacional passou a ser o instrumento de execução do 
Plano Marshall na parte que se refere ao nosso país. 

· Assim, pelo artigo 1.0 do referido diplom~ ficou o ~overno autor~zado, 
nas condições e nos termos dos acordos estabelecidos, a reahzar as o:peraçoes de 
crédito necessárias à utilização da quota que pela E. O. A. (Econom10 Coopera-

7 



•,._•., 'I ~ ' '• • • • ' • • ' ' • • ' ' 

98 

tion Administration) viesse ' a ser atribuída a Pmtugal no plano de ajuda 
americana à Europa. 

Além das dotações fixadas no . Decreto-Lei n. o 37 354, de 26 de Março 
de 1949, compete ao Fundo de Fomento Nacional, nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 37 724: 

1.0 Receber e aplicar os fundos atribuídos a Portugal, a título de emprés
timo, pelo Plano Marshall, velando pela sua utilização e pelo reembolso das 
importâncias em sua execução mutuadas; · 

2. 0 Administrar e aplicar os subsídios que lhe sejam atribuídos em moeda 
nacional e por força• da contrapartida de operações relacionadas com o Plano 
Marshall; 

3.° Colaborar com a Comissão Técnica de Cooperação Económica Euro
peia, n-os termos que forem estabelecidos pelo Ministro das Finanças, em tudo 
o que interesse à execução em Portugal do plano de ajuda americana à 
Europa. 

Constitvem receitas do Fundo de Fomento Nacional, além das menciona
das no artigo 5.0 do Decreto-Lei n. 0 37 354: 

a) As importâncias recebidas a título de empréstimo; 
b) Os subsídios recebidos por aplicação dos fundos a que se refere o n. 0 2. 0 

do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 724; 
c) Quaisquer outros subsídios que lhe sejam atribuídos pelo Estado; 
d) Os juros e as amortizações das operações activas realizadas. 
Constituem encargos do Fundo, ·além dos designados no artigo 6. 0 do 

Decreto-Lei n. 0 37 354: . 
a) Os juros, amortizações e outros encargos dos empréstimos referidos 

no :íl. 0 1.0 do artigo 2. 0 e dos subsídios reembolsáveis que lhe sejam atribuídos; 
b) Os empréstimos concedidos e as despesas inerentes à sua realização 

e administração; · 
o) Os encargos de expediente ·e outros necessários à sua administração 

corrente. · 

Atendendo a queJ como já dissemos, o Fundo de Fomento Nacional 
passou! de 'certa data em diante, a ser o órgão de execução do Plano Marshall, 
convém talvez recordar o mecanismo deste no que respeita a Portugal, a fim 
de melhor se compreender nesta parte o funcionamento do Fundo. 

A ajuda americana à Europa divide-se em ajuda ·directa e ajuda 
indirecta. . · 

A ajuda directa destina-se a financiar aquisições na área .do dólar e a ser 
utilizada especificadamente em certas operações incluídas em plano aprovado 
pel(j Governo. 

Esta ajuda pode ser concedida a título oneroso ou a título gratuito, isto é, 
por empréstimo ou doação ( grant) em proporção an').lalmente fixada. 

A ajuda indú·eota consiste nos direitos de saque sobre outros países parti
cipantes na O. E. C. E. (Organização Europeia de Cooperação Económica) 
e, no que se refere a Portugal, tem por fim cobrir os deficits previstos na sua 
balança de pagamentos com esses países. Nestas circunstâncias, Portugal pode, 
pois, sacar sobre esses países, ficando com ·eles saldadas as suas contas . Em 
compensação, ficam os mesmos países com direito a val-or corresp-ondente de 
ajuda condicional em dólares utilizáveis na aquisição de mercadorias ame
ricanas. 

Inversamente, os outros países sacam sobre Portugal, que, por sua vez, 
recebe a ajuda condicional em dólares. O apuramento das posiçõ~s devedoras 
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a saldar pelos direitos de saque disponíveis efectua-se à medida que ~s ~espec
. tivas compensações bilaterais e multilaterais realizadas pelo agente hqmdador 

o permitem. 
Dadas as condições especiais em que funciona a ajuda indirecta, não 

é possível estabelecer, como para a ajuda directa, um programa prévio de 
aplicações. 

Para maior esclarecimento do mecanismo da operação convém notar 
que o devedor em posição de receber ~juda indirecta deposita numa. co~ta 
especial a importância em moeda namonal corresrondente ao. quantit~tiv_o 
da dívida contraída equivalente às reserV!)-S que deixou de aphcar na hqm-
dação do saldo da sua ba1ança de pagamento_s. . 

O Fundo de Contrapartida, a que j-á aludimos quando tratámos das recei
tas e despesas extraordinárias, e que, com prévio assentimento da E. C. A., 
pode ser aplicado en: investiJ:?-ento~ produtivos no País, é constituí~o por 
95 por cento do refendo dep~süo, visto que os resta~tes ~ 5 por cento sao des
tinados a despesas de admimstração daquela orgamzaçao (E. C. A.). 

Os empréstimos emitidos pelo Fundo de Fom~nto Nacional a favor das 
entidades beneficiárias do Plano Marshall nunca poderão exceder os prazos 
e os encargos do empréstimo contraído. Consequentemente, os encargos do 
empréstimo a pagar à América não deverão pesar sob::e o Estado. Estes e~car
gÓs serão, em última análise, suportados pelos vános sect?res beneficiados 
e na medida em que. o aumento de produção o deve consentu. 

* 
Pelo exame da conta das receitas e despesas do Fundo de Fomento N acio

nal relativa a 1951 e mais documentos que a acompanham verifica-s~ que 
as operações realizadas na respectiva gerê~cia pela sua comissão admimstra
tiva em execução do seu orçamento pnvatlvo compreendem: 

a) A utilização da quota-parte at?·ibuída a P01·tugal no p1·og'l'_f!ma ~e 
ajuda americana à Europa (Plano Marshall), fixada para o ano fiscal amen
cano de 1949-1950 sob a forma de: 

1) Ajuda directa- Emp_réstimos . . --: Representada P,ela_ importân?ia em 
escudos correspondente aos dólares utlhzados nesta ger~nma ao abngo do 
contrato celebrado com ' o Export-Import Bank of W ashmgton, com funda-
mento no Decreto-Lei n. 0 37 792, de 24 de Março de 1950; .. 

2) Ajuda indú·eota- Fundo de. oo'!"trapartida. -Abonos c~mbiais ~e~
tinad-os a reembolsar Portugal dos dueüos d~ saque sobre _os paises partJ:~
pantes d-o Plano Marshall no quadro da Orgamza·ção Europeia de. C~ord:naçao 
Económica, abrevidamenté designada por O. :E!. C. E., para hqmdaçao dos 
seus defioits para com o nosso país. 

b) Subsídi~s · do Estad·o: ~Subsídi-os a receber nos termos d-o .Decreto-Lei 
n. 0 38 244, de 9 de Maio de 1951. . . . . 

Pelo artigo 2. 0 deste diplm;na ficou o Mmistro das Fmanç~s autonz~do 
a conceder ao Fundo de Fomento Nacional, em uma ou mais prestaçoes, 
subsídios até à importâ;ncia de .320 :opo. contos, que venceria~ o turo anual 
·de 3 3f

4 
por cento e seriam r~embolsaveis por força das _amortizaçoes do em

préstimo a que se refere o artigo 1.0 do m~smo decreto-lei, o,nde, por su~ vez, 
se ;:~.utorizÇt.va a Fundo de Fomento N amonal a conceder a Companhia dos 
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Caminhos de Ferro Portugueses, com garantia em obrigações da mesma 
empresa, um empréstimo até ao limite acima indicado, amortizável no prazo 
máximo de trinta ano_s e a um juro não superior a 4 por ·cento ao ano . 

Com fundamento nas autorizações emanadas das referidas disposições 
legais, foi concedido à Companhia dqs Caminhos de Ferro Portugueses, pela 
comissão administrativa do Fundo de Fomento Nacional, um empréstimo 
de 214:000.000$, que corresponde exactamente à importância do subsídio 
recebido do E stado para este efeito. 

c) Reembolso de financiamentos. - Estes reembolsos referem-se a finan
ciamentos efectuados mediante fundos de empréstimos e de contrapartida 
de cambiais. 

d) Rendimentos tliversos. -Estes rendimentos provêm de juros e outras 
-receit3s .de operações realizadas de conta tdo·s fun-dos de •empT.éstimos. 

* 
Com base · nos ' documentos que instruem o processo relativo à conta 

do Fundo. de Fomento Nacional do ano de 1951, organizaram-se os se
guintes quadros, que elucidam acerca da aplicação que, respectivamente, 
tiveram as impqrtâncias provenientes do Plano Marshall (empréstimo e 
Fundo de contrapartida), nas quais está compreendido o saldo que transitou 
da gerência anterior: 

Ajud a directa 
Energia eléctrica: 

Companhia Nacional de Electricidade 
Hidroeléctrica Alto Alentejo 
Hidroeléctrica do Cávado 
Hidroel éctrica do Zêzere . . . . . . . 

Indústrias: 

Amoníaco Português . . . . . · . . . ; . . 
Companhia Portuguesa de Celulose . . . . 
Companhia Portuguesa de Fornos Eléctricos 
Sociedade dos Armadores · da Pesca de 

Arrasto ...... --· . . . . . . 
Sociedade da Pesca Santa Fé, L.da ... . 
Mariano & Silva, ·L.cta ........ . . 
Fábrica de Têxteis Artificiais . . . . . . 
Sociedade das Minas de Vila Cova, L.da .. 
Société Miniere et Industrielle du Tamega 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portu-

gueses ......... . ,, .. · .. . 

Serviços do Estado : 

Po.voamento florestal (material fitoss.anitário) 
Edifícios públicos (Laboratório de Enge

nharia Civil) . . . . . . . . . . . 
0bras de hidráulica agrícola . . · . . . 
Urbanização ( ciliEtdros compressores) . 

Fundo de Renovação da Marinha Mercante 
Fundo de Abastecimento . . . . . . . . . 

.Províncias ultramarinas : 

Sociedade Algodoeira de 
Guiné ....... . 

Fomento Colonial 

Angola .. . 
Moçambique . 1 • 

7 :340.000$00 
10 :000.000$00 
30:283.000$00 
1 :963.045$90 

17:135.843$30 
75 :943 .142$80 
5 :580.000$00 

11 :300.0D0$00 
4 :000.000$00 
5 :000.000 $00 
7:500.000$00 
1:092.508$00 
2 :500.000$00 

49 :586.045$90 

31 :792 ·021$50 161 :843.515$60 . 

4:927.045$00 

2 :368.119$80 
22:328.181$20 

434.280~20 

20 :000.000$00 
1:135 .200$00 

10 :114.636$10 
13 :544.280$60 

30 :057.626$20 
150:000.000$00 

8:731.000$00 

44 :71l4.116$70 

Total da ajuda directa . . . . . . 445 :012.304$40 
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Resumo: 

Planos aprovados em Conselho de Ministros de 
15 de Fevereiro e 27 de Junho de 1950 .... 251 :425.245$80 

Plano aprovado em Conselho de Ministros de 30 
de Dezembro de 1950 . . . . . . . . . . . 193 :587.058$60 445 :012.304$40 

Energia eléctrica : 
Ajuda indi recta 

Hidroeléctrica Alto Alentejo . . . . . 
Hidroel-éctrica do Cávado . . . . . . 
Hidroeléctrica do Zêzere . . . . . . 
Companhia Nacional de Electricidade 

Indústrias : 

Sociedade dos Armadores da Pesca de 
Arrasto ........ . 

Mariano & Silva, L .da . . . 

Serviços do Estado : 

Hidráulica agrícola . . . . . . . . . . . 
Aproveitamentos hidráulicos da Madeira . . 
Fundo de Melhoramentos Agrícolas-Junta 

45 :000.000 $00 
35 :'000.000$00 
19:188.180$30 
35 :000.000$00 

3 :600.000$00 
2 :500.000$00 

30:000.000$00 
22 :000.000$00 

134:188.180$30 

6 :100.000$00 

de Colonização lnter.na . . . . . . . · 72 :000.000$00 
-----~~~ 

20:000.000 $00 

Total da ·aj1tda indi1·ecta 212:288.180$30 

Resumo: 

Planos aprovados em Conselho de Ministros de 
15 de Fevereiro e 27 de Junho de 1950 . . . 51:100.000$00 

Plano aprovado em Conselho de Ministros de 30 
de Dezembro de 1950 . . . . . . . . . . . 161 :188.180$30 212 :288_

180
$

30 

A fim de aumentar as possibilidades de assistência financeira aos em
preendimentos de fomento incluídos em planos aprovados pelo Governo, foi 
o Fundo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 38 415, de 10 de . Setembro de 1951, 
a emitir promissórias de fomento nacional, até ào limite de 500 milhões de 
escudos. 

Trata-se de títulos reembolsáveis em prazo não superior a cinco anos, 
de taxa não superior à taxa do desconto do Banco de Portugal na data da 
emissão, acrescida de 1

/ 2 por cento e negociáveis só entre instituições de 
crédito. 

Estes títulos são de grande utilidade para as referidas instituições, que 
neles podem aplicai- as suas disponibilidades de caixa, redescontando-os no 
Banco de Portugal em caso de necessidade. . 

~ara execução do disposto no artigo 2. 0 do citado Decreto-Lei n. 0 38 415 
foi publicado, em 20 de Setembro de 1951, o Decreto-Lei n. 0 38 435, que 
fixou em 200:000.000$ o limite de valor das promissórias de fomento nacional 
a emitir até ao fim do referido ano. 

Porém, Ílo Diá1·io do Gove1·no n. 0 207, l.a s-érie, de 9 de Outubro do 
mesmo ano, vem publicado um despacho do Ministro da :Presidência, que 
concede ao Fundo de Fomento Nacional autorização para emitir, desde logo, 
promissórias no valor máximo de 142:000 contos; e, de 30 de Novembro a 31 
de Dezembro, nova emissão até ao limite máximo de 21:500 contos, perfa- · 
zendo assim o total de 163:500 contos. 

Conquanto tivesse sido prevista em orçamento suplementar do Fundo 
::t importância de 200:000.000$ relativa à emissão das promissórias, do exame 
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da conta respectiva verifica-se que nenhum movimento acerca de tais opera
ções foi escriturado em referência ao ano de 1951. 

A conta a que acabamos de aludir encontra-se nesta data aguardando 
julgamento, conforme já foi dito. 

VIII- O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1951, 
referido a 31 de Dezembro de 1952 

Por· julgar 

\ ÜJ:gauismos ' 
I 

Entra- Julga-
das das 

Em Aguar-
liqui- dand.o Dlstrí· 
dação dJstn- buidas 

~------------------------ _______ bu_i_çii_o __ 

Exactores: 

a) Da metrópole: 

Alfândegas ..... ..• 
Banco de Portugal (caixa geral do Tesouro) 
Casa da Moeda . • . . . . . 
Consulados . • . . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones . 
Imprensa Nacional (tesoureiro) 
Tesoureiros da Fazenda Pública . 

b) Do ultramar: 

Banco de Angola . . . . . . . . . 
Banco Nacional Ultramarino . . . . . . . . 
Tesoureiro da Fazenda da província do Niassa 

Serviços do Estado: 

a) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa. . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão ..• 
Fundo Especial de Transportes Terrestres 
Hospitais Civis de Lisboa • . . . • . 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . . • 

b) Serviços com autonomia administrativa: 

·"' 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

Escolas: 
Artes decorativas 
Belas-artes 
Comerciais 
Industriais 

a) Estabelecimentos de ensino: 

9 9 
23 23 
5 5 

108 90 18 
47 45 2 
1 1 

364 364 

1 1 
7 7 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
2 2 
i 1 k-
2 2 

2 1 1 
2 1 1 
6 2 4 
6 4 2 ----------

A transportar . 592 555 37 

' ' •' '• ~' ~·.,·,· '•,• '• ' •,' ~ '' ~~·~ -.• o, • ,. •,'.b'• , •,:h,'r,.%;!ii"'~4\);~ • 
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l'or julgar 

Organismos E~~t J~fft Em Aguar-
liqui- dando Distri
daçf•o dístrí- buídas 

-------------------------·!--- _______ bu_i_çã_o -~ 

Industriais e comerciais 
Magistério primáriQ . . 
Práticas de agricultura. 
Regentes agrícolas 
Superiores 
Técnicas elementares 

Institutos: 
Comerciais 
Industriais • . 
Superiores . . 

Diversos: 
Liceus nacionais . 
Universidades. 
Outros serviços 

Transporte 

.• 

. • 

.. 

b) Estabelecimentos prisionais: 
Cadeias civis . 
Cadeias penitenciárias 
Colónias correccionais 
Colónias penais . . . 
Colónias penitenciárias . 
Diversos .• 

Internacional .. . • 
Judiciária 
Segurança Pública. 

A;~roportos . . . . . 

·.;. 

c) Pplícias: 

d) Diversos: 

~Jirecções-gerais . . • . . .· 
Institutos de criminologia 
Institutos diversos . 
Juntas ... 
Laboratórios 
Reformatórios 
Refúgios dos Tribunais Centrais de Menores 
Outros serviços . . • . . • . • . . . • . 

Asilos • . 
Casas pias 
Centros .. 
Dispensários 
Institutos . . 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos é serviços de as
sistência: 

592 
29 
11 

2 
3 
2 
4 

34 
4 
1 

2 
2 
3 
2 
1 
2 

1 
4 
3 

4 
4 
3 
6 
4 
2 
4 
3 

10 

3 

555 
7 
2 

1 

l 

1 
2 

2 
1 

1 
2 

1 
2 
3 
2 

3 
1 

37 
2l . 

6 
2 
2 
2 
2 

2 

32 
3 
1 

2 
2 
3 
2 
1 
2 

2 
3 

4 
3 

3 
1 
2 
4 

9 

3 
2 2 
5 4 1 
1 1 

1 
2 

1 

1 

1 

1 

10 2 6 2 

1 

1 

----------
A transportar . . . . 770 593 166 9 2 
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Por julgar 

Organismos Entra- Julga- Aguar-
das das Em 

liqui- dando Distri-
daçrw di st l'i- buídas 

huição 
----------

Transporte -770 593 166 9 2 

Hospitais . 
b) Estabelécimentos hospitalares: 

8 8 
Maternidades 2 2 

c) Diversos: 
Aeroportos 1 . 1 
Casas da metrópole 1 1 
Casas de Portugal . 2 2 
Comissões de obras 9 3 4 2 
1 nstitutos diversos . 4 4 
Juntas autónomas dos portos 9 5 1 2 1 
Missõés técnicas ao ultramar 7 1 6 
Estabelecimentos zootécnicos 4 4 
Outros serviços 11 5 4 2 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos elo ensino: 
Escolas agrícolas móveis l 1 
Escolas industriais o comerciais . 2 2 
E~colas do magistério primário 1 l 
Liceus nacionais nas ilhas acljace11tes 3 2 
Licens municipais no continente . 4 3 1 

b) Outros serviços : 

Albergues ele mendicidade 10 9 1 
Cofi·os privativos elos governos civis . 21 21 
Comissões venatórías. 3 2 1 
Distritos escolares . 3 2 1 
Comissões de obras. 3 2 1 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do Ul-

tramar 3 1 2 
Es tabelecimentos fabris o produtores do Ministério do Exército 8 8 
Fundos especiais 5 1 3 
Outros serviços .6 2 4 

Corpos administrati-vos: 

Câmaras municipais 303 113 157 20 11.1 
Federações municipais 3 3 

· Juntas ele freguesia 3 1 2 
Juntas gerais 4 4 
Juntas de província 11 6 5 

Organismos de coordenação económica: 

Coruissões reguladoras 7 2 3 2 
Institutos . 3 1 2 
Juntas de exportação. 2 1 
Juntas nacionais. 8 3 4 1 

-- -- - -
~I-;;-A t?·ctnsp01·tcw . . 1245 779 407 iJ ~D 
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Por julgar 

. Organismos Entra- Julga- Aguar-
das das Em 

li qui- dando Distri-
dação distri- buídas 

hui\~?\o 
--------

Transporte 1245 779 407 36 23 
Di-ve1·sos serviços: 

a) Pessoas colectivas de utilidade pública adminis-
trativa: 

Misericórdias 66 32 26 6 2 
Outras instituições . . 

33 13 17 3 -

b) Outros serviços: 

Juntas de turismo 35 1 27 2 5 
Outros serviços 5 3 2 , _ -

----------
'J'otttl . 1384 828 479 . 47 30 

Notas: 
Faltam entrar as seguintes contlls: 

Casa de Portugal em Nova Iorque; 
Consulados de Portugal em Ca11 tão e Xangai; 
Junta de Exportação do Cafó do Ultramar ; 
Misericórdia da Col'ilhã. 

Nota dos processos de contas da gerência. de 1951 que foram julgados até 31 de Dezembro de 1952 
e em que foram verificados alcances 

N. 0 33: 

Responsável: Maria do Carmo Costa de Barros Cardoso. Exactor 
da estação dos correios, telégrafos e telefones de Valadares, de
pendente da circunscrição de exploração da província do Douro 
Litoral. 

f}erência: 1 de Janeiro a 7 de Março de 1951. 
Alcance da importância de 44.354$80, proveniente das contas de 

depósitos de titulares da Caixa Económica Postal e de cobranças 
por conta de terceiros. 

A importância do alcance não foi reposta e à responsável ficou de
tida na Cadeia Civil do Porto, tendo-se recusado terminante
mente a assinar as contas de responsabilidade ou qualquer do
cumento. 

Julgado por Acórdão de 9 de Dezembro de 1952. 

N. 0 75: 

Responsável: José Puim de Arruda. Exactor da estação dos correios, 
telégrafos e -telefones de Vila do Porto, dependente da circuns
crição dos Açores. 

Gerência: 1 de Janeiro a 3 de Agosto de 1951. 
Alcance da importância de 4.458$30, proveniente de cobranças por 

conta de terceiros, praticado pelo carteiro provincial de 3.a classe 
Aurélio Machado da Costa. 

A importância do alcance foi logo reposta pelo exactor e mais tarde 
entregue pela família do carteiro, visto este ter falecido . 

. ' 

I 
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A conta aguarda a r ecepção do processo disciplinar respectivo para 
liquidação e subir a julgamento. 

N. 0 94: 
Responsável: Manuel F ernando da Silva Graça. Exactor da estação 

reo-ional dos correios, telégrafos e telefones de Cesar, dependente 
da

0 
circunscrição de exploração da província da Beira Litoral. 

Gerência: 1 de Setembro a 10 de Dezembro de 1951. 
Alcance da importância de 2.554$40, em dinheiro, para operações 

da Caixa Económica Postal e de co1;>ranças por conta de ter
ceiros, a qual foi logo reposta. 

Ao responsável foi aplicada a pena de demissão. 
A conta encontra-se em liquidação . 

Nota dos processos relativos à gerência de 1951 que em 31 de Dezembro de 1952 estavam julgados 
e em que se verificaram responsabilidades devedoras, 

que foram sanadas pelas reposições efectuadas no decurso dos mesmos processos 

N .0 697. -Escola Comercial Oliveira Martins: várias importâncias abo
nadas a mais nos vencimentos de 'alguns funcionários. 

N. 0 775.- E scola do 1Magistério Primário de Coimbra: reposição de 
247$50, devida a erro motivado por semelhança numérica. 

N. o 1 158. - Se.cretaria-Geral do Ministério da, Justiça: reposição de 
100 $ por infracção do artigo 13. 0 do Decreto com força de lei n. 0 16 670, 
de 27 de Março de 1929 . . 

I 
Nota dos processos relativos à gerência dé 1951 em cujo julgamento 

se verificaram responsabilidades financeiras, mas que não foram efectivadas 
por virtude da aplicação das disposições do Decreto-Lei n. o 35 541, de 22 de Março de 1946 

N. 0 tf24.- Instituto Português de Santo António em Roma: pagament.o 
de vencimentos e abonos que não correspondem aos fixados e auton
zados pelos artigos 41.0 e seguintes do Decreto n. 0 5 114, de 4 de 
Janeiro de 1919, e artigo 4. o do D ecreto n. o 36 882, de 22 de Maio 
de 1948 . . 

N. 0 1177.- Junta Autónoma dos Portos de Angra do Heroísmo: si
tuação ilegal de encarregados de pagamentos nas ilhas Graciosa e 
S. Jorge e como tal declarada no acórdão que julgou a conta anterior. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1951 em que se verificou falta de descontos 
respeitantes a imposto de·selo, assistência aos funcionários civis tuberculosos 

e Caixa Geral de Aposentações e de que foram feitas as respectivas comunicações, 
nos termos da ccOrdem de Serviço n. 0 123» 

N. 0 213.- Escola Industrial e Comercial de Chaves: comunicação à 
Caix a Geral de Aposentações. 

N. 0 3,36. -Polícia Internacional e de Defesa do Estado: comunicação 
à Caixa Geral de Aposentações. 

N. 0 661.- E scola Industrial e Comercial da Figueira da Foz: comu
nicação à 1Caixa Geral de Aposentações e à Direcção de Finanças dis
trital (tuberculosos). 
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N. 0 697. -Escola Comercial Oliveira Martins: comunicação à Caixa 
Geral de Aposentações. 

"' N. 0 1 026. - Escol,a Industrial Afonso Domingues: comunicação à Caixa 
Geral de Aposentações. · 

N. 0 1116.- Instituto · Oftalmológico Dr. Gama Pinto: comunicação à 
Direcçào de Finanças distrital (tuberculosos ) . 

Nota dos processos relativos à gerência de 1951 em que se verificaram responsabilidades devedoras 
e em 31 de Dezembro de 1952 aguardavam julgamento 

N,o 117. -Liceu .Municipal da Figueira da Foz. 

N. 0 824. -Escola Indtustrial e Comercial de :Évora: 15$70 pagos a mais 
a um professor, devido a erro de cálculo. · 

N. 0 950. -Escola do Magistério Primário da Guarda: 150$ de emo· 
lumentos pelo «Visto» do Tribunal de Contas que, por lapso, não 
foram descontados a vários funcionários. 

N. 0 1084.- Junta Autónoma dos Portos de Barlavento do Algarve: 
201$40 abonados a mais a um funcionário (pensão provisória de apo
sentação), devido a erro de cálculo. 

N. 0 1203. - E scola do- Magistério Primário ele Braga: 82$70 abonados 
a mais, por erro de , cálculo', por desconto de vencin;ento de exercício. 

N. 0 1 321.- Junta Autónoma dos Portos de Ponta Delgada: pequenas 
importâncias de descontos para a: Caixa Geral de Aposentações e 
assistência aos funcionários civis tuberculosos a menos efe.ctuados; 
importâncias a mais abonadas, devido a lapso. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1951 em que os gerentes foram julgados credores 

N.o 65.- Forte ele S. João Baptista de Ajudá: 7.320$75 de adianta
mentos de fundos feitos pelo responsável, por n&o terem sido rece
bidos a tempo os duo décimos dos meses de Maio a Junho. 

N:' 789.- Instituto ' Presidente Sidóni.o Pais (secção feminina do 
Porto): 51$, por se ter escriturado como paga a «Pessoal assalariado» 
a importância «líquida», quando deveria ter sido a <<Ílíquida». 

N. 0 322.- Liceu Nacional da Horta: 34$50 en~regues a mais de ades
contos em vencimentos e salários». 

N. 0 1 329. - Missão geográfica de Moçambique: 50.000$, que, por lapso, 
não foram incluídos a <<crédito>? da conta d~ gerência. 
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IX- Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.o 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Gerat ·do Estado do ano de 1951 

Impostos directos gerais . • • . • . . . 
Impostos indirectos •. . .•...•. 
Indústrias em regime tributá rio especial 
Taxas - Rendimentos do dl,·ersos serviços 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 

Domínio privado, empresas o indústrias do Estado- Participação do lucros 
Rendimento de capitais , acçõ es e obrigações de bancos e companhias . . •. 

Reembolsos o reposições 
Consignações de receita 

Soma da 1·eceita ordinária . 

Receita extraordinária 
Amoedaçiio . . . • • • • • • • • . • • · · · • • . · : . . · . • · 
Importância de parte dos saldos de contas de anos económico s findos • 
}•~nodo de contrapartida Uo Plano Marshall . .•.•. 
Produto do emprés timo do Plano 1\llarsball ••• •.• 
Produto da veneta de títulos ou emprés timos a realizar. 

Soma da 1·eceita ext rao1·dinária 

Soma das 1·eceilas ordinária e extraordinária 

Excesso das despesas sobre as receitas ...••••• 
Tvtat 

Despesa o rd i n ária 
Olvida pública. 
Encargos gerais 

Serviços próprios rlos Ministérios: 

Piuanças. 
Interior • 
Justiça 
Exórcito . 
'Marinha . 
Negócios Estrangoll"OS ••••••• - ••...••• 

:Ot..orru• .s>ál;>lJon..,.. 

Ultramar - - • 
Educaçllo Nacional . 
Economia •••••••••••• 
Comunicações • • • • . • • • • • 
Corporações e Previdência Social • 

Soma 

Soma dos se·rviços próprios • 

Soma da deapesa ordinária. 

Despesa extraordinária 
Finanças . 
Interior • 
Justiça • 
iExército . 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . • • 
Ultramar •••••. 
Educação Nacional . 
Economia ••••• 
Comunicações • • • 
-corporações e Previdência Social • 

Excesso das receitas sobre as Gespos·as . •• • • • • • 

Soma da deNpcsa extraordinária 

Soma das despesas ordinária e extraordinária • 

Total 

Resumo 

Orçamento Geral 
do Es tado 

1.535:500.000f, OO 
1.629:520.000/,!00 

299:653.800/jOO 
251 :/)28.500,$00 
332:601.000/,!00 

25:690.800/iOO 
350:972.594/,!00 
274 :790.160,500 

4.700:2õ6.R54il00 

5:900.000/,!00 
78:709 .015/)00 
68 :000.000/)00 

-li-
465:395.800,500 

618:004.815800 

5.318:261.669,$00 

-li-
/í.31R:261.61>9 ,~ 00 ' 

500:671.248/,!40 
380:338.582/,!50 

881:009.8~0-~90 

286:502.485/170 
580:551.900/,!00 
135:0S8.400/j50 
628:416.860/70 
374:313.985,$00 

83:870.411 li 00 

:J33: 7 5 1. . ú0Cf)OO 

40:024..08 7 .fjOO 

494 :505.253,~50 

199:276.4j2/iGO 
339:529.456/)00 

27:381.C.7Gii00 

3.523:212.H74/j00 

4.404:222 .7041)90 

37:000.000/,!00 
1:959.015/,!00 

- /} -
210:000.000/,!00 
49:000.0001)00 

1:000.000/,!00 
425:970.000/iOO 

15:000.000/jOO 

+ 
80:275.800/)00 
80:550.000(.100 
10:250 . 000 .~00 

911:004.815 ,~ 00 

5.315:227.519/i90 

.I 3:03-1.149,HO 

5.318; 261.669/iOO 

Conta Geral Diferenças 
do E~tnrlo 

• 
1. n5:570.934 1~90 + 200:070.934/,!90 
2.203:282.31 6,)90 + 573:762.316/,!90 

351:505 .<149 /,!00 -t- 51:851.649,~ 00 

302: 147. tOS,$ 53 + 50:618.608~53 

290:399.478MO - 42:~01.521 /,! 60 

2R:485.0G1 ~80 + 2:794.261 /)80 

286:060.Ül1 ,~60 - 64:912.432/140 

329:750.658~60 + 5J :960.498,560 

'5.527:201.1C.9-H~ + R26:9H.315Jl 7:l 

-li- - 5:900.000/)0C 

-li- - 78:709 .015/,!00 

33:149.802/,! 10 - 34 :850. t97 ,~ 90 

30:057.626,520 + 30:057 .626/,!20 

62:333.120,100 - 403:626 .680 /,!00 

125:540.548,$30 - ·192:46-1.266/,!70 

5.652:741. 718/,!03 + 33H80.049,503 

-{!- -.~-
5.652:741.71RM3 + 334 :480.049/l03 

462:096 .222/)70 - 38:575.0251FO 

3HG:G98.068MO + G:%9.4861$40 

84R:794.2911l f>O - 3~:215.5~9/,! 30 

308:089. t43/j70 ' + 21:586.658,$00 

584:457.342,$30 + 3:905.442/)30 

t32:923.030,HO - 2:165.370/,!10 

632:366.4~3 ,)00 + 3:949.572,$30 
350:626.583850 - 14:687.401,550 

89:54G. l25l,iAO + 5 :675 .714 /J·tO 

3 12:1)30. 827 ,";00 - 2 1:22 1..07SfJ.l.O 

42 :n72.404 f100 + 2,~4 8 . 317 ,$00 
451:625.292/)UO - 39 :879.960~60 

161 :644.443;)20 - 37:632.009,)40 

418:963.170 ,)80 + 7~:433.114/)80 

23:225. 782 ,~40 - 4:1 :;5.8931)60 

3.520:970.579/J5() - 2:242.294/,!50 

4.369:764.871/jiO - 34:457.833,$80 

3 17:652.513,~60 + 280:652.513/,!60 
1:952.907/,! 40 - 6.107/)60 

+ + 
27"7: 167.107 ,}50 + 67:167 .107/)50 

28:848.255/i30 - 20:151.744/)70 
987.478{!30 - 12.521 /,!70 

444:676.611{!90 + 18:706.611/)90 

15:000.000(.100 -li-
+ -li-

71:437 .443/,!80 - 8:838.356 ~20 

77:206.576,$90 - 3:343.423 ,~ 10 

+ - 10:2f>0.000,100 

1.234:928.894/liO + 323:924.079,170 

5.604:693.765,)80 + 289:466.245,190 

48:047 .952(.123 + 4õ:Ol3.803/j13 

5.652:741. 718/,!03 + 334:480.049{!03 

Orçamento Geral do Estado Couta GPral do Estado 

Receitp.s . 
Desposas 

Designações 

Dije1·enças 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo de gorllncia. 

Saldo orçamenta~ • 
Saldo de gerência . 

--... 

Reueitas e desposas 

Urdinárias 

4. 700:256.854/jOO 
4.404:222 .704/,!90 

296 .034 .149,$10 

Extraordinirias 

618:004.815/,!00 
911:004.815/,!00 

293:000.000/,!00 

Diferença pm·a mais 

-

Somas 

5.318:261.669./.100 
5.31õ:227 .5t 989o 

(a) 3 : 0~U491$LO 

3:034.149/,!10 
48:047.952,) 23 

45:013.803813 

Rocei tas e desposas 

Ordinárias 

I 

5.527:201.169{!73 
4.369:764 .871,,10 

157:436.298 563 

Extraordinárias 

125:540.548{!30 
1.234:928.894/,!70 

1.109:388.346{!40 

Somas 

5.652:741. 718/)03 
5.604:693 .765/,!80 

(b) 48:047.952IJ23 

----

\ ~ 

---~.J 

"' 

. 

I§ 

__ __j 



l.- -

--~- - - --- -

MAPA N.o 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1951, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscri <;.ões orçament ais Alt erações 

Pro.veniêrl.ciqs I I l nscr.i çõcs 
rectificadas 

I Alteradas . I Soma P ara mais I Para menos Diferença 
Não alteradas 

R eceita ordinária: 

. Impostos directos ... 295:500 '000$00 1.240:000.000$00 1.535:500.000$00 17:500.000~00 - i>- 17:500. 000$00 1.553:000.000$00 

Impostos indirectos ... 419:520. 000~00 1.210:000.000$00 1.629:520.000,$00 77:410.000$00 -$- 77:410.000$00 1. 706:930.000$00 

Indústrias em r egime tri-
butário especial . . • . 284:653.800$00 15:000.000;)00 299:653.800$00 24:714.465$00 - $- 24:714.465$00 ' 324:368. 265$00 

'Taxas -Rendimentos de . 
9:036.615$90 I 

diversos serviços · . . . 201:968.500$00 . 49:560 .000$00 251:528 .500$00 - $- 9:036. 615~90 260:565 .115$90 

Domínio privado, empresas 
e indústrias do Estado - I 

280:1o1.ooo$oo I 52:5oo.ooo$oo I 332:6o1.ooo$oo I Participação de lucros 
17:983.276$40 I -$-I 17:983.276$40 I 350:584.276$40 

Rendimentos de cap itais; 
acções e obrigações de 
bancos e companhias . • 25:690.800$00 - $- 25:690.800$00 - I>- - $- - $- 25:690.800~00 

Reembolsos e reposições. . 187:334.142$00 163:638.452$00 350:972.594$00 63:932.770$60 - $- 63:932. 770~60 414:905:364$60 

·Consignações de receita 233:783.160$00 41:007 .000$00 274:790.160$00 212:473.955$80 -$- 212:473.955$80 487:264.115$80 

Soma ...• 1.928:551.402$00 2. 771:705.452$00 4.700:256.854$00 423:051.083$70 -$- 423:051.083$70 5.123:307.937 ;no 

Receita extraorclinária 5:900. 000{>00 612:104.815$00 618:004.815$00 480:230.313$50 - $- 480:230.313$50 1.098:235.128$50 

Total ... . 1.934:451.402$00 3.383:810.267$00 5.318:261.669$00 903:281.397$20 -{>- 903:281.397$20 \6.221:543.066$20 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a pp . 16 e 17 da Conta publicada. 

----- -----

MAPA N.o 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1951, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais 

I 
Alterações 

Ministérios I I I I Dotações 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferença rectificadas 

v, 
Despesa ordinária 

•Finanças . .....•••.... ....... 698:543.782,530 468:968.534g30 1.167:512.316g60 166:070.616g 80 100:847. 996g60 65:222.620/i20 1.232:734.936,180 
Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . .' . 96:997 .294g63 483:554.605g37 580:551.900g 00 29:122.282 ,~70 9:866.911 /1 00 19:255.371 1,!70 599:807.2711FO 
.Justiça. • • • • • . . • .' • • • . . · . . . . . • 31:415.249/110 103:673.151/140 135:088.400g50 9:708.265g 00 6:446.247,,40 3.262.017/,!60 138:350.418g JO 
Exército ... .... .. . . .... ..... 212:459.243;)40 415:957.617 /,!30 628:416 .860/,!70 63:582.108/120 30:749.4461,!60 32:832.661,, 60 661:249.522g30 
Marinha .................... 107:178.207/160 267:135.777/140 374:313.985g 00 21:436."996g 10 10:859.155/,!00 10:577 .841/,! 10 384:891.826g 10 
Negócios Estrangeiros ............. 13:555.988g 00 70:314.423/,!00 83:870.411/100 22:500.853g 00 5:090.500!j00 17:410.353/100 10!:280.764g 00 
·Ohras Pitblicas • • . • . . • • • . . • . . . . . 205:2'47 .656,,00 128:504.250/,!00 333:751.906/,!00 20 :155.651,,30 7 :396.588,~ 10 ' 12:759.063/,!20 346:510.969g 20 
Ultramar . .. ..... . • ........... 23:817.577/160 16:206.509/140 40:024.087 ,,oo 10:753.013g00 3:784.746,,60 6:968.266/140 '46:992.353/1 40 
Educação Nacional . . . . . . . . . . . . . . . 334:802.857/170 159:702.395/,!80 494:505.253/150 15:266.091g40 11:399.013/160 3:867.077/180 498:372.3311,!30 
Ec.onomia . . . . . . . . .: . . . . . . . . . . 136:751.2491,!60 62:525.203g 00 199:276.452g60 9:630.931g 00 4:975.573/1 20 4:655.357 /,!80 203:931.810/,! 40 
Comunicações . . . . . . . ~ . . . . . . . . . 164:228.416/,!00 175:301.040,, 00 339:529.456/100 264:816.778/,! 10 33:373.596/150 231:443.181/160 570:972.637 g 60 
.c-orporações e PrevidênCia Social . . . . .• . . . 25:154.073/100 2:227.603/,!00 27:381.676/100 1:110.743/,!00 220.743/100 890.000/,!00 28:271.676/100 

Soma . ..• ..... . 2.050:151.594/,! 93 2.354:071.109 ,~97 4.404:222.704/lgo 634:154.329,~60 225:010.517 /,! 60 40n:143.812i!OO 4.813:366.516/190 

Despesa extraordinária 
1-'inanças ••..•••••••.•...•... 11:000.000/,!00 26:000.000g00 37:000.000g 00 281:555.303,,00 21.960g00 281:533.343/100 318:533.3·13/,!00 
Interior ...... .. ..•. .. • . ... • 1:959.015g00 -/,!- 1:959.015/100 -/,!- -/,!- -/,!- 1:959.015/100 
Justiça •••.••... ..• •••.. . •. • -/,!- - /,!- . -/,!- -/,!- -/,!- -/,!- -/,!-
Exército ••.••••.••.•.. · • · · · · 145:000.000/,!00 65:000.000/100 210:000 .0001,!00 68:000.000/100 - /,!- '68:000.000g 00 278:000.000/100 
Marinha ••.•.•••••••...• • .. · 10:500.000/,!00 38:500.000/,!00 49:000.000/100 11:748.295/,!60 20:400.000g 00 8:651.704/140 40 :348.295/,!60 
Negócios Estrangeiros . . . . . . . . . . . . . 1:000.000/,!00 -/,!- 1:000.000g 00 -/,!- -/,!- -/,!- 1:000.000/100 
Obras Pitblicas • • • • • • • • • • • • • • • • . 255:720.000/,!00 170:250.000g 00 425:970.000/,! 00 147:38Ú31/j30 15:803.281g 70 131:578.449/160 557:548.449/160 
Ultramar . . ........ .. . . .... . . 15:000.000/100 -11- 15:000.000/100 + + -/,!- 15:000.000/,!00 
Educação Nacional • • • • • • • • • • • . • • . + + -11- + + -11- -11-
Economia . .. ............ ... . 80:275.800/,!00 + 80:275.800g00 10:081.797 /,!00 -11- 10:081.797 g OO 90:557.597/100 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . .. · · . · 77:050.000/,!00 3:500.000/100 80:550.000/100 11:595. 700g00 - /i- 11:595. 7001,!00 92:145.700/100 
Corporações e Previdência Social • . • . • . . . 10:250.000/100 -/,!- 10:250.000/,!00 -11- + -/,!- 10:250.000/,!00 

Soma . ••••••.. . 607:754.815/j OO 303:250.0008 00 911:004.815,~00 530:362.826/,!90 36:225.241 /170 494:137.5851,!20 1.405:142.400íj 20 

Total. •.•••.••. 2.657:906.409 ,~93 2.657:321.109g 97 5.315:227.519/,!90 1.164,.517.156,~50 261:235.7591,!30 903:281.397/120 6.218 :508.917/110 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1951 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Aju s tamento) 

Saldo em 1 de Janeiro de 1951 

Receita liquidada: 

Ordinária . .. 
Extraordinária 

Receita cobrada: 
Ordinária . . 
Extraordinária ,. 

Designação 

Entradas 

Rendimentos e despesas públicas : 
Receita cobrada . . . . 
Operações por encontro . 

Autorizações de pagamento : 
Importâncias pagas . . • . . . . . . . . . . . . 
Importâncias por pagar em 31 de D.ezembro de 1951 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 
Aplicados às despesas públicas 
Reposições . . • • • • • • • • . . . . . 

·Operações de tesouraria: 

5.608:120.762/103 
125:540.5481J30 

5.527:201.169/173 
125:540.5481)30 ' 

Documentos 

327:221.431/1.90 

5.733:661.3101)33 .._ 

+ 
5.652:500.122/!03 ,- C\. 

11. 725:124.0GG 1~56 --/- 1.0. 
+ 
-11-

5.604:693.765/ls'o 
1:562.7781)00 

5.634:693. 7651)80 
15:960.010[}50 

14.333:897.181/100 

5.606:256.5431)80-

-11-

Metais 
para amoedar 

38:926.894/11 7 

+ 

-11-

-ii-

+ 

-{!-

-11-

Banco de Portugal, como cah.:ager.al do Tosouro -Saídas 
Diversas operações • . . 10.359:554.113 ,~35 I + I .. 3i:636.620/il4 

Operações de fim do ano . 018.0·!8/121 

Operações por encontro . 11.763:235.190/149 1 + - ,$-
Transferências de fundos • • • • • • • • • • • • • • • • . -[}- -,$-

Soma das ent·radas. 11.667:139.286/103 .73:563.5141)31 

Excesso das despesas sobre as receitas -1$- + 
Total. 11.667:139.286,$03 73:563.514,~3 1 

Safdas 

Cobranç-a efectuada: 

Receita ordinária . . . . , . . ........ 5.527:201.169/173 

Receita extraordinária . . . . ......... 125:540.548$30 
5.652:741.718[}03-' -11-

lteceita anulada . . • . . . . . . ., . . . . . • . • . • . . . . . . . . . . . 71:221.360/100 - -11-

Despesa liq!lldada: 

Ordinária . .. . ... . .... 4.370:930.052/190 

Extraordlná.rla ......... 1.235:325.500/1 00 
5.606:256.543 ,~80 ' -11-

Despesa efectuada: 

Ordinária . .. . ........ 4.369:764.871/110 

Extraordlnári a . . ........ . 1.234:928.804/)70 + - {i -

Rendimentos e despesas púbpcas : 

Operações por encontro ................. ..... ... + -ii-

Fundos saídos dos diferentes cofres públícos . . . . . • . . • · • · · • . · · . + -fi-

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro- En· 
14.593:977.070/161 tradas . ........ . ..... ... 

Diversas operações . . . . ........ 9.993:799.427/165 + • 35:325.0411)77 
Operações de fim do ano ~ ' 

. . . . . . . . . 141:792.0711)81 

Operações por encontro . . ........ 11.725:124.066,$56 
-11- -11-

Transferências de fundos. . • • • . • • • • • • . • • . . . • • . . . . . . . · -11- ~a-

Soma das saídas • . • . . . . . . . . . . . . . 11.330:222.6211)83 35:325.041/177 

Excesso das receitas sobre as despesas ................... + + 
Soma. .................. 11.330:222.621/i83 35:325.0411)77 . 

Saldo em 31 de Dezembro de 1951 .. . ................. 336:916 . 664 ,~20 1 38:238.472{!54 

Tola!. .................. 11.667:139.286/103 73:563.514/131 

(a) Compreende a importância de 241.59ê1J arrecadada em papéis de crédito. 
( b) Esta importância corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal •· 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 

00 

Papéis de crédito Dinheiro 

25:553.8071)04 104:958.28~ ,) 6[> ( 

I -11- I + I 

I -,$- \(a) 5.652_:741.71 81~03 

" 241.596;~00 -ii-

+ ·• 17.377:624.188/1 &0 

+ + 

+ 5.620:662. 776 ,~30 v 

I .. 63o:59o . o14,~8o I + I 

-11- "36.457:604.533!114 I 

+ 2.072:"048.015 ,~90 . 

656:386.317 /i84 67 .375:G40.416~61 

+ -11-
656 :386 .3 17 ,)84 67. 375 :640.41 ,561 

- IJ- + 
-11- -11-

-11- + 

-11- I 5.604:693.765/180 ' 

241.596~00 17.367:928.956/129 

+ 5.620:662.776/130 I 

• 380:620.2131)80 -11-

-{!- .. 36.454:602.636{!63 ( 

-11- 2.077:120.4571) 00 I 

380:861.809p80 67.125:098.592/102 

+ 48:047.952/123 1 

380:861.809/180 67.173:146.544/125 

275:524.508 ,~04 202:403.872,136 / 

656:386.317/i84 67.375:640.416~61 

Soma 

' &86 :660.4 17,}76 

5.733:661.310{i33 

. 5.632:741.718,~03 

-~~-

( b) 17 .377:865.784/)59 

5.606:256.5431)80 

5.620:662.776/130 

+ 

(b) 37.122:832.0681)08 
2.072:048.915l\90 

79. 7'72:720.534~79 

-11-
79 . 772 : 729 .534 ~79 

5.652:741.718/103 

71:224.360/100 

5.606:256 . 543,~80 

5.604:693.765{!80 

17.368:170.552/!29 

5.620:662. 7761)30 

-

-11-

(b) 36.870:637.892,120 

2.077:120.457/100 

78.871:508.065/142 

48:047.952 ;$23 

78.919:556.017 ~65 

853:173.5171)14 

79.772:729.5341)79 

I .... .... 
. to:) 

:~ 

.... .... 
~ 
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MAPA N. 0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1951, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depois de rectificado - , demonstrações modelo n. 0 30, tabelas de .rendimentos e de entrada e saída de fundos 
de todos os cofres públicos e~ notas dos fundos saídos e das importâncias 'por pagar organizadas pelas direcções 
de finanças distritais. 

Capítulos 
Orçamento 

inicial 

Importâncias avaliadas 

Alterações Orç.amento 
rectificado 

Por cobrar 
em 1 de Janeiro 

de 1951 

Receitas . 

Liquidadas Cobradas Anuladas 

Por cobrar 
em 31 

de Dezembro 
de 1951 

Receita ordinária: 
127:718.987,$20 

Impostos directos gerais . 'o 1.535:500.000/)00 17:500.000/)00 1.553:000 .000/)00 130:520.343{170 1.795:367 .924{180 1. 735:570.934{190 62:598.346{140 

Impostos indirectos ... 1.629:520.000/)00 77 :410.000/)00 1.706:930.000/)00 173:722.831/)40 2.21,3:464 .292{150 2.203:282.316,~90 957.102{170 182:947.704/)30 

Indústrias em regime tributário es-
pecial. · . . , . •• . •.•. . . 299:653.EOO{IOO 24 :714.465/)00 324:368.2651i00 12:993.110/)50 356:904.498li60 351:505.449{100 5 : 049.374,~20 13:342. 785li90 

Taxas - Rendimentos de diversos 
serviços . . . . . . . . . . . . 251:528.500{100 9:036.6151i90 260:566.115,)90 5:350. 718/)7o I 302:679.935{193 i 3oz:147.108/i53 I 662 .607,'!70 I 5:2~0.938 ,~40 

Domínio privado, empresas e in- ' 
dústrlas do Estado -Participa-

15o.184lioo I ç.ãC? de ~ucros ••••••• o o 332:601.000{100 ' 17:983.276,$40 350:584.276{140 290:463.175/)10 I 290:399.478{140 I 104.088,$80 I 109 .791 ,~90 ' 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e campa-
nhias .. . ... • • 25:690 . 800,~00 + 25:690.800/)00 34.859/)40 28:487. 2551i80 28:485.061 ,$80 37.053~40 -.~-

Reembo lsos e reposições . 350:972.594~00 63:932.770/160 414:905 .36~,$60 2 : 634.552,~20 286:515 .641# 00 286:060.161 .~60 189.7031i90 2:900.327,$70 

Consignações de receita 274:790.160ii00 21·2:473.9551i80 487:264.115,')80 1:814.832{)00 334:238.038/130 329:750.6581i60 1:626.082,$90 4:676.128/180 

Soma da 1·eceita o1·diná1·ia 4. 700:256.854li00 423:051.083,$70 5.123:307.937 /)70 327:221.431li90 5.608:120.762j)03 5.527:201.169,$73 71:224 .360,~00 336:916.664,~20 

Receita exll'ao·rdinál'ia . . . . . . . . 618:004 .815,)00 480:230.313/jóO 1.098:235.128~50 -li- 125:540.548/130 125:540.548{) 30 -li-; -li-

--

Total das receitas ordiná1·ia 
5.318 : 261.66~,')00 I 903:281.397li20 I e ext1·ao1·dinária . . . . . 6.221:543.066,')20 I 327:221.4311i9o I 5.733:661.310iJ33 I 5.652:741.718 ,$03 I 71:22(.3601! 00 I 336:916.664,520 

- li- I +I + E~c,::i~a:a~ ~~e~ a~ s~b:·•. a~ \ -/i- \ -li- I - /i- I -li- I - li-

Soma . . . · · . . . . . . 5.318:26l.G6Ói),OO 903:281.397 820 6 .221:543.066820 327:221.43 1,590 5.733:661.310~33 5 . 652 ,74t.7ts~o3 I n :224.36o~oo 1 336,916.664,~20 

"' ~ 
" ~ 
o 
p 

.. 
·;:; 
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r Dívida púb1ica . 
Encargos gerais. 

Soma 

Ministérios 

Se1·viços p,-úp1·ios: 

Finanças 
Interior . 
Justiça • 
Exército 
Marinha 
Negócios Estrangeiros. 
Obras Públicas 
Ultramar 
Educação Nacional 
Economia . 

·l Comunicações. . . . . . . . • • 
Corporações e Previdência Social 

I 
Soma dos se1·viços p1·6prios. 

Total da despesa ordiná1·ia . 

r Finanças 
Interior. 

I 
Justic;n • 

i ~:~;:~t: 
~ J Negócios Estrangeiros . .. .. 
~ ) Obras Públicas . . . . 

~ I IDtramar ..• .. .. 
1"1 Educação Nacional • . 

Economia . . . .... . .... . 

l 
Comunicações. . . . . . . . . 
Corporações e Previd~ncia Social 

Soma da despesa extraordinária 

Total das despesas ordiná1·ia e extraordinit.1'ia . 

Excesso das receitas sobre as despesas 

Soma. 

Importâncias orç.amontadns 

Orçamento 
inici al Alterações 

500:671.248,')40 1-14:901.464{)50 
380:338.582{)50 + 24:997 .

1
549,)80 

881:009.8301!90 + 10:0U6.085Ii30 

286:502.485{!70 ií5 :126.534,$90 
580:551.900/)00 19:255.371,')70 
135:088.400,$50 3:262.017 r160 
628:416.8601i70 32:832.6611i60 
374:313.9851i00 10:577.841 {1 10 

83:870.411 ,100 17:410.353,$00 

333:751.906{100 12:759.063/120 

40:024.0871i00 6:968 .266,$40 

494:505.253,$50 3:867.077 /!80 

199:276.4521i60 4:655.357 /j80 

339:529.456li00 231:443.181li60 
27:381.676,~00 890.000{)00 

3.523:212.874{)00 399:047 .726{170 

4.404:222. 704{)90 409:143.812800 

37:000.000/iOO 281:533.343800 

1:959.015,500 + 
-li- -li-

210:000.000/!00 68:000.000{100 

49:000.000ii00 - 8:651. 704,')40 

1:000.000ii00 -li-
425:970.000ii00 131:578.449{160 
15:000.000/!00 + 

+ -li-
80:275.8001100 10:081.797/100 
80:550.000,')00 11:595.700{! 00 
10:250.000,$00 + 

9!1:004 .81ó ,~OO 494:137 .585 .~20 

5.315:227.519,$90 903:281.397li20 

3:034.149/)10 - li-

5.318:26t.6691i00 903:281.397li20 

Orc;.amento 
rectificado 

485:769.783,~90 

405:336.1~2,$30 

891:105.916,$20 

341:629.020,')60 
599:807.27 1{170 
138:350.418,$10 
661:249 .522/}30 
384 :891.826,~10 

101:280.764/}00 
34r.:510.9G9,')20 
46:992.353 ,)40 

498 :372.331,$30 
203:931.810,$'!0 
570:972.637 ,}60 

28:271.6761i00 

3.922:260.6001)70 

4.813:366.516/!90 

318:533.343 ,~00 

1:939.015/iOO 

+ 
278:000.000ii00 
40 :348.2951i60 

1:000.000/)00 
557:548.449~60 

15:000.000,')00 

-li-
90:357 .597li00 
92:145.700/100 
1 0:250.000,~00 

1.405:142.400MO 

6.2Í8:508.9171i10 

{l:034.149/j10 

6.221 :543.0661i20 

Observação. - Esto mapa confere com o insorto a pp. 16 o 17 da Conta publicada. 

Autorizadas 

46!:097.661 ,570 
387:098.4601)90 

849:196. 122,560 

308:187.428/i10 
584:487 .3911i70 
132:974.619/)20 ' 
632:445.884,$50 
359:631.678/180 

89:547 .338/}20 
312:601.4751i90 
42:973.109{170 

454:819.870{140 
161:867.366,')00 
418:966.822{130 

23:231.815,'!50 

3.521 :734.8301l30 

4.370:930.952li90 

317:652.523/160 
1:952 .907li40 

-/!-
277:167.107{150 
28:877.629li30 

987.4781i30 
445:042.686{170 
15:000.000/j OO 

-li-
71:438 .681,')20 
77:206.5761J90 

+ 
1.23ií :325.5901l90 

5.606:256.543/180 

127:404.766853 

5. 733:661.310,')33 

Despesas 

Pagas 

46:1:096.222 ,$70 
386:698.0681)90 

848:794.291 ,%0 

308:089. 143p70 
584:457.342li30 
13:1:923.030MO 
632:366.433,}00 
359:626.583/,!50 

89:546 .125/14.0 
312:530.827/}90 
42 :972.4041100 

454:625.292 ,)90 
161:644.443!120 
418:963.170/,!80 

23:225.782,}40 

3.520,970.579/150 

4.369:76!.87l li10 

317:652.513/160 
1:952 .907li40 

+ 
277:167.107li50 

28:848.255{)30 
987.478,)30 

444:676.611,')90 
15:000.0001i00 

- li-
71:437.443p80 
7'7:206.576li90 

+ 
1.234:928.894870 

5.604:693. 765/i80 

48:047.952/)23 

5.652:7 41.718,$03 

Anuladas 

1.439,~00 

400.392 ,)00 

401.831,500 

98.284,$40 
30.049,540 
51.618/i80 
79.451 ,~50 

5.095 ,~30 

1.212,$80 
70.648,)00 

705/}70 
194.577 r150 
222.922,')80 

3:651li50 
6.033,$10 

764.250,')80 

1:166.081/)80 

10/)00 

-li-
-I!-
-li-

29.3741i00 

-li-
366.0741i80 

+ 
-.~-

1.237 ~40 

+ 
·-{1-

~96 . 6961l20 

1:562. 778li00 

69:661.5821i00 

71:224.3601,100 

I~ 

I~ 
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MAPA , N.o6 

Ministérios 

[

Dívida pública . • 

Flnnnçns Encargos go_rais . 

Serviços próprios 

Interior 

Justiç.a. 

Exército . 

Marinha 

Negócios Estrangeiros 

Obras Públicas . . .. 

U ltramar . 

Educayão Nacional . 

Economia 

Comunicaçõôs 

Soma. 

Corporações e Prc ridência Social . 

Total. 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.0 30 e ou 

Fundos saLdos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

462:0D6.2241$70 -li- 462:096.224n7o 

386:854.591 ,~80 + 386 : 854.591 ~80 

309:101.884,$20 318:062.844i$20 627:164.728t)40 

1.158:0ií2.700/170 3i8:062.844/120 1.476: 115.544,j90 

584:687.501/110 1:952.907,)40 586:640.408050 

132:9()7 .45D1$00 -11- 132:Dil7A59,í00 

632 :834 .360,100 27():804.202/160 912:638.562860 

360:122.7331FO 28:886.636#60 389 : 00().370~30 

90:110.816,)60 987.478/130 91:098.294fi90 

312:77 4.8()8/150 451:424.2D3Ji40• 764 :19D.191,j90 

42:985 .749/180 15:000.000/100 57;985. 7 49/180 

454 :7õ6.587/150 -li- 454:756.587/150 

162:()15.015 /i90 71:()26.704/140 23,1:841.720/130 

41() :024.629/180 78 :060.4601$20 4()7:085.090 fi 00 

23:294.796/160 - i$- 23:294.796~60 

4.37 4:557 .249,~20 1.246:105.527/110 5.620:662.776/130 

Obse·1'vaçc7.o. - Este mnpa coo fero com n Conta O oral insorta a p. 19 da Conta publicada. 

. ~ 

·, 

I 

' 

i 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1951 
çamentais, segundo as tabelas modelo n. o 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efectivamente aplicadas 
' 

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Exlraordinúria Ordinária E.xtraordln:\ria 

2,~00 -,$- 2,)00 462:0D6.222i$70 -/1- 462:096.222,)70 

156.522/100 -/1- 156.522/100 386:698.068/190 -11- 386:6()8.068{190 

'1:0l2.H0 1~50 40!.330 /160 1:4~3.071 /J10 308 : 0SD .143 1~70 317:652.513/160 625:741.657/130 

1: 160 . 265,~40 410.3301j60 1:570.5961j00 1.156:883.435•1!30 317:652.5131!60 1.474:535.048,)()0 

. 
230.158 1j80 -{!- 230.158/180 584:457.3421!30 1:952.907 i/40 586:410.249,j70 

74.428~60 -·1- 74.428{160 132:923.030/140 -/1- 132:923.0301140 
' 

467.()271!00 2:637 . 005 ~ 10 3:105.022,j 10 632:366.433/100 277:167.107/150 009:533.540,)50 

496.150/,!20 38:381/130 534:531,j50 359:626.5831$50 28 :848.255/130 388:474.838,j80 

564.691/120 -,j- 564.691/120 80:546.125/140 087 .478 1j30 00:533.603/170 

244.070,$60 6:747 .681 1$50 6:()91. 752,)10 312:530.827,j90 4 14:676.611,$()0 75 7:207 .43D1j80 

13.345/180 + 13.345,j80 42:972.4.04,j00 15:000.000,j 00 57:()72.404,$00 

13!.294/160 -/1- 131.204/160 454:625.292/IDO + 454:625.2D2 1j90 

1:270.572,$70 . 480.260,$60 1:759.833,j30 161:644.4431!20 71:437.443/180 233:081.887 1í 00 

61.4501j00 853.883/130 ()15.342 /}30 4L8:963.17on8o 77 :206.576,j90 496:160.747 !)70 

69'.01 ,1/120 + 60 . 014.~20 23:225. 782,j40 -11- 23:225.782840 

4:792.378/110 11:176.632/140 15:060.010/}50 .4.369:764.871/110 1.234:()28.894/170 5.604:693.765/180 



Cofros 

Divjda 
p ública 

AYeiro 4.601$10 

Beja 3.04.3p30 

Braga 3.120~30 

Bragan ça . 2 . 043~30 

Cast elo Branco 3. 206~60 

Coimbra 5 .490$50 

Évo ra 2 .659$90 

F aro . 3.862$ 60 

Guard a . 3 .243:$60 

L eiria .. 3 .04211i60 

Lisboa 462:025.735$60 

P or talegr e 3 .100$60 

P orto. 8 .234~70 

Santarém . 4 .454$80 

Setüb al . 3.670~10 

Viana do Castelo 1.647$40 

Vila Real . 3.030$50 

Viseu. 4.167 {>'50 

An gra do HerGísmo 1 .54.8:$80 

Funchal,. 2.892$30 . 
1.670iii70 Horta . 

P onta Delgada 1. 757 !ii90 

Alfândega de Lisboa . + 
Alfândega do Porto - {>-

Rep artição do Tesouro . - />-

Casa da Moeda -{>-

Imprensa N aeional . - $-

Soma . 462:096.224P O 

Reposições 21>00 

Fundos efeeti va mente aplicados . 462:096.222:$70 

MAPA N.• 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1951 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.0 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças 

Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Nacional 
Estrangeiros 

E ncargos Serviços Soma 
g erai s próprios 

582.698$60 4:910.281$40 5:497 .581 ~10 3:881.143~30 1:890.900{>'10 13:011.803$00 6:205.932~00 --1>- 1:225.545$50 -$- 17:037.307 ~00 

221. 482~20 2:731.267 ~4.0 2:955. 792{>'90 2:953 .317 ~00 1:416: 225~70 3:082.145~30 4.800$00 -{>- 945.085~90 -j,- 6:54.2.916$20 

973.994:$20 4:211.576$60 5:188. 691{>'10 6:387. 263~80 2:494.818$50 3:196.816:$20 131:401$60 -I- 507.997:$00 \ -{>- 19:513.568$00 

389.004$00 2:581.457 ~60 2:972 .504~90 3:139.636$00 2,:209.666{>'60 2:156 .045$60 1.450$00 -I- 276.022:$80 - {>- . 9:489 .938{>'20 

347.102~00 3:276.654$ 20 3:626.962$80 4:057.418$00 2:653.426{>'70 9:425.293$40 78.997~80 -I- 859.108$90 -1>- 11:199.977~40 

892.075{>'40 5:145.970~10 6:043. 536~00 4.3 : 528.143~20 8:157.633:$60 23:428.131~80 80.469$80 -1>- 9:453.44.0~00 - {>- 35:654. 932{>'20 
235.4 73{>60 23:050. 892{> 20 23:289.025$70 20:688.809$90 1:200.228$80 14:551.893;$20 26.727$20 -I>- 2:659.35H70 -I>- 10:640.229$50 
489.404$60 3:603.061{>'80, 4:096,329.,)00 5:002.347iii90 1:421.330MO 7:867.359$20 3:97 4.424/>'iO -1>- 4:336.541$00 -{>- 11:976.904iii4.0 

354. .220$80 3:264..686.$'20 3:622.150$60 3:177.727$00 2:136.130$60 2:251.666$90 37.117~00 -{>- 853.226$80 - {1- 12:591.424.;>00 

539 .266$50 4:016.524;$50 4:588. 833$ 60 6:917 .272$70 10:829.199$00 8:396.853$10 132.611$60 -fi,- 926.688$4.0 - 1>- 12:193.739$90 

371:051.602{>60 87:166.013$70 920:243.351$90 349:170.628;$80 63:843.349$50 382:824.270$40 320:527 .191$70 17:095.241$50 268:343.834$40 39:213.822$90 169:146.810{>30 
' 

240.454$50 2:670.424:$90 2:913.980$00 2:970.855$20 2:843. 782iii60 9:927.576$60 86.060:$10 -i>- 516.535$50 -j,- 6:356.667 {>70 

2:901.4 78!1l 50 37:856.359~20 40:766.072$'40 71 :676 .048$90 17:075.795$90 44:269.899$20 6:659 .190~90 70.629$90 14:557 .165;>80 576.046$90 65:682.620.»80 

663 .001$50 5:193.688$90 5:861.145$20 4:126.809$60 1:941.428$00 36:164.873$50 78.818~20 - f;- 1:099.821{>60 -I>- 15:134.498$90 

361.389$80 3:167 .478~20 3:532.538#10 6: 147 .551~80 3:615.409$80 4:178.222$10 235.784$90 -$- 618.141$00 -$- 9:712.261~50 

702.017ll')20 2:777.273$40 3:480.938$00 2:506.537!>70 1:289 . 762;>40 5:505.183;>60 124.241$40 -1>- 1:015.5\12~10 -1>- 9:069.817$40 

435.74.8~70 3:574.377$00 4:013.156$20 3:114. 873;$60 1:888. 734~30 4:765.102~20 17.425~20 -:f;- 718.678~00 -1>- 12:977. 942~80 

549.282$30 5:193.099$20 5:746.54.9$00 9:801.253$60 3:219.376$60 7:781.558$00 . 87.867~40 -ii- 1:731.440$50 -;>- 18:687. 272;>40 

56 .827$70 4:653.447$60 4: 711.824 ~10 4:348.366$70 468.685130 36:258.669$20 7.524$00 -$- 362.525{>00 -$- 17.800~90 

43.518$90 11:966.617$00 12:013.028~20 6:339.854$70 1:196.073~50 5:5,64.141$10 526.635$00 -I>- 22.641$50 40.000$00 23.160$90 
4.7.497 ~·8o 3:200.04.7$00 3:2J9 . 215iii50 3:512 .104$60 316.996$70 1:238.510$00 8.868$00 -1>- 94.8 .746$20 -i>- 798.827;>70 

66.970~50 8:421.238$70 8:489.967$10 4:841.245$30 888.504,140 6:988.346$40 46.878$4.0 -{>- 690. 902{>40 -I>- 90.844iii40 
- />- 26:045.894;$90 26:045. 89411i90 -$- -1>- -$- -1>- -1>- - íl>- + -1>-

4.020{>00 12:185.588$80 12:189.608$80 -1>- -I- - 1>- -I- -I>- -I>- + --1>-
4:706.059$90 27:004 .139$50 31:710.199~40 282:$90 -1>- -1>- 21;04.2. 286$80 72:944.9 4.5$20 105.866$50 3:155.880$00 217.125$00 

-1>- 11:203.824$20 11:203.824$20 -I- --1>-· - ;>- -I- + - I>- + -1>-
+ -$- -1>- 16:098. 008{>90 -I>- + -I>- -1>- -$- -$- - I>-

386:854.591$80 309: 101.88J;>20 1.158:052. 700<$70 584:687.501$10 132:997.459$00 632:834.360$00 360:122.733:$70 90:110.816$60 312:77 4.898$50 42:985.749$'80 454:756.587$'50 

156.522$90 1:012. 740/>50 1:169.26511i40 230.158~80 74.428$60 467.927$00 496.150$20 564.691$20 244.070$60 13.345$80 131.294$60 

386:698 .068$90 308:089.143$70 1.156:883.435$30 584:457. 342$'30 132:923.030~40 632:366.433$00 359:626.583$50 89:546.125$40 312!530.827$90 42:972.404$00 454:625.292$90 

I · t d d di · ··a da Conta publicada de PP· 93 a 504. Obse1·vação. _ Este mapa canfore, por Minlstórlo s , com o total da coluna ~tP ugame otos ofectuados n do desenv o v1mon o a esposa o r nau ' 
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' 
Economia Comunicações Corporações 

e Previdência S ocial 
Soma 

1:988.214$90 2:509.902$90 651.000$10 53:899 .329~90 

1:058.208$00 20.772~10 417.832$50 19:397 .095~60 

938.114:$40 51.687$80 672.385{>'70 39:082. 744{>'10 
1:137 .144{>'30 1.700$00 372.123{>'00 21:756.231 {>'40 

1:051.477$50 46.654:$40 596.640{>'90 33:595.957 {>'80 

3:650.885:$80 891.934:$10 528.433$10 131:417 .539{>'60 

1:543.507$80 286.913{>'60 399.374:$30 75:286 .061:$70 

1:342.066~30 4:304. .271$30 435.422$ 20 44:756.996$40 

626.75011i80 12.000ii!OO 386.449{>'90 25:694.643{>'60 

2:869 .144iii70 14.988$70 591.502:$00 47:460.833$70 

122:455.865$40 358:677 .481.,)30 13:550.274!ii50 3.025:092.122$60 

4:370.287$10 7.906$50 422.543{>00 30:416.194 $30 

7:673.889{>80 32:768.146$10 1:918.586$90 303:694.09311'!50 
• 

6:655.438$40 28.066$60 525.808$40 71:616. 738~40 

1:288.963$20 1:189.803$00 659.659$00 31:478.334~40 

555.815$60 544.708~70 335 . 381~90 24:427.978$80 

1:367 . 295~20 47.033.»90 361.357MO 29:271.598$80 

1:628.824:$00 40.690~20 469.95511'!'70 49:194.787$40 

111.055:$50 2:4 70. 869{> 60 -1>- 48:757.320$30 

24.8.310$70 3:931. 600$00 -$- 29:905.445~60 

56.152$00 --{>- - {>- 10:129.420$ 70 

287 .814;>50 11:177.499$00 -I>- 33:502.001$90 

-I>- -íl>- -1>- 26:0,15.894$90 

-I>- -j,- -<$- 12:189.608$80 

9.790$00 - $- 66$10 129:186.441{>'90 

-1>- - $- -1>- 11:203.824$20 

-I- -{>- -1>- 16:098. 008iii90 

162:915.0~5$90 419:024.629$80 23:294.796$60 4.37 4:557.249$20 

1:270.572$70 61.459$00 69.014~20 4:792.378iii10 

161:644.443$20 418:963.170.,)80 23:225.782$40 4.369:764.871;>10 
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MAPA N.o 6.l.B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1951 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.o 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

(Despesa extraordinária) 

' 

Corporações r 

Cofres Finanças Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Economia Comunicações e Soma 
Estrangeiros Nacional Previd6ncia 

Sodal 

Aveiro -/1- -{!- - li- 879.172/150 2.102IJ40 -/1- 5:194.978/100 -/1- -/1- 387.882/iOd -/1- -/1- 5:964.134/)90 

Beja , -íj- -/1- -li- -/1- -li- ' -li- 2:246.192/130 -/1- + 1:764.1351150 -11-. -/1- 4:010.327/j80 

Braga -/1- -li- -/1- -/1- . -/1- -,$- 1:297.211 /100 -/1- -/1- 4i7.284/j90 -/1- -/1- 1:744.495/190 

Bragança -/1- -li- -/1- -/1- -11- -/1- . 602.865/jOO -I!- -1!- 967.292$00 - I! - -I!- -1 :570.157 ,)00 

Castelo Branco -/1- . -/1- -I!- -I!- -I!- -/!- 2:379 .741,$60 -1!- + 48.9551)30 -/1- -a- 2:428.6961!90 

Coimbra -/1- -li- -/1- 75,$00 + -11- 3:763.380/100 -I!- + 425.202/j60 -/1- -I!- 4:188.657/160 

Évora + + + 60.000{i00 - {j- -/1- 1:898.367{!20 -/1- -/1- 50.173{i30 -/!- -I!- 2:008.540/!50 

Faro -/!- -/!- -/1- -/1- -/1- -a- 9:204.008/130 -I!- -I!- -I!- -/!- -I!- 9:204.008/!30 

Guarda . -/!- + -I!- -/!- -1!- -1!- 946.92.J/!80 -I!- -/!- 97.137/!80 -I!- -/!- 1:044.062/!60 

Leiria -I!- - I!- + -I!- -I!- -/!- 14:30J,216$80 + · . ~ ·-.. -/1- 741.637/!20 -/!- - I!- 15:041.854/!00 
o 

Lisboa 264:624.100/!70 1:952.907/140 -/!- 277 :755.685;j80 26 :204.230,j30 987.478;j30 360:079.435;j40 15:000.000,~ 00 -I!- 62:190.187 MO 76:556.543,~40 -/!- 1.085:350.5681FO 

Portalegre -/!- + -il- 257 . 710 ,~00 + -/!- 700.292;jl0 -/1- - /! - 1.738{140 + + 959.740;j50 

Porto. .. 35:000.000/100 -li- + 1:325.7181120 - I!- -li- 8:301.137{i00 -/1- -I!- 2:016.6271iOO 1:503.916/180 + 48:147 .399/iOO 

Santarém . + + -/1- 21.626/100 -ii- - ii- 1:847.1031)60 -/1- + 477 ;j90 -I!- -/1- 1:869.207{i50 

Setúbal. -li- .-/!- -ii- -/)- -/1- -/1- 2:826.643/130 -/!- -/1- 106.615/180 + + 2:933.259 ,$10 

Viana do Castelo -I!- + -/1- -/1- + . -1!- 584.9-18/!30 -/1- :.11- 1:292.746 /130 + -11- 1:877 .6941)60 

Vila Real. -/1- -/!- -/1- -I!- -1!- -1!- 765.479/110 + -/1- 858.727/160 -/!- -/!- 1:624.206/170 

Viseu. ·. -I!- -/1- -/1- -I!- -1!- -/1- 1:930.056~90 -I!- -I!- 2!_3.962,$20 + -I!- 2:144.019/!10 

Angra do Heroísmo -ii- -I!- - I!- -/1- -/1- - /!- 421.3291i50 -/1- -/!- + -/!- -I!- 421.329/j50 

Funchal 1:310.362/180 -/1- -/1- -/!- -11-· + 22:030.003/140 -li- -/1- + -/1- -/1- 23:340.3661120 

Horta. -/1- -/1- -/1- + + + 1:646.257/160 -/1- -/1- -11- -/1- -/1- 1:646.257,$60 

Ponta Delgada -11- -/1- -I!- 4.215/110 -/1- -li- 8:457.670/100 -/1- -ii· 22.746/110 -/1- + 8:484.631/120 

Alfândega de Lisboa -a- -li- -I!- -ii- -ii- -ii- -I!- -I!- -íÍ- -/}- -ii- -li- -/1-
Alfilndega do Porto -li- -li- -li- -li- -li- -11- -I!- -li- -11- -li- -ii- -li- + 
Repartição do T escuro 17:128.380/1 70 + + -/)- 2:680.303/)90 -11- 52/)20 -1!- -11- 293.175/}10 -11- -/!- 20:101.91lli90 

Casa da Moeda 
, 

- 11- -/1- -li- -ii- -11- + -li- + + -11- + -11- + 
Imprensa Nacional -11- -ii- -ii- -ii- -11- + -ii- -I!- -11- + -11- -11- -li-

Soma 318:062.844,~20 1:952.907 ,}40 + 279:80i.2021i60 28:886 .636/,!60 987.478/130 451:424.293/140 15:000.000/100 -ii- 71:926.70!~40 78:060.460,') 20 -11- 1.246:105.527 /)10 

Reposições 410 .330/i60 -11- -11- 2:637.095/110 38.381/130 -íJ- 6:747.681/150 -ii- -IJ- 489.260/,!60 853.883,~30 + 11:176.632/140 

Fundos efect1vamento aplicados 317:652.5 13,~60 1:952.907/140 -li- 277:167. 107/150 28:848 . 255,~30 987.478/130 444:676.611,190 15:000,000,)00 -11- 71:437 .4431i80 77:206.5761i90 -11- 1.234:928.89•!/}70 

ObseTvação . - Este mapa confere, por l\lin1 stérios, com o total da coluna ((Pagamentos efectuados'' do ~osenvolvimonto da desposa extraordinária da Conta publicada, de pp. 506 a 520. 
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MAPA N.o 6-C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais 

Despesas 
-

Cofres Somas 

Ordinárias Extraordinárias 

Aveiro 53:899.329~90 5:964.134~90 59:863 .464~80 

Beja . 19:397 .095~60 4:010.327 ~80 23:407 .423~-±0 

Braga 39:082.744~10 1:744.495cS90 40:827. 240~00 

Bragança. 21:756.231$40 1:570.157 ~00 23:326.388~40 

Castelo Braneo 33:595.957$80 2:428.696s!i90 36:024 .654~70 

Coimbra 131:417 . 539~()0 4:188.657~60 135:606.197 s!i 20 

Évora 75:286 .. 061!1l70 2:008.540s!i50 77:294.602$20 

Faro . 44:756.996~40 9:204.008$30 53:961.004s!i70 

Guarda. 25:694 . 643~60 1:044..062;t60 26:738. 706~20 

Leiri a 47:460.833$70 15:041.854~CO 62:502.687!1l70 

Lisboa 3.025:092. 122~60 1.085:350.568~70 4.110:442.691~30 

Portalegre 30:416.194$30 959.740p[í0 31:375 . 934~80 

Porto·. 303:694. OQ3~50 48:147. 399s!i00 351:84.1 .4!.12!1l50 

Santarém . 71:616. 738s!i40 1:869.207 s!i50 73:485.\145~90 

Setúbal . 31 :478.334~40 2:933 . 25\1~10 34.:411 .593${;0 

Viana do Castelo 2.J:427 . 978~80 1:877 .694!1l60 26:305.673$40 

Vila Real . 29:271.598$80 1:624.'206~10 30:895.801ís~>50 

Viseu. 49:194.787$40 2;144 .019 ~10 51:338 . 806~50 

Angra do Heroísmo 48:757.320$30 421.329$50 49:1i8.649g)80 

Funchal : 29:905.445$60 23:3!0.36ô~20 53:245.81 1 s!i80 

Horta. 10:129.420$70 1:646.257s!i60 11 :775.678~30 

Ponta Delgada 3.3:502.001$90 8:484.631$20 41:986. 633~10 

Alfândega de Lisboa. . 26:045.894$90 -I>- 26:045.894i/l90 

Alfândega do Porto 12:189.608$EO - {>- 12:189. 608i/l'SO 

Repartição do Tesouro . 129:186.441~90 20:10l.\l11 ~so 149:288.353~80 

Casa da Moeda 11:203.824$20 -1>- 11:203.824~20 

Imprensa Nacional. 16:098.008$90 - i>- 16:098.008$90 

Somas. 4.37 4:557.249$20 1.24ti: 105.527$10 5.620:662. 776s!i30 

ReposiÇ'Ões 4:792 . 378~10 11:176.632$40 15:96\l. 010$50 

Fundos efectivamente aplicados 4.369:764.871~10 . 1.234:928.894$70 5.604:693.765$80 

Obsçn;ação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna ((Conta de fundos saldos dos difo· 
rentes cofres públicos" do resumo Inserto a pp. 34 e 35 da. Conta publicada. 



124 . 
-

MAPA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 

' 

Descontos Papéis . Saldo · Rendimentos para serviços Depósitos Bancos 
em administra- de previd~ncia, em cofres de crédito, e operações Espécies metais 1 de Janeiro ti vos assistência do de 

de 1951 e outros e cooperação Tesouro e crédito 
social 

outros valores 

.... . 
li~ Entl"a 

Metais para amoedar 38:926.894/) 17 + + - ,$- + -15-
Papéis de crédito . 25:553.807 {!04 + + 23.366/)40 630:.Jl0.248,j40 157.300{!00 

r:1. 
Dinheiro . - 132:263.147 /)25 953:238.8371l30 36:634.625{!70 (;66:960. 795/193 + 19.579:053.787 /13•1 

Soma - 67:782.4461)04 953:238.837,$30 36:634.625{!70 666:984.162,$33 630 :410.248,$40 19.579:211.087 /134 

' 
Saí . 

Metais para amoedar + + + - ,$- + - /)-
y apéis de crédÚo • + + + 52.665/140 380:410.248,$40 157.300/100 

Dinheiro • -11- 942:098.466/j06 35:465.755/120 603:364.246/)34 + 19.334:031.609/173 

Soma - {i- 942:098.466 ,~06 35:465.755/120 bo3:416 .911 IJ74 380:410.248,,40 19.-334:188.909,$73 

Obse1·vação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com· as Contas Gerais e o resumo, respectivamente a PP· 21, 

' 

. 

I!, 

' 

/ 

' . 

li! 

IIi 

" 

N.o 7 

transferências de fundos 

geral 

i\Io v imen taç.ão 

•ru~~os Operações Contas 
de diversas 

diversos ordem 

-

da s 

-.~- 34:636.620M 4 - ,$-
+ + + 

2. 781:548.431 /1 23 506:57 4.012 /132 11.933:594.0.[3832 

2.781:548.431;'123 54 1:210.632/1 46 11.933:59!.0-13 ,p2 

da s 

+ 35:325.041{!77 - ,j-
-{1- + -ii-

2. 775:2 t5.346ij70 79 t :067.009,$21 11.9i3:450.203;'139 

2. 775:215 .346 ,~70 82ü:392.050.>~8 11.973:450.203 .,~39 

22 o 23 e 88 e 89 da Conta publicada. 

' 

' 

' 

' 
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--- -

-

' 

Transferências 
de Soma 

fundos 

-li- 34:636.620,$14 

+ 630:590.914,)80 
2 .072:048.915 ,$~0 3R.529:653.Hn 1$04 

2.072:048.915 /190 39.194:880.983,,98 

+ 35:325.041,)77 

-li- 380:620.213,$80 
2.077:120 .4õ7,'100 38.531:813.093/j63 

2.07í:120.457 /jOO 38.94 7:75S.3·19/j20 

. 

Saldo 
em 

31 do Dezembro 
de 1951 

- {i -

-li--,,_ 
- /1-

38: 238.472/154 
275:524.508,$04 

- 134 :422.791 ,~84 

Total 

73:563.514/) 

G5G:1H.721 1/ 
38.3n7:390.3011l 

39.127:098.537,$ 

31 
84 
79 

94 

73:563.514,$ 
6~6:144 .721 /1 

38.397:390.301 /j 

179:340.188,$74 ,39.127:098.537/) 

31 
84 

79 

94 

• 

. 



.... 

Cofres 

Avoiro. 
Beja. 
Braga .. 
Bragança . 
Castelo Branco. 
Coimbra . ' l~vora 
Faro . 
Guarda. • . 

Leiria . 

Lisboa. 
Portalegre . 
Porto 
Santarém. 
Setúbal 
Viana do Castelo ., 
Vila Real -'-
Viseu . .. 
Angra do Heroismo . 
Funchal 
Horta o o 

Ponta Delgada , 
Alfi'tndega de Lisboa 
Alffmdega do Porto. 
Repartiç.iio do Tesouro 
Casa da Moeda • 
Cof,·es dependentes dos Minis tó-

rios; 
Interior - Imprensa Nacional 
Estrangeiros - Consulados 

Soma. 

Banco de Portúgal- Saídas, 
Tabela da Direcção-Geral da Con· 

tabilida!le Púbfica: 
Operaçõe~ de fim do ano 
Üllerações por encontro . 

Total. 

Rendimentos 
administra

tivos 
e outros 

38:543 .02 1 ~~80 

17:068.015,~20 

37:513.310#50 
9:831.712/100 

19:996.628,$40 
36': 133.980,)90 
18:361.920/,150 
25:160.802/110 
14:537.066,150 
26:885.358/170 

177 ;138.056/,180 
14:967.231.140 

141:057.569~90 

35:440.7 42/190 
28 :440.062/130 
12:906.833,190 
14:555.558,)90 
24:304.879/)20 
16:568.089/110 
59:312.748/170 

9:162.759,j80 

36:655.141 ~90 

86:217.649/)50 

52:479.696/140 

-/1-
-/1-

-
-/1-
-/1-

953:238.837 ,j30 

-/1-

-/1-
+ 

953:238.837 .~30 
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Doseou tos 
para serviços 

de 
p.~:ovidência, 
assist@ncia 

e cooperação 
social 

1:386.352/100 
602 .231/190 

1:314. 721/j()O 
796.667 {110 

940.362/130 
1:592.157/120 

745.593#70 
926.625/150 

1:035.578/170 
1:064.177/110 

12:248.028/150 
629.855#10 

3:772.921/110 
1:185.349,$40 

829.818/)10 
827.183,j80 

1:006.600/110 
1:508.313/)40 

345.853/100 
509.259 ,~70 

284.806/)60 

505 .611/i8o 
1:228.338/140 

660.621/)40 

215.408,~00 

230.702{190 

233.203/)70 

-/1-
36:626.342{100 

-/1-

8.283/170 

-/1-
36:634.625,~70 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

1:296.468~50 

720.462/190 
1:044.288#20 
453.951,~80 

714.810 ,~4.0 

1 : 1n9.íu0 1~10 
838.856#30 . 

1:021.426/180 
518.804/,110 

1 :190.868,)40 

10:819.993/177 
488.925/130 

11:060.671/160 
1:128.138/169 

842.426/j20 

479.2o8a3o 
868.861/110 
992 .990/190 

2:392.196/180 
26:258.897 /)30 

28.!.660/100 
8:626.386/160 

378:513.794/100 
192:424.421~70 
17:020.748/)00 

6.138,j20 

4:989.59 1/120 
763.108;'177 

666:960.795/193 

-/1-

+ 
-/1-

666:9.60.795/193 

Bancos 
e operações 

de 
crédito 

103 : 554.474,~90 

273:121.039/161 
66:788.328/182 

119:944.554/159 
42:386.904/1 14 

107:624.103/149 
161:273.288/144 
'126:074. 775,)84 

71:548.949# 44 
78:8,17.976/11?0 

1.852:415.10!#28 
190 : 167 . 436~50 

5g7 :87 4. 715/190 
128:388.966/186 
165:805.094/)83 
7J:788.2L3,~52 

6;>:349.621/150 
110:459.855,~80 

61:033.049,)57 
111:442.379/124 

24:339.016.190 
108:824.766,j00 

-~~-
-{h 

605:194.225,)07 

- {}-

-/1-
-/1-

5.244:246.841/174 

14.333:897 .181,~09 

909.764/151 

+ 
19.579:053.787/134 

Di 

Movimentação 
de 

fundos di versos 

Entra 

144:644.<157 /150 
102:472.336#10 
7 1 :914 . 148~30 

61:228.442 /1 62 
86:268 .530/140 

118:575.103,j60 
87 : 035.398~85 

86:124.050~60 

84:021.032 ,j35 
106:4n7 .341/100 
915:694.574,~50 

95:522.677/)90 
253:026.602/152 
144:337 .552,j80 

86:280.582/140 
4·1:268.960,$60 
76:578.130{1 70 

113:016.882/120 
24:456.328/140 
31:753.115/140 
14:063.270/143 
33:768.oo3no6 

-~j -

-li-
-.~-
-11-

. -1!-
-1!-

2. 781:548.431,)23 

-~~-

-1!-
-.~-

2. 781:548.~31 1)23 

Obaervqção.-Este mapa tem conferllnc!a, na parto correspondente, com o de pp. 32 o 33 do '\"O lume impresso da Conta 
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N.• 7-A 

ferência de fundos em 1951 

nheiro 

Contas Trausfer~ncias 
Operações de Soma de 
diversas ordem fuudos

1 

-

d as 

32.190/120 92.5971/90 289 :549 .562,)80 1:113.935{190 

12.654,~90 17.836,j30 394:014.576/)91 572.384/170 

24.077/)70 79.464/170 178:678.339/)72 81.821~90 

6 .. 226/170 50.891$50 192:312.446/)31 164.498,)70 

28.647/)80 58.937/195 150:39!.821/139 - 214.470,)30 

137.919,)20 120.617 /)30 265:383.581 ,~ 79 5:166.420/180 

73.510,)90 31.896,)00 268:360.464,j69 51.656/)70 

19.796/150 63.921/100 230:391.398/134 17:649.127 ,)90 

11.418/1 10 195.702/130 171:868.551;149 4 :040.655,)40 

48.968/110 951.585/130 215:!86.275,) lO 3:483.248/180 

181:680.812/i25 142:4.89.403/)80 3.292:485.973/)90 1.354:34.3.294/170 

20.281/120 4.266/120 301 :800.673,~60 2:817.162/170 

567.346/180 1:705.760,j63 1.009:065.588/145 568:933.881 ,120 

42.3041HO 42.065/190 310:565.120/195 45.873/100 

77.038/160 85.804/155 282:360.8261)0f 12:202.252/140 

6.9 17/130 66.483/160 130:343.801,j02 4:205.553/140 . 11.554,j90 129.977,140 158:500.304/160 1:123.258/)70 

16.652,$60 53.503/180 . 250:353.077/190 28.334/j20 

106.768/119 129.309/190 105:031.594/196 7:525 .396/150 

280.480/190 430.312/)00 229:987.193/124 .545.800/i40 

526.929/187 77.375,j80 48:738.828/)40 + 
83.168/170 106.808/130 188:570. 786/)36 21:641.519/150 

+ 6.588/)40 465:966.370/130 6:000.000/100 

-/1- + 245:564. 739/)50 8:838.000,$00 

279:533 .337/101 22:788.142/130 924:751.860/138 42:391.426/130 

42:286.938/100 579.6oonoo 43 :103.379/110 456.499,)00 

-/1- + 5:222.794/190 6:550.000,j00 

938.07t/j50 -/1- 1:701.180/)27 1:862.442,180 

506:574.012/132 170:358.852/183 10.359:554.113/135 2.072:048.915,)90 

+ -,j- 14.333:897.181/109 -/1-

+ -11- 918.048,~ 21 -/1-
+ 11.763:235.190/)49 11.763:235.1901/49 + 

506:574 .012/132 11.933:594.043/132 36.457:604.533/114 2.072:048.915590 

e com o resumo a pp. 88 e 89 do mesmo Yolume. 

Banco 
Soma do 

Portugal 
(saídas) 

' 

200:663.498/170 425 :911.603/130 
394:586.961/161 6,18:598.7521)89 

178:760.161/162 316:555.542/162 
192:476.945/101 311:632.135,}89 
150:609.291 /1 69 197:744.905d62 

270:550.002,)59 474:529.255/179 
268:412.121/139 513:188.789/164 

257:040.526~24 385:950.965,)54 
175:909.206,)89 223:595.745,)04 

218:969.523/190 332:893.630/110 
4.646:829.268,$60 6.436:131.961/)03 

304:617.836 ,j30 43·1:442.980,$40 

1.577:990.460/165 1.407:917.831/103 
310:610.993/)95 488:946.145/155 

294:563.0791138 310:334.439/)3ó 

134:540.354/142 213:568.575/128 

159:623.563/)30 228:031.982/160 
250:381.412/)10 3U1:850.656/172 
112:556.991 /)46 127:000.031 /157 
230:532.993/)64 247:837.7611174 

48:738.828/)40 58:118.581 /)09 

2l0ó212.305,j86 188:2 14.908!130 

471:966.370/130 . . -11-
254:402.739,)50 + 
967:143 .286/168 -11-
43:559.878.$ lO + 

11:772.794 /190 -11-
3:563.623,j07 + 

12.431:603.029/125 14.333:897.181,509 

14.333:897 .181,.j09 -14 .333:897.181/109 

918.04.8,)21 -/)-
11.763:235.190/)49 -11-
38.529:653.449/104 -.~-

Tota l 

716:575 .102,)0 o 
1:043:185.714/150 

495:315.704 ,)24 

504:109.080/190 
348:354.197d31 
745:079.258,)3 
781:600.911/10 
642:991.491/17 
399:504.951/19 
551:863.154/10 

11.082:961.229,56 
739:060.8t61F 

2.985:Dl 7.300,)6 
799:557.139/15 
604 :897.518117 

8 
3 
8 
3 
o 
3 
o 
8 
o 
3 

348:117.929/170 
387:655.545/190 
612:232.068/18 
240:457.023/10 
478:370.755,$3 
106:857.409/)4 
398:427.214,)1 
471:966.370/)3 
254:402.739/15 
967:143.286/16 
43:559.878,51 
-

11:772.794,19 

2 
3 
8 
9 
G 
o 
o 
8 
o 

o 
3:563.623/107 

26.765:500.210534 

+ 

918.048,~21 

L 1.763:235.190/149 

38.529:653.440/104 
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.YI:APA N.0 7- B 

Operações de tesouraria e trans ferên cias de fundos em 1951 

Di nh eiro 

Cofres 

A,·eiro. 
Beja. 
Braga . 

Bragança 
Castelo Branco. 
Coimbra. 
J~vora .. 
F aro . 
Guarda .. 
Lelrla . 
Lisboa . 
Portalegre . 
Porto 
Santarém •. 

Setúbal 
Viana do Castelo • 
Vila Real 
Viseu 
Angra do Heroísmo. 
Funchal 
.Horta ·• • . 
Ponta De lgada . 
Alfândega de Lisboa 
AI ftindega do Porto . 
Repartição do Tesour-o 
Casa da Moeda • 
Cofres dependentes dos Ministé· 

rio s : 
Intãrior-lmprensa Nacional 
E stran·geiros - Consulados 

Soma .• 

Banco do Portugal - Entradas. 
Tabela da Direcção~Geral daCon· 

tabili dade Púb lica: 
Operações de fim do ano 
Operações por encontro . 

Total 

RendimentoS 
administra

ti ,.,.os 
e outros 

24: 913.699/)80 

13:~40.917/120 

30:002.010/i60 
7:674.129/) 80 

16:643.375/)79 
32:011.532 ,)50 

16 :~10 .285/)50 

18:~07.178/160 

9:936.092/) 20 
17: ~84.813/) 80 

299:752.200/)80 
11:242.279/) 70 

116:381.665,'i40 
27:925.344/)20 
21 :780.664M4 
9:720.187 ~80 

12:665.590/140 
18:759.311 /190 
14:833.517 ,~8o 
52:546.98 1,~50 

8:49.0.316/123 
34:348.1181190 
73:847 .9431130 
51:19U61,'i60 

488.755/160 

+ 

+ 
+ 

942:Q98.175II06 

+ 

2911100 

- li-

942:098.4.66/)06 

I 

D escontos 
para serviços 

de 

p::~~~~~~~' 
e cooperação 

social 

-/)-
-/)-

-~~-
-/)-
-/)-
-/)-

+ 
-.~-
+ 
-.~-

35:102.822 ,)30 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
-~-

106/j 90 
56.708{.l50 
94.922'/180 

+ 
+ 

210 . 508~70 

-.~-
35 :465.069 ,~20 
\ 

- ,j-

686~00 

-li-
35:4.65.7551120 

D epósitos 
e m cofres 

do 
Tesouro 

1 : 091.830~90 

666.934/)50 
1:299.387 /170 

457.762/)80 

551.938/1 34 
693 .758,500 
612.772/)10 
864.038,180 
448.856/150 

1:177 .319,120 
3~ :937.883 ~50 

503.060/)70 

4:111.932,'i20 
1:114.654,~70 

827 .. 226#78 
472.712{190 
839.8611170 

1:026.5991160 
3:008.644 ,~90 

28:098.86 1 ,~ 70 

640.886,'i59 
7:810.298,100 

338:276.6801j 80 
168 :034.985,j70 

1:424.146,'i40 
294.875/)20 

4:941.104,j10 
~1 :1 28.131/183 

603:357.146{.l14 

- ;j -

7.100{.l20 

:.n-
603:364.246{134 

Bancos 
e operaçQes 

de 
crédi to 

. 176:650 .571/)60 
484 : 157.898,~60 

143:700.737/122 
205:374.6Q8/)49 
73:000.364/1 14 

143:313.5q2,~69 

299:055.829,$14 
168:013.361 /)04 
121 :790.978/)34 
125:924.9G5,'i30 
540:496.285 /) 68 
281:637.790~20 

503 : 513 .491,~50 

229:279 .512/195 
178:553.020 ~63 

109:994.446/102 
118:396.222{180 

181:436.566 ;~00 

46:016.312{147 
110:925.927/124 

25:171.005/)00 
80:650.153,100 

+ 
+ 
- /1-

3~2:711.085,~41 

+ 
+ 

4. 739:773.685114.6 

14.5Ú3 :977.070~61 

39.257 /i66 
241.596/,100 

19.334: 031.609 /173 

.Movimentaç.rw 
de 

fundos d iversos 

S a i 

136:521.382/182 
51:954.672/i OO 
83:083.451 /)30 
36:940.025{iG2 

67:592 . 914 ~60 

151:75~ .573 ,~30 

65:530.040/)74 

118:072.400 ,~27 

57 :3 ·18. 700,}80 

96:469 . 228,~40 

1.006:826.025,~50 

68:292.958n 70 
386:397 .499,j06 
122:148.464,j61 

56:986 .4771130 
55:090.654,)50 
53:144.6i9,~30 

94 : 945.986 ~18 

15:185.538,190 
17:435.183,j08 

9:519.524J83 
22:804.681 ,j l3 

- ,j-
-{!-

~ 1:164.313/1 76 

-11-

-11-
+ 

2. 77 5:215.346{170 

+ 

+ 
-li-

1 2.775:215.346/1 70 

Obs01·vação. - Este mapa tem conferência, na parte correspondente, com o de pp. 34 e 35 do vol ume impresso da Conto 

Contas Trans forônci as 
Operações de Soma de 
di versas ordem - fundos 

I 
d as 

+ 579.770/160 339:760.25511 72 571.507/1 40 
- ,j- 33.659{180 550:754.0821)10 200.288/jlO 

+ 709.688,j 00 258 :795 .2741182 590.672/)40 
4.066/j60 71.511/)70 250 :522.105,'i01 186.6211j 80 

998/150 245.159 /1 45 158:034. 750,j82 368.0541150 

+ 242.284{.l20 328:018.700/169 615.451 1190 
53.4331170 244.631/)60 381:706. 992/)78 341.269,$ 20 

+ 575.925,'i70 306:432.904 /1 41 444.677 ,j 10 

-,1- 337.618/140 189:871.246 /)24 189.185/190 
5.0771190 786.461 /180 242 :247.866/140 573.187,160 

273:810.529/)05 R4: 118.669 1~ 90 2.273:044.416 573 18:623.166/)50 
624/)30 41.328 ,)60 361:718.042,j 20 334.688 ,~ 20 

392.505/)40 2:297.417,133 1.013:094.510,)89 11:194.142/130 
8.157;100 662 .226;150 381:138.359/)96 717.817 ,j50 

321;130 698.244/155 258:845.954./)70 557.498/170 
8 .029,$40 158.624,'i50 17<í : 444 .655 ~ 12 387 .2~6 /1 70 

+ 129.005,190 185:175.330/1 10 313.9881170 

334/130 168 .909,)10 296 :337.707/1 08 351.572/140 

-/)- 125.3831100 79:169 .397 ,)97 7:812.545,)80 

8.308~90 30.361 ;~ 1 0 209:015.623,)52 3:014.395 /J1C 

+ 47.182/120 43:868.\114 ,)85 398 . 807 ,~00 

-11- 1.349/180 145:614.707 {.l73 '30:279.416,j90 

-/)- 237 . 737~ 00 412 :419.069,~60 1.360:558.480,'i30 

-/)- + 219:321170{.l 10 . 582:704.228,$70 

493:023.7841151 15:150.557 /)60 905:962 .6431j28 6:699.138/)60 

20:712 .000/100 -/)- 21:006.87511 20 24:592.978/,!40 

+ + 5:151.612/180 2:280.395/,lOO 

168.125,) 00 - ,j- 1:296.256/183 22:219 .034{.l30 

790 :196.295 ,)86 107:693. 709 ~23 9.993:799.4271165 2.077:120.4571100 

-/)- + H.593 :977 .070/)61 + 

870.713/)35 140:874.023,, 60 141:792.071 ,~ 81 + 
+ 11.724:882.4 70,)56 11.725:124.066{156 + 

791:067.009,j21 11.973:450.203#39 36.454:692.636{.l63 2.077:120.457 /1 00 

()com o resumo a pp. 88 o 80 do mesmo volume . 

Banco 
Soma de Total 

Portug·al 
(e ntradas) 

340:331. 763/)12 396:804 .9921j 70 737:1 36.755{182 
550 : 954 .370~20 509:660.101 ,j 60 1.060:614 .471 ,~80 

259:385.947 {i 22 287:323.193/1 42 546:709.140/)64 
250:708. 726/)81 256:931.617,'i69 507:640.3441150 
158:402.805,$32 202:446.2961189 360 :849 .102/1 21 
328:634,152,$59 3í0:993.512M 9 699:627 .664{.l78 

382:048.261 {198 375:288.87 t /)94 757:337.133,j92 
306:877.581/151 337:802.219,'i14 644:679.800/165 
190:060.432!114 2(7: 345.980,}19 407:406.412!133 
242 :82!.054 (i 00 325:017.632,$40 567:838.686/1 40 

2.291:667 .583a 23 6.643:044.1241180 8.934:711. 708/)03 
362:052.730/140 384:57 4.633/1 1 o 746:627.3631150 

1.024:288.653#19 2.095 :179.302# 33 3.119:467.955,j52 

381 :8()6.1771146 436:794.173{i15 818:650.350,'i61 
259:403.453/)40 380:362.852/)83 639:766.306 /,! 23 

175:831.9011182 178:211.3961j 18 354:043.298,'i00 
185:489.318/)80 205:098.085/160 390: 587.4041140 

296 :689. 279{.l48 319:136.401 /132 615:825.683{.l80 
86:981.943/)77 118:140.268 ,~26 205:1 22.212# 03 

212:060.0181162 275:869 .943,) 44 487 :929.962,'i06 

44:267. 721/,!85 56:340.7271174 100:608.449# 59 

115:894.1241163 221:G10.740{.l70 397:504.865 ,~33 

1. 772 :977 .549t)90 - [I- 1. 772:977.5491/90 

802:025.~981180 -~~- 802:025.3981180 

912:661.781 1188 - ,j- 912:661.7811/88 

45 :599.853{.l60 -ii- 45:599.8531,160 

7:432 .007/,180 + 7:432.007 {.l80 

23:515.291# 13 + 23:515.291 /1 13 

12.070:919.884,$65 14.593:977.070/1 61 26.664:896.955,'i26 

14.593:977.070/1 61 - 14.593:977.070/1 61 + 

141:792.0711181 + 141:792.07l{.l81 

11.725:124.066/156 -,5- 11.725:124.0661156 

38.531 : 813 .093,~63 + 38.531:813.0931/63 



~ 

llraga •• 

Broganç.a. 

Setúbal .. 

Cofres 

Repartição do Tesouro. 

Jmpronsa Nac ion al 

Consulados : 

Pernambuco • 

Rio de Janeiro 

TalJ ela da DirocçfLO-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Opernções por encontro 

Soma 

Braga 

Bragan<;a. 

Setúbal. 

Rep.artição do Tesouro 

Imprensa Nacional 

Consulados: 

Pernambuco 

Rio do Janeiro 

Soma 

Casa da Moeda 

:I Soma 

Casa d·a Moeda . . .. . . ..... ·r 
Soma o • • •• • 

130 

Saldos 
cm 1 de JancirCl 

de 1951 

515.219,$20 

+ 
-,$-

24:976.768/184 

G0.569,~00 

5.000/100 

6.250/100 

-,$-

25:553.807 {!0 4 

-11-
-11-
-,1-
-/1-
-1$-

-íJ-

+ 
-(!-

38:926.894/i 17 

38:926.894/117 

+ 
+ 

l\fAPA 

Operações de tesouraria e transfe 

Papeis de 

Descont os 
Rendi- para serviç.os Depós ito s Papéis mentes de 

administra- previdência, em cofres de crédito, 
ti ,·os assist~nc i a 

do metais 

e outros e cooperaçrw Tesouro e outros valores 
soc ial 

Entra 

-11- -11- -11- + 
-(!- + - fi.- -,$-

-11- + -.~- -11-

+ -11- -11- 630:168.652/140 

-/1- -{!- 23.3GG/140 -.~-

-.~- -(!- + + 
- /i- -11- -/1- + 

+ -{i- + 2<11.596,$00 

-{!- -,~- 23.36G/i40 630:410.248!140 

Saí 

-{!- -(!- -.~- + 
-11- -.~- -11- -!!-

-11- -,~- -11- -11-
-/1- - /1- -11- 380:4 10.248,140 

-{!- + 52.665/140 -.1-

-/1- + + -11-

+ + + + 
-11- + 52.n651)40 380:410.248#40 

Metais para 

Entra 

-ii- -{!-

I 
+ + 

I -{!- -{!- -(!- - -11-

Sal 

-IJ-

I 
+ 

I 
+ + 

I + -/1- -IJ- + 
Observaçlio.- Este mapa cpnfero, na ~arte correspondente, com os resumos a pp. 32 e 33, 34 o 35 o 88 e 89 da Conta 

N." 7-C 

rências de fundos- Outros valores 

crédito 

Bancos Movimen -
taçfw Contas 

operações de Operações 
de 

de fundos diver·sas 
ordem 

crédito diversos 

das 

+ -/!- + + 
l-14.000,$00 -11- -11- ··!'I-
13.300/100 -{!- + -11-

-11- -11- -11- + 
-11- -11- + -.~-

-(!- -.~- -{!- + 
-{!- -11- -a- -/1-

·/I- -(;- -,$- + 
157.300,100 -{!- -11- -11-

das 

-/1- -11- -11- + 
144.000,}00 -11- -·1- -11-
13.300/100 -.~- + , -11-

- ·1- -11- -/1- -/1-

+ -·1- -11- + 

+ -/1- -/1- -.1-
-/1- -/i- -11- + 

157.3001)00 -11- -{!- -·1-

amoedar 

das 

I 
-11- -/}- 1 34:636.620,$141 -{!-

-11- -11- 134:636.620{!14 -11-

das 

I 
+ + 135:325.041/1771 -11-

+ -·1- 35:325.041/177 + 
publicada. 

131 

Transferên-
c ias 
de 

Soma 

fundos 

-{!- + 
-IJ- 144.000,$00 -
+ 13.300,)00 

-11- 630: tG8.G521$40 

-/1- 23.3GG1$40 

-8- -11-
-/1- + 

-{!- 241.596/'pOO 

+ G30:590 .B14/j80 

-11- -{!-

+ 14UOO/IOO 

+ 13.300/iOO 

+ 380:410.248/140 

-11- 52.665,140 

-11- -/1-
-/1- + 
+ 380:620.213.$80 

+ 34:636.620814 

-11- 34:636.620,114 

+ 35:325.0H;177 

+ 35 : 325 .041~77 

Ano de 1951 

Saldos 
em 

31 do DozomiJro 
do 19õ1 

-11-
-/1-
-11-
-11-
-·1-

-11-
-!i-

-/1-

+ 

515.2 19{!20 

-/1-

+ 
274:976.768,184 

21.270/100 

5.000,j00 

6.250/iOO 

275:524..508/104 

+ 
-IJ-

38:238.472/154 

38 :238.472~54 

Total 

515 .21?,$20 

144.000;500 

13.300,)00 

655:145.4211)24 

73.935;540 

5 . 000,~00 

6.250{!00 

241.596/100 

656:144.72 11)84 

515 . 219~20 

1-14.000,100 

13.300,)00 

655 :387.017,$24 

73.935/1 40 

5.000,)00 

6.250/100 

656:144 .721/184 

73:563.514,)31 

73:563.514!)31 

73:563 .514,131 

73:563.514!131 



. 13~ 133 
-- MAPA N.• 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro ·(conta de doeu mentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
e tabelas da Repartição do Tesouro e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Rece1ta liquidada . 
/ Dívida Receita por cobrar 

Cofres em 1 de .Janeiro Total Recai ta anui ada Docltmentos Receita cobrada em 31 de Dezembro 
de !95Í 

transferidos 
Virtual Eventual Soma 

de 1951 

Aveiro . . 11:968.882$40 49:289. 251;,70 33:143.390$60 82:"!?2. 642~30 94:401.524~70 1:275.12011)40 -I>- 80:753.334$40 12:373.069~90 

Beja . 7:734.292$00 27:061.770$90 14:829.240$10 41:891.011$00 49:625.303$00 771.433$80 -$- 40:791.765$70 8:062.103;$50 

Braga 9:504.908$30 61:710.179~ 60 34:690.882$90 96:401.062$50 105:905.970$80 1:277.346$50 - I>- 92:418.289$40 12:210.334$90 

Bragança. . 4:634.336$30 18:226 .105{>70 9:825.370$10 28:051.475$80 32:685.812$10 486.457$90 - i)- 27:344.459$'40 4:854.894~80 

Castelo Branco 6:686.759$10 31:988.244$80 17:449.909$20 . 49:438.154$00 56:124.913$10 796.616$60 + 49:197.291$00 6:131.005$50 

Coimbra 12:395.586e70 48:117.076:$60 44:684.599,540 92:801. 6 7 6$00 105:197.262$70 1:316.802$90 - $- 90:802.155$4 o 13:078.304$40 

Évora . 9:706.476$00 31:826.073~00 21:534.901$20 53:360.974$20 63:067.450$20 1:120.945$90 . -1>- 53:108.396~00 8:838.108$30 

Faro . 12:703.136$80 29:993.452:$70 24:97 4. 976$70 54:968.429$40 67:671.566$20 666.727~00 - 1>- 55:886.485$30 11:118.353$90 

Guarda . 6:7()6. 034$00 21:631.363$00 13:926.508~90 35:557.871$90 42:353.905$90 534.278$60 -1>- 34:732.221$70 7:087 .405$60 

Leiria . 9:439.77 4$60 37:061.100$90 42:769.717$50 79:830.818:$40 89:270.593$00 1:417.418$10 - 1>- 78:1.03.553$00 9:749.621$90 

Lisboa : 126:202.516$60 625:307.096$00 1.382:513.633$60 2.007:820.729$60 2.134:023.246$20 21 :505.0581ii60 21:241.946$30 1.962:058.550$30 129:217.691$00 

Portalegre 5:239. 9()ú!MO 26:057.867$60 14:632.156$20 40:690.023$80 45:930.019$20 880.982$40 -1>- 38:949.800$30 6:099.236$50 

Porto. 42:958.642$20 281:732.874$40 220:315.509$50 502:048.383$90 545:007.026$10 6:922. 702i~i00 5:376.178$00 485:821.370$10 46:886.776$00 

Santarém . 16:362.097$50 57:436.357$60 35:07 4. 210$90 92:510.568$50 108:872.666$00 1:686.766$40 -1>- 92:348.703$20 14:837.196$40 

Setúbal . 9:397.517$80 43:629.987$20 28:389. 728~30 72:019.715$50 81:417.233$30 1:539. 991~70 + 70:868.016$10 9:009.225$50 

Viana elo Castelo 5:414.803$20 20:411.423$40 13:077. 701~60 33:489.125;$00 38:903.928$20 532.570$50 -I>- 32:072.054$90 6:299.302$80 

Vila Real. 7:718.325$20 20:751.358$10 13:539.008$20 34:290.366·;,30 42:008.691:$50 538.833:$10 - I>- 33:452. 972~70 8:016.885:$70 

Viseu. 8:556.825$40 33:139.591:$10 24:145.962$80 57:285.553$90 65:842.379$30 967.724:$30 - $- 55:273.84211í80 9:600.812$20 

Angra do Heroísmo ... 1:743.161$ 10 1:705.147$60 12:820.706$00 14:525.853:$60 16:269. 014il)70 70.264$40 -1>- 14:256.757$20 1:941.993$10 

Funchal 6:692.357$50 7:246.884$50 55:033.840$80 62:280.725:$30 68:973.082:$80 118.707$60 -i>- 62:900.577$90 5:953.797$30 

Horta . 1:149.896$40 847.013$60 4:736.784$10 5:583.797$70 6:733.694$10 44.112$80 + 5:482.41711'í30 1:207.164$00 

Ponta Delgada 4:215.107 ;$40 3:ú77. 638$00 38:232.222$10 41:809.860$10 46:024.967$50 135.374$20 + 41:546.212$30 4:343.381$00 

Alfândega de Lisboa. -I>- - $- 1.326:766. 609~50 1.326:766.609$50 1.326:766.609$50 -I>- - 1>- 1.326:766.609$50 -1>-
Alfândega do Porto -1>- -/J- 558:248.102$60 558:248.102$60 . 558:248.102$60 -1>- - 1>- 558:248.102$60 - $-

Repartição do Tesouro . -I- -1>- 94:806. 8!9$00 94:806.849$00 94:806.849$00 + --1>- 94:806.849$00 -{>-

Casa da Moeda -1>- - 1>- 16:089.753$10 16:089.753$10 16:089. 7S3$10 --#>- + 16:089.753~10 + 
Cofres dependentes dos Ministérios : 

Interior- Imprensa Nacional . -$- -$- 11:863.137$50 11:863.137$50 11:863.137$50 -1>- + 11:863.137$50 + 
Estrangeiros- Consulados . - I>- -1>- 21:651.430$83 21:651.430$83 21:651.430$83 -I>- -)i)- 21:651.430$83 + 

Smna. 327:221.431$90 1.478:747.858$00 4.129:766.843123 5.608:514.701$23 5.935:736.133$13 44:606.235$70 26:618.124$30 5.527:595.108$93 336:916.664$20 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
, 

Pública: -
Operações de fim do ano -$- - I>- 140:87 4. 023$60 140:874.023$60 140:874.023$60 - -$- - 1>- 140:874.023$60 -1>-

Operações por encontro . -1>- - $- 241.596$00 241.596$00 241.596$00 - I>- -I>- 241.596$00 -j,-

Total. 327:221.431$90 1.4 78:7 47.858$00 4.270:882.462$83 5.749:630.320$83 6.076:851. 752~73 44:606.235{>70 26:618.124$30 5.668:710. 728$53' 336:916.664$20 

A deduzir-Reposições abatidas nos paga-
15:969.010$50 15:969.010$50 15:969.010$'50 + -I>- 15:969.010$50 -1>-

mentos . -1>- + . 26:618.124$3015.652:7 41.718$03 336:916. 6641l'!20 
Total geml 327:221.431~90 1.478:747.858$00 4.254:913.452$33 5.733:661.310$33 6.060:882.7 42$23 44:606.235$70 

Esto mapa tom conferência com o resumo a pp. 36 o 37 do Yolumo impresso da Conta. 
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MAPA 

Map!l, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e Direcção-Geral da 

Domínio 
Cofres 

Indú strias Ta.xas - privado , 
empresas Impo stos Impostos em regime Rendimentos e indústrias directos gerais indirectos tributário de diversos do Estado-

especial serviço s Participa <: ~ o 
de lucro s 

Avoiro 49:746. 766~20 12:159.747 í)90 6:096.492#50 4:647 .673#40 360.988flEO 
Boja 30:278. 729#80 4:59!.323/i80 2:094.769#30 2:146.107 #90 3!.842,5 411 
Braga 67 :852.791{140 10:989.195{160 3:209.101!il0 4:935.143{160 1:167.324 ,)70 
Bragança. . .. 19:074.049~30 3:139.3.13{110 1:557.737fi40 2:028.180{130 69 .969,)70 
Castelo Branco 33:357.821#50 5:297.355/160 3:980.070,)50 2:963.128,530 . 724.709/180 
Coimbra 53:989.202#00 16:886. 768/iOO 4:969.106,.$00 6:863.349/160 1 : 136.086~50 

Évora. .. 38:777.224/150 6:292.018#00 ,2:10!.225#90 3:674 . 523,~70 87.186{i40 
Faro 36:250.529#10 6:905.567 #50 3:439.147,)70 3:738.333#80 70.335/190 
Guarda • ... 24:160.046í)80 4:232.469,)20 1:597 .149#00 2:610.197 #70 . 167.524~00 
Leiria 37:577 .466#50 8:445.7 42,)50 5:294.295#20 3:896.512#40 14:780.063#00 
Lisboa .. . .. 776:134.830/170 211:015. 779#80 205:467 .254{140 104:099.520/150 213:589.573,)30 
Portalegre .. . 28:862.440;$40 3:708.989/130 910.679/130 1:762.760#60 68.303~80 

Porto. 323:088.229/110 78:043.946#70 19:069.856,)30 28:716.699~90 13:257.6961!60 
Santarém. 61:600.292/110 10:427.484/160 6:441.266#90 5:270.5841)30 683.140í)90 
Setúbal. ; 50:386.769#10 6:999.953/130 4:579.839{i30 3:797.918{i90 338.953,)60 
Viana do Castelo 22:203.690#60 4:492.763#40 1:050.919;)50 1:804.089#10 87 .523fi H' 
Vila Real. 21 :829.019#50 4:88!. 780/130 2:235.591/120 2:613.206í)20 56.045~00 

Viseu. 37:776.356#90 8:514.434{120 2:171.330/120 . 3:810.082{i50 26.0721)80 
Angra do Heroísmo 2:901.569í)80 2:612.342{i30 ' 357.115/150 2:116.824#10 10.829~30 

Funchal. 11:232.263 ,~90 29:591.157MO 4:295.459.í)10 8:674.083fl40 65.561,jõ0 
Horta·. 1:685.661#10 1 :~50.943/)80 326.454/)80 1:306.097 ii 10 30.259660 . 
Ponta Delgada .,. · 6:116.202{i70 19:951.792#30 1:372.329/)10 3:090.418/)30 4:453.597 nso 
Alfilndega de Lisboa. 515.143#60 1.230:294.940/120 31:8'47 .511#10 55:069. 716#00 322.0641j50 
Alfândega do Porto .• 167.8911!10 505:015.036fl40 12:326.282a7o 21:144.622í) 90 18:214.U29,j20 
Repartição do Tesonro 5.862/)30 23.8951)60 + 42.158/lõO 22.500,)00 
Casa da Moeda 84{i90 7:169.817/140 + 25.635{i60 8:860.702;590 
Cofros dopen1lantes dos Ministérios : 

Interior -Imprensa Nacional + 74.508,$30 + 10.398,100 11:708.G9H1j80 
Estrangeiros__,_ Consulados -{i- 73.250/i40 -{i- 21:289. 141/163 7.000600 

- Soma 1.735:570.934/)90 2.203:.282.316{i90 326:790.984,$00 302:147 .108#53 290:399.478.540 .. 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
' Pública: 

ÜJ?erações de fim do ano • + + 24:714.465,~00 -{J- + 
Operações por e~contro + + + + -1!-

Total 1. 735:570.9341)90 2.203:282.316/190 351:505.449#00 302:147.108853 290:399.478/)40 

Obsen;ação.-Este ·mapa tem confer3ncia, na parta correspondente, com o resumo a PP· 36 e 37 do volume impresso da 
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contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabi I idade Pública 

Natureza da receita 

Rendimentos 
de capitais, 

acções 
e obrigações 

de bancos 
e companhias 

-/i-
1.432/)70 

-/i-
5,~40 

- ,j-

7:084/)00 

+ 
13,.$60 

126,)20 

-/1-

Reembolsos 
e 

reposições 

881.577/)40 

401.381{)70 

390.985#60 

195.576/)10 

527.992#50 

1:394.G71í)OO 

539.439{i70 

1:264.685#80 

335.657830 

868.587í)OO 

Consignação 
de 

receitas 

6:803.115/150 

1:209.354,$00 

3:850.352840 

1:258.452/120 

~:295.439í)70 

5:456.587,~10 

1:623.125#60 

3:548.908#60 

1:609.695,j30 

6:952.363{i20 

Soma 

80:696.3611FO 

40:754.941,)60 

92:394.894/140 

27:323.283/150 

49:146.517 #90 

90:702 . 854,~20 

53:0a4. 1 43()80 

55:217.522/100 

34:712.865/150 

77:815.02,9/180 

26:794.702,)90 234:312.172#40 129:729.571/150 1.901:143.4051)50 

3911j 60 603.034#20 3:008.999/)40 38:925.598/160 

27.516/)90 

1.346#80 

1.204#60 

-/1-
759;540 

+ 
-()-

600.000~00 

-li

+ 
755.805850 

-/1-
259.157{110 

+ 

8:157.170/)60 15:249.579í)90 485:610.696/)00 

1:263.554,190 6:594,893í)10 92:282.563/160 

660.740/)20 4:055.978í)SO 70:821.357#80 

824.352/100 1:588.541/190 32:051.879,)60 

33:429.608/110 

55:242.823,j30 

14:247.804#30 

473.358/170 1:339.847/180 

908.558#40 2:035.988/130 

3:284.781#00 2:964.342/130 

2:735.1341i20 

325.182í)20 

2:009,631/)00 

2:086.898/100 

642.247 /)20 

20 :688.634#40 

6.54.4/100 

5:691.868/)50 62:885.528,j00 

206.357 #70 5:330.956/J60 

4:529.185$50 41:523.156/120 

5:871. 770/)00 1.326:763.848/190 

736.7271)90 558:247.737í)40 

20.014/iOO 21:062.221/190 

26.917 noo 16:089.701/180 

Receita 
extraordinária 

-ii

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

Soma 

80:696.3611J70 

40:754:941 ,~60 

92:394..8941!40 

27:323.283/150 

49:146.517 ,~90 

90:702.854,$20 

53:094.7 43,~80 

55:217 .522í)OO 

34:712.865/150 

77 :815.029/)80 

Reposi<:.ões 
abatidas 

nos 
pagamentos 

56.972,$70 

36.824 ,~ 10 

23.395,)00 

21.175,~90 

50.773;)10 

99 .301#20 

13.652{i20 

668 .963#30 

19.356,~20 

288.523/120 

Total 

80:753.334#40 

40:791.765,)70 

02:418.289/)40 

27:344.4591)40 

49:197.291,.$00 

90:802.155/)40 

53:108.396,)00 

55:886.485/130 

34:732.2211170 

78:103.553/jOO 

52:057.626/1 20 1.953:201.031/170 8:857.518/160 1.962:058.550/130 

-1!- 38:925.598~60 24.201/170 38:949.800,130 

- /)- 485:610.696,)00 210.674#10 485:821.370/110 

-11- 92:282.563/160 

-1!- 70:821.357 {i80 

-11- 32:051.879/)60 

-,$- 33:429.608/)10 

-li- 55:242.823/130 

-/)- 14:247.804 /130 

-1!- 62:885.528/100 

-íl- 5:330.956:)60 

-/)- 41:523.156,)20 

-n- 1.326:763.848/190 

-li- 558:247.737 #40 

66.139/160 

46.658{i30 

20.175/)30 

23 .864,~60 

31.019,)50 

8.952/190 

15.049/190 

151.460/170 

92:348.703/120 

70:868.016/110 

32:072.054,.$90 

33:452.972í)70 

55:273.842fl80 

14:256.757/120 

62:900.577/)90 

5:482.417 fl30 

23.056/110 41:546.212~30 

2. 760#60 1.826:766.609~50 

3651120 558:248.102#60 

73:482.922#10 94:545.144#00 508.801/100 95:048.445#00 

-1!- 16:089.701#80 511130 16:089.753/110 

-1!- 31.o9on4o 38.447 11oo 11:863.137/150 -n- 11:863.187 fl5o -1!- 11:863.137/150 

35.515#10 246.523í)70 -/i- 21:651.430,~83 -/)- 21:651.430,183 -/J- 21:651.430fl83 

28:485.061{i80 286:060.161í)60 218:296.424/120 5.391:032.470íl33 125:540.548/130 5.516:573.018/163 11:263.686/130 5.527:886.704/193 

-n- -n- 111:454.234/140 136:168.699/140 -li- 136:168.699#40 · 4:7o5.324fl2o 140:874.023,)60 

í! + + -li- -11- + + + · _____ -__ - l------~-l--------l-----------------
28:485.0611180 286:060.161#60 329:750.658#60 5.527:201.169,)73 125:54.0.548#30 5.652:741. 718#03 15:969.010#50 5.668:710. 728/J53 

Couta e cqm o de pP· 74 e 75 do m~~mo vollllll~· 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n. 0 30, 

Imprensa Nacional e Direcção-

Cofres Finanças Interior Justiça Exército Ivfarinha 

Aveiro 5.177{)50 439,~60 + 255{)00 -ii-
Beja 3.633:$30 1.868;')80 + + + 
Braga 5.n78;')90 638,$40 1.464{)10 -{)- + 
Bragança • 4.4onp10 4.736,$10 345,$30 50,$00 -,~-

Castelo Branco 8.980{)50 1.6951)10 150,~00 18.403{)20 -.~-
Coimbra 13.466 ,~30 14.o581S70 2.561 /1 10 7.986{)80 + 
}jvora 2.882,150 1.6361$50 + 4.356{)00 -11-
Faro 5,2<14,$70 2.364/190 -/1- 3.999/jOO 180{)00 

Guarda. G.518~ 10 995,$20 -/1- -/1- :.11-
Leiria. 12.54 1/150 1.581/150 8. 154/170 6.605 /jOO -,$-
Lisboa 1 :2 10.002 /)30 155.585/180 53.679{)60 3:028.275,)70 358.814 /1 10 

Portalegre 6.788{!50 243{)40 -li- 1.204,)90 -{)-
Porto. 27.375,$00 26.434/i20 1.888/j20 13.872{)00 360,$00 

Santaróm. 13.200{!10 2.215{)50 -/j- 9.552{)50 -ii-
Setúbal . 19.049{)90 2.0451/20 2.901{;80 2.520/100 940/íOO 

Viana do Castelo 5.527/170 8511/40 -/1- - ·$- -.~-
Vila Real . 8.326/190 1.0241/30 -.~- -li- -I!-
Viseu. 11.103MO 285fi30 -li- 1.982{)00 + 
Angra do Heroísmo 3.168{)40 4.357{)80 -/1- -/1- - ,$-

Funchal 4.9141/30 4.084{!10 -li- 5,400{)00 651 /150 

Horta . 2.4U01}00 60,~00 -11- 5601)00 -/1-
Ponta Delgada 8.943,)40 1.914/í80 2.927,~90 -/1- 9.120,$00 

Alfândega de Lisboa 2.760{)60 -li- -n- - ii- + 
A lfândega do Porto . 3G5{)20 -/1- + -/1- -.~-
Agência Financial do Rio de Janeiro . -/1- - i!- -/1- -i!- - .1-
Repartição do Tesouro 185.985,~90 -n- + -{)~ ' 64.893{)40 

Casa da Moeda • 51 ,$30 -/1- + -/1- + 
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Interior -Imprensa Nacional -/1- + -/1- -ii- -,1-
Estrangeiros - ConsuladoS. -I!- -li- - I!- -/1- - /!-

Soma 1.578.885{)00 229.116{)60 74.075 ~70 3:105.022{J10 434.959/)00 

Tabola ·da Direcçüo·Gera! da Contabilidade . 
Pública: 

Operações do fim do ano . 711/iOO 1.042/120 352,)90 + 99.572/)50 

Operações por encon tro - I!- + + -/1- -11-
J;otal 1:579.596/)00 230.158/180 74.4~8,$60 3:105.022iJ10 534-531{)50 

Observação.-Este mapa tem conferência com as pp. 74 e 75 do volume impresso da Conta. 
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efectuadas durante o ano económico de 1951, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, 
Geral da Contabilidade Pública 

Negócios E\iu~.;açflo 
Corporações 

Ouras Públicas Ultramar Economia Comunica· e 
Estrangeiros Nacional çõos P re vjd 8ncia 

Sooia1 

-,)- 50.0601)00 -11- 86G 1~80 173,580 - ,$- -/1-
-,)- 30.021/180 -,$- 1.26:>/160 34 ,$60 - ,1- -11-
-,$- 10.002f,SO -ii- 3.3241)50 804/)00 - .1- 1.182,$30 
-,$- 10.420/100 -·1- 1.205,$40 10/)00 -/1- -ii-
-,1- 11.1901$60 -,$- 8.343,)70 1.319/)50 -~~- G901)50 
- ,j- 53.367,~40 -11- 3.885/)40 1.71 2/)40 -,1- 2.2G01jl0 

+ 1.940,~20 + 34.3/150 2.493/150 + -,)-

+ 6:,6.9341FO -,)- 120/,! 00 120/)00 + - ,)-
-;)- 10.000 1)CO -,r:· 1.8.!2,) 90 -11- -/1- - li-
-!')- 25l.833,j30 + 3.585'/)70 100 1~60 -/1- 4.120,) 90 

31~.269 ,150 2:373.786,) 60 13.345,~80 81.083 ,$30 1: 155 . 14~,)90 61.309,)00 54.218/)00 

-11- 15.000,)00 - ·;)- 484{)30 480,160 -11- -11-
-11- 9l.201/i60 -/1- 13.170,)20 15.094,190 20.272/150 1.002,)50 

-:11- 40 .0001)00 + 803,)80 367{)70 + -/1-
-.~- 17.103MO -ii- 528,}10 239,)40 -.~- 1.330/190 

-§- 10.000,)00 -/1- 1.089/120 7 4 ,~ 60 - ,1- 2.6321!40 

-,)- 10.735 /i 70 -1!- 1:921,)20 1.356;)50 -,j- -/1-
+ 15.000,)00 + 2.191/170 457 ,~ 40 - ,$- + 
-11- + -11- + -.~- + 1.426,$,70 -+ -,j- -,j- - ;1- -/1- + -11-
+ 148.3501) 70 + + + I -11- + 
-11- - ,)- - /1 - + -í!- 150,)00 - r)-

-.~- -,)- + - ,1- -·1- -/1- -1!-
-{!- -·1- -11- -11- + - ,)- + 
+ + ·-{)- + -,)- -,)- -ii-

252.4211)70 -{j- + -/,!- - ,)- -I!- -,~-

-,1- + -/1- -íi- - ,1- -/1- -11· 

- ,)- + - ,1- -11- . -li- -~~- -1!-

+ -.~- -11- + -,1- - /1- -{j-

564.691 ,~20 3 : 806.951 ,~ 40 13.345/180 126.055,)30 1:179.988,)40 81.731/i50 68.864,)30 

-li- 3:184.800iJ70 -11- 5.239,')30 579.8H a9o S33.61oa8o !49,~90 

-11- -JJ· -/1- -·1- -I!- + -/)-

5_() 1.6U1 1)õ0 G:99!.75:!iJ lO 13.345 ,)80 13l.294,)GO 1:759.~~~,)30 915.342/130 6U.0!4,)20 

Soma 

56.972/)70 

36.8241)10 

23.395,$ 00 

21.175{)90 

50 .773/) 10 

99.301 /120 

J3.652{J20 

'668. 9G3{i30 

19.356,~20 

288.523',)20 

8:857 . 5 1 8,~()0 

24.20 1,$70 

210.674 {)10 

66.139/160 

46 .G58 1í30 

20.175/)30 

23.364/)60 

31.019,~50 

8.952/)90 

15.049/190 

151.460/i70 

23.056,)10 

2.760/)GO 

365,)20 

-/1-
503.301/100 ' 

51 ,)30 

- ,)-

-,)-

!1 : ~63.686,}30 

4:705.32 ·1 ,~ 20 

-{)-

I 15:969.010,)50 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Di 

Entrada 

Cofres Saldo 
em Rendimentos Operações Somas 

1 de Janeiro do Fundos saídos de tesouraria das e transferências 
de 1951 Tesouro de fundos entradas 

. 
Aveiro . 761.630/152 80:696.361/170 56.972/170 716:575.102/100 797:328.436/140 

Beja • 560.196809 40:754.941/160 36.824/ilO 1.04~:185. 714/150 1.083:977.480/120 

Braga 1:715.440,$92 92:394.894,~40 23.395/100 495:315 .704/124 587:733. 993/16'1 

Bragança. 673.163/170 27:323.283/150 21.175,$90 504:109:0801,!90 5ª1:453.ii40,j30 

Castel o Branco . 626.486/190 49:146.517/190 50.773·/,! 10 348:354.197/131 397:551.488/131 

Coimbra 1:055.161 /,!86 90:702.854/120 99.301/120 745:079.258,j38 835:881.4131,!78 

Bvora 362.1Z2fi49 53:094. 743/,!80 13.652,j20 781:600.911 /103 834:7o9.307 nos 

Faro. 491.303/199 55:217.522/100 668.963/,!30 642:991.491/,!78 698:877.977/108 

Guarda. 786.580/,!50 34:712.865/150 19.356/120 399:504.951/193 434:237 .17R/163 

Loiriã 1:687.9781}10 77:815.029,$80 288.523/120 551 :863.1541,!00 629:966 . 707/,!00 

Lisboa . 316.9641,!20 1.953:201.031/,!70 8:857 .518/,!60 11.082:961.229/163 13.045:019. 7"79,j93 

Portalegre 3.929/,!70 38:925.598/160 24.201/,!70 739:060.816/170 778:010.617fi 00 

Porto 661.116/104 485:610.696;$00 210.674,$ 10 2.985:917.300/168 3.471:738.670/,!78 

Santarém. 2:933.658,}68 92:282.563/160 66.139/IGO 799:557.139,$50 891:905 .842/170 

Sotúbal 967.713/170 70:821.357/180 46 .658/130 604:897 .518/173 675:765.534,'183 

Viana do Castelo 1:080.828/128 32:051.879/160 20.175/130 348:117.929/170 380:189. 984{160 

Vila Real. 1:036.882/,!51 33:429.608/110 23.364n6o 387:655.545!$90 421:108.518/160 

Viseu 1:300.186/198 55:242.823;$30 31.019/150 612:232.068;$82 667:505.911 1) 62 

.Angra do Heroismo . ' 605.176/100 14:24 7.804,530 8 .952/,!90 240:457.023/1 03 254:713. 18on2a 

l"unchal 1:213.484/119 62:885.5281)00 15.049/,!90 478;370.755,538 541:271.333~28 

Horta 404.48!030 5:330.956/,!60 151.460/170 106:857.405/149 112:339.826/179 

Ponta Delgada . 100.922/147 4 1:523.156/120 23.056/110 398:427 .214M6 439:973 .426,$46 

Alfândega de Lisboa 152:258.17 5/169 1.326:763.848/,!90 2.760,560 4 71:966.370/130 1.798 :732.979/180 

Alfândega do Porto . 7:2o3.8o3n9o 558:247.737 /,!40 365/,!20 254:402 . 739/i50 812:650.842ii!O 

Repartição do Tesouro + 94:303.548/,!00 503.3n/IOO 967:143.2861,!68 1.061:950.1351)68 

Casa da Moeda . 3:646.213/138 16:089.701 1180 51 ~30 43:559.878/110 59:649.631#20 

Cofres dependentes dos Ministé· 
rio s : 

IntOrior-Imprensa Nacional 559.652/136 11:863.137/,!50 + 11:772.794.590 23:635 .932#40 

Estrangeiros-Consulados. 11:9!5.027/120 21:651.430/183 + 3:563.623/107 25 :215.053/190 

,S:oma . 194:958.28!/165 5.516:331.422/,!63 11:263.G86f13 0 26.765:500 .210,534 32 .293:095.319;127 

. 
Tabela da Direcção-Geral da Con-

tabilidade Pública: 

Operaçõ.es do fim do ano + 136:168.699/140 4:705.324/,!20 918.048/,!21 141:792.071 ,~81 

Operações por encontro . + 11. 725:124.066/,!56 5.604:693.765/180 11.763:235.190,949 29.093:053.0221)85 

Totais 194:958.2M865 17.377:624.188/159 5.620:662. 7761,!30 38.529:653.449no4 61.527:940.413/193 

' 
Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com o inserto a pp. 22 e 23 da Conta publicada e com os res 

. 
I 
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N.o 10 

tabelas modelo n.o 29 e de.m_onstrações modelo n.o 30 dos distritos 
SOS cofres públicos 

nheiro . 
-

Salda 

-

Re ndimentos Operações Somas Saldo 

Total do Fundos saído s de tesouraria das em 

Tesouro e transferências saídas 31 de Dezem· Total 
de fundos bro de !951 

798:090.066;592 + 59:863.464,)80 737 :1 36.755/182 797:000.220,562 1:089.8!6 ;$30 798 :090.066 8U2 

1.084:537 .676 ~29 -I!- 23:407 .423,)40 !.060:6H.471,j80 1.084 : 021.895~20 515.781/,!on 1.084:537 .676/,!29 

589:449.43!/156 + 40:827 . 240,~00 546:709.140/,!64 587:j36 .380fi64 1:913.053/192 589:449.434~56 

532:126.704 /; 00 -.~- 23:326.388 ,~4 0 507 : 640.344,~50 530:966. 7321J90 1:159.971,$10 532 :1 26.704~00 

398:177.975 321 + 36:024.654 n7o 360:849.102/,!21 396:873.7561J91 1:304.218/130 398:177 . 975,~21 

836:936.575/164 + 135:606.197 /,!20 699:627 .66,1,)78 835:233 .861 ,~98 1:702. 713~66 836:936.575~64 

835 :071.{29,152 - li- 77:294 .602,j20 757:337 .133,)92 83,! :63!. 736 ;~ 12 439.693~40 835:071.429*52 

699:369 .281/107 + 53:961.004/170 644:679.800/165 698:640.805 ;$35 728.475,~72 699:369.281/107 

435:023.754~13 + 26:738. 70ô ,}20 407 :406.412#33 434 ; 145.118 ,~53 878.635,~60 435:023.754/1 13 

631:654 .685,5 10 + 62:502.687 1FO 567 :838 . 686 ,~40 630:341.374/,!10 1 :313.311 ,)00 631:654.6R5,j 10 

13.0 15:336.744i) 13 + 4.110:442.691 1!30 8. 934:711. 708,~03 13.045: 154.399,j33 182.344li80 13 . 045 : 336.H4~13 

778:014.546;$70 + 31:375.934 ,580 7.46:627.363fi90 77~:003.298 ~30 11.248!)40 778:014.546/170 

3.472:399. 786 ,~.82 + 351:84 1.492/,!50 3.119:427.955/,!52 3.471:309.448/102 1:090.338/!80 3.472:399. 786{!82 

891:839.501/,!gS + 73:485.945 /190 818:650 . 350,~61 892 :136.296/151 2:703.204{!87 894:83g.501/j38 

676:733.248 ,)53 ' + 34:411.593,~[)0 639:766.306/)23 674 :177.8991!73 2:555 .348/180 676:733.248 1153 

381:270.812{188 + 26:305.673,')40 354;043.298/)00 380:348.971{!40 9ZL84ln48 381:270.812/)88 

422:145.4.01/111 -1!- 30:895.805,~50 390:587 .404/!40 421 :483.209{!90 662.191 /,!2 1 422:145.401/)11 

668:806.098/,!60 + 5 1:338.806/150 6 15:825 :683 1~80 667 :164.490/)30 1:641.608/130 668:806.098/)60 

255:3 18.956 ,5 23 + 49:178.649,)80 205:122.212,903 254:300 .861,$83 1:018.094,$40 255:318.956/123 

542:48!.817/147 + 53:245.811,580 487:929.962/106 541:175.773 1~S6 1:309.043 ,~ 61 542:484.817/147 

1 12:744.311 /109 -/1- 11:775.678/1 30 100:608.449,~59 112:384.127!189 360.183/120 112:744.311/109 

440:074.318,~93 + 41:986 .633,$10 397:50 1.865/133 439:491.498 ;~43 582.850/150 440:074.3-18/193 

1.950:991.155/1 !9 + 26 :045.894,) 90 1.772:977.549/190 1. 799:023.44·1/180 151:967.710/169 1.950:991.155/149 

819:854.646 ;500 + 12: t8n.608/ISO 802:025.3981)80 814:215.007 {! 60 5:639 .638/1 40 819:854.646/,! 00 

1.061:950.135 /168 + 149:288.353;580 912 :661.781 /)88 1.061:950.135 ,~ 68 + 1.061:950.135,~68 

63:295.844,)58 + 11:203.824/,!20 45:599.853,$60 56:803.677 i)80 6:492.166/178 63:295 .844/158 

21:195 .584/,!76 + 16:098.008,~90 7:432.007{180 23 :530.016/170 665.568/106 24:195 .584/176 

37:160.081/1 10 + + 23 :515.291/113 23:515.2Ul/i 13 13:644.789/197 37:160.081 /1 10 

32.488:?53.603,192 -li- " 5.620:662.776/130 26.664:896.955{!26 32.285:559.731/156 202:493.872,$36 32.488:053.603/192 

141:792.071 /,!81 + + .141:792.071 /181 11 141:792.071/181 + 141:792.071,~81 

29.093:053.022/185 17.367:928.956/129 + 11.725:1 24.066/,!56 29.093:053.022/185 + 29.093:053.022/185 

6!.722:898.698/158 17 ~928.956/129 5.620:662.776/130 38.531:813.093/163 61.520:404.826/122 202:493.872/136 61.722:898.698/158 

pectivos resumos de pp. 32, 331 34 e 35. 
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X- Reparos e divergências 

1) Na conferência da receita 

Concluído o apuramento dos rendimentos dó Tesouro, segundo as contas 
dos diversos cofres púbh cos, e organizados os respectivos mapas por distritos, 
efectuou-se o seu confronto com os correspondentes números escriturados nas 
demonstrações modelo n. 0 30 e outras tabelas de rendimentos, depois de se 
haver procedido à sua rectificação em face dos estornos comunicados pelas 
direcções de finanças e de obtida a sua confirmação na La Repartição da Direc-

. ção-Geral da Contabilidade Pública. 
A única divergência que até esta data não foi possíver eliminar, apesar 

das diligências para esse efeito r ealizadas, refere-se à importância de 650$ 
que, segundo o apuramento efectuado pelos serviços do Tribunal, em relação 
ao distrito de Lisboa, está a mais escriturada em «<mpostos directos gerais» 
e a menos em «Taxas- Rendimentos de diversos serviços» . 

Trata-se, como se acaba de verificar, de uma pequena diferença que se 
compensa e, consequentemente, sem r epercussão no total da r eceita cobrada-
5.652:74L718$03. 

* 

Relativamente aos consulados, cup situação se encontrava ainda por 
regularizar à data da publicação do último relatório do Tribunal sobre a Conta 
Geral do Estado do :mo de 1950, há a assinalar a regularização da diferença 
de 573$44, respeitante ao Consulado de Portugal em Basileia, de que se fazia 
menção no aludido relatório. 

As restantes divergências mantêm-se, como se verifica pelos quadros 
seguintes: 

Consulados 

Basileia . 
Boroa (Congo Belga) . -. 
Cantão . 
Constantino pi à 
Fortaleza (Curitiba, Brasi l) . 
Maranhão . 
Montevideu . 
Salamanca 
Valhadolid 

Total 

Saldos de abertura 

Segundo 
a Couta Geral 

do Estado 

- I>-
4.966,{l10 

20.7851ii05 
.. - 1>-
6.577~70 

28.282$07 
1.713~13 

767;li61 
774~32 

63. 865~98 

Segundo 
os serviços 

do Tribunal 
de Coutas 

573~44 

4.966~10 

18.900p05 
1.791$78 
3 .211 ~ii75 

8.8561ii71 
-1>-

1.3191>13 
1.362Ji68 

40.9811ii64 

Diferenças 

Para mais Para menos 

- 1>- 573~44 
- i)- :_11>-

1. 885~00 -I>-
-Ir- 1.791!P78 

3.365~95 - I>-
19.425$36 --/>-
1.713!ll13 - I>-

-1>- 551$52 
- $- 588$36 

------~---~ + 22.884$3-! 

1-:-

Consulados 

Basileia. 
Boroa (Congo Belga) . 
Cantão . 
Constantinopla 
Fortaleza (Cul'itiba, Brasil) . 
Maranhão. 
Montevideu 
Salamanca 
Valhadolid 

Total !lt 
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Saldos de encerramento 

Segu_ndo 
a Conta Geral 

do Estado 

-1>-
4.966$10 

20.785$05 
-;>-

6 . 577~wo 

28.282~07 

1. 713p13 
767!1l61 
774~32 

63.8651ii98 

Segundo 
os serviços 

do Tri bunal 
de Contas 

--/>-
4.966~10 

18.900!1l05 
1 .791$78 
3.211$75 
8.856~71 

- j,-

1.3191>13 
1.362jp68 

1--
40.4.08$20 

Diferenças 

Para mais 

+ 
- 1/J-

1.885:1i00 
-j,-

3.365$95 
19.425!1l36 
1.713~13 

-~>- I 
-~-

Pm·a menos 

1.79h'i78 
- $-
--1>-
- !ll-

551$52 
588:)36 

~----v----~ + 23.457$78 . 

Contudo, os serviços do Tribunal prosseguem nas suas diligências, a fim 
de eliminarem totalmente as diferenças que ainda subsistem, para o que 
contam com a já demonstrada boa vontade da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública, designadamente das L a e 7.a Repartições. 

2) Na conferência da despesa 

Os mapas a que se referem o artigo 26. 0 do Decreto n. 0 26 341, de 7 de 
Fevereiro de 1936, e o artigo 3.0 do Decreto n. 0 27 327, de 15 de Dezembro 
do mesmo ano, continuam a ser o principal elemento de confronto entre 
a escrita dos serviços processadores das despesas públicas e a da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, não obstante ser ainda relativamente ele~ 
vado o número de deficiências que todos os anos se nota no seu preenchimento 
e que obriga à sua deYolução, o que até certo ponto se poderia evitar se fosse 
mais atenta a observância das instruções contidas no verso dos mapas e maior 
o rigor da parte dos aludidos serviços na escrituração da sua conta corrente 
com as respectivas dotações orçamentais. 

* 
O ano de 1951 foi o primeiro em que as diferentes repartições que cons

tituem a Direcção-Geral da Contabilidade Pública utilizaram os novos im
pressos aprovados por diversas portarias, nomeadamente a n .0 13 279, de 1 de 
Setembro de 1950. 

Parece que estes modelos satisfazem inteiramente aos fins que aquela 
Direcção-Geral teve em vista, já o mesmo não se podendo dizer em relação· 
aos dos serviços do Tribunal, pois os seus funcionários, quando têm de. efec
tuar conferências in loco, vêem-se por vezes na necessidade de elaborar deter
minadas relações ou apanhados de verbas, que prejudicam o limitado lapso 
de témpo de que dispõem para a execução destes trabalhos, o que talvez 
pudesse ser evitado, como adiante se indicará. 

Afigura-se-nos, portanto, que, se de futuro forem introduzidas ligeiras 
modificações n alguns dos actuais impressos, este facto não iria sobrecarregar 
demasiadamente o serviço a cargo dos funcionários da mesma Direcção-Geral 
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e facilitaria ao mesmo tempo a acção fiscalizadora dos serviços do Tribunal, 
permitindo o seu aceleramento. 

Assim: 

~) Os verbetes destinados à anotação, em referência a cada rubrica, das 
reposições ab,atidas nas aut01·~:zações de pagamento poderiam também conter 
a i~dica~ão ~os s~rviços processa~ores da despesa, uma vez que são estes que 
enviam a Duecçao-Geral do Tnbunal os mapas atrás mencionados, e bem 
assim qualquer observação especial sempre que se tratasse de reposições aba
tidas só nos pagamentos. 

b) _A conferência dos fundos saídos para a realização das despesas públi
cas é ~e1ta pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública, com base em mapas 
organ~zados segundo as contas mensais, por cofres e capítulos do Orçamento, 
remetidos p_elas direcções de finanças distritais àquela Direcção-Geral e pela 
mesma rectificados, quando é caso disso. 

Ora, como a correspondente verificação efectuada pelos serviços do Tri
bunal se bas~ia em notas a estes envi!1das pelas referidas djrecções de finan
ças, das qua1s consta também por capítuios orçamentais o movimento anual, 
seria. de toda a conveniência que, continuando uma prática já anteriormente 
segmda por algumas repartições da contabilidade pública, se organizasse 
o mapa-resumo dos aludidos mapas mensais, cuja utilidade é manifesta. 

c) A conferência das importâncias que ficam por pagar em 31 de Dezem
bro de cada ano baseia-se ainda, quanto aos serviços do Tribunal, nas notas 
acima referidas, mas como a maior parte das repartições da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública não está habilitada a fornecer os necessários ele
mentos de informaç.ão senão por dotaçõe;:; orçamentais, a sua' verifrcação, por 
cofres, torna,-se mmto morosa e susceptível de erros, visto ter de se compul
sar, em relação a cada rubrica, autorização por autorização, a fim de se veri
ficar qual o cofre em que as aludidas importâncias ficaram por paO'ar, dificul
dade esta que talvez com um pequeno acréscimo de trabalho d~ parte das 
repartições que ainda não tomaram esta iniciativa se pudesse eliminar. 

d) O processamento das guias de reposição continua a ser feito em qua
druplicado, o que nalgumas hipóteses não é bastante, como vamos demonstrar, 
servindo-nos para isso do seguinte exemplo: 

O serviço procesador A, com sede em Lisboa, verifica em certo momento 
que, por la:pso, abonou a mais a determinadq fornecedor a importância de X. 
A fim de regularizar a situação resul~ante do erro involuntàriamente cometido 
solicita da repartição competente da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a pa~sagem da respectiva guia de reposição. Obtida esta em quadruplicado, 
conforme é de uso, vejamos qual o destino que têm os quatro exemplares da 
guia que são entregues ao fornecedor para este efectuar o seu pagamento no 
Banco de Portugal, como cai:xa geral do Tesouro: um exemplar fica em poder 
do portador da guia; outro é remetido à repartição competente da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública pela direcção de finanças do distrito ·jlin-. 
tamente com a conta mensal; os restantes exemplares ficam arquivados·, 
respectivamente, na secção da direcção de finanças que escritura a receita 
liquidada e naquela que recebe os fundos. , . 

Nestas circunstâncias, pergunta-se: como e quando terá o serviço proces
sador conh"ecimento da data em que se efectuou a reposição ou, se esta se 
realizar j á no ano económico seguinte, da alteração da sua classificação? 
Somente um quinto exemplar de guia ou uma comunicação sistemática da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, em impresso adequado, poderia 
resolver o problema. De contrário continuar-se-ão a notar de:ficiências de con
tabilização da parte dos serviços, quer na escrituração das suas contas correu-
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tes, quer no preenchimento dos mapas de despesa, e que nem sempre a sua 
boa vontade pode suprir. 

E certo que o Banco de Portugal, nos termos do artigo 3. 0 do Decreto n. 0 1 
de 15 de Dezembro de 1887, entrega a quem paga a guia um recibo da respec
tiva importância, mas este não contém quaisquer indicações acerca da dotação 
orçamental a que respeita a · reposição, não podendo, portanto, desempenhar 
a função do quinto exemplar sugerido ou da proposta comunicação da Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública. 

. e) Quanto às verbas comuns a vários serviços há a assinalar o facto de 
ter sido também o ano de 1951 o primeiro em que se generalizou a todos os 
Ministérios civis a montagem da sua escrita subsidiária, do que só poderão 
advir vantagens, não só para os serviços externos do Tribunal de Contas, 
como ainda para os da própria contabilidade pública, mormente quando 
esta tiver de certificar, para o efeito de prestação de ·contas, as importân
cias autorizadas anualmente em conta das ;referidas verbas aos . organismos 
sujeitos à acção fiscalizadora do mesmo Tribunal. 

Pena é que não haja ainda possibilidade de tornar extensiva aos Mi
nistérios militares a montagem de tal escrita, pois cada vez se reconhece 
mais a sua necessidade e conveniência. 

Ministério das Finanças: 

Além das consideraÇões de carácter genenco formuladas no início deste 
capítulo que têm aplicação a este Ministério, especialmente na parte re
lativa às importâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1951, 
nada há a acrescentar. Exceptua-se, no entanto, a iniciativa tomada pela 
2.a Repartição da Contabilidade em relação às observações constantes da 
alínea a). 

O número de mapas remetidos pelos serviços processadores deste, Mi
nistério foi de 282, sendo de 80 o número dos devolvidos ·para rectificar e 
de 101 o dos ofícios expedidos para promover a sua rectificação ou solicitar 
a remessa dos omissos. · · 

A mencionada Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
expediu, em relação às dotações orçamentais do ano de 1951, 14 377 auto
rizações de pagamento. 

Ministério do Interior: 

A conferência dos mapas de despesa respeitantes a este Ministério foi 
este ano mais fácil, pois a 3.a Repartição da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública tem a sua escrita montada de forma a permitir o pronto es
clarecimento das dúvidas que por vezes surgem no decurso destes trabalhos. 
Outro tanto se poderá dizer quanto à verificação dos fundos saídos, das re
posições e das importâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezembro 
de 1951. 

Pelos competentes serviços processadores foram enviados 142 mapas, dos 
quais houve necessidade de devolver 46 para corrigir, sendo de 58 o nú
mero de ofícios expedidos para este efeito ou em que se assinalava a falta 
daqueles que não haviam dado entrada no prazo competente. 

Pela aludida Repartição foram emitidas 7 891 autorizações de paga
mento em referência às dotações do ano de 1951. 

Ministé1·io da Justiça: 

Afora algumas dificuldades surgidas no decu_rso da conferência dos ma
pas relativos ao processamento da parte dos venCimentos dos carcereiros que 

/ 
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não é paga pelas câmaras municipais, e que se atribui ao facto de t ér sido 
este o primeiro ano em que os novos livros da liquidação das verbas comuns 
foram adoptados na 4.a Repartição da Direcção-Geral · da Contabilidade .Pú
blica, pouco mais ocorreu que me:r:eça registo especial. 
_ Assim, em determinados casos houve que recorrer às próprias autori
zações de pagamento para delas se extraírem alguns elementos de informação 
reputados necessários e que a respectiva escrita não mencionava. No entanto 
é de justiça reconhecer aqui a solicitude com que a aludida Repartição 
colabormi com os funcionários do Tribunal no esclarecimento das dúvidas 
suscitadas durante a execução dos trabalhos de que estavam incumbidos. 

Receberam-se dos serviços processadores pertencentes a este Ministério 
221 mapas de despesa, devolveram-se 57 para rectificar e expediram-se 78 ofí
cios, não só para este iim, como também para chamar a atenção dos serviços 
omissos quando estes não enviavam os respectivos mapas dentro do prazo 
estabelecido. 

Quanto às dotações orçamentais do ano de que nos estamos ocupando, 
expediu a citada Repartição de Contabilidade 8 324 autorizações de paga
mento. 

Ministé1·io do Exé1·cito: 

Pel;s razões j á expostas nos preliminf1,res deste c·apítulo quanto à con
tabilização das verbas comuns não é por enquanto possível realizar uma con
ferência perfeita e completa das importâncias autorizadas anualmente em 
conta das dotações relativas a este Ministério, pois ~m quase todos os ca
pítulos do seu orçamento se verifica a existência de verbas daquela natureza. 

Além disso, a mecânica especial que caracteriza o processamento e a 
realização das despesas militares torna difícil a adaptação do modelo de 
mapa utilizado pelos serviços dependentes dos Ministérios civis à escrita dos 
divel!sos conselho~ administrativos que levantam os fundos destinados aos seus 
gastos mediante a emissão de títulos que a 5. a Repartição da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública se limita a autorizar após breve exame. 

:f: certo que a 3.a Repartição da 2.a. Direcção-Geral do antigo Ministério 
da Guerra expediu em 13 fle Fevereiro de 1941 a circular n. 0 6, processo 
n. o 65 f 41, na qual se recomendava aos referidos conselhos administrativos a 
rigorosa observância das instruções insertas no verso do impresso adoptado, 
embora o seu conteúdo nem sempre tivesse sido fielmente interpretado. 

Nestas circunstâncias, talvez seja de admitir a hipótese da criação de 
um novo modelo de mapa a estudar, cujos dizeres ou legendas melhor se 
ajustassem às correspondentes colunas dos livros ou contas modelo B donde 
são extraídos os números destin~dos ao preenchimento dos respectivos mapas. 

Se bem que, de uma maneua geral, a escrituração dos mapas relativos 
~o ano de 1951 seja deficiente por erro de interpretação de determinadas 
mstr:uções, não se promoveu a sua devolução em massa, visto ter-se reco
n~~Cl~do . a i~viabilid~de de uma sub~tit~ição em tempo útil após algumas 
diligenCias directamente levadas a efeito JUnto da Repartição de Fiscalização, 
que, ao que parece, não dispõe do n.úmero de unidades considerado necessá:. 
rio para bem se desempenhar das atribuições que lhe foram cometidas. Con
tudo, é_ digna de nota ~ boa vontade manifestada pela citada Repartição 
no sentido de se conseguu para este problema uma solução satisfatória. 

_Da conferência a que se procedeu resultou que, quanto aos mapas dos 
cap1tulos_l. 0

,_ 3. 0
, 4. 0

, 6. 0
, 10. 0

, 15. 0
, 18. 0

, 19. 0 e 20. 0
, a maior parte das 

verbas pnvat1vas confere com a Conta; o do capítulo 2. 0 confere totalmente; 
os dos restantes capítulos somente em relação a algumas verbas não commis 
estão de acordo com a Conta. 
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A verificação dos fundos saídos, das reposições e importâncias por pagar 
em 31 de Dezembro de 1951 foi efectuada segundo elementos de informação 
fornecidos pelas direcções de finanças distritais e pela 5.a Repartição da 
Contabilidade Pública, que autorizou 22 117 títulos processados em conta 
das dotações respectivas. . 

O número ele mapas recebidos foi de 1 591, não se tendo trocado qualquer 
correspondência, em virtude das diligências directas a que acima se aludiu. 

No relatório do ano anterior já se fez a devida referência ao importante 
diploma· publicado em 24 de Outubro de 1951 -o Decreto-Lei n. 0 38 476-
que modificou a constituição da Comissão de Contas e Apuramento de Res
ponsabilidades do Ministério do Exército, criada pelo Decreto n. 0 21 762, 
de 24 de Outubro de 1932, onde o Tribunal de Contas se encontra repre
sentado . 

Acontece, por·ém, que, segundo o preceituado no artigo 13.0 do citado 
Decreto-Lei n. 0 38 47,6, aquela ·Comissão enviará, até ao fim de Janeiro de 
cada ano, ao Tribunal de Contas, para julgamento, a conta geral designada 
no n. 0 6. 0 do artigo 2. 0

, o que torna impossível qualquer referência a esta 
no relatório do Tribunal sobre a Conta Geral do Estado do mesmo ano eco
nómico, pois está .convencionado, a fim de manter a tradição já criada, de 
este relatório preceder a aprovação das contas públicas pela Assembleia Na
cional, que os trabalhos respeitantes ao exame e à conferência das mesmas 
contas, a efectuar pela Direcção~Geral do Tribunal de ·Contas, se encerrem em 
31 de Dezembro do ano seguinte. 

Ministério da M a1•inha: 

Pelas razões idênticas às. que impediram a conferência total dos mapas 
relativos ao Ministério do Exército, não foi também possível conferir a· tO
talidade dos mapas de despesa dos serviços dependentes deste Ministério. 

Assim, foi verificada a exactidão de todas as importâncias escrituradas 
nos mapas respeitantes aos capítulos 2. 0

, 3. 0
, 5 .0

, 7. 0
, 8. 0 e 12.0

, mas só, em 
parte as dos restantes capítulos, por neles predominarem as verbas comuns 
e a 6.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública não ter 
montado ainda a escrita por serviços, conforme já foi dito noutro lugar. 

Pi. conferência dos fundos saídos efectuou-se com base nas notas enviadas 
pelas direcções de finanças, mas a das importâncias que ficaram por pagar 
em 31 de Dezembro de 1951 só pôde realizar-se em face dos elementos de 
informação facultados pela aludida Repartição de Contabilidade, por ser 
também diferente o sistema de pagamentos usado neste Ministério .. 

Receberam-se 215 mapas de despesa e expediram-se 6 246 autorizações 
de pagamento em relação às competentes dotações orçamentais. 

Ministério dos Negócios Est1·angeiros: 
Nada há a assinalar quanto à conferência dos sete mapas enviados pela 

Repartição dos Serviços Administrativos deste Ministério, que tem a seu 
cargo o processamento de todas as despesas ao mesmo inerentes. 

A 7.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública emitiu 
1 543 autorizações de pagamento. 

Ministério das Obms Públicas: 
Durante a conferência dos mapas de despesa deste Ministério nenhum 

incidente ocorreu que mereça registo especial, pois a 8.a Repartição da Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública tem •os seus serviços organizados de forma 
a satisfazer prontamente os esclarecimentos que lhe são solicitados sobre qual
quer dúvida que porventura se s'Q.scite no decurso destes trab~:~.lhos, · 
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O número de mapas recebidos foi de 541 send-o de 17 o dos devolvidos para 
rectificar e de 16 o de ofícios expedidos. . 

As autorizações de pagamento emitidas pela aludida Repartição de Con
tabilidade atingiram, relativamente ao a.:no de 1951, o número 13 199. 

Ministério do Ultrama1•: 

Também nenhum reparo há a fazer acerca da forma como decorreu a con
ferência dos mapas de despesa dos serviços processadores dependentes deste 
Ministério. 

A 9." Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública expediu 
1342 autorizações de pagamento e na Direcção-Geral do Tribunal deram 
entrada 32 mapas, dos quais 5 foram devolvidos para corrigir, sendo .apenas 
de 6 o número de ofícios saídos . 

M inistb·io ela Educação Nacional: 

No volume impresso da Conta, na parte relativa a este Ministério, não 
se faz menção do crédito especial da importância de 67.500$ aberto pelo 
Decreto-Lei n. 0 38 518, de 21 de Novembro de 1951, embora este facto não 
tenha repercussão no total da coluna <<Dotações orçamentaÍs » por virtude de 
o mesmo crédito ter como compensação igual quantia anulada na dotação 

·do artigo 345.0
, n. 0 1), do orçamento do mesmo Ministério. 

A omissão consiste em não constar da Conta a inscrição num novo número 
do artigo 361. 0 da seguinte dotação: 

«N. 0 2) Pessoal contratado não pertencente aos quadros, 35.000$ >>, em 
conta da qual nada foi despendido. 

O mesmo diploma reforçava ainda, r espectivamente com as importâncias 
. de 27.500$ e 5.000$ as dotações dos artigos 361. 0

, n. 0 1), e 362. 0
, n. 0 2), 

do mesmo orçamento. 
Pelos serviços processadores dependentes deste Ministério foram reme

tidos 475 mapas, dos quais se devolveram 138 para corrigir. Os ofícios expe
didos que acompanharam os mapas devolvidos ou em que se solicitava 
a remessa dos omissos atingiu o número 191. 

A 10.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública emitiu 
15 647 autorizações de pagamento em conta das dotações orçamentais do ano 
de 1951. 

Ministério ela Economia: 

Foram finalmente atendidos pela 11.a Repartição da Direcção-Geral da 
·Contabilidade Pública os reparos formulados nos relatórios anteriores acerca 
do processamento pelas delegações da Inspecção-Geral dos Produtos Agrícolas 
e Industriais de determinadas despesas que, nos termos do artigo 150.0

, alí
nea a), do Decreto-Lei n. 0 27 207, de 16 de Novembro de 1936, deviam ser 
processada.s pela contabilidade dos serviços centrais, conforme já se procedeu 
em relação ao ano de 1951. 

Dos serviços dependentes deste -Ministério foram recebidos 78 mapas, dos 
quais se devolveram 24 para rectificar, sendo de 22 o número de ofícios saídos. 

A aludida Repartição de \Contabilidade expediu 12 346 autorizações de 
pagamento em referência às dotações do orçamento deste Ministério. 

Ministério das Comunicações: 

Não há qualquer observação ·a fazer acerca da forma como decorreram 
os trabalhos de conferência dos mapas de despesa realizados neste Ministério. 

A 12." Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, conforme 
já se disse :nos rel11tórios antecedentes, tem os seus serviços montados de modo 
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a permitirem o rápido esclarecimento de qualquer dúvida que porventura 
se levante durante a . execução dos referidos trabalhos. 
, . Os s~rviços ,que _proc:ssaram despes~s em conta das dotações deste Minis

teno. env~ara~ a Duecçao-<!e.ral do Tnbunal 52 mapas, dos quais apenas 6 
foram_ devolvidos para corngu, número este que corresponde ao dos ofícios 
expedidos que os acompanharam. · 

A mencionada Repartição de Contabilidade emitiu 2 430 autorizações 
de pagamento. 

Ministhio das C01-po;·ações e P1·evidência Social: 

Quanto à conferência dos 10 J?~p~s. de despesa rem_etidos pelos serviços 
yro?essadores dependent~s deste Mmisteno, nada há a dizer além de que foi 
venficada a sua conformidade em face da escrita da z.a Repartição da Direc

·ção~~eral da Contabilidade Pública, a cargo da qual está por enquanto a con
tabilização das 0J?era5ões de despesa relativas ~ este Ministério e a que se refe
rem 2 430 autonzaçoes de pagamento expedidas por aquela Repartição. 

3) Na conferência das operaçôes de tesouraria 

A conferência das operações de tesouraria é ;realizada com base nas contas 
dos exactores da Fazenda Pública, tabelas modelo n. 0 29, e outras privativas 
de determinados cofres, depois de considerados todos os estornos ordenados 
pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

. Efectu~do o confronto dos mapas organizados, segundo os elementos 
amma refendas, com a parte- correspondente da •Conta Geral do Estado veri
ficou-se inteira conformidade . 

Estas operações exprimem não só o movimento de fundos arrecadados 
p_ara entrega a determinadas entidades, mas principalmente as operações rea
hzadas pelo Tesouro à margem da execução orçamental, tendo a sua classifi
cação e nomenclatura sido superiormente determinadas, conforme consta das 
circulares n. os 1 0;34 e 1 797, respectivamente expedidas pelas Direcções-Gerais 
do Tribunal de Contas e da Contabili'dade Pública em 20 de Fevereiro e 12 de 
Maio de 1937. 

Da comparação do mapa elaborado em face das ordens relativas a ope
rações de tesouraria sujeitas ao visto do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 6. 0

, n. 0 2. 0
, alínea c), do Decreto com força de lei n. 0 22 257, de 25 de 

Fevereiro de 1933 -requisitadas a título devolutivo à Direcção-Geral da 
Fazenda Pública-, com os registos existentes na Direcção-Geral, não resul
tou a verificação de qualquer omissão. 

Portanto, o único reparo que há a fazer é sobre o número elevado de 
contas _antigas de. operações de t~so~raria ainda por regularizar e que seria 
convemente reduzu, ou mesmo ehmmar, dentro do mais curto prazo possível, 
para completo saneamento desta matéria. 

4) Na conferência das operaçôes de fim do ano 

Para proceder à escrituração dos lançamentos destinados ao encerramento 
da escrita do ano económico de 1951 solicitou a 1." Repartição da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, por intermédio do seu director-geral, auto
rização superior, que lhe foi concedida por despacho ministerial de 25 de 
Outubro de 1952. 

Os referidos lançamentos, cujo resumo se transcreve da tabela da Direc
gão-Geral da ContÇtbilidade Pública, abrang·em, além das «Operações por 
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encontro,,, de que nos ocuparemos no número seguinte, as «Operações de fim 
do ano"' que compreendem a antecipação de escrita de várias receitas, correc
ções de escrita de anos anteriores e regularização das diferenças de câmbio 
verificadas em conta dos banqueiros do Tesouro referentes ao ano de 1947. 

Assim : 

N aturoza das operações 

Entradas: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Fundos saídos . 

Totais 

Saídas: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Fundos saídos . 

Totais 

Papéis de crédito Dinheiro 

-~- 136:168.699UO . 
- I>- 918.048$21 
-~- 4:705.324~20 

-lfl~ 141:792.071$81 

- 1>- -i'>-
-~- 141:792.071$81 
-1>- -1>-

-I>- 141:792.071{>81 

A importância de 136:168.699$40, escriturada nas entradas da coluna 
<<Dinheiro"' sob a designação de «Rendimentos e despesas públicas"' resulta 
da soma das parcelas de 24:714.465$ e 111:454.234$40, correspondentes aos 
lançamentos autorizados por despachos ministeriais de 16 de Janeiro e 15 de 
Abril de 1952, em referência à antecipação da escrita das receitas abaixo 
indicadas, que constituem a contrapartida de . despesas realizadas em conta 
do Orçamento Geral do Estado de 1951, mas que só foram entregues nos 
cofres públicos em Fevereiro de 1952: , 

Indústrias em regime tributário especial: 

Imposto ferroviário 

Consignações de receita: 

Fundo Especial de Transportes Terrestres 

Soma . 

24:714.465$00 

111:454.234$40 

136:168.699$40 

Na mesma coluna, a quantia de 918.048$21,. escriturada nas entradas 
sob á rubrica de «Operações de. tesouraria», · poder-se-á também ·desdobrar 
em duas parcelas, sendo a primeira respeitante a vários estornos efectuados 
na classe de «Descontos para serviços de previdência, assistência e cooperação 
social» e a segunda na de «Bancos e operações de crédito». · 

Deste modo, temos: 

Descontos para serviços de previdência, 
e cooper~ção social 

Bancos e operações de crédito . 

Soma 

assistência 
8.283$70 

909 .. 764$51 

918.048$21 

j 
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A importância de 4:705.324$20 escriturada ainda na mesma coluna sob 
a designação de ccFundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais" é resultante -da soma de todas as reposi
ções efectuadas posteriormente a 31 de Dezembro de 1951, que, para acerto 
de escrita, houve necessidade de considerar como realizadas naquela data, ppr 
crédito da rubrica ctOperações a liquidan. 

Estas antecipações do lançamento foram autorizadas por despacho mi
nisterial de 15 de Abril de 1951. 

Quanto às saídas, o único movimento registado é respeitante às <<Opera
ções de tesouraria", cuja importância é equivalente à soma das três parcelas 
relativas às entradas (141:792.071$81). 

Segundo a tabela em referência, não se efectuou este ano qualquer conta
bilização antecipada de reembolsos de despesas realizadas em conta do Orça
mento Geral do Estado de 1951, cujas importânCias tivessem dado entrada 
nos cofres públicos já no ano seguinte. 

5) Operaçõe~ por encontro 

Se bem que não haja qualquer reparo a fazer sobre estas operações, con
tinuamos a ocupar-nos delas neste lugar pelas razões já expostas nos relatórios 
anteriores. 

Como é sabido, tais operações exprimem o movimento realizado na es
crita da Direcção-Geral da Contabilidade Pública por ocasião do encerra
mento do ano económico e que resulta da aplicação de determinados preceitos 
do Decreto com força de lei n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

Este movimento é representado por lançamentos efectuados nas três 
grandes contas sintéticas: «Rendimentos e despesas públicas", «Fundos saídos 
dos diferentes cofres públicos para pagamento das despesas públicas orça
mentais" e <<Operações de tesouraria e transferência de fundos" e compreende: 
os lançamentos relativos ao encerramento do ano económico e provenientes da 
execução do disposto no artigo 2.0 do Decreto n. 0 18 381, já citado, os res
peitantes aos pagamentos efectu ados e os referentes à anulação das importân
cias por pagar em 31 de Dezembro e à transição dos saldos por cobrar na 
mesma data. 

Ás mencionadas operações encontram-se resumidas no quadro seguinte: 

Natureza das operações 

Entradas: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Fundos saídos . 

Tota·is 

Saídas: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Fundos saídos . 

Tota·is 

I 

Papéis 
de crédito 

-1>-
241.596$00 

-I>-

241.596$'00 
1- . 
241.596~00 

-1>-
-$-

241.596~00 

Dinheiro 

11.725:124.066~56 

11.7 63:235 .190$49 
5.604:693. 765:P80 

29.093:053.022/>85 

17.367:928. 956~29 
11.725:124. 066{>56 

-1>-
29.093:053.022~85 

10 
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XI- Conélusão 

. Segundo o preceituado no artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de -
Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve compreender: 

a) Conta geral das receitas e desP.esas do Estado na metrópole · e 
· respectivo desenvolvimento ·; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
c) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas pú-

blicas orçamentais; . 
d) Conta geral de operações de tesouraria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa;· 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações 

por encontro; 
· g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entra

das de fundos; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
k) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
Z) Mapa das reposições; 

m) Desenvolvimento das operações de · tesouraria e das transferên
cias de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § 1. o deste 
artigo, cuj a falta tem sido' assinalada nos relatórios antecedentes, ainda com 
relação a este ano não foi incorporado na Conta. 

Conforme já foi declarado no correspondente capítulo deste relatório, 
a mesma Conta Geral apresenta ainda, em cumprimento do disposto no 
artigo 6. 0

, §único, in fine, do Decreto~Lei n. 0 37724, de 2 de Janeiro. de 1950, 
a conta das receitas e despesas do Fundo de Fomento Nacional e o seu balanço 
referido a 31 de Dezembro de 1951. 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondent e, apenas com as 
restrições a que já se aludiu no respectiv.o capítulo, a sua conformidade com 
as contas, mapas e resumos designados nas alineas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a). confere na parte corres
pondente com o mapa anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n. 0 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea c) é confirmada pelos mapas 
anexos n. 0

• 6 a 6-C; 
4) A conta geral designada na alínea d) está em harmonia com 

os mapas anexos n.o• 7 a 7-C; 
5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os mapas 

anexos n. 08 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

1[)1 

6) Os números .constantes do mapa a que se refere a alínea j) estão 
de acordo com os descritos nos mapas anexos n. 08 7-A, 7-B e 10; 

7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque representam 
o desdobramento da conta geral de que se faz menção na alí
nea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. 08 7-A, 7-B, 8, 
8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, iespectivamente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b) e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n. 0 5, estão automàticamente conferidos os ditos resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n. 08 8 e 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea lc), J a em 
anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con

. ferência em pormenor. De resto, os números correspondentes 
aos capítulos constam já da conta indicada na alínea b), cuja 
conformidade j á foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea Z) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; . 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode 
ser conferido minuciosamente, como, de igual modo, nos anos 
transactos se havia reconhecido. Todavia, os números respei
tantes aos totais por classes conferem com os que constam dos 
mapas anexos n. 08 7 a 7-C e os que indicam os, totais p~~ espé
cies vêm descritos na conta a que se refere a almea d), J a com
provada pelos mesmos mapas; por último, 

12) O desenvolvimento referido na alínea n), com a reserva prove
niente de não terem podido ser devidamente conferidos alguns 
capítulos dos Ministérios militares, pode considerar-se, p~lo 
menos, de acordo, na parte relativa às dotações orçamentais, 
com os reo·istos existentes nesta Direcção-Geral, e no que res
peita a pag·amentos efectuados com os elementos de informação 
fornecidos pelos cofres públicos (mapas anexos n.o• 6-A e 6-B). 

Quanto aos elementos de informação 1·espeitantes ao Fundo de Fomento 
Na·cional, a que acima já se fez referência e que constituem a nr parte da 
Conta Geral do Estado, foi igualmente efectuado o seu con.fronto c?m ~s contas 
remetidas ao Tribunal para julgamento, tendo-se venficado mteua con
cordância . 



Declaração geral de conformidade 
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I 

Em cumprimento do artigo 6.0
, n. 0 11, do Decreto com força de lei 

;n.o 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para · os fins estabelecidos no 
artigo 91. 0

, n. 0 3. 0
, da Constituição Política da República Portuguesa; 

Visto o preceituado no Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 
1936, que, à excepção do seu § 1.0

, foi observado na organização da Conta 
Geral do Estado ; 

Atentas as disposições do capítulo II do livro vr do Regulamento Geral 
da Contabilidade J:>ública, de 31 de Agosto de 1881, e do artigo 201.0 do 
Regimento deste Tribunal, a'provado .pelo Decreto n. 0 1 831, de 17 de Agosto 
de 1915; 

Vistos os acórdãos proferidos pelo Tribul).al nas contas de gerência de 1951, 
abrangidas por esta declaração; 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
'Üonsiderando que do processo não se mostra que tivesse havido infracções 

à lei de receita e despesa e às leis especiais promulgadas, que foram inte
gralmente cumpridas; 

Ccfnsiderando que, em relação aos cr·éditos abertos, foram observadas as 
normas legais que regulam a sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento estão de acordo 
com o mapa n. 0 4; ' 

Considerando que o mesmo se verifica quanto aos números da conta geral 
da~ receitas e despesas orçamentais, em confronto com os do mapa n. 0 5 e 
outros elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral 
de fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os 
mapas n. 08 6 a 6-C; 

Considerando que o processo oferece a mesma conclusão quanto aos núme
ros da conta geral das operações de tesouraria e transferências de fundos, a 
que se referem os mapas n.08 7 a 7-C; . 

Considerando que outro tanto se verifica em relação aos números da 
conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos em 1 de Janeiro e 31 de 
Dezembro de 1951, compreendendo o movimento da receita e despesa, sem 
qualquer restrição, como se observa dos mapas n.os 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

Considerando que os números do mapa das operações por encontro con
dizem com os descritos nos mapas n. 08 7-A, 7-B e 10; 

Considerando que os resumos a que se referem as alíneas g) e h) do 
artigo 1. o do citado Decreto~ Lei n. o 27 223 estão igualmente exactos; 
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Considerando a impossibilidade de proceder à conferência dos números 
relativos ao desenvolvimento das receitas orçamentais dentro dos limites de 
tempo e de meios existentes; 

Considerando que a mesma impossibilidade se verifica- quanto ao desen
volvimento das operações de tesouraria e transferência de fundos; 

Considerando que os núme~os dos mapas das reposições estão de harmonia 
com o mapa n .0 9; 

Considerando que também há concordância entre os ll!Úmeros do desen
volvimento das despesas orçamentais e os dos mapas com que foram confron
tados, excepto na parte referente aos Ministérios do Exército e da Marinha, 
cujos números não foram conferidos pelas razões constantes do relatório; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não foram ainda 
julgadas pelos motivos . já aduzidos, não podendo assim ser confrontadas com 
as contas públicas: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 
1951, com as reservas determinadas pelas circunstâncias acima referidas, na 
medida em-que delas resultem, porventura, d~vergências com a mesma Conta~ 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 27 de Janeiro de 1953. 

Ernesto da Trindade Pereim, relator. 
José Maria Braga da Cruz. 
Adolfo Henr1:que de Lemos Moller. 
António Manuel GaTcia da Fonseca. 
Manuel de A bmnches Martins. 
José Nunes Pereira. 
Manuel da Cunha e Costa Marques Mano. 

·t 
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